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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Capra. O reuto

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
(LIXO ORSANICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

PRAZODE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses.

VALOR
R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis
reais e vinte centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser
emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao
do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.
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ESTADO DO PARANÁ “UU

Brofeitura Municipal de Três Barcas do Faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 20 de junho de 2023.

De: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente

cerca de 95 (Noventaecinco) toneladasimês de residuos domiciliares (lixo orgânico), os
quais precisam ser coletados, transportados e levadosa destinação final correta. Por sua
vez, todo esse trabalho possui uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o

o nível de tecnologia e de consciência ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que
não basta apenas acomodaro lixo, mas trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição
direta no meio ambiente. É preciso, além disso, utilizar a política de reduzir, reutilizar e
reciclar os resíduos. Visandoa aplicação desta política, foi criado o “Plano Municipal de
resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal atenderas exigências legais e as
demandas que se avolumam em decorrência da complexidade dos resíduos gerados e sua
destinação final.

O Plano contempla a coleta de todos os tipos de resíduos produzidos no
Município, Visto sob a ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução
do volume de resíduosa ser destinado corretamenteé altamente desejável. Paralelamente,
já existe tecnologia para reaproveitar a maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para
isso, mesmo fazendoa coleta seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as
diversas espécies de materiais reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos que a
alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência possível, o
que poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o serviço de processamento do lixo,

e a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Município
Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a redução do volumede
residuos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou
reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

Para queolixo chegueadestinação final correta é necessário quea coleta e o
transporte sejam realizados de forma eficaz.

O Município de Três Barras do Paraná realizou no mês de maio a Licitação na
modalidade Pregão na forma Eletrônica autuada sob nº 28/2023, o qual foi declarado
fracassado, pois nenhuma empresa apresentou documentação de acordo com o solicitado
em edital, desta formafaz-se necessária a abertura de nova licitação para contratação do
objeto pretendido.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação
descrita para atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a
Administração Pública, proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação de
insetos e animais, bem comoa propagação de doenças, restando evidente o interesse
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOA fico na contratação.

Estimamos a quantidade de resíduos a ser coletados tendo comoreferência os
pesosdos últimos 12 meses, bem como descrevemosa forma de execuçãodosserviços,
e solicitamos a 03 (três) empresas do ramo de atividade que confeccionasse
orçamento/planilha de custo para embasarmos umafutura contratação. De posse dos
orçamentos/planilha de custos fornecidos, tabulamos os valoresque resultaram os preços

médios conforme tabela apresentada no Termode Referência em anexo, onde estimamos
um investimento no valor total R$ 765.316,20 (setecentose sessenta e cinco mil trezentos
e dezesseis reais e vinte centavos), para um período de 12 meses.

Com basena necessidade,objetivos e justificativas já apontadas, também os
dados constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos quee o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do referido Termo de Referência e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visandoa proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

Respeitosamente,

Secretário Muni
Responsável pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Anexos:
1. Termode Referência;
2. Orçamentos.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

141. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
incisos | e II do artigo 8º e noinciso |, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado
no DOUde 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95
(Noventa e cinco) toneladas/imêsde resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportados e levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho
possui uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de
consciência ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodar o
fixo, mas trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente. É preciso,
além disso, utilizar a política de reduzir, reutilizar e reciclaros resíduos. Visando a aplicação desta
política, foi criado o “Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal
atender as exigências legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade
dos residuos gerados e sua destinação final.

2.2. O Plano contempla a coleta de todos ostipos de resíduos produzidos no Município. Visto sob
a ólica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduos a
ser destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para
reaproveitar a maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendo a coleta
seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais
reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos quea altemativa mais viável será a terceirização dos.
serviços com a maior eficiência possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o
serviço de processamento do lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores
para o Município. Gradativamente comaimplantação de programas de reciclagem, a redução do
volumede resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou
reaproveitável permitirá uma maior economia ao Municipio.

2.3, Para queolixo chegue a destinação final correta é necessário que a coleta e o transporte
sejam realizados de forma eficaz.

2.4. O Município de Três Barras do Paraná realizou no mês de maio a Licitação na modalidade
Pregão na forma Eletrônica autuada sob nº 28/2023, o qual foi declarado fracassado, pois
nenhuma empresa apresentou documentação de acordo com o solicitado em edital, desta forma
faz-se necessária a abertura de nova licitação para contratação do objeto pretendido.

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para
atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública,
proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação de insetos e animais, bem comoapropagação de doenças, restando evidente o interesse público na contratação.

3.DO OBJETO

34. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,

341.1. As condições de execução e especificações dos serviços encontram-se descritas nos
itens 4 e 7 deste Termo de Referência.
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a) População do Município: 12.040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo
aproximadamente 42% da população residente na área urbana e 58% na zona rural;

b) Quilometragem realizada para efetuar a coleta: aproximadamente 1.639 kmimês, sendo:
b.1) Total estimado de 50 kmídia em coleta na cidade - 50km X 24 dias= 1.200 KM

b2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e
Loteamento Lechinski os quais estão no mesmo itinerário, compreendendo 52,3
kmídia de coleta, computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra
Bonita, posteriormente para o Distrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4
semanas/1 vez por semana: 209,2 KM

b.3) Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da
Ponte compreendendo 52,75 kmídia de coleta, computados do centro da cidade em
direção ao Distrito de Alto Alegre e retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez por
semana: 211 KM

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo 4,41
kmídia de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

c) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final,
aproximadamente 3.080 kmimês, sendo:

€.1) Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utiizando-
se de uma projeção máxima de 77 km contando-sedo centro da cidade até o Aterro
Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOS SOLIDOS LTDA que atualmente presta os serviços de destinação final
dos resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná,
totalizando 154 km ida e volta;

6.2) A quilometragem para o transporte dos resíduosaté a destinação final estimada
foi obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez que é difícil
prever quantasviagensaté o aterro sanitário serão necessárias durante a semana
para a perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens semanais, ou
seja, segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não recebe
descarga aos sábados, por tanto em casos extremos, a empresa deverá efetuar a
coleta no sábado e na segunda-feira e somente apósotérmino do serviço fazer a
descarga do caminhão. Porém estas questões de execução poderão ser alteradas
juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perimetro
urbano do Município: 95 toneladas/mês.

d.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta
realizada de janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

[ MES/2022 T VOLUME COLETADO (TON)
JANEIRO/2022 92,93

FEVEREIRO/2022 85,02
MARÇOY2022 78,70
ABRIL/2022 101,47
MAIO/2022 103,56

JUNHO/2022 94,02
L JULHO/2022 89,69
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AGOSTO/2022 8518
SETEMBRO/2022 91,48
OUTUBRO/2022 99,93

NOVEMBRO/2022 99,38
DEZEMBRO/2022 96,64

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

441. Osserviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de solicitação "Ordem de
Serviço” emitida pelos órgãos competentes da Administração.

444. Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviçosda
seguinte forma:

44414. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas residências, comércios,
indústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre
07h e 18h, observando a frequência mínima de 03 (três) coletas semanais em cada
logradouro, em dias alternados, conforme instruções e itinerários fornecidos pela
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.2. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de
segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e itinerários
fornecidos pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

411.3, Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo
Izidoro e Alto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Juremae Loteamento Hélio
Brunning), em pontos estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente, juntamente com a população dos distritos, inclusive nosferiados, entre
07h e 18h, observando a frequência minima de 01 (uma) coleta semanal em cada
distrito, em diasalternados, conforme instruções da Secretaria solicitante, observado o
disposto no item 3.

414.4, As coletase o transporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora dos
serviços (própriosou locados), em quantidade suficiente para a prestação dos serviços,
com capacidade de carga minima de 15mº;

41.1.44. Os veículos e equipamentos deverão ser apropriados para a prestação
dosserviçose deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento (uso),
com os dispositivosde segurança e proteção exigidos na legislação;

4.1.1.42. Após a lotação da capacidade de carga do veiculo coletor ou concluído o
roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para o local de
descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuar a descarga dos
resíduos coletados;

41143. Os veiculos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a caixa
compactadora.

4.1.1.4.4. A empresa vencedora deverá dispor de veiculo reserva, caso o veículo
principal esteja impossibilitado de realizar os serviços descritos neste Termo de
Referência;

441,1.5. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os itinerários e
horários definidos;
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411,8. Para os serviços de coleta, obrigatoriamente a prestadora dos serviços deverá
executar com no mínimo 01 (uma) equipe composta por 04 (quatro) funcionários, sendo:
03 (três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.1.1.7. Para a configuração do itinerário com os setores para a coleta dos residuos
serão considerados os seguintes fatores: (i) distribuição equilibrada da massa de
resíduos, (i) compensações nos tamanhos dos setores em função das distâncias de
deslocamento; e (ii) equilibrio no tempo de execução dos serviços, tomando como base
os limites de horários previstos.

4.1.1.8. Verificadaa ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em um
determinado setor, que não venham a ocasionar aumento no volume total de resíduos
gerados no Município, poderá determinara revisão das configurações dos setores de
coleta, porém, sem alterações de quantidades.

441.9. Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos
roteiros planejados, adequados ao sistema viário e a legislação de trânsito, de forma a
conferir uma constância de horários de atendimento na coleta. A impossibilidade de
cumprimento dos roteiros definidos, sejam por obras nas vias públicas, alterações no
trânsito, ou qualqueroutra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a prestadora
dos serviços quanto a alternativa a ser seguida.

4.1.1.10. Durante a execução da coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos
setores/itinerários de coleta com velocidade reduzida, realizando paradas sempre que

necessário, de modo a evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço e a
segurança da equipe e de terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a
coleta dos resíduos sólidos em todos os imóveis.

4.11.10.1. Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos
para a coleta, atendendo as seguintes condições:

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador,
b) Que estão dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis,

desde que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento
do terreno e o acesso esteja seguro e desobstruído,

c) Que estão dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados,
localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até
100 litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de
200 litros;

f) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela ação
dos catadoresou de animais, sobre o material disposto para a coleta,

9) Disposições irregulares de resíduos sólidos nasvias públicas, quando em
pequenas quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar
atrasos na prestação dos serviços de coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou
recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos
imediatamente;

à) Nos casos em que os usuários do serviço público de coleta dispor de
recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora
dos serviços zelar para que os mesmos não sejam danificados e, após
esvaziá-os, colocar no local de origem.

441.41. Durante a realização da coleta, os veículos deverão transitar com faróis e
sinalização de alerta ligadose permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos demais.
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veículos nas vias públicas.

4.1.112. Deverão ser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se
encontram para o interior do veículo coletor, sendo vedado o amontoamento de resíduos
de diversos geradores em um único ponto, para posterior carregamento. Essa hipótese
somente será permitida em locais que o veículo coletor não puder trafegar.

4.1.1.13. Nas atividades de coleta, bem como no carregamento e transporte, deverão ser
tomados os cuidados necessários quanto ao derramamento de resíduos, evitando que
os mesmos caiam e fiquem expostos nasvias públicas.

4.1.2. Para o transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da seguinte
forma:

44.24. Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para O local de descarga
(Aterro Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término da coleta
diária ou após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo
armazenamento de resíduos em nenhum local alheio ao local contratado pelo Município
para a destinação final,

41.23. O veiculo utilizado para os serviços (coleta e transporte), deverão ser veiculos
com destinação exclusiva para coletaetransporte de resíduos, devidamente vistoriados
pelos órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento
de resíduos nasvias públicas;

4.1.2.4. A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutenção e higienização dos
veículos usados para O transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização e
apresentação (condições visuais satisfatórias);

4.1.2.5, Fica a cargo da prestadora dos serviçosa pesagem do veículo apósa coleta dos
residuos para comprovar o peso coletado. O veiculo deverá ser pesado em balança
aferida e localizada no território do Município de Três Barrasdo Paraná;

4.1.2.6, Nos veículos da prestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar,
de maneira clara e legível, um número de telefone para informações ou reclamações
acerca dos serviços, o nomeda empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município
de Três Barras do Paraná",

44.2:7. Objetivando quea prestação de serviços ocorra de forma satisfatória e
para evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos
anosno Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias devido
ao equipamento estar muito deteriorado, a Administração Municipal sancionou a
Lei 2451/2023 que determina que todos os caminhões utilizados na coleta e
transporte de resíduos deverão no ato da contratação estar em bom estado de
conservação e ter idade inferior a 10 (dez) anos de sua fabricação.

41.28. Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a
avaliação a ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 1º da
Lei Municipal nº 2451, de 14/03/2023.

4.1.2.9. Após a realização da disputa, o licitante classificado em 1º lugar no item do
objeto terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do veículo a ser utilizado na
execução dos serviços para realização da vistoria pela Comissão Municipal.

4.1.2.9.1. Juntamente com o veículo, licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentar o documento do veículo para comprovação do atendimento
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ao solicitado no item 4.1.2.7. deste Termo de Referência

4.1.2,10. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com
o exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da licitante.

413. Não estão incluidos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção,
processamento e destinaçãofinal de resíduos de serviços de saúde (RSS), residuos de
natureza perigosa, resíduos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos
provenientes da construção civil, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de
limpeza pública.

4.2. Todosos empregados da prestadora de serviços, durante a execução dos serviços, devem
obrigatoriamente utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) necessários e adequados a
execução de cada serviço, de acordo com a legislação em vigência, e se apresentar uniformizadosedevidamente identificados

4.3. O prestador de serviços deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas.

4.4. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos orgânicos serão remunerados
por tonelada coletadalrecepcionada.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro
até o 5º (quinto)dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;
b) Comprovantes de pesagem do (s) veículo (s);
c) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

4.8. Os pagamentos serãoefetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizadospelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

47. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

48. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa (5) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá
ser prorrogado, devidamente justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93,

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOSITENS

74. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 meses e estimado um acréscimo
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de 10% (dez por cento) para os períodos anormais, tais como final de ano e períodos festivos, os
quais aumentam a produção de resíduos sólidos (lixo).

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentosprévios junto a empresas do ramo de
atividade, bem como realizada consulta em contratações de outros municípios e do Município de
Três Barras do Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram
tabulados os preços, dosquais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo,
conforme segue:

Ã VALOR|VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO|TOTAL

Prestação de serviços de coleta e
transporte de residuos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no|671,33|765.316,20
ambito do Município de TrêsBarras do
Paraná J

7.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência somaa importância de R$ 765.316,20
(setecentos e sessenta e cinco mil trezentose dezesseis reais e vinte centavos),

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a
vírgula, podendoser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro indice oficial que venha
substituí-lo.

7.8. QUANTO A REPACTUAÇÃO

7.6.1. Visandoà adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE.

7.6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preçosda contratação, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.83. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.64. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.6.5. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
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7.6.6. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contadoapartir:

a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório, em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como
custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;

b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à
época da apresentação da proposta quandoa variação dos custos for decorrente da
mãode obrae estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal
8666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de
preços da fomecedora vencedora.

8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item deste
Termode Referência,

8.4, Os preçosdevem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.

9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

. A especificação técnica dos serviços tem uma gamade normativas e condições relativas ao
tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores.

9.2. O (s) serviços (s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

9.21. Colet

9.211. O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não recicláveis e
orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou
em pontos estratégicos, dos resíduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos
os imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados
aos residenciais, depositados nasvias públicas.

8.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano

9.2.2.1. O serviço é constituído pelo transporte dos resíduos sólidos urbanos coletados.
até a unidade de destinação finala ser designada pelo Município.

9.3, Os profissionais que realizarão osserviços deverão ser capacitadositreinados e quando
estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema

9.4, Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos
fiscalizadores e normatizadores.
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10. DA VISTORIA

10.1. As empresas interessadas no item do objeto (coletaetransporte) poderão realizar
visita técnica juntoaSecretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer as
condições de execução dosserviços.

101.1. Casoa licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail licitacaoQDtresbarras pr.gov.br,eser realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de
duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

10.1.1.1. Após realizadaa visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica,

10.1.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por
sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta, para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos
serviços no Município de Três Barras do Paraná

101.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de
inabilitação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá
descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como
justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e
seus anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No minimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade pertinente e
compativel ao objeto da presente licitação;

b) Declaração de queo proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro
de acordo com a legislação trabalhista vigente;

e) Comprovação de vinculo empregatício entreoresponsável técnico e a proponente, sendo
através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços, sendo este último com firma reconhecida;

d) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a
propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

e) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPFenúmero do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente
(Anexo VII);

f) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,
emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de
atividade pertinente e compativel ao objeto da presente licitação;

9) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo
de Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO IX);

h) Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá entregara Licença Ambiental
de Operação (L.O.) em nome da proponente expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná
(AP), ou órgão equivalente da sede da proponente

12. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

1241. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
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Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.

12.1.1. Fica designado como gestora do contrato a Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira
Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15.

12.1.2. Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446,869.67, fiscal titular,

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

1213. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no subitem anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do
titular.

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações doedital

123,Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquercaso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

12.4, As decisões que ultrapassarem a competência dofiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

12.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fonecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

128. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e
imputados àsfalhas em suas atividade.
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A. DUFEKSERVICOSDE LIMPEZA 1
2NPJ: 40.514.329/0001-95
ROS,687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

MAIL: GRUPOG3CATANDUVASGIGMAIL.COM
FONE: (45) 99142-0853

AVENIDA DOS PIONI
E

ORÇAMENTO 08/2023.

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PARANÁ
CNPJ: 78.121.936/0001-68

OBJETO:

ITEM
|

QTDE | UNID DESCRIÇÃO DOS ITENS va ê
| VALOR TOTAL

[

Prestação de serviços de coleta e -
| transporte de resíduos sólidos

|

não recicláveis e orgânicos
produzidos no âmbito do

Município de Três Barras do
Paraná. |

R$789,74
|

R$ 900.303,60

VALIDADE: 60 DIAS

Catanduvas — PR, 15 de junho de 2023.

i e formaADRIANO—fsrudoieiom,
DUFEK:09240 DurEk:09240300970

Dados: 2023.06.15300970 13:34:14 -0300'
ADRIANO DUFEK
ADMINISTRADOR

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.329/0001-95



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853
Coleta de Resíduos Domiciliares Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
[3 Custo (R$/mês) %

1. Mão-de-obra R$24875,31 33,16%
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual RS 631,17] 217%
3. Veiculose Equipamentos. R$ 32.641,46] 43,51%)
4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$552,31 0.74%)
5. Benefícios e Despesas Indiretas- BDI R$ 15.325,05] 20,43%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 75.025,30 100,00%

Síntese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Turma do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 3

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veículose Equipamentos. Quantidade
3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anc 1

1. Mão-de-obra

1.1, Coletor Turno da Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
Discriminação Unidade [Quantidade] Preço unitário|Subtotal Total(Rs) ]

Salário Normal mês 1 1.650,90 1.650,90
Horas Exras (100%) hora 8,00 15,01 90,05]
Horas Extras (50%) hora 10,00] 11.26 112,56
[Adicional de Insalubridade % ao 1.650,90 650.36.
[Soma 2513,87
Encargos Sociais % T709 T 2.513,87 2.440,72
[Total por Coletor 4.954,59
[Total do Efetivo homem | 3 | 495459 Ta 863,76

14.863,76

1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
Discriminação Unidade [Quantidade] Preçounitário [Subtotal Tota(Rs O]

Salário Normal mês 1 3.527,48 352748
[Horas Extras(100% hora 00 32,07 19241
Horas Extras (50%) hora 10,00] 24.05] 240,51
[Adicional de Insalubridade % 40 - -
[Soma 3.960,40
[Encargos Sociais % [909 | 3.960,40 3.845,15
Total por Motorista 7.805,55
[Total do Efetivo homem] 1 T 7.805,55 7.805,55

80555

1.3, Auxilio Alimentação
Discriminação. Unidade [Quantidade] Freçounitario [Subiu TearRI]

Coletor vale 3 551,50 1.654,50
Motorista unidade 1 551,50 551,50

1do5



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

2.206,00

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$imês)] 24.875,31]

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor

Discriminação Unidade [Quantidade [Preço unitânio [Susto TeuiRs
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade|16 250,00 41,67
Calça unidade|13 125,00. 41,67
[Camiseta de algodão unidade[1 59.00 59.00]
Boné unidade|13 26,00 8.67
[Tênis de segurança com palmilha aço par 12 85,00 47,50]
[Meia de aigodão com ano alto par [1 25,00 25,00]
[Capa de chuva amarela com reflexivo|unidade|TE 20,00 3,33
Colete reflexivo unidade|—16 80,00 173,33
Luva de proteção par [1 37,00 37.00
Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 3 70,00 210,00
Total do Etetivo homem, 3 48747 1.461,50

TASSO

2.2. Uniformes e EPI's para Motorista

Discriminação Unidade [Quantidade] Preço unitário Subtotal Total (R$) ]

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade|16 250,00 41,67
[Calça unidade [1/6 125,00 20,83]
(Camiseta unidade [13 59,00 19,67
Botina de segurança c/ paimilha aço “par 116 95,00] 15,83
[Capa de chuva amareia com reflexivo|unidade|112 20,00] 1,67
Protetor solar FPS 30 frasco 1209) 1 70,00) 70,00
[Total do Efetivo homem 1 769,67 169,67

T69,67

e [Custo Mensal com Uniformes c EPI's (R$imês) T 1.631,17]

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domicilar) com no máximo 10 anos de uso

3.1.1, Depreciação
Discriminação Unidade [Quantidade] Preço unitário|—Subtotal Total(RS) ]

[Custo de aquisição dos chassis * unidade 1 20000000] 200.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 100.000,00|—100.000,00
Depreciação dos chassis (60 meses) % Bo 200.000,00|—160.009,00
Depreciação compaciadores (60 meses)|% 30 100.000,00|—90.000,00
[Depreciação mensal veículos coletores|mês E 250.000,00 4.166,67

“Os chassis cotados possuém cabine para 4 (quatro) tripuiantes. Caso a fitante opte por chassis com[416667]
cabine para 3 (rês) tripulantes, devora pravaro custa com transporte para os tripulantes excedentes
«Composição as equipes da colota: Motorista + 3 (r65) Coletores)

3.12, Remuneração do Capital Investido
Discriminação Unidade [Quantidade] Preço unitário [Subtotal Totais]

[Custo dos veículos coletores unidade 1 300.000,00|—300.000,00

2de5



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Remuneração mensal de capital L % T os T 30000000] 1.500,00
1.500,00

3.1.3, Impostos e Seguros
Discriminação Unidade [Quantidade] Preço unitário [Subtotal Total(Rs) ]

EVA unidade 1 3.000,00 3.000,00.
[Seguro obrigatório unidade. 1 EX 98,00
Seguro contra terceiros unidade 1 3.000,00. 3.000,00.
impostos e seguros mensais mês 12 12.500,00 1.041,67

1.041,67

3.1.4. Consumos
Discriminação. Unidade [Quantidade/ Preço unitário Subtotal Total(R$) ][Custo de dleo diesel / km rodado em 250 6.100

[Custo mensal com óleo diesel km As 244 ERICK
E. de óleo do motor 11.000 km rodados [T1000km| 6,00 200,00
[Custo mensal com óleo do motor em 4.719 1.200,00. 566260
C. de óleo da transmissão /1000km—[V1000km| 0.85 120,00
[Custo mensai com óieo da transmissão|km as 102,00 48134
C. de diso hidráulico / 1.000 km VIO0Okm| 5,00 35,00
[Custo mensal com óleo hidráulico km 4719 210.00 ESES
[Custo de graxa 71.000 km rodados 71.000 % 2 50.00
[Custo mensal com graxa km, 4719 100,00 71,90

19.121,39

3.1.5. Manutenção
Discriminação Unidade [Quantidade[ Proçounitário [Subtotal Total(RS) ]

[Custo do aquisição dos chassis unidade 1 200.000,00|200.000,00
Custo de aquisição dos compaciadores|unidade 1 100.000,00|—100.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 meses) % 85 300.000,00|255.000,00
[Custo mensal com manutenção mês 60 255.000,00 4.250,00

4.250,00

3.1.8. Pneus
Discriminação, Unidade [Quantidade[ Preço unitário|—Subtotal Toti(as] ]

[Custo do jogo de pneus 275/80R 225|unidade|10 2500,00|—25.000,00
[Custo de recapagem unidade [10 1.300,00 13.000,00
Custo jg. compl. + recap.Jkmrodado|kmjogo|70.000 38.000,00. 0,54
Custo mensal com pneus km 4719 0,54 2561,74

Z56LTA

[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) .... T 3264146]

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação. Unidade [Quantidade] Froço unitário [Subiu Tours]
Recipiente térmico para água (SL) unidade|1 E 3,64
Pá de Concha. unidade|2 70,00 140,00.
Vassoura unidade|6] 49,00 294,00
Publicidade (adesivos veiculos) q 112 296,00 24,67

55201

[Custo Mensal com Ferramentase Materiais de Consumo (R$/mês) ] 552,31]

3des



Coleta de Resíduos Dot ares
Planilha de Composiçãode Custos

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS(R$/mês) 59.700,25

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade [Quantidade Pregounitário [Subtotal ToniçRs
[Benefícios e despesas indiretas % 25.67 59.700,25 15.325.05

15.325,05

[Custo Mensal com BDI (R$/mês) ..
L 1532505]

[CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) Jo 7502530]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[() Totai de custos mensais: R$ 75.025,30

[(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |

[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$itonelada [789,74]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
[Total com matoriais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês) 32.641,46, 43,51%
Unitário com materiais é equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$10M). vmar 343,59ESEncargos Sociais

Grupo A

INSS 200%
FGTS 8.00%
Seg. Acid. Trabalho 3.00%
Salário Educação 2,50%]
Sobrae 0,60%
SesilSesclDPC/Faer 1,50%
SenailSenaciDPCIFaer 1,00%

Incra 0.20%]
Sub-total 36,80%

Grupo B

Férias 15355]
Aviso Prévio 11,03%
Auxilio Doença 1.95%
Sub-total, 31,35%

Grupo c
13" Salário 11,035]

aFGTS (rescisões) EA
Sub-total 16,52%

ades



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo B 11,54%]
FGTS sobre Aviso Prévio 0,88%

Total para EncargosSociais 97,09%

Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
[Administração Central AC 800%
[Seguros/Riscos/Garantias SRG|0,25%
[Lucro L 5,00%
[Despesas Financeiras DE 1,00%
[Tributos - ISS o 5,00%,
[Tributos - PIS/COFINS 3,65%,
[Fórmula paraocálculo do BOI:

WICI+AC+SRG) x (141) x (14DF)] / (1-7) -1

[Resultado do cálculo do BDI: 25,67%

Assinado de forma digital porADRIANO ADRIANO DUFEK:09240300970

DUFEK:09240300970 Dados: 2023.06.15 14:30:57
. -0300'

ADRIANO DUFEK
ADMINISTRADOR

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ; 40.514.329/0001-95

Sde5



Planilha de Composição de Custos
soLiLa

Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - Município de Três Barras do Paraná
tese

de
quantatvos

Mio de cbr und
TE Operária Turno do Dia

1.2 Motora Turno do Di
Total de mão de cera (portos de abalo]

Veiculo QuantidadeEE T

1. Mão de obra
1 Operário Turnodo pia

Discriminação CEEE E E RL CTsrs 15257 TAIZET
Cover SIERANTO TOZA/2024
cional de ncaiasdsdE II TSUEOS SESE
Encargos Sonar
Total por Operar [IE TESE
sta do feto AI53AT
Percentosi de Temps ESKESdo ERERAdad Toner T 1 EE TEETEAO

To]
1.2, Motorista Turno do Dia

Dcriminação QuEnTada,
T

To Unlio —[SSno ADRs
TESTAtiro Norma

Tonvanção coletiva
Aicional e Insalubgade
Encargos Sociais
Total por Motarta
Fatal do Evo

o
TETROPAR 2022/2028

130200TE TEATES13154
IZDÃE
SEE

EIS 155557

Percentual de Torpo Ratexdo Atividade IH0JE

13. Aunílio Alimentação (mensal)
Decrminação EEontem mede

o
[Gasto Mensal com ão de obra (RS/ms] - E E TEST

=)[EaidamodechaRs JE
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

241, Uniformes e EPr's para Operário
Discriminação Unidade [Quamitade rega unter

qa com Teen (NERT nado 7 7

siga unidade 15 65,00]

Correta de agadTo unidade 12 35,00
cre unidade To 70,50]

[otica segurança o] paia par Ea 75,00
[Capa de chuncs amarela com reflexivo Tradade E 45,06]
[Lova de proteção E Ea 1855)

Pretto solar FPS 3 co THU 12 15,00]

tado cn Tm

2.2, Uniformes é EPr's para Motorista
Discriminação Triasde|auaniado Prego uARITo SUBSET Tears

quer com refiro (NORTE 57] Tniiade Ve TES DO 5
VALMIR AMERICANO

MARCELINO: Cv05884736932
1903



Planilha de Composição de Custos

Coleta de Resíduos Sól. dos Urb: nos - Munici io deTrês Barr s do Paraná
[Ea
[Esmiseta
Eorna de segurança7palmla ag
apa de chuva amarela com reflexiva
Protetor solar FPS 30"

tarda Eletvo

unidade
par

Unidade
Trasco 1208]

homem

TE
1a
Ve11a

T

T50
25,00]

75,00]

25,00E

10,85
1635
250

Ts
[ Toro Mensaicom UniomescE

341, Veículo Coletor Compactador 15 m!
3.11. Depreciação

DEcipinação
[Srs E quiçio da char
Eusia aquisição Compactador 577

eclSé TRES
[epreciação do chassT

Depreciação Compactas:

[epreca mensal do vela

3.1.2. Impostos é SegurosEExSeguro obrigar
Seguro contra terceiro
[Total de Impostos e segurosmensais

313, Consumos

EGIGS

Unidade
masi
unidade

TouimEs

ntdade
untdade
unidade

a. Veiculo

Quantidade Preço unitsrio
306,00

100.006,00.

250.000,00
100.000,00"

ES OS05,

375008E3.500,00
FEEL

Subtotal

EEE
105005,05]

125]

Tola

Isso]

DEEEEo KER PESOESSE SRA ao TETTEST
[Esso Sieg disk rodado /Ceta termine|4715; SAS LET TELES

ESTE
3.1.4, Manutenção

TESTES ATE UE PES UNETO Ban TERESE nção Praventiva/ mes oa í TIOODO EE
TENOT

3.15, Pneus

EGego de pneus TO00/20

[Custo mensal com pres

Ex

3,16, Higlenitação/tavação

1.300,06
ESSO,

TES5

Discriminação Unidade, Quantidade, Preço unitário Subtotal Total RS]

gerado dido T E TEU EE
[Custo Mensal com Veiculos (R$/mês) -.. ms e 17.065,02
[custo TOTACMERSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS NG/mês) EE

à Beneficios Despesa Indiretas OI |

Eae RE|a SE SSSS
Tres CU TE SE Das SS

Custo Mensal com BOI (RS/rmês] -
[EESTOS MESACTOTE ESTES

MARCELINO:
05884736932

TEUISEZ]

2da3
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Planilha de Composição de Custos

Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - Município de Três Barras do Paraná
Encargos Sociais Provisões
Grpo
TES

[E
Seg EE NESENO

Salir EdicaçõoETosse JDPEJET
SenalSenac]DPCIESET

EsOE:retiro
EmPouno science SE TSESTOst doces

Gnpoc
so pri denied z
Farias indentadas SIP
Fes Indeniadas 5] SU predio Ind DAS

epódia rescisão sem Justa casa 5
nderzação sdicoral [E
SUR 55

TEianErSaEer
TERES E:
Total Geral do Custos Sobre a Folha SED]

IST
Composição do 80 - Beneficios e Despesas Indiretas

amnestetatoa (eofmResutado do csculo do BO

VALMIR AMERICANO!renan sao soummaçssnãCueaComa prMARCELING:.adaaora05884736932

—
SEsiiitaanoaãm

ECOLIMP COMERCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 30.634.243/0001.42

sds



TRANSPORTE E,
TERRAPLANAGEM LTDA |

a realizer a coleta porta a porta dos
Il em toda = área urbana do Municipio de

ris da empresa Contratada
resíduos
Três Bartas/Pr.e transporte 2:

responsável pela destinação final

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL DE ORÇAMENTO

"A empide JJ Transporte e Terraplanagens LTDA Me estabelecida na
Rodovia Anibal Khoury esquina Rua Dom Pedro  aº 101 Bairro Bugre Cidade
Baisa Nova Pr. Cep. 83860-000 Fone (041) 3651-1214 ou 99126-7355
ou 99753-0423 e-mail jjterraplanagem (yahoo.com.br.
inscrita no CNPJ sob nº 16.584.481/0001-50 neste ato representada por José
Almir Ferreira cargo Procurador, 514.4, CPF 544 975,909-68
endereço rua Dom Pedi 2 'e Baisa NovaPr. propõe
fornecer à Prefeitura Municipal de Três Barras Pr, Em estrito
Orçamento de prestação de serviço decoleta de resíduo solido no município.
Conforme abaixo discriminado:

[tem”qide 1 Unia, otor— |Valor Total
| rio

011 quo | Tonelacia | Prestaçãode serviços de coleta e|R$735,78 | R$ 843.349,20

vansponte de resíduos sólidos |

veis e orgá
|

as no âmbi

|

O Valor total para os Doze (12) meses ficara em R$ 843.249,20 Oitocentos e quarenta e

três mil e iretentos e quarentaenove reais e vinte contavos, que contempla O vaior
por tonelada|de R$ 739,78 Setecentos e tr « nove reais e setenta e oito centavos

Informar a quantidade de Km rodaso como especificação no corpo do edital 1140 km.

Informar que a proponente se o!

se! ida cbma vencedora do 5
à,

Informar qua b validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados
de data da abertura da sessão publica de PREGAO ELETRONICO.

rir todos os termos ca Nota de Empenhoa



fo TRANSPORTE Ela TERRAPLANAGER LTDA|
lAformar Agência banco Bradesco Ag conta em nome da proponente
acima citada para pagamento
Nos preças.ofertados já estão incl
sociais, trabalhistas e todas asde:

os os tributos, fretes, taxas, seguros! encargos
essárias à execução do objetoais despesas r

Balsa Nova 12/unho/2023

HTRANSPO! E TERRAPLANAGENS LTDA
CNP); 16.584.481/0001-60

JOSÉ ALMIR FERREIRA

Procurador
be CPE: 544.975.909-68

RG: 3.981.514-1 SSP/PR
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TOoira de Rociduss Sólidos do Munic. Três BarrasiPr
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do
Coreposicha da Custos (Na data (20872025 1

ES)
[ensio mapasRS ES]

“ng

Dcoo na

EEE
TREraçaRESRS FES5s]

R$ ToREz2 eo 22]jamontos.
Eompsciador car

ES Mo aeção
SIS Pout€Mion de Consumo

emodaFrota
TT R$soom|aSTE[Tasemaseir

Vasco Error cer paado msi E ENORIETA

RE ESE | AGEGa Tã a%srt inss
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BAISA NOW
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PrRANSPORTE E
TERRARI ANARFM ITA[Eanes EPE RICa]

59002

[76.584.481/0001-60]
U TRANSPORTES E TESRAPLAMAGENS LIDA-ME

RODOVIA ANIBAL KEOURY Nº 101

FSO,COM ECROII RINCÃO

|
PUGRECE ROO |

BAISA NOVE DO

3555]
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dali TERRAPI AMAREAA TOA.

videà Emidomenios
|

31 Vono Coletor Conpactáor tucago cor cap tom

25 tprecaçã TESTEniacao dass[cautiera[ode do vei
[Deprecuação do crases REI[epreciação mental veicula cotEaros SDS[Gio dogo compactador
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. ANEXO XV

T [2 Composição dos Encargos Sociais
[Código Descrição
jA1 INSS
jaz SESIjaz T|SENAI

[A4 INCRA
AS [|SEBRAE
AS. Salário educação
[AT Seguro contra acidentes de trabaiho
AB FSTS pnAo SOMA GRUPO À 11,00%

Bi Férias gozadas Em o 314%
BZ. 13º salário 8.22%]
BS Licença PaternidadeBa fFaites justificadas
Bs Auxilio acidente de trabalho—Bo [Auxilio doença
B SOMA GRUPO B

Aviso prévio indie!

Férias indenizadas
Férias indenizadas 57
Depósito rescisão se;
indenização adicione!

Eeeae
maagres deGrupoÀs
Reincidência de Grupo À sobre aviso

[51

Da indenizado
D MA GRUPO D |TISOMA (A=B+C+D)

| 176.584.481/0001-60]
| JTRANSPORTES E TERRAPLMAGENS LIDA-ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº101
ESQ.COM DOM PECRO il RINCÃO

BUGRE- CET 83.660-000
Lo sn se |
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ANEXO XV

4. Composição do ED! - Benafícios e Despesas Indiretas

Referência estudo TCE
|

TT Quartil[Médio [3º Quarti
[Administração Central e 2.97%] 827%are 17106!

[33.55%)
[Despesas Financeiras
Trioutos - ISS
[Tributos- PIS/COFINS
[Opção pelo Simples Nacional
fFócmula parabcálculo co BOI
THAGISRO)x(LL) x CADEJLT EEResultado do cáiculo do BD): ET 80,01% | 21,43%[27/17%! oa)

|

|

[76.584.481/0001-60]
JTRANSORRTES E TERAPIA SUAS

RODOVIA ANISAL KHQURY NOT
FSO.COM DOM PECRO II RINÇÃO

|
BUGRE CE" 63590-000

|

BAISANOVA PR d



Ez Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpuedo

expoo reuto

Três Barras do Paraná/PR 21 de junho de 2023.

DE: Gabinete doPrefeito Municipal
PARA:—Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “c”.

“Após, voltem-me conclusos.SScusdo
Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



X «a fpe Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAapego

exp vo reuko

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
84/2023 (página 30), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b" do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 21 de junho de 2023.

mia Mm Q A nnurO
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licifações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras,prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 990993
Befeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de junho de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 084/2023, em
especial, as páginas nº 031 e 032, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente paraarealização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e dezesseis reais e vinte
centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCN'PR-0527430

Barras do Paraná - PR
rrasprgov.br



YNN0Z414 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

cnmma oo reuso,

Três Barras do Paraná/PR, 28 de junho de 2023.

De; Secretaria Municipal da Fazenda
Para; Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ” passamosa analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 765.316,20 (setecentose sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis
reais e vinte centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o
mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ieNGARO

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ o

Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

pupuçidoEM:Amae DECRETONº 5185/2022JornalQnZ Data: 26/12/2022
Página 448
Edição

Ah
24 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.
AEE. Responsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
||, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nºo 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING = CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhosrelativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUEPIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até SIH2/2028, vedada a recondução da irioioado de seus membros
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Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da
| Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipalnº 2319/2022

de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por

| cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

]) Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO Cisco GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTADO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma daLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2, O recebimento daspropostasserá até às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.4, A sessão de disputa dospreços terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.5. O localpara realização dosatos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (wwwbiLorgbr)“acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.8.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens1.2
1,3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas assuas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 882º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, medianteainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

241. A presente licitação tem porobjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
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SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observada as
características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

22. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referência (Anexo VI) deste Edital

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital

2.4. As empresas interessadas no item do objeto (coleta e transporte) poderão realizar visita
técnica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer as
condições de execução dos serviços.

24.1. Casoalicitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail licitacaoQtresbarras pr.gov.br, e ser
realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da
Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quandoda visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para
que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no Município de
Três Barrasdo Paraná.

2.4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de
inabilitação da licitante, masa licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá
descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Editale seus
“anexos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Deciaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO IX)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de1993,e suas alterações,
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

54. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
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intransferíveldo representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como fimes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresasque:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

554. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresasestrangeiras que não funcionem no pais;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barrasdo ParanáPR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

8.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Municipio de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, nohorário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30às 17h30,

8.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,
veww tresbarras.pr.gov. br, ou www blLorg, br,

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando

for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
12312006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar.
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoQDblLora.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta

8.8. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca.

9.1.1. Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão Eletrônico,
a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

94.24. A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou seja, a planilha
anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e
nem poderá conter cabeçalhos com razão social, CNPJ ou qualquer informação que
possa identificar a licitante.

9.1.22. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha de
composição de custos diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de

icitações elou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha.

9.1.2.3. Apresentação de planilha diversa, acréscimo de despesas não contempladas
na planilha modelo e identificação da empresa, serão motivos para desclassificação
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da licitante do certame.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valorespropostosestarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dosórgãos de controle internoe externo e, apóso devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horárioe local indicados neste Edital,

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

ada.10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identif

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todosos participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

104. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10,6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoeco valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,
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10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá serlivre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da suaoferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos é o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartadospelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances doslotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutose, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que hajaaprorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa.

O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME efou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naqueis
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmodireito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No casode equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lancefoferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

114. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 5 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeoartigo48,da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

41.23, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.656/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
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11.231, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou coma iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3,8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio € prazo
indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

41.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.6, O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital

11.61. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.6.2. A Negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO

124. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (httpsilicertidoes-apf

apps
teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
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12414. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

121.1,2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

421.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaráolicitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

12.1.3. No casode inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antesestabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendoanecessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1,1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov.br.

125.13. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
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comprobatório de seus administradores.

12.51.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1,6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971.

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto
de autorização.

12.51.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

42.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNP),
125.22. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídospor Lei,

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar,

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade pertinente e
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compativel ao objeto da presente licitação;
b) Deciaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de

acordo com a legislação trabalhista vigente;
e) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico é a proponente, sendo

através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços;

d) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente (Anexo
Vil;

e) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,
emitido (s) pelo conselho de classe, de desempenho de atividade pertinente e compatível ao
objeto da presente licitação;

f) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo de
Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO VII);

125.5, Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.51. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Il
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicandoquea empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta) dias da diata fixada noitem

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

12.6, A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

126.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá serprorrogadopor igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

42:71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquerdos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital,

12.10. Após comprovação de habilitação, o vencedor do certame será convocado para que no prazo
de 05 dias, apresente o veículo a ser utilizado na execução dos serviços para avaliação da Comissão
nomeada pela Administração Pública Municipal, para verificação quanto as condições do veículo e a
compatibilidade as exigências descritas no item 4.1.2. do Termo de Referência.

12.1041. A recusa na apresentação do veículo, ou apresentação de veiculo em desacordo
com as exigências do Termo de Referência será motivação para inabilitação da empresa do
certame

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedorserá concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção derecorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momentoopregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençãode recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5. Osautos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14,14, A proposta de preços final deverá ser acompanhada da planilha decusto constante no
Anexo| evidenciando os descontos oferecidos para que se registre o preço por item, onde
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deverão ser demonstrados, além das informações solicitadas na proposta, o valor
individualizado de cada item

14,1.2. A Planilha de Custo reajustada deverá ser a mesma apresentada juntamente com
a proposta inicial, sendo permitida alteração somente no campo “% de lucro”, sendo
vedado realizar alterações em campos unitários ou quantitativos da mesma, sob penade
inabilitação do certame.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

14.2.1, Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

1443, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais apósa virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93),

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outrolicitante.

14.5.1. Caso a empresa vencedora apresente a planilha com os salários inferiores ao piso
salarial da categoria ou qualquer outro componente com valores fixados, como por
exemplo os encargos trabalhistas e impostos, poderá após diligência ajustar sua planilha
promovendo a correção no prazo a ser estabelecido pela Administração. O não
atendimento ou a recusa em promover a correção caracterizará hipótese de
desclassificação, podendo ainda sofrer sanções conforme determina a legislação.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar O instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores 30 encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

174. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazode 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

171.2. No ato de assinatura do contrato a vencedora do certame deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Apresentação de documento que comprove a propriedade do veículo, caso o veículo
seja alugado, apresentar contrato de locação;

b) Licença Ambiental de Operação (L.O.) em nome da proponente expedida pelo Instituto
Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da proponente

c) cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de
Prevenção de Riscose Acidentes (PPRA) e Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho (LTCAT) e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do
equipamento que será utilizado na execução dos serviços

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

473. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
como artigo 55, inciso XII, ambosda LeiFederalnº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo 20 cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93,
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18. VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1, A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1941. O licitante vencedor deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

19.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

18.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua aceitação.

19,3. Os serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
19.4. Todas as despesas e equipamentos necessários e inerentes à execução do objeto são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao Município
nenhum ônus.

20. PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias apósa apresentação da nota
fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até
o 5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes
documentos:

20.1.1. Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;
20.1.2. Comprovantesde pesagem do(s) veiculo(s);
20.1.3. Comprovaçãoda regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas.
alineas “b” a “fdo subitem 8.5.2 deste Edital
20.1.4. Comprovação de recolhimento dos encargos trabalhistas dos funcionários que
atuaram durante o mês na execução dos serviços.

20.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

20.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

20.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

20.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
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IxNxVP, onde:

EMs= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)1365];

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

21.11. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entregadasNotas Fiscais/Faturas;

211.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

211.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

211.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento,

21.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

21.1.7. Verificação da qualidade do(s) serviço(s) prestado(s);

214.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do FORNECEDOR

22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e exigidas pela legislação:

22.22. Dispor da quantidade suficiente de equipamentose funcionários para executar o objeto
ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todasas condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

222.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

22.24.1. Substituir no prazo de 12 (doze) horas qualquer serviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregaro(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;
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222.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná

222.8. Indicar o responsável por representála na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitu-lo(s);

22.2.9. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de
Pregão e em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14, Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.15. Ser responsável por todas as exigências com relação a operação e execução dos
serviços quealegislação prevê quanto a execução doobjeto deste edital;

22.2.15.1. Ser responsável por solicitações de reestruturação ou adequação emitidas por
órgãos fiscalizadores tais como Ministério Público, IAP e IBAMA, estas deverão ser
realizadas pela empresa prestadora dos serviços, sem que seja atribuídas ao Município
qualquer ônus;

22.2.15.2. Ser responsável por notificações e/ou multas com relação a execução do objeto
emitida pelos órgãos fiscalizadores, sem que sejam remetidas para o Município.

22.2.16. Atender as solicitações do Município de acordo com o objeto;
22.217. Submeter-se à fiscalização do Município, por meio da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente;

22.2.18. Submeter-se às disposições legais em vigor,

22.2.19. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
contrato;

22.2.20. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pela fiscalização do
contratante;

22.2.21, Não criar embaraçosà fiscalização do contrato, seja por parte do contratante ou dos
demais órgãos de controle;

22.2.22, Atender aos pedidos da fiscalização para o fornecimento de informações e dados sobre
os serviços, com os detalhes estipulados e dentro dos prazos fixados;

22.2.23. A contratada será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

22.2.24. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por
seus funcionários em serviço, causadosa terceiros ou ao patrimônio público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização do Município;

222.25. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a
população;

22.2.26. Sanar, no prazo máximo de 12 (doze) horas, contadas da notificação ou comunicação,
quaisquer irregularidadesou defeitos verificados pela fiscalização do Munici

22.2.27. Fornecer ao contratante os números de telefonecelular de seus gerentes, supervisores
e encarregados, os quais deverão permanecer ativos enquanto houver serviços em execução,

22.2.28. Manter funcionários em quantidade adequada, e devidamente capacitados para o
desempenhodas atividades pertinentes aos serviços do objeto deste Edital;

22.2.29. Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições materiais de
qualquerespécie, da população beneficiada pelo serviço, mesmo quandoca ocorrência de datas
festivas,

22.230. Não permitir que seus funcionários promovam, por conta própria, a triagem e
comercializaçãode resíduos transportados ou dispostos para a coleta;

22.231. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério do Município, apresente
comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não possa ser

demitido;

222.32. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que
comprove estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;

22.2.33. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão
sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514/1977, pela Portaria nº
3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego & demais normas pertinentes à matérias,
independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

22.234. Atender a todas as solicitações feitas pelo Município para o fornecimento de
informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho, ou outros
referentes à gestão de medicina e segurança dotrabalho, dentro dos prazos estipulados;

22.2.35. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação
dos equipamentos ou de acidentes, em qualquer parte do território Municipal, em conformidade
com as determinações da fiscalização do contratante ou dos órgãos de controle ambiental.

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.31. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fomecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargosfiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Municipio de Três
Barrasdo Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

225.2. É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

22.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legistação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quese fizerem necessários,nos termos do disposto no art. 65, 510 da Lei Federal nº
8.666/93.

24. DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocesso de licitação, de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e
fraudulentas.

24.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de
suas atividades;

b) “prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato.

e) “prática obstrutiva” (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso;(i) atos cuja intençãoseja impedir

materialmente o exercício do direito do Município em promover inspeção.

| - Concordare autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

e 25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem deser recolhida pelo fomecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25,1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação ofícial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiltação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer declaraçãofalsa;
25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.
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26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado,de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantesneste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

28.3. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçãode qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1, A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

28.4.1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jomal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato ha ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

28.5.1. Ocorrendoa hipótese prevista no subitem 26.5,a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital

27.DO FORO

274. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo da Proposta de Preços;

z2s
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br



ss Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Celipeeçãos

enpmacoo reuto

b) AnexoII - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de NãoUtilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência:
9) Anexo Vil - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
h) Anexo Vll - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

ã VALOR VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO|TOTAL
Prestação de serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no
Ambito do Município de Três Barras do
Paraná.

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 765.316,20 (setecentose sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis
reais e vinte centavos),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientese concordamos com os termosdo Edital em eplgrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Coleta de Residuos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos.

Sintese dos custos
Nom Custo (R$imês) x

1. Mão-de-obra R$000/  sONiOl

2 Uniormes e Equipamentos de Proteção Indvidual R$0.00/  sDIVIOI

3. Veiculos e Equipamentos R$0,00/ sOIVIO!

4, Ferramentas e Materiais de Consumo R$0,00/ a0IviOL

5 Benefícios e Despesas Indiretas - BOL R$0.00/  sOvIO
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$0,007 soIvIO!

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

TA Coletor Turnodo Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos) 3

12 Motorista Turmo do Dia (Coleta domiciliar é coleta de residuos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos. Quantidade
31. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta dormicifar) com no máximo 10 al 1

.Mãodoobra
— Pa Ls aÉ caserna 0a coma antAGUDA

|Discriminação Ti
unitári DT] Totairsy|

[Horas Extras (50%) hora 0.00 - =

pes
[Encargos Sociais % [970| = a

[Total do Efetivo, homem 3 | E

[12 Motorista Tummo do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
[+Omerminação | Unidade | Tr

[Sar Normal mês [1 : :

[Horas Extras (100%) hora 0,00 Es -

Fioras Eras (50%) nora [000 - E

Pcicionl de Insalubridade x [à E E

[Soma E

Encargos Sonae = pao - -

Hotai por Motonsta E

Total do Eletro CE E -

13 Auto Abmentação

feoitor E 3 a

Motorista unidade | 1 - -
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(Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês)

2.1. Uniformes e EPf para Coletor

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)|unidade|1/6 -
(Calça unidade|13 E

(Camiseta de algodão unidade -
[Boné unidade|15 -
[Fênis de segurança compalmihaaço|par 112 -
[Meia de algodão com ano alto par
[Capa de chuva amarela com refiexvo|unidade|16 -
[Colete refiexiva unidade|1/6 E

luva de proteção par E

Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 3 ofFotal do Efetivo homem[|3 E

|2.2. Uniformes e EPFs para Motorista

[E

[Botina de segurançac/ palmilha aço
(Capa de chuva amarela com reflexivo
[Protetor solar FPS 30
fTotal do Efetivo homem

(Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$imês) ..

|3. Veículos e Equipamentos

/3.1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anos deuso

[Custo de aquisição dos chassis. unidade|1 -
[Custo de aquisição dos compactadores| unidade|1 -

IDepreciação dos chassis (60 meses) % Bo -

[Depreciação compactadores (B0meses]|

—
% E

[Depreciação mensal veículos coletores|mês 60 -

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —

| Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro rpulantes. Caso a letante opte por
Ictassis com cabine para 3 (rês) trpulantes, deverá prever o custo com transporte para os.

frepulantes excedentes (Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (rês) Coletores)
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[Remuneração mensal de capital

3.1.3. ImpostoseSeguros

IPVA. unidade
ro obrigatório unidade
ro contra terceiros. unidade.
tos e ss mensais mês

[3.1.4 Consumos

[Custo de dleo diesel / km rodado [0
[Custo mensal com óleo diesel km

de óleo do motor 1.000 km rodados [171.000 km
sto mensal com dloo do motor km

de óleo da transmissão 71.000 km,

isto mensal com óleo da transmissão] km
de óleo hidráulico 7 1.000 km
sto mensal com óleo hidráulico km
sto degraxa/1.000 km rodados 1.000
sto mensal com graxa km

1.5. Manuter

sto de aquisição dos chassis
sto de aquisição dos compactadores
sto estim. c/manutenção (60 meses)

justo mensal com manutenção

1.6, Pneus

usto do

jogo
de pneus 275/80 R 22,5|unidade

usto de recapagem unidade
usto jg. compl. + recap. 7 km rodado|km
usto mensal com pneus km

71,000 km

1.000 km

ESTADO DO PARANÁ

10

10
70.000
4.719

usto Mensal com Veículos e Equipamentos [R$/mês) -....
. Ferramentas e Materiais de Consumo

ipiente tórmico para

água
(5L) unidade

à de Concha unidade
fassoura unidade

icidado (adesivos veículos) o

1

2
6

112

usto Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês)
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CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$imês)

|5. Benefícios e Despesas Indiretas - BD!

Discriminação—|Unidade.
[Benefícios e despesas indiretas. %

(Custo Mensal com BDI(REmEs) E

CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês)

EEEeee]RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais RS, -

(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 85,000 toneladas |

PREÇO POR TONELADA COLETADA: [AB] R$itonelada [PEDESOSSToo]Informações para finsde deduçãopo cálculo da retenção de INSS
[Total com mi is jipamentos, y ( s).. - eDIVIO!

[Unitário com materiais e equipamentos Jexcetc to! ais (R$ton). ADIVIOI

Encargos Sociais
Grupo À

NES 20,00%]
FGTS 8.00%
Seg. Acid. Trabalho 3.00%
Salário Educação 250%Sebrae 0.60%

1
Sesi/Sesc/DPO/Faer 1.50%]
SenaiSenac/DPC/Faer 1,00%]
Incra 0.20%
Sub-total 36,80%]

Grupo 8
Férias. 18,39%]
Aviso Prévio 11,03%) oAudio Doença 1.93%)

Subtotal 31,35%

Grupo C

13 Salário 11035)
50% FGTS [rescisões] 5.49%]
Subtotal 16,524]
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Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo UsFGTS sobre Aviso Próvio 0,08%)

Total para Encargos Sociais 97,09%]

[Composição do BDI - Benefícios e

[Administração Central
[Seguros/Riscos/Garantias

[Lucro L 5.00%
[Despesas Financeiras DE [160%].
[Tributos -1SS x 5,00%
[Tnibutos - PISICOFINS 3.65%
[Fórmula para o cálculo do BOI:

[ICI+ACASRG)x (141) x (14DEJ] / (MD
[Resultado do cálculo do BD: 25,67%
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023,e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município deTrês Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023,

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não fci declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da
Lei 8.666/93

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX-
X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáfPr, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº XXXXX.XXXIXXXX-XX. neste ato representada porseus
representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL),
doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS,em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO Osserviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO Os serviços deverão ser entregues em estrita nbediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAseobriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR TOTAL
CONTRATUAL de R$ X;XX (valor por extenso), devidamente discriminados conforme tabela abaixo:
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TTEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

01 | 1200|Tonelada !

02 | 1.200|Toneiada

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo Índice do IGPM ou outro indice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamentoserá efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovantes de pesagem do(s) veiculo(s);
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nosseus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamentepara a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Em casodeatraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas

I=(Tx/100)1365

EM=IxN x VP, onde:

| = Índice de atualização financeira;
TX=Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N=Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela em atraso.

3481

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br



-
900074

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáo ESTADO DO PARANA

cnc reuto

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução são os mesmos definidos noedital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua
assinatura,

4.4, A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e emissão
da “Ordem de Serviços” pelo Departamento responsável da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de Pregão
Eletrônico nº XX/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargosa seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas asdisposições
contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei nº 8.666/93;
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h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimosou supressões quese fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65,
$1o da Lei Federalnº 8.666/93.

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades:

a)Aresponsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de coleta,
transporte, triagem e destinação final dos resíduos caberá integralmente à CONTRATADA,
sendo executada por sua conta e risco, assumindo todosos encargosda atividade, tais como
contratação de mãode obra, manutenção dasinstalações e equipamentos, manutenção do
veículo, combustiveis, segurança, dentre outras

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação atinente à matéria
ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando inclusive as orientações
básicas para operação dos resíduos sólidos,

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dosresíduos
deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes dalegislação trabalhista, incumbindo ao
Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho, cumprimento de normas
trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.

d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos trabalhistas
apresentando, trimestralmente, cópia dos holerites quitados e guias de recolhimento
previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório circunstanciado
onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.

f) Os serviços de coleta, transporte e processamento dolixo, objeto da presente contratação,
ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo poder público municipal,
incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua permanente atualização e adequação às
necessidades do Município, da sociedade e dasleis ambientais vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
(art. 55,VII, Lei 8666/93)

7.4. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemento de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
q) E os demais mencionados noArtigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento)do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estesfixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.41. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67.da Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado comogestor deste contrato o Sr. CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, responsável pela Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF nº 000.278.879-95.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPFnº 502.719.979-15, fiscal titular,
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.446.869-

67, fiscal titular.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular
descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquercaso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
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10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fonecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo queaocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

111. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obrigaa saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2020 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas
geraisde serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1341. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Representante Legal
CONTRATADA
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Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

141, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e Ildo artigo 8º e noinciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3,555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95
(Noventa e cinco) toneladas/mês de resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportados e levadosa destinação final correta. Por sua vez,todo esse trabalho possui
uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de consciência
ecológica que alcançamos atualmente, nosdiz que não basta apenas acomodar o lixo, mas trabalhá-
lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente. É preciso, além disso, utilizar a
polítia de reduzir, reutiizar e reciclar os resíduos. Visando a aplicação desta política, foi criado o
“Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal atender as exigências
legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade dosresíduos gerados e
sua destinação final.

2.2. O Plano contemplaa coleta de todosos tipos de resíduos produzidos no Município. Visto sob a
ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduosa ser
destinado corretamenteé altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para reaproveitar a
maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendoa coleta seletiva, é preciso fazer
a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais reaproveitáveis. Neste contexto,
concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência
possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o serviço de processamento do lixo,
a fim de que cumpra a sua finalidadeeevite gastos maiores para o Município. Gradativamente com a
implantação de programasde reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência
da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao
Município,

2.3, Para que O lixo cheguea destinação final correta é necessário que a coleta e o transporte sejam
realizados de forma eficaz

2.4. O Município de Três Barras do Paraná realizou no més de maio a Licitação na modalidade
Pregão na forma Eletrônica autuada sob nº 28/2023,o qual foi declarado fracassado, pois nenhuma
empresa apresentou documentação de acordo com o solicitado em edital, desta forma faz-se
necessária a abertura de nova licitação para contratação do objeto pretendido.

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para atender
asdemandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública, proporcionando uma
coleta eficiente, evitando a proliferaçãode insetos e animais, bem como a propagação de doenças,
restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3.1.1. As condições de execução e especificações dos serviços encontram-se descritas nos itens
4e 7 deste Termo de Referência.

3.2, Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os seguintes parâmetros
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gerais:

a) População do Município: 12.040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo aproximadamente
42% da população residente na área urbana e 58% na zona rural;

b) Quilometragem realizada para efetuar a coleta: aproximadamente 1.639 kmimês, sendo:
b.1) Total estimado de 50 kmídia em coleta na cidade - 50km X 24 dias= 1.200 KM

b.2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e Loteamento
Lechinski os quais estão no mesmo itinerário, compreendendo 52,3 kmídia de coleta,
computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra Bonita, posteriormente
para o Distrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez por semana
209,2 KM

b.3) Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da Ponte
compreendendo 52,75 kmídia de coleta, computados do centro da cidade em direção
ao Distrito de Alto Alegre e retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez por semana: 211
km

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo 4,41 kmídia
de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

c) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final, aproximadamente
3.080 kmimês, sendo:

6.1) Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-se
de uma projeção máxima de 77 km contando-se do centro da cidade até o Aterro
Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOS SOLIDOS LTDAque atualmente presta os serviços de destinação final dos
resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná, totalizando
154 km ida e volta;

6.2) A quilometragem parao transporte dos resíduos até a destinação final estimada foi
obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez que é difícil prever
quantas viagens até o aterro sanitário serão necessárias durante a semana para a
perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens semanais, ou seja,
Segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não recebe descarga aos
Sábados, portanto em casos extremos, a empresa deverá efetuar a coleta no sábadoena segunda-feira e somente após o término do serviço fazer a descarga do caminhão,
Porém estas questões de execução poderão ser alteradas juntamente com a Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perímetro
urbano do Município: 95 toneladas/mês.

4.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta realizada
de janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

MÊS/2022 VOLUME COLETADO (TON)
JANEIRO/2022 92,93

FEVEREIRO/2022 85,02
MARÇO/2022] 78,70
ABRIL/2022 101,47
MAIO/2022 103,56

JUNHO/2022 94,02
JULHO/2022 89,69

AGOSTO/2022 85,18
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SETEMBRO/2022 91,48 1OUTUBRO/2022 99,93]
NOVEMBRO/2022 99,38]
DEZEMBRO/2022 96,64

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

44. Os serviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de solicitação “Ordem de
Serviço” emitida pelos órgãos competentes da Administração.

4,11. Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da
seguinte forma:

4111. Deverá ser realizada coleta no perimetro urbano, nas residências, comércios,
dústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nesferiados, entre 07h e

18h, observando a frequência mínima de 03 (três) coletas semanais em cada logradouro,
em diasalternados, conforme instruções e itinerários fornecidos pela Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.2. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de
segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e itinerários fornecidos
pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.3. Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo Izidoro e
Alto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Jurema e Loteamento Hélio Brunning), em
pontos estratégicos a ser definido peia Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
juntamente com a população dos distritos, inclusive nos feriados, entre 07h e 18h,
observando a frequência mínima de 01 (uma) coleta semanal em cada distrito, em dias
altemados, conforme instruções da Secretaria solicitante, observado a disposto no item 3.2.

4144. As coletaseo transporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora dos
serviços (próprios ou locados), em quantidade suficiente para a prestação dos serviços, com
capacidade de carga mínima de 15m*;

41,1,44, Os veículos e equipamentos deverão ser apropriados para a prestação dos
serviços e deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento (uso), com
os dispositivos de segurança e proteção exigidos na legislação;

441.42. Apósa lotação da capacidade de carga do veículo coletor ou concluido o
roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para o local de
descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuar a descarga dos
resíduos coletados;

411.43. Os veículos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a caixa
compactadora.

41.144. A empresa vencedora deverá dispor de veiculo reserva, caso o veículo
principal esteja impossibilitado de realizar os serviços descritos neste Termo de
Referência,

441.5. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os itinerários e horários
definidos;

4416. Para os serviços de coleta, obrigatoriamente a prestadora dos serviços deverá
executar com no mínimo 01 (uma) equipe composta por 04 (quatro) funcionários, sendo: 03
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(três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.1.1.7. Para a configuração do itinerário com os setores para a colela dos resíduos serão
considerados os seguintes fatores: () distribuição equilibrada da massa de resíduos; (il)
compensações nos tamanhos dos setores em função dasdistâncias de deslocamento; e (i)
equilíbrio no tempo de execução dos serviços, tomando como base os limites de horários
previstos.

4.1.1.8, Verificada a ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em um
determinado setor, que não venham a ocasionar aumento no volume total de resíduos
gerados no Município, poderá determinar a revisão das configurações dossetores de coleta,
porém,sem alteraçõesde quantidades.

411.9. Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos roteiros
planejados, adequados ao sistema viário e a legislação de trânsito, de forma a conferir uma
constância de horários de atendimento na coleta. A impossibilidade de cumprimento dos
roteiros definidos, sejam por obras nas vias públicas, alterações no trânsito, ou qualquer
outra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a prestadora dos serviços quanto a
alternativa a ser seguida.

4.1.1.10. Durante a execução da coleta, os veiculos coletores deverão deslocar-se nos
setoresftinerários de coleta com velocidade reduzida, realizando paradas sempre que
necessário, de modoa evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço e a
segurança da equipeede terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a coleta
dos resíduos sólidos em todos os imóveis.

4,1.1.10.1. Deverão ser recolhidos todososresíduos sólidos que estejam dispostos
para a coleta, atendendo as seguintes condições:

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador,
b) Que estão dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde

que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento do
terreno e o acesso esteja seguro e desobstruído;

c) Que estão dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados,
localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100
litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de 200
litros;

1) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela ação dos
catadores ou de animais, sobre o material disposto para a coleta;

| 9) Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em
pequenas quantidadese desde que o recolhimento não venha a causar atrasos
na prestação dos serviços de coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou
recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos
imediatamente;

7) Nos casos em que os usuários do serviço público de coleta dispor de
recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora dos
serviços zelar para que os mesmos não sejam danificados e,após esvaziá-los,
colocar no local de origem

411.11, Durante a realização da coleta, os veículos deverão transitar com faróis e
sinalização de alerta ligados e permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos demais
veículos nas vias públicas.
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4.1.1.12. Deverãoser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se encontram
paraointerior do veículo coletor, sendo vedado o amontoamento de resíduos de diversos
geradores em um único ponto, para posterior carregamento. Essa hipótese somente será
permitida em locais que o veículo coletor não puder trafegar.

4,1,1,13. Nas atividades de coleta, bem comono carregamento e transporte, deverão ser
tomados os cuidados necessários quanto ao derramamento de resíduos, evitando que os
mesmos caiam e fiquem expostos nasvias públicas

4.1.2. Para o transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da seguinte
forma:

4.1.2.1. Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para o local de descarga (Aterro
Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término da coleta diária ou após.alotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo armazenamento de
resíduos em nenhum local alheio ao local contratado pelo Município para a destinaçãofinal;
4.1.2.3. O veiculo utilizado para os serviços (coleta e transporte), deverão ser veículos com
destinação exclusiva para coleta e transporte de resíduos, devidamente vistoriados pelos
órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento de
resíduos nasvias públicas;

4.1.2.4, A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutençãoehigienização dosveículos
usados para o transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização e apresentação
(condições visuais satisfatórias);

4.1.2.5, Fica a cargoda prestadora dos serviços a pesagem do veículo após a coleta dos
resíduos para comprovar o peso coletado.Oveículo deverá ser pesado em balança aferidaelocalizada no território do Município de Três Barras do Paraná;

4.1.2.6. Nos veículos da prestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar, de
maneira clara € legível, um número de telefone para informações ou reclamações acerca
dos serviços, o nome da empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município de Três
Barras do Paraná"

4.1.2.7. Objetivando quea prestação de serviços ocorra de forma satisfatória e para
evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos anos no
Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias devido ao
equipamento estar muito deteriorado, a Administração Municipal sancionou a Lei
2451/2023 que determina que todos os caminhões utilizados na coleta e transporte de
resíduos deverão no ato da contratação estar em bom estado de conservação e ter
idade inferior a 10 (dez) anos de sua fabricação.

441.28. Os veiculos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a
avaliação a ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 1º da Lei
Municipal nº 2451, de 14/03/2023.

4.1.2.9. Apósa realização da disputa, o licitante classificado em 1º lugar no item do objeto
terá prazo de05 (cinco) dias úteis para apresentação do veículo a ser utilizado na execução
dos serviços para realização da vistoria pela Comissão Municipal.

41.22.91. Juntamente com o veículo, licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentar o documento do veículo para comprovação do atendimento 30
solicitado no item 4.1.2.7. deste Termo de Referência.

4.1.2.10. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com o
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exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da licitante.

4.1.3. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção, processamento e
destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), resíduos de natureza perigosa,
residuos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos provenientes da
construção civil, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de limpeza pública.

4.2. Todos os empregados da prestadora de serviços. durante a execução dos serviços, devem
obrigatoriamente utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) necessários e adequados a
execução de cada serviço, de acordo com a legislação em vigência, e se apresentar uniformizados edevidamente identificados.

43. O prestador de serviços deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas.

4.4, Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos orgânicos serão remuneradosportonelada coletadalrecepcionada.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro atéo5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes.
documentos;

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;
b) Comprovantes de pesagem do (s) veículo (s);
c) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
d) Comprovação de recolhimento dos encargos trabalhistas dos funcionários que

atuaram durante o mês na execução dos serviços.
4,6, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertadospelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou tra !

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaasua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador

de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

48. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)
empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO
8.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá ser
prorrogado, devidamente justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 mesese estimado um acréscimo de
10% (dez por cento) para os períodos anormais, tais como final de anoe períodos festivos, os quais
aumentam a produção de resíduos sólidos (lixo).

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios junto a empresas do ramode atividade,
bem como realizada consulta em contratações de outros municípios e do Município de Três Barrasdo
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Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram tabulados os preços,
dos quais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo, conforme segue:

VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIPÁRIO!| TOTAL
Prestação de serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no|671,33|765.316,20
êmbito do Município de Três Barras do
Paraná.

7.3, Os valores de referência dos Itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 765.316,20
(setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis reais e vinte centavos)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

7.6. QUANTO A REPACTUAÇÃO

7.64. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE.

7.6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada.

7.64. É vedadaainclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, ConvençãoeDissídio Coletivo de Trabalho.

7.6.5. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.6.6. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contadoa partir

a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório, em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como
custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
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b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à
época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da
mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilibrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal
8.666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entreguesde cada serviço.

8.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidosno item deste Termo
de Referência.

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo comoespecificado no pregão.

9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. A especificação técnica dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema, expedidaspor órgãos normatizadoresefiscalizadores.

9.2. O (s) serviços (s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos.

9.2.1. Coleta

9.2.1.1. O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não recicláveis e
orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou em
pontos estratégicos, dosresíduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos os
imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados aos
residenciais, depositados nas vias públicas.

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano

9.2.2.1. O serviço é constituido pelo transporte dos residuos sólidos urbanos coletados até a
unidade de destinação final a ser designada pelo Município.

9.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitadositreinados e quando
estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema.

9.4, Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos
fiscalizadores e normatizadores.

10. DA VISTORIA

10.1. As empresas interessadasno item do objeto (coleta e transporte) poderãorealizar vi
técnica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer as
condições de execução dos serviços.
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previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, e ser
realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da
Visita Técnica será de 120 minutos.

1.1.1.1. Após realizadaavisita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

10.1.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quandoda visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para
que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no Município de
Três Barrasdo Paraná.

10.13. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de
inabilitação da licitante, masa licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá
descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimosde preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus
anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade pertinente e
compativel ao objeto da presente licitação;

h) Declaração de queo proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de
acordo com a legislação trabalhista vigente;

i) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo
através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços, sendo este último com firma reconhecida;

j) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veiculo em condições
apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a
propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

k) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente (Anexo
Vil);

1) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQdo profissional técnico indicado,
emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de
atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

m) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo de
Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO IX);

n) Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá entregar a Licença Ambiental de
Operação (L.O.) em nomeda proponente expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP),

ouórgão equivalente da sede da proponente.

12. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

424. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

12.11. Fica designado como gestora do contrato a Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira
Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15.

aBi51
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121.2, Ficam designados como fiscais do (5) contrato (s) os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular,

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária, CPF
nº 011.862.810-06, fiscal suplent

12.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados independente
do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no
subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

12.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12,5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividade

agist
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXDOOK-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em
epigrafe, caso venhamos a vencera licitação, o(s) responsável eis) técnico(s) será(ão):

NOME FORMAÇÃO|Nº REGISTRO DATA DO
ÓRGÃO DE CLASSE|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura CarimboeAssinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

sois
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ANEXO VIll - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município

de
Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
ONPJIME nº XX.XXX.XKXIXXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas efou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

sus
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Três Barras do Paraná/PR, 03 de julho de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
84/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ para análise e parecer.

Atenciosamente,

Aços mM. a O nrurd,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros
determinados pela Lei nº 8.66/93eLei nº 10.520/02.

A contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, qual
seja, modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo de execução “empreitada por preço
unitário” e avaliação "menor preço por lote”, objetivando a CONTRATAÇÃO DEº EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como es técricos, administrativos ou de conveniência ousee N
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prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições deserautorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

jo Paraná, em 04 de julho de 2023.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 84/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 04 de julho de 2023.
CDrag 10) A. QuRca,VANESSA MACAGNAN ÁCUNHA OENH ING

Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº84/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestaçãodo Sr. Prefeito (pág.31).

Três Barras do Paraná/PR, 04 de julho de 2023,
o

nyvanetablachA Seiuno
Diretora do Departamento de Licitações

CEP 85485-000 — Três BarrasdoParaná — PR
prefeitura(tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 04 de julho de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZOaLicitação na modalidade
PREGÃOna forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

GERSO CO GUS:
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br



nood Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁego

carma coreto

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.41. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, torna
público para conhecimento dosinteressados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2. O recebimento daspropostasserá até às Bh dodia 19 de JULHO de 2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 19 de JULHO de 2023

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 19 de JULHO de2023,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
13€ 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmolocal & horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança—criptografia e autenticação — em todas as suas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 85 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.8. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Municipio de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
us

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.prgov.br
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SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observada as
características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os serviços a serem ofertadosfentregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital,

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital

2.4, As empresas interessadas noitem do objeto (coleta e transporte) poderão realizar visita
técnica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer as
condições de execução dos serviços.

24,1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail licitacao(Dtresbarras pr.gov.br, e ser
realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da
Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizadaa visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para
que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no Município de
Três Barras do Paraná.

24.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de
inabilitação da licitante, masa licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá
descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus
anexos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO IX)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orgamentária(s))

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

|) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2005, e suasalterações;

e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

a)

bj

o)

d)

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
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intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
dataehorário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
como objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas efou empresas de pequeno porte (MEJEPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.52. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itensdo objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 4 e 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeirasque não funcionem no pai

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
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(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação dalicitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1, O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30às 17h30,

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do ParanálPR, ou seja,

www
tresbarras pr.gov.br, ou www.biLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006,as microempresas, empresasde pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada nosistema,

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuidos pela Lei Complementar nº
12312006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsade Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3087-4600 ou pelo e-mail contato(biLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidosneste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos

a) Valor Unitário;
b) Marca.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão Eletrônico,
a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.124,Aplanilha de custos não poderá identificar a proponente, ou seja, a planilha
anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e
nem poderá conter cabeçalhos com razão social, CNPJ ou qualquer informação que
possa identificara licitante.

9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha de
composição de custos diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de
Licitações e/ou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha.

9.1.2.3. Apresentação de planilha diversa, acréscimo dedespesas não contempladas
na planilha modelo e identificação da empresa, serão motivospara desclassificação
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da licitante do certame.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

103.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
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10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessãoeas regrasestabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os tances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do periodo de duração dasessão pública
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaafase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando à desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO PORITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22, Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial

10.23. A prioridade decontratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas comaprimeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISEE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no$9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeoartigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.21, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
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11.23.1. Questionamentos junto 20 proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

1.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
oucom a iniciativa privada;

112.34. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2,3,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3,5. Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,41, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.6. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.6.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (https:lcertidoes-apf apps teu. gov br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
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(http:/servicos tce pr. gov. britceprimunicipal/aillConsultarimpedidosWeb aspx)

121.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3.Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

12.1.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habiltação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

423, Não serão aceitos documentosde habiltação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quandofor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

1255. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1,2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor gov br.

125.13. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
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comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: insorição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas darespectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva.

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos124
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

125.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b”e “c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT). conforme Lei
12.440/2011;

125.25. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade pertinente e
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compativel ao objeto da presente licitação;
b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de

acordo com a legislação trabalhista vigente,
c) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo

através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços;

d) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente (Anexo
Vi);

e) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,
emitido (s) pelo conselho de classe, de desempenho de atividade pertinente e compativel ao
objeto da presente licitação;

f) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo de
Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO VIII);

12.5.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXO Ill
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante, Ambos os documentos
deverãoter data de emissão não superiora 60 (sessenta) dias da data fixada noitem
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar

2 123/2006.

12.8. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

126.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de
habilitação.

127. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

42:74. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

129. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.10. Após comprovação de habilitação, o vencedor do certame será convocado para que no prazo
de 05dias, apresente o veiculo a ser utilizado na execução dos serviços para avaliação da Comissão
nomeada pela Administração Pública Municipal, para verificação quanto as condições do veiculo e a
compatibilidade as exigências descritas no item 4.1.2. do Termo de Referência

12.10.41, A recusa na apresentação do veiculo, ou apresentação de veiculo em desacordo
com as exigências do Termo de Referência será motivação para inabilitação da empresa do
certame.

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante sera
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

131, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite o nãoorecurso, fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivadado licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5, Os autosdo processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinadae as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.11. A proposta de preços final deverá ser acompanhada da planilha de custo constante no
Anexo | evidenciando os descontos oferecidos para que se registre o preço por item, onde
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cama vo reto

deverão ser demonstrados, além das informações solicitadas na proposta, o valor
individualizado de cada item.

14.1.2. A Planilha de Custo reajustada deverá ser a mesma apr juntamente com
endo permitida alteração somente noc; lucro”, sendo

vedado realizar alterações em campos unitários ou quantitativos da mesma, sob pena de
inabilitação do certame.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso(art
5º da Lei nº 8.666/93),

143,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerãoestes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante.

14.5.1. Caso a empresa vencedora apresente a planilha com os salários inferiores ao piso
salarial da categoria ou qualquer outro componente com valores fixados, como por
exemplo os encargos trabalhistas e impostos, poderá após diligência ajustar sua planilha
promovendo a correção no prazo a ser estabelecido pela Administração. O não
atendimento ou a recusa em promover a correção caracterizará hipótese de
desclassificação, podendo ainda sofrer sanções conforme determina a legislação.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.11. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar 0 contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramentoda etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atosdo pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

161.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

47. CONTRATAÇÃO

474. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

171.2. No ato de assinatura do contrato a vencedora do certame deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Apresentação de documento que comprove a propriedade do veículo, caso o veículo
seja alugado, apresentar contrato de locação;

b) Licença Ambiental de Operação (L.O.) em nome da proponente expedida pelo Instituto
Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da proponente.

c) cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de
Prevenção de Riscose Acidentes (PPRA) e Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho (LTCAT) e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do
equipamento que será utilizado na execução dos serviços

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

47.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual porparte do vencedorda
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogaralicitação,
independente da cominação prevista no art 81 da Lei 8.666/93.
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excoreto

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

19.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

19.2,Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

19.3. Os serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.4. Todas as despesas e equipamentos necessários e inerentes à execução do objeto são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao Município
nenhum ônus.

20. PAGAMENTO

2041. O pagamentoserá efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro atéo5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes.
documentos:

. Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;

. Comprovantes de pesagem do(s) veículo(s);

. Comprovaçãoda regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas
alineas “b” a “Fdo subitem 8.5.2 deste Edital
201.4. Comprovação de recolhimento dos encargos trabalhistas dos funcionários que
atuaram durante o mês na execuçãodosserviços.

20.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

20.3. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

20.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento,

20.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
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EM= IxNxVP, onde:

E Encargos Moratórios devidos;
Indice de Compensação Financeira = 0,00018438, computado com base na fórmula

[(TX/100)/365]:
Número de dias entre a data prevista para o pagamento eadata do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

214. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.4.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

21,1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

211.6, Solicitar o(s) serviço(s);

2 Verificação da qualidade do(s) serviço(s) prestado(s);

214.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do FORNECEDOR

22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todasas despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação,

22.2.2. Dispor da quantidade suficiente de equipamentose funcionários para executar o objeto
ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação,

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado naproposta;

22.24.1. Substituir no prazo de 12 (doze) horas qualquer serviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Municipio de Três Barras do Paraná,

222.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregaro(s) serviço(s) no prazoe formas ajustados;
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22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.28, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s);

22.2.9. Efetuar os serviços dentro das especificações elou condições constantes neste Edital de
Pregão e em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13, Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.214. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

222.15. Ser responsável por todas as exigências com relação a operação e execução dos
serviços que a legislação prevê quanto a execução do objeto deste edital:

22.2.15.1. Ser responsável por solicitações de reestruturação ou adequação emitidas por
órgãos fiscalizadores tais como Ministério Público, IAP e IBAMA, estas deverão ser
realizadas pela empresa prestadora dos serviços, sem que seja atribuídas ac Município
qualquer ônus;
22.2.15.2. Ser responsável por notificações e/ou multas com relação a execução do objeto
emitida pelos órgãos fiscalizadores, sem que sejam remetidas para o Município.

22.2.16. Atender as solicitações do Município de acordo comoobjeto;
22.2.17. Submeter-se à fiscalização do Município, por meio da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente;

22.2.18. Submeter-se às disposições legais em vigor,

22.2.19, Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
contrato;

22.2.20. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pela fiscalização do
contratante;

22.2.21. Não criar embaraços à fiscalização do contrato, seja por parte do contratante ou dos
demais órgãos de controle;

22.2.22. Atender aospedidos da fiscalização para o fornecimento de informações e dados sobre
os serviços, com os detalhes estipulados e dentro dos prazos fixados;

22.223. A contratada será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

22.2.24. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por
seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização do Município;

222.25. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a
população;

22.2.26. Sanar, no prazo máximo de 12 (doze) horas, contadas da notificação ou comunicação,
quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município;

22.2.27. Fornecer ao contratante os números de telefonecelular de seus gerentes, supervisores
e encarregados, os quais deverão permanecer ativos enquanto houver serviços em execução;

22.2.28. Manter funcionários em quantidade adequada, e devidamente capacitados para o
desempenho das atividades pertinentes aos serviços do objeto deste Edital,

22.2.29. Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições materiais de
qualquer espécie, da população beneficiada pelo serviço, mesmo quando da ocorrência de datas
festivas;

22.2.30. Não permitir que seus funcionários promovam, por conta própria, a triagem e
comercialização de resíduos transportados ou dispostos para a coleta;

22.2.31. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério do Município, apresente
comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não possaser
demitido;

222.32. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que
comprove estar cumprindo a legislação em vigor, em especial quanto aosencargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;

22.2.33. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão
sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514/1977, pela Portaria nº
3214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e demais normas pertinentes à matérias,
independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

22.2.34. Atender a todas as solicitações feitas pelo Municipio para o fornecimento de
informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho, ou outros
referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

222.35. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação
dos equipamentos ou de acidentes, em qualquer parte do território Municipal, em conformidade
com as determinações da fiscalização do contratante oudos órgãos decontrole ambiental.

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargosde possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

224. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná

22.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1, Qualqueralteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $1o da Lei Federal nº
8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e
fraudulentas,

24.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar. receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de
suas atividades,

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causardano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso, (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito do Município em promover inspeção.

| = Concordare autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contase registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo deaté 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejaro retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3, Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4, Comportar-se de modo inidôneo:

25.1.3.5, Fizer declaraçãofalsa;
25.1.3.6, Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderãoser aplicadasao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.
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26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa

28.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantesneste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4, For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002

26.3. A autoridade competente poderá revogaralicitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1, A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.32. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos,

26.4.1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital

27.DO FORO

274. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo da Proposta de Preços;
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b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo |V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
1) Anexo VI - Termo de Referência;
9) Anexo VIl - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

Três Barrasdo Paraná, 04 de julho de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificaçõese anexos que fazem parte do referido edital;

ã VALOR|VALOR| ITEM
| QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO|TOTAL

Prestação de serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do
Paraná.

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 765.318,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis
reais e vinte centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2451
1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

turafitresbarras.pr.gov.br
245 — Fone/Fax: (45) 323:
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Coleta de Residuos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
tem Custo (RSimes] =

TMiodeoba R$000/ soa
2 Uniformes e Equipamentos de Proteção Indedual R$0.00/ sOrVIOl

3. Vekulos é Equipamentos R$0.00/ sOviO
4 Ferramentas e Materiais de Consumo R$0.00/ —aDivio!

5 Benefícios e Despesas Indiretas - BD! R$ 0.00] soro!
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$0,00 HDIVIO!

Sintese de quantitativos aMão de obra Quantidade
TT, Coletor Turo do Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos) 3

12 Motorista Turno do Dia (Coleta doriciiar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos Quantidade
31. Veiculo Coletor Compactado: Truck (Coleta domiciir) com no máximo 10 al 1

1. Mão-de-obra

TRTCosaagia,Ina]E ER [Subtotal] Tom (Rs)
Falári Normal -

foras Esdras (100%) os [ad
-

Horas Esdras (505) hora [0,00 E E

[Adicional de Insalubridade % E a

[Soma E

Encargos Sociais = Tae E

fFotai por Coletor
[Total do Efetivo fmem[ 3 | E E

os públicos)
Preço! [suoHoras Extras (100%) hora|000

foras Esdras (50%) hora|0,00] -

[Adicional de insalubridade % E -

[Soma E

Encargos Sociais = [85T É

[Total por Motorista
Iotal do Efeivo A
3. Audio Almentação

TT Toiscriminação ——
fEcietor
Motorista idade 1 E s

Dates

25151

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná
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(Custo Mensal com Mão-de-obra [R$/mês..
|2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Ind
/2.1. Uniformes e EPIs para Coletor

Total (R$)
[aqueta com reflexivo (NER 15.252)|unidade|16 - -
[Caiça unidade|1/3 - -
[Camiseta de algodão unidade [1 - -

[Boné unidade|15 - -
[Tênis de segurança com palmilhaaço|par 12 - -

[Meia de algodão com ano alto par [1 - -
[Capa de chuva amarela com refexo|unidade|1/6 - E

(Colete refexivo unidade [16 - -

[Luva de proteção par [1 - -

[Protetor solar FPS 30 fresco 1209) 3 E -

[Total do Efetivo homem 3 - -

|2.2. Uniformes e EPrs para Motorista

— Discriminação Preço unitár = Toarças)
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) pmunidade|«1/6 FE -

Calça Elcâniagie Z- -

[Camiseta É) uniiad 8 fem - -

[Botina de segurança c/ palmilhaaço par SP 1/6 - =

[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 112 = -

(Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 1 E E

otal do Efetivo homem 1 a: a

(Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês) ..

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anos de uso

3.1.1, Depreciação
—— Discriminação Unidade”|Total (R$)

(Custo de aquisição dos chassis * unidade
ÍCusto de aquisição dos compactadores| unidade|1 = =

Depreciação dos chassis (60 meses) % 30 E =

Depreciação compactadores (60 meses] % E - =

[Depreciação mensal veículos coletores|mês 60 ae -

* Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a tante opte por
lehassis com cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os
ripulantes excedentes (Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (rês) Coletores)

26151

— CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
ra(Qitresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-121
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitu



HEE4 Prefeitur.

[Remuneração mensal de capital 1

nn440
a CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

3.1.3. Impostos e Seguros

——
Discriminação

IPVA
[Seguro obrigatório
[Seguro contra terceiros
limpostos e seguros mensais

[3.1.4 Consumos.—Discriminação= [Unidade Janantidade” Preço unitário|[Custo de dlco diesel / km rodado km|250
[Custo mensal com dico diesel km [4ris - E

IC. de óleo do motor /1.000 km rodados [41.000 km| 6,00 -

Custo mensal com óleo do motor km ans - -

C. de Geoda transmissão 71.000 km [UTO00 km) 0,85 -

[Custo mensal com óleo da transmissão! km 419 z

[C. de óleo hidráulico / 1.000 km W1.000km| 5.00 -

[Custo mensal com óleo hidráulico km 479 - z

[Custo de graxa /1.000 km rodados :9/1.000 ka 2 -

[Custo mensal com graxa km ams * >

[3.1.5 Manutenção z =
DESCE rimim ER; E TT Totartasyo

[Custo de aquisição dos chassis u - -
[Custo de aquisição dos compactadores| unidade 1 - -
Custo estim. c/manutenção (60 meses) % 85 - =

[Custo mensal com manutenção mês 60 = E

Discriminação| unigade Jar[Preçounitário|
[Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5|unidade 10 - .
[Custo de recapagem unidade 16 = a

[Custo ja. compl. + recap. /km rodado|kmijogo|70.000 -
[Custo mensal com pneus km amo z 5

(Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) .

4. Ferramentas e Mat de Consumo

|Totai(R$) |Recipiente térmico para água(SL) unidade|1 - E

[Pá de Concha unidade|2 - -
Vassoura unidade|6 - -
[Publicidade (adesnos veículos) g 1712 - -

(Custo Mensal com Ferramentas o Materiais de Consumo (R$/mês)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai

2781
— CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)

5. Beneficios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação
[Benefícios e despesas indiretas

Justo Mensal com BDI (R$/mês)

(CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês)

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais: RS

[(B) Quantidade média de residuos coletados por mês: 95,000|toneladas |

PREÇO POR TONELADA COLETADA: [AB] RSitonelada [=picasESET AESSMEIDIDaaInformações para fins de dedução po
Total com materiais equipamentos, j E

[Unitário com materiais e equipamentos fexcetc efito! ais (R$ton). *DIVIO!srsEToeORARsm)Encargos Sociais

sDIVIOI

Grupo À

INSS 20,00%)
FGTS 800%]
Seg. Acid Trabalho 3.00%]
Salário Educação 2.50%] oSebrae 0.60%] L
Sesi/Sesc/DPC/Faer 1,50%)
Senai/Senac/DPCIFaer 1,00%]

Incra 0,20%]
Sub-total 36,80%|

Grupo 8
Fénas 18,39%]
Aviso Pro tios]
Auxílio Doença 1,93%]
Subltotal 31,35%

Grupo €
13º Salário 11,03%]
50% FGTS [rescisões) 549%
Sub-total 16,52%]

E12 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PRAv. Brasil, 245

—
FoneiFax: (45) 3235-

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQiresbarras.pr.gov.br
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Cosmeção

Incidência cumulativa
— Ea

Grupo À sobre Grupo B 11,54%]
FGTS sobre Aviso Prévio 0,68%)

Total para Encargos Sociais 7,09%

(Composição do BOI - Benefícios e Despesas Indiretas

[Administração Central z
[Seguros/Riscos/Garanti o
[Lucro L 5,00%
[Despesas Financeiras DE 1.00%
fEnbutos -1SS

+ [50%
[ritos - PISICOFINS 3.65%
[Fórmula para o cálculo do BOI:

MICHACASRG) x (1+L) x (14DE)] (MA
[Resultado do cálculo do BDI: 25,67%

Q1

28is1
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
39/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Porser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração

Localedata,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura

3051
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023,

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXKXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.686/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

aus1
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar delicitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivosde sua habiltação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ses
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, portador do CPFnº XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade nº XXXX.XXX-
X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáPr, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa
jurídica dedireito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL),
doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 39/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
URBANOS(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referencia

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023 e seus anexos,

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentesacompleta execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Ill, Lei 8666/93)

2.4. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR TOTAL
CONTRATUAL de R$ XXX (valor por extenso), devidamente discriminados conforme tabela abaixo:

sum
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR|VALOR
|

ERR UNITÁRIO|TOTAL
[01 [1.200|Toneiada |

02 | 1200 | Tonelada |

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

34. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovantes de pesagem do(s) veiculo(s);
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosdas rubricas orçamentárias:

a) 10.02.18.541.0016.2.061,000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO Asfaturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nosseusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos.
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Asfaturas deverão ser entreguesna sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

E=(TxN00)1365

EM=I x Nx VP, onde:

| = Índice de atualização financeira;
TX= Percentual de taxade juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N=Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela em atraso.

seis
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CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV,Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023,

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua
assinatura.

4.4. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e emissão
da “Ordem de Serviços” pelo Departamento responsável da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de Pregão
Eletrônico nº 39/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legalou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

6) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
39/2023, os encargosa seguir.

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 39/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas específicasda legislação vigente com referencia a execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela
assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado,
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nostermos da Lei nº 8.666/93;
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h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
|) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,
Sfo daLei Federal nº 8.666/93.

8.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades:

a)Aresponsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de coleta,
transporte, triagem e destinação final dos resíduos caberá integralmente à CONTRATADA,
sendo executada por sua conta e risco, assumindo todos os encargos da atividade, tais como
contratação de mãode obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do
veículo, combustíveis, segurança, dentre outras.

b) A CONTRATADAficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação atinente à matéria
ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando inclusive as orientações
básicas para operação dos resíduos sólidos.

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dos resíduos
deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldesda legislação trabalhista, incumbindo ao
Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho, cumprimento de normas
trabalhistas e recolhimento de encargos sociais

d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos trabalhistas
apresentando, trimestralmente, cópia dos holerites quitados e guias de recolhimento
previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório circunstanciado
onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.

9) Os serviços de coleta, transporte e processamento do lixo, objeto da presente contratação,
ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo poder público municipal,
incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua permanente atualização e adequação às
necessidades do Município, da sociedade e dasleis ambientais vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

7.4. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo. em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) dovalor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

84. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLeinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADAsujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além dasperdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) dovalor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Aopresente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente acvirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

4041. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nostermos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBESON BORDIM,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, responsável pela Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF nº 000.278.879-95.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular,
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.446,869-

67, fiscal titular.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular
descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

10.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
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10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integra!
e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme aoobjeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO

11.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

1241, As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2020 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1341. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenospoderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Representante Legal
CONTRATADA

EAv, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br

Cm



jã 000131

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

coma vo reuto

Testemunhas:
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cpr: cpr:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. A população urbana do Municipio de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95
(Noventa e cinco) toneladasimês de resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportados e levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho possui
uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de consciência
ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodar o lixo, mas trabalhá-
lo de forma queee não cause poluição direta no meio ambiente. É preciso, além disso, utilizar a
política de reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos. Visando a aplicação desta política, foi criado o
“Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal atender as exigências
legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade dos resíduos gerados e
sua destinação final,

2.2. O Plano contempla a coleta de todos os tipos de resíduos produzidos no Município. Visto sob a
ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduos a ser
destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para reaproveitar a
maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendo a coleta seletiva, é preciso fazer
a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais reaproveitáveis. Neste contexto,
concluimos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência
possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto comoserviço de processamento do lixo,
a fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos maiores para o Municipio. Gradativamente com a
implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência
da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao
Município.

2.3. Para queolixo chegueadestinação final correta é necessário que a coleta e o transporte sejam
realizados deforma eficaz.

2.4. O Município de Três Barras do Paraná realizou no mês de maio a Licitação na modalidade
Pregão na forma Eletrônica autuada sob nº 28/2023, o qual foi declarado fracassado, pois nenhuma
empresa apresentou documentação de acordo com o solicitado em edital, desta forma faz-se
necessária a abertura de nova licitação para contratação do objeto pretendido.

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para atender
as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública, proporcionando uma
coleta eficiente, evitando a proliferação de insetos e animais, bem como a propagação de doenças,
restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

31,1. As condições de execução e especificações dos serviços encontram-se descritas nos itens
487 deste Termo de Referência.

3.2. Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os seguintes parâmetros
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gerais:

a) População do Município: 12.040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo aproximadamente
42% da população residente na área urbana e 58% na zona rural;

b) Quilometragem realizada para efetuar a coleta: aproximadamente 1.639 kmim
b.1) Total estimado de 50 kmídia em coleta na cidade - 50km X 24 dias

b.2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e Loteamento
Lechinski os quais estão no mesmo Itinerário, compreendendo 52,3 kmídia de coleta,
computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra Bonita, posteriormente
para o Distrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez por semana:
209,2 KM

b.3) Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da Ponte
compreendendo 52,75 kmídia de coleta, computadosdo centro da cidade em direção
ao Distrito de Alto Alegre e retorno paraacidade - 4 semanas/1 vez por semana: 211
KM

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo 4,41 kmídia
de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

e) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final, aproximadamente
3.080 kmimês, sendo:

6.1) Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-se
de uma projeção máxima de 77 km contando-se do centro da cidade até o Aterro
Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOSSOLIDOS LTDAque atualmente presta os serviços de destinação final dos
resíduos não recicláveis coletados no Município de TrêsBarras do Paraná, totalizando
154 km ida e volta;

6.2) A quilometragem para o transporte dos resíduos até a destinação final estimada foi
obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez que é difícil prever
quantas viagens até o aterro sanitário serão necessárias durante a semana para a
perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens semanais, ou seja,
segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não recebe descarga aos
sábados, por tanto em casos extremos, a empresa deverá efetuar a coleta no sábadoena segunda-feira e somente após o término do serviço fazer a descarga do caminhão.
Porém estas questões de execução poderão ser alteradas juntamente com a Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perímetro
urbano do Município: 95 toneladasimês

d.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta realizada
de janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

MÊS/2022 T VOLUME COLETADO (TON)
JANEIRO/2022 I EX

5
FEVEREIRO/2022

MARÇO/2022 =ABRIL/2022 I —MAIO/2022 I

——
JUNHO/2022 | = 94,02

—

o

o JULHO/2022 89,69 —AGOSTO/2022 85,18
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SETEMBRO/2022 T 9148
EEE

OUTUBRO/2022 99,93 +NOVEMBRO/2022 — 39,38
DEZEMBRO/2022 96,64

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

44. Os serviços deverão iniciar apósa assinatura do contrato e emissão de solicitação “Ordem de
Serviço” emitida pelos órgãos competentes da Administração.

44.1. Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da
seguinte forma

4.114. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas residências, comércios,
indústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre 07h e
18h, observandoafrequência mínima de 03 (três) coletas semanais em cada logradouro,
em diasalternados, conforme instruções e itinerários fornecidos pela Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.2, Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de
segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e Itinerários fornecidos
pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

4.11.3. Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo Izidoro e
Alto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Jurema é Loteamento Hélio Brunning), em
pontos estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
juntamente com a população dos distritos, inclusive nos feriados, entre 07h e 18h,
observando a frequência minima de 01 (uma) coleta semanal em cada distrito, em dias
alternados, conforme instruções da Secretaria solicitante, observado o disposto no item 3.2.

4.1.1.4. As coletas e o transporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora dos
serviços (próprios ou locados), em quantidade suficiente para a prestação dosserviços, com
capacidadede carga minima de 15mº;

4.1.1.4, Os veículos e equipamentos deverão ser apropriadospara a prestação dos
serviços e deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento (uso). com

os dispositivosde segurançaeproteção exigidos na legislação:

4.11.4.2. Apósa lotação da capacidade de carga do veiculo coletor ou concluído o
roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para 0 local de
descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuar a descarga dos
residuos coletados;

441,43. Os veículos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a caixa
compactadora.

41.144. A empresa vencedora deverá dispor de veiculo reserva, caso o veiculo
principal esteja impossibiltado de realizar os serviços descritos neste Termo de
Referência;

4.1.1.5. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os Itinerários e horários
definidos;

41.16. Para os serviços de coleta, obrigatoriamente a prestadora dos serviços deverá
executar com no minimo 01 (uma) equipe composta por 04 (quatro) funcionários, sendo: 03

«2ist
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

expira vo Feudo

Av, Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 32:

(três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.14,7. Para a configuração do itinerário com os setores para a coleta dos resíduos serão
considerados os seguintes fatores: ()) distribuição equilibrada da massa de resíduos; (ii)
compensações nos tamanhos dos setores em função das distâncias de deslocamento; e (ii)
equilíbrio no tempo de execução dos serviços, tomando como base os limites de horários
previstos.

411.8, Verificada a ocorrência de crescimento no volume de residuos gerados em um
determinado setor, que não venham a ocasionar aumento no volume total de resíduos
gerados no Município, poderá determinar a revisão das configuraçõesdos setores de coleta,
porém, sem alteraçõesde quantidades.

4.1.1.9. Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos roteiros
planejados, adequados ao sistema viário e a legislação de trânsito, de formaa conferir uma
constância de horários de atendimento na coleta. A impossibilidade de cumprimento dos
roteiros definidos, sejam por obras nasvias públicas, alterações no trânsito, ou qualquer
outra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a prestadora dos serviços quanto a
alternativa a ser seguida.

4.1.1.10. Durante a execução da coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos
setoresiitinerários de coleta com velocidade reduzida, realizando paradas sempre que
necessário, de modo a evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço e a
segurança da equipe e de terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a coleta
dos resíduos sólidos em todosos imóveis.

4.1.1.10.1. Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos
paraacoleta, atendendo as seguintes condições:

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador;
b) Queestão dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde

que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento do
terreno e o acesso esteja seguro e desobstruído;

e) Que estão dispostos em cestos ou contéineres abertos e ventilados,
localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100
litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de 200
litros;

1) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela ação dos
catadores ou de animais, sobre o material disposto para a coleta;

9) Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em
pequenas quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar atrasos
na prestação dos serviços de coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou
recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos
imediatamente;

i) Nos casos em que os usuários do serviço público de coleta dispor de
recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora dos
serviços zelar para que os mesmos não sejam danificados e, após esvaziá-los,
colocar no local de origem.

411.11, Durante a realização da coleta, os veículos deverão transitar com faróis e
sinalização de alerta ligados e permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos demais
veiculos nas vias públicas.
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4.11.12. Deverão ser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se encontram
para O interior do veiculo coletor, sendo vedado o amontoamento de resíduos de diversos
geradores em um único ponto, para posterior carregamento. Essa hipótese somente será
permitida em locais que o veiculo coletor não puder trafegar.

4.1.1.13. Nas atividades de coleta, bem comono carregamento e transporte, deverão ser
tomados os cuidados necessários quanto ao derramamento de resíduos, evitando que os
mesmos caiam e fiquem expostos nas vias públicas.

4.1.2. Paraotransporte,a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da seguinte
forma:

4,1.24. Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para o local de descarga (Aterro
Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término da coleta diária ou após.
a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo armazenamento de
residuos em nenhum local alheio ao local contratado pelo Município para a destinação final;

41.23. O veiculo utilizado para os serviços (coleta e transporte), deverão ser veículos com
destinação exclusiva para coleta e transporte de resíduos, devidamente vistoriados pelos
órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento de
resíduos nas vias públicas;

4.1.2.4, A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutenção e higienização dos veículos
usados para o transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização e apresentação
(condições visuais satisfatórias);

44.255, Fica a cargo da prestadora dos serviços a pesagem do veículo após a coleta dos
resíduos para comprovar o peso coletado. O veículo deverá ser pesado em balança aferidaelocalizada no território do Município de Três Barras do Paraná;

4,1.2.6, Nos veículos da prestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar, de
maneira clara e legível, um número de telefone para informações ou reclamações acerca
dos serviços, o nome da empresa, bem comoos dizeres: “A serviço do Município de Três
Barras do Paraná”.

4.1.2.7. Objetivando quea prestação de serviços ocorra de formasatisfatória e para
evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos anos no
Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias devido ao
equipamento estar muito deteriorado, a Administração Municipal sancionou a Le

2451/2023 que determina que todos os caminhões utilizados na coleta e transporte de
resíduos deverão no ato da contratação estar em bom estado de conservaçãoe ter
idade inferior a 10 (dez) anos desua fabricação.

44.28. Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a
çãoa ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 1º da Lei

nº 2451, de 14/03/2023.

4.1.2.9. Apósa realização da disputa, o licitante classificado em 1º lugar no item do objeto
terá prazode 05 (cinco) diasúteis para apresentação do veículo a ser utilizado na execução
dos serviços para realização da vistoria pela Comissão Municipal.

4.1.2.91. Juntamente com o veículo, licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentar o documento do veículo para comprovação do atendimento ao
solicitado no item 4.1.2.7. deste Termo de Referência.

4.1,2.10, A não apresentaçãodoveículo elou sua apresentação em desacordo com o
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exigido neste termo de referência acarretará na desclassificaçãoda licitante.

4.1.3. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção, processamento e
destinação final de residuos de serviços de saúde (RSS), resíduos de natureza perigosa,
resíduos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos provenientes da
construção civil, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de limpeza pública.

4.2. Todos os empregados da prestadora de serviços, durante a execução dos serviços, devem
obrigatoriamente utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) necessários e adequados a
execução de cada serviço, de acordo comalegislação em vigência, e se apresentar uniformizados edevidamente identificados.

4.3. O prestadorde serviços deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas.

4.4. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos orgânicos serão remuneradosportonelada coletadalrecepcionada.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro atéo5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;
b) Comprovantes de pesagem do (s) veículo (5);
c) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
d) Comprovação de recolhimento dos encargos trabalhistas dos funcionários que

atuaram durante o mês na execução dos serviços.
4.6. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento,

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)
empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO
6.1. O prazo de contrataçãoé de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá ser
prorrogado, devidamente justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 mesese estimado um acréscimo de
10% (dez por cento) para os períodos anormais, tais comofinal de ano e períodos festivos, os quais
aumentam a produção de resíduos sólidos (lixo)

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios junto a empresas do ramo de atividade,
bem como realizada consulta em contrataçõesde outros municípios e do Município de Três Barrasdo
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Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram tabulados os preços,
dos quais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo, conforme segue:

Ã

E

VALOR|VALOR
[ITEM | aroe UNID.

| DESCRIÇÃO DOS ITENS ar] |

EE E | TOTAL
Prestação de serviços de coleta e |

transporte de resíduos sólidos não
01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no|671.33|765.316,20

âmbito do Município de Três Barras do
Paraná. l l

7.3, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

7.31. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 765.316,20
(setecentos e sessenta e cinco mil trezentose dezesseis reais e vinte centavos),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapade lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

7.6. QUANTO A REPACTUAÇÃO

7.8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadaspara análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE.

7.6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preçosda contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variaçãode custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os
custos decorrentes dos insumos necessáriosà execução do serviço.

7.8.3. Nas repactuações subsequentesà primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada.

7.64, É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabaiho.

7.6.5. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, & apenasem relação à diferença porventura existente.

7.8.6. O interregno mínimo de um ano paraaprimeira repactuação será contadoa partir

a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório, em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como
custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
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b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à
época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da
mão de obrae estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal
8.666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

8.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item deste Termo
de Referência.

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.

9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. A especificação técnica dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema, expedidaspor órgãos normatizadores e fiscalizadores.

8.2. O (s) serviços (s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos

9.2.1. Coleta

9.211. O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não recicláveis e
orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou em
pontosestratégicos, dosresiduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos os
imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados aos
residenciais, depositados nas vias públicas.

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano

9.2.2.1. O serviçoé constituido pelo transporte dos residuos sólidos urbanos coletados até a
unidade de destinação final a ser designada pelo Município

9.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitadositreinados e quando
estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema

9.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos
fiscalizadores e normatizadores.

10. DA VISTORIA

104. As empresas interessadas no item do objeto (coleta e transporte) poderão realizar visita
nica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer as

condições de execução dos serviços.
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10,14. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail licitacaoQiresbarras prgov.br, e ser
realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da
Visita Técnica será de 120 minutos.

10.1.1.1. Após realizadaa visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica,

10.1.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para
que a proponente tome conhecimento dascondições de execução dos serviços no Município de
Três Barras do Paraná.

10.1.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de
inabilitação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá
descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa.
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimosde preçosou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus
anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Deciaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9) No minimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade pertinente e
compatível ao objeto da presente licitação;

h) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro de
acordo coma legislação trabalhista vigente;

à) Comprovação de vinculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo
através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de
Prestação de Serviços, sendo este último com firma reconhecida;

|) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a
propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

k) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente (Anexo
Vim;

|) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,
emitido (s) pelo conselho de ciasse, de execução de, no mínimo, de desempenho de
atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

m) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo de
Referência (ANEXO VI) ou Deciaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO IX);

n) Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá entregar a Licença Ambiental de
Operação (L.O.) em nomeda proponente expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP),
ou órgão equivalente da sededa proponente.

12. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

12.1, O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8,666/93 e,na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

12.1.1. Fica designado como gestora do contrato a Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira
Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15.
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121.2. Ficam designados como fiscais do (5) contrato (s) os seguintes servidores:
a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular,

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária, CPF
nº 011.862.810-06, fiscal suplente;

12.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados independente
do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no
subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

12.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

12.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento doobjeto deste Contrato.

126. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividade.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em
epigrafe, caso venhamosa vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

I NOME [ FORMAÇÃO |—NºREGISTRO DATADO
| ÓRGÃO DE CLASSE|REGISTRO

[ |

]

L

-
l —

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

sos
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJIME nº XX.XKX-XXXIXKKX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dostrabalhos, assumindo total responsabilidade
por essefato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas elou financeiras para com a Contratante

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração

Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

Susi
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 19 DE
JULHO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www bllorg.br) “acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail
licitaçãoOtresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (www.tresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www bllorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 04 dejulho de 2023.

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tona
público que às 9h do dia 19 DE JULHO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (wwwbllorgbr) “acesso
identificado no link

—
licitações”, realizará licitação na

modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor
prego UNITÁRIO, por méio da utilização: de recursos de
tecnologia da informação—INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto o
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação(otresbarrasprgov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sítio do Municipio de
Três Barras do Paraná'PR (wwwtresbarras.prgovbr), na
plataforma da BLL (wwwbllorg br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(aitresbarras. pr gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas,

“Três Barras doParaná/PR, 04 de julho de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 1504CAAL

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 05/07/2023. Edição 2807
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
https:/Awwrwediariomunicipal.com br/amp/
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AO SENHOR PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de residuos sólidos
domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do município de Três Barras do Paraná.

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do
Rocio, 1901, centro, cidade e comarca de ToledolPR, CEP: 85.900-180, neste ato
representada por seu Procurador signatário, vem, respeitosamente,a presença de
Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO ao instrumento convocatório, com fulcro
no art. 41,8 1º e 2º da Lei 8.666/1993. pelas razões de fato e de direito a seguir
descritas.

1. DOS FATOS

' O Municipio de Três Barras do Paraná/PR, tornou público edital de
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, para
contratação dos serviços descritos no objeto

A ora impugnante é a prestadora dos serviços que se pretendem
contratar. Além de ser empresa especializada no ramo, possui larga experiência na
atividade licitada. Ocorre que, ao formular sua proposta de preços e analisar
detidamente o edital de licitação, notou irregularidades que carecem de reforma.

Esta impugnação permite a discussão é alinhamento das questões
controvertidas e permite à Administração evitar graves problemas futuros quando da
execução do objeto pela futura contratada. Por estes motivos, requeremos queesta
impugnação seja recebida e processada na forma da lei, sendo ao final julgada
totalmente procedente, com a consequente republicação do edital, na forma do art.
21, 54º da Lei 8.666/93.

É a sintesedo essencial.

2. DO MÉRITO

24. DA AUSÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Como requisito de comprovação de qualificação econômico-
financeira das licitantes, o edital carece de alteração, Isso porque há requisitos
obrigatórios a fim de evidenciar a boa saúdefinanceira das empresas que não estão

TERCEIRIZE > |8 aa
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sendo exigidos, conforme preceitua a IN nº 5 de 2017 do MPDG e a jurisprudência
pacífica dos Tribunais Nacionais, incluindoo Tribunal de Contas da União.

Vejamos, primeiramente, o que reza a IN 05/2017 quanto aos
requisitos mínimos que devem ser exigidos a titulo de Qualificação Econômico-
financeira por parte da Administração Pública:

11. Das condições de habilitação -econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de
mão de obra, a Administração deverá exigir
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superioresa 1 (um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante —

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessentaeseis centésimospor cento) do valor estimado da contratação, tendo por
base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício
social,
c) Comprovação de patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, pogendo ser atualizados por indices oficias, quarido
encerrados há mais de3 (três) meses da data da apresentação da proposta,
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de que um doze
avosdos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio liquido do licitante que poderá ser atualizado na
forma descrita na alinea “c” acima, observados os seguintes requisitos:
d.1, a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado
do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social, e
d.2. casoadiferença entre a declaração e a receita bruta discriminada
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10%(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas.
e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Os Acórdãos nº. 4318/17 e nº. 6864/14 trazem situações em que
certames foram suspensos por estas ausências. Vejamos.

ACÓRDÃO Nº 4318/17 - Tribunal Pleno - Representação da Lei nº 8.666/93,
Edital de Pregão para contratação de empresa especializada em serviços de
diagnóstico por imagem. Ausente a exigência de documentação relativa à
qualificação econômico-financeira dos licitantes. Prestação de serviço
continuado e essencial à saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses, em valor
tolal máximo que supera os seis milhões de reais. Aparente contrariedade
ao art. 31 da Lei nº 8.666/93, aplicável subsidiariamente às licitações na
modalidade Pregão, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/2002.
Ratificação de medida cautelar que determinou a imediata suspensão
do certame, (grifamos)

Acórdão nº 6864/14 — Tribunal Pleno - (..) Veja-se que os Índice
contábeis devem estar previstos no edital e devidamente justificados no
processo administrativo da licitação, sendo vedada a exigência de índices
e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação

pfranggirasuliciente ao cumprimentodasobrigações decorrentes gd
TERCEIRIZES? o
costResar vracuTe= «Gm o



TERCEIRIZEÇ
COSTAOESTE + FACILIT

(Processo: 57268/11, Rel. Conselheiro Corregedor-Geral Ivan Lelis Bonilha,
06.11.2014) (grifamos)

A Lei de Licitações, por sua vez, prevê que

Art. 31, A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar.
seda
balanço patrimonial e demonstrações contábeis co último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) mesesda data de apresentação da proposta,

Neste sentido, é o entendimento da jurisprudência do TCE/PR no
sentido a vir declarar a responsabilidade do gestor que não comprovou e
resquardou corretamente os recursos públicos

ACÓRDÃO Nº 4428/17 - Tribunal Pleno
24. Da responsabilidade subjetiva por culpa do gestor
Isto posto, em primeiro lugar, o Recorrente sustentou que sua
responsabilização se deu de forma objetiva em razão da simples condição de
gestor. o que seria inviável, já que em relação ao objeto do relatório (obra
pública), os. projetos. planilhas. orçamentos, execução, fiscalização e
recebimento não são de sua competência, nem legal, tampouco técnica
(prefeito não é engenheiro)
(ud)
Assim, sustentou que da qualidade de chefe do poder executivo não decorre
por si só, sua responsabilidade por todosos atos praticados por terceiros,
agentes públicos ou não, na sua gestão, sendo indispensável que haja prova
de que tenha concorrido por ação ou omissão.
De saída, é imperativo esclarecer que não há que se falar em
responsabilidade objetiva no caso destes autos. Na responsabilidade
objetiva, como bem explicou o Recorrente, a existência ou não da culpa é
indiferente para a responsabilização, ao passo que, na situação em tela, o
que há é tão somente a constatação de culpa latu sensu. sendo certo
que esta poderia ser elidida caso o responsável demonstrasse ter gerido
corretamente os recursospúblicos.
Nesse sentido, é obrigação do ordenador de despesas supervisionar
todos os atos praticados pelos membros de sua equipe,afim de
assogurara legalidade o a regularidade das despesas, pelas quais é
sempre (naquilo que estivera seu alcance) o responsável inafastável
A delegação de competência não exime o responsável de exercer o
controle adequado sobre seus subordinados incumbidos da
fiscalização do contrato, visto que pode ser responsabilizado por culpa
in eligendo e in vigilando, cabendo ao gestor o ônus da prova
Conforme verificado desce o Relatório de Auditoria nº 08/2009, o Sr. Luis
Roberto Puglese, na qualidade de ex-prefeito e ordenador de despesa,
autorizou o pagamento de valores a maior na obra em questão, apesar de ter
sido atestado nas planilhas de serviços a utilização efetiva de quantitativos
fisicos inferiores aos descritos no contrato é projetos.
(.)
Portanto, no presente caso, era porfeitamente possivel ao gestor
público comprovar que aplicou os valores a cle confiados com
diligência, zelo e conforme as exigências legais, enfim, que seguiu o
padrão de comportamento de um gestor probo, cuidadoso e leal, o que
seria sufi ntá-lo do responsabilização.
Não obstante. o recorrente não logrou êxito em demonstrar a regularidade na
gestão dos recursos na execução da obra, de modo que sua responsabilidade

TERCEIRIZES £ gata' EsdE
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está embasada no fato de ter efetuado, enquanto ordenador de despesa,
pagamentos por serviços que foram executados em volumes inferiores ao
projetado, na obra de restauração e duplicação da Rua Rouxinol
(.)
Em face do exposto, impõe-se a manutenção do julgamento pela
irregularidade das contas, bem como a imputação do ressarcimento do
montante pago a maior que o projetado ao recorrente, ex-prefeito
municipal, nos termos do art. 14 da Lei Orgânica do TCE-PR, visto que,
com culpa grave, falhou na fiscalização da execução do contrato, tendo
assinado aditivo e ordenado a realização de pagamentos em valores
superioresentre o projetado eorealizado na obra em questão, dando
causa direta ao prejuizo ao erário apurado. (grifamos)

ACÓRDÃO Nº 73/16 - Primeira Câmara Tomada de Contas Extraordiná
Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de Curitiba. Desmembramento.
Achadosnº 8 e 9. Preliminares rejeitadas. validade do desmembramento do
processo originário e inocorrência de coisa julgada. No mérito, procedência
da tomada de contas extraordinária e contas irregulares em virtude da
desnecessidade, do desvio de finalidade e da ausência de comprovaçãoda
prestação dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das
despesas. Condenação ao pagamento individual de multas
administrativase à restituição solidária de recursos. Aplicação da multa
proporcional ao dano, inclusão de nomes norol de agentes públicos
com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em
comissão e de contratação com o poder público. Encaminhamento de
cópias ao Ministério Público Estadual. (grfamos)

Por força de norma constitucional de ordem pública, para que se
possa selecionar a proposta mais vantajosa, além do critério do preço, a
Administração deve estabelecer previamente requisitos mínimos para se
resguardar, garantindo que as proponentes cumpram as obrigações assumidas.Aobrigatoriedade da exigência de se cercar de todas as garantias
mínimas possíveis, além de fundamentado em norma constitucional expressa (art. 37,
XXI da CRFB/88) — que exige do administrador, a contrario sensu, requisitos de
qualificação técnica e econômico-financeira indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações — deriva também do princípio da indisponibilidade
do interesse público.

Ora, há interesse público superior que exige da Administração a
adoção de todas as cautelas legais para que os serviços públicos sejam prestados
satisfatoriamente. Tanto que se contratada determinada empresa, sem a devida

capacidadee qualificação financeira, podera havera paralisação dos serviços, com
efeitos nefastos nosfins buscados pela Administração, com séria repercussão na
esfera individual de cada um dos municipes destinatários do serviço que se pretende
contratar.

Neste diapasão, tratando-se da concretização de direitos
| roteção deficiente não

pode ser admitida. Mormente quando o legislador criou meios para proteção e
garantia de que essesserviços serão efetiva e satisfatoriamente prestados.

lo BETERCEIRIZES»| gts“la É
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Com efeito, no casoda terceirização de serviços, não se pode perder
devista também que a contratação objetiva, essencialmente, ao emprego deseres
humanos, de trabalhadores, o produto que está sendo oferecido é o trabalho
humano. Difere de uma aquisição de bens, ou deserviços cuja parcela mais relevante
sejam materiais de construção. Ora, o objeto da terceirização é o trabalho humano.

Fácil concluir assim que o sucesso da prestação de serviços está
diretamente ligado ao principio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, Il da
CRFB/88), seja dos trabalhadores ou dos destinatários dos serviços que também são
servidores públicos e os administrados.

Portanto, fere o principio da eficiência administrativa, fere o princípio
da indisponibilidade dointeresse públicoefere o princípio da dignidade da pessoa
humana, a Administração Publica não se cercar de todas as garantias possiveis para
que a contratação tenha sucesso.E este é o caso do presente edital, o qual deixou
esta lacuna aberta, possibilitando que empresas com capital insuficiente para assumir
o contrato com a administração pública ganhem o pleito, podendo gerar grande déficit
ao erário público.

Diante deste tema tão relevante, o Tribunal de Contas da União
(TCU) reuniu um amplo grupode estudos que debateu com profundidade as questões
controvertidas da terceirização de serviços, e o estudo produzido deu origem ao
Acórdão nº 1.214/2013 - TCU o qual faz recomendações para fins de
comprovação da qualificação econômico-financeira, a fim de demonstrar a
capacidade técnica das proponentes (grifos nossos)

9.1.10 sejam fixadas em edital as exigências abaixo relacionadas como
condição de habilitação econômico-financeira para a contratação de serviços
continuados:
9.1.1.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência
Geral (SG) superioresa1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL)
ou Capital de Giro (Ativo Circulante — Passivo Circulante) de, no mínimo.
16,69% (dezesseis inteirose sessenta e seis centésimos por cento) do valor
estimado para a contratação, Índices calculados com base nas
demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação;
9.1.10.2 patrimônio líquido igualousuperior a 10% r cento) do
valor estimado da contratação;
9.1.10.3 patrimônio liquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do
valor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração
Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da
licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de declaração.
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao
último exercício social, e se houver divergência superior a 10%(para cima ou
para baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licilante deverá
apresentar as devidas justificativas para tal diferença
91.104 apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência,
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do licitante

O que o Tribunal de Contas da União (TCU) previu são garantias
mínimas para se resguardar de desastrosas contratações. serviços públicos mal
prestados e enorme rombo nas contas públicas em razão da culpa in eligendo que
será reconhecido

1a]ETuéls)TERCEIRIZES» 8 :



TERCEIRIZEÇCOSTA OESTE + FACIL: *GRA

Essa fórmula estabelecida por respeitados órgãos de fiscalização e
controle é amplamente empregada na Administração Pública por todos os órgãos
e entidadesda União, pelo Poder Judiciário, pelos Ministérios Públicose Tribunais de
Contas, principalmente pelo TCEIPR.

Entenda-se queé de rigor a exigência das comprovações na forma do
art, 31 da Lei nº 8.666/93para fins de estabelecimento de garantias minimas de que
O serviço será satisfatoriamente executado. Desse modo. requer que o edital seja
republicado, passando-sea exigir das proponentes as comprovações conforme reza
a IN 05/2017 e a jurisprudência, ou seja, o Balanço Patrimonial, Capital Circulante
Líquido ou Capital de Giro, Patrimônio Líquido e Relação de Compromissos
Assumidos.

2.2. DA AUSÊNCIA DE PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DE ADICIONAIS DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

Compulsandoo edital, verificou-se que não há dentre as exigências
para elaboração da proposta, a necessidade de elaboração de laudo técnico para
aferir e/ou confirmaro grau de insalubridade previsto, sendo que os trabalhadores
poderão receber adicional de até 40% do salário-mínimo, acarretando falsa percepção
dos valores que serão despendidos com a futura contratação.

A CCT abrangente da regiãojá traz o grau de risco para a função de
COLETOR, porém para o cargo de MOTORISTA deve ser previsto a necessidade de
laudo, especialmente porse tratar de coleta e industrialização do lixo urbano.

Deve-se verificar, portanto, que o Adicional de Insalubridade está
regulamentado|pela Portaria 3.311/89, mais especificamente a Norma
Regulamentadora (NR) nº 15, que estabelece os princípios norteadores do programa
de desenvolvimento do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho e da outras
providências (a qual estabelece a maneira correta de avaliar a exposição a agentes
geradoresde riscos ocupacionais - Atividades e Operações Insalubres).

O tema, todavia, é muito complexo. Isso porque cada proponente
pode adotar uma forma diferente de executar o objeto, adquirir equipamentos de
proteção que podem expor e maior ou menor grau os empregados, de modo que nem
o particular e nem a Administração podem aferir com segurança de forma
antecipada, se o adicional será devido ou não, ou para quais empregados será
devido.

-
Exatamente por isso,a lei estabeleceu o deverde realizar perícia

individualmente em cada caso, a partir de suas peculiaridades,
se há a incidência do adicional:

DECRETO-LEI Nº 5452119:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas
que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os
empregadosa agentes nocivosà saúde, acima dos limites de tolerância
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Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro dasatividades
operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de
caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes
agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do
empregadoaesses agentes,

€.)

Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da
periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão

através de pericia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do
Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

Conformeos preceitos legais, a caracterização de Insalubridade para
agentes biológicos é feita de forma qualitativa, mas não basta estar exposto a um
agente biológico para ter direito ao adicional de insalubridade, é preciso que haja
exposição aoagente biológico na formada prevista na NR 15. Portanto, nãoépossivel
estabelecer a priori e abstratamente quem fará jus aoadicional, é necessário verificar
cada caso, cada empregado, os EPI's utilizados, etc.

Neste aspecto, para o efetivo pagamento do Adicional e fixação do
Grau de Insalubridade é necessária sua apuração e comprovação, mediante
elaboração de laudo técnico, no qual será necessária a realização de prova
pericial feita por Engenheiro de Segurança do Trabalho e/ou Médico do
Trabalho, que atestem os percentuais devidos segundo os critérios legais da
Legislação de Segurança do Trabalho. Além dos dispositivos da CLT acima citados
nesse sentido éajurisprudência amplamente consolidada do C. Tribunal Superior
do Trabalho (TST), tal comose verifica da OJ nº 278

278. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LOCAL DE TRABALHO
DESATIVADO (DJ 11.08.2003)

A realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade
Quando não for possível sua realização, como em caso de fechamento da
empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.

Outrossim, sabe-se que
é vedado à Administração Pública fixar

nos atos convocatórios como devem ser os preços doslicitantes, inclusive é o
que dispõe a Instrução Normativa nº 05/2017 do SEGES/MPOG

Das vedações:
É vedado à Adi

(o)
b) os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela contratada aos
seus empregados, devendo adotar os e val previstos em
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. como minimo
obrigatório. quando houver:
(-)

istração fixar nos atos convocatórios

ij quantitativos ou valores mínimos para custos variáveis decorrentes
de eventos futuros e imprevisíveis, tais como o quantitativo de valo-
transporte a ser fornecida pela eventual contratada aos sous
trabalhadores, ficando a contratada com a responsabilidade de
prover o quantitativo que for necessário, conforme dispõe o an. 63
desta Instrução Nor

E fe)
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Em situações como esta, o Tribunal de Contas da União (TCU)

entende que a Administração deve estabelecer em edital que em prazo razoável após
a assinatura do contratoo licitante vencedor deverá elaborar laudo técnico que será
analisado e aprovado pela Administração, e apenas nesta hipótese haverá o
pagamento, assim não se incluem custos desnecessários e se confere isonomia entre

icitantes. Confira-seo precedente:

Acórdão
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representações formuladas
pelas empresas EMIBM Engenharia e Comércio Ltda. e Walmetra ProjetoseConstrução Ltda, (TC-001.165/2009-9, apenso), com fundamento no art. 113,
8 1º, da Lei nº 8.666/93, apontando possíveis irregularidades no Edital da
Concorrência nº 003/2008, promovido pelo Ministério do Desenvolvimento.
Indústria e Comércio Exterior - MDIC.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
SessãoPlenária, diante das razões expostas pelo Relator, em
9.1. conhecer das presentes representações. com fundamento no art. 237,

e inciso LI, do Regimento Interno do TCU, cic o art. 113, 8 1º, da Lei 8.666/93,
para, no mérito, considerá-las procedentes;
9.2. determinar ao Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento
Indústria e Comércio Exterior - MDIC que:
(.)
9.2.2.8. Inclua no edital, como obrigação da contratada, a realização de
perícia, a ser realizada por profissional competente e devidamente
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando o grau de
insalubridade (máximo, medio ou minimo), quando for o caso, bem
como sea atividade apontada como insalubre consta na relação da NR-
15 do Ministério do Trabalho, nos termos do art, 192 da CLTe NR-15,
aprovada pela Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego,
ficando o pagamento do adicional de insalubridade condicionado à
realização dareferida perícia. Estabeleça, noedital, o prazo para o início
da prestação dos serviços, de forma a permitir à empresa vencedora da
licitação a adoção dos procedimentos necessários para iniciar a
execução contratual
(TCU. Acórdão 727/2009 Plenário. Relator: Raimundo Carreiro. Data da
sessão: 15/04/2009)

eAjurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reafirma a obrigatoriedade
de Laudo Técnico para pagamento do Adicional de Insalubridade, vejamos assim a
jurisprudência acerca do tema

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTES PENITENCIÁRIOS.
CUMULAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA COM
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE. LAUDO
PERICIAL. EFEITOS CONSTITUTIVOS. 4. Tanto o adicional de
insalubridade como a gratificação de compensação orgânica guardam a
mesma natureza jurídica, uma vez que têm como escopo compensar o
trabalhador em risco no desempenho de suas atividades. São rubricas cujo
intuito do legislador foi de aumentar a remuneração do trabalhador para
compensar o maior desgaste da saúde fisica (teoria da monetização da saúde
do trabalhador). 5. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o
pagamento do pretendido adicional de insalubridade está condicionado
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão
submetidos os servidores. assim, não cabe seu pagamento pelo período
que antecedeu a perícia é a formalização do laudo comprobatório, devendo
ser alastada a possibilidade de presumir-se insalubridade em épocas
passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual. Recurso
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especial improvido. (REsp 1400637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 24/11/2015) (arifamos)

Inclusive, tais valores devem ser exigidos e levados em consideração,
sob pena de violação o art. 7º, 82º, II da Lei nº 8.666/93, que exige a discriminação
de todos os custos unitários envolvidos, in verbis:

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular. à seguinte sequência:
|- projeto básico;
11 - projeto executivo,
Ill - execução das obras e serviços.
(o)
82º As obrase os serviços somente poderãoser licitados quando:
1- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponivel
para examedos interessados em participar do processo licitatório;
ll-existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários;

Portanto, o adicional de insalubridade poderá ser devidamente
evidenciado através de laudo pericial, o qual será realizado às custas da
empresa contratada quando do inicio dos serviços.

Ocorre que há ilegalidade manifesta vez que não há clausulas no
Edital que determine insalubridade para o posto de motorista ou mesmo queaContratada deverá elaborar o laudo técnico para se comprovado, e realizar os
devidos pagamentos aos trabalhadores que fizerem jus, ao mesmo tempo em que terá
o direito da atualização das planilhas de custos com a inclusão do benefício. Assim.
temos que o Edital é omisso e a Administração tem o dever de esclarecer de
forma vinculante ou republicar o documento com clausulas referente a
insalubridade para aqueles em que a CCTdacategoria não o convencionou.

Inclusive, esta é a orientação do conhecido periódico jurídico da
Consultoria Zênite, disponível em seu blog', e que temsido adotada com sucessopor
diversos órgãos e entidades, conferindo isonomia na formulação das propostas e
segurança jurídica na contratação.

Veja estimada comissão. A não previsão de pagamentoatitulo de
insalubridade pode tornar o futuro contrato inexequivel, vez que a verba será paga
sobre o valor do salário minimo ou da remuneração do colaborador. logo, a não
previsão desta rubrica poderá ensejar em dificuldades da futura contratada em cumprir
com suas obfigações devido a alteração do valor da proposta, o que
consequentemente acarretará ações trabalhistas, podendo responder a
Administração de forma subsidiária.

! Acessado em JOisetembro 202" Lipsde-insalubridade-nas-contrataçoes-de
obra
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2.3. DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO CERTAME.

Outrossim, sabe-se quea licitação pública, por força doart. 3º da Lei
nº 8.666/93, destina-se a selecionara proposta mais vantajosa nas compras e
aquisição de serviços pela Administração Pública a fim que se possadar atendimento
ao interesse público, finalidade de última de qualquer ato administrativo.

Com efeito, é dever do administrador, justamente para selecionar a
proposta mais vantajosa, exigir critérios minimos paragarantir que aquele que vier
a ser contratado tenha efetiva capacidade de cumprir as obrigações estabelecidas em
edital. Nesse sentido, por força de norma constitucional de ordem pública, para que
se possa selecionar a proposta mais vantajosa, além do critério do preço, a
Administração deveestabelecer previamente requisitos mínimospara garantir que as
proponentes cumpram as obrigações assumidas. Assim dispõe o art. 37, XXI, da
Constituição da República:

Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Disinto Feueral & dos Municípios obedecera aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadee eficiência
e, também, ao seguinte
(o)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

| pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas ca proposta, nos termosda lei, o qual somente permitira
as exigências de qualificação técnicaeeconômica indispensáveis à
garantia do cumprimento dasobrigações.

Quanto ao tema, o C. Superior Tribunal de Justiça (STJ),
estabeleceu que é dever da Administração utilizar de “dispositivos que busquem
resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de competência
estrutural, administrativa e organizacional duvidosa”. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.—ATESTADO
TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. AUTORIA, EMPRESA LEGALIDADE
Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da
empresa, não está sendo violadooart. 30, 8 1º. Il, caput da Lei 8.666/93. É
de vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao
binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança
jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores que
integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de
grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao
administrador a elaboração de disposilivos, sempre em atençãoà pedra de
toque do ato administrativo - a lei -, mas com dispositivos que busquem
resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de
competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa.
Recurso provido. (REsp 144.750/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 25/09/2000, p. 68).
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Tanto que, não raro, sobretudo quanto a execução indireta de
serviços de caráter continuado (art. 57, Il da Lei nº 8.666/93) que se alongam no tempo
e geram valores expressivos, a omissão de gestores durante a etapa de contratação,
acaba porgerara seleção de empresas sem comprovada experiência, com grandes
prejuízos à Administração.

Além dos prejuizos aos destinatários do serviço — leia-se: ambientes
sujos e não salubres, atividades paralisadas, greve de empregados, etc. -, há prejuízo
financeiro aoscofres públicos. Isso porque, apesar de o artigo 71 da Lei nº 8.666/93
enunciar que: “o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”, a
interpretação deste dispositivo só isenta a Administração quando há comprovação do
cumprimento do dever de selecionar bemoprestador, inexistindo culpa in eligendo
(durante a seleção) ou culpa in vigilando (duranteafiscalização), sob pena de a
Administração ser responsabilizada subsidiariamente ao pagamento das verbas
trabalhistas pela omissão nestes deveres, consoante a súmula 331, inc. IV do TST e
a ADCnº 16/STF.

Há, todavia, uma linha tênue entre resguardar o interesse público na
contrataçãode proponente realmente capaz e a indevida restrição da competitividade.
Felizmente os órgãosde controle externo daatividade administrativa, percebendo as.
dificuldades dos gestores frente a essa realidade, não se limitaram a impor
medidas punitivas, mas, sim, reuniram-se em grupos de estudos buscando
soluções e promovendo um amplo debate para compatibilizar o dever de
contratar proponentes capazes e a ampliação da competitividade.

Nesse sentido, o TCU reuniu um amplo grupo de estudos para
entender as razões pelas quais os serviços contínuos geravam tantos problemas,
apósos debates,as sugestões foram inseridas no Acórdão nº 1.214/2013, do qual
vale a pena citar o relatório:

Relatório
Trata-se de represen: a pela então Secretaria Adjunta de
Planejamento e Procedimentos — Adplan deste Tribunal, com o objetivo de
apresentar proposições de melhorias nos procedimentos relativos à
contratação e à execução de contratos de terceirização de serviços
continuados na Administração Pública Federal,
2. Constatou-se que, nos últimos anos, passaram a ocorrer com maior
frequência problemas na execução desse tipo de contrato, com
interrupções na prestação dos serviços, ausência de pagamento aos
funcionários de salários e outras verbas trabalhistas, trazendo prejuizos
à administração e aos trabalhadores. Em razão disso, o então Presidente
deste Tribunal, Ministro Ubiratan Aguiar, determinou à Administração do TCU
que fossem realizados trabalhos conjuntos com outros órgãos da
Administração Pública com o objetivo de formular propostas para ao
menos mitigar tais problemas,
3, Inicialmente, para cumprir essa determinação, realizou-se uma primeira
reunião com representantes do TCU, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão — MP e da Acvocacia-Geral da União - AGU, que
corroboraram as percenções do Tribunal, reforçando a pertinência da
realização do trabalho conjunto determinado pelo ex-Presidente desta Corte.
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4. Foi cunstiluido, então, um grupo de estudos, composto inicialmente por
servidores do MP, da AGU e do TCU, passando a ser posteriormente
integrado também por representantes do Ministério da Previdência Social, do
Ministério da Fazenda, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do
Ministério Público Federal, que discutiram aspectos relacionados aos
procedimentos licitatórios, à gestão e ao encerramento desses contratos
Destacam-sea seguir, os tópicos abordadospelo referido grupo: (..)

O art. 30 da Lei nº 8.666/93 estabeleceu limites para as exigências
do administrador no que concerne à capacidade técnica, dividindo-as entre
capacidade técnica-profissional e capacidade técnica-operacional. A primeira,
exige responsável técnico inscrito na entidade profissional competente e detentor de
atestado de responsabilidade técnica para execução do serviço (art. 30, 81º, 1) a
segunda, a experiência de aptidão da empresa em atividades pertinentes e
compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos (art, 30, Il e 83º), tal como se
observado texto da lei:

Art, 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

1 - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
!- comprovação de aptidão para desempenhode atividade pertinente e
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequadose disponiveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos:

Il - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, é, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação,
IV- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for
ocaso.

(3)

82º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.
53º Sorá sempre admitida a comprovação de aptidão através de
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Sobrea definição da qualificação técnica operacional, pede-se vênia
para colacionaro ensinamento do professor Marçal Justen Filho, que traz valioso
esclarecimento ao objeto em análise neste writ

A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às
empresas que participam

da
licitação. Envolve a comprovação de que a

empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de
contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela
Administração PúblicaO

quese pretende comprovar exigindo-se o Atestado de Capacidade
Técnica é a expertise da empresa em gerenciar um número “x” deprofissionais com
as mesmas características, valores e prazos ao que se pretende contratar. Uma
empresa que sequer gerenciou uma única equipe de profissionais, e que não
dletém o quantitativo ou yalores com no minimo de 50% do
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habilitada e declarada vencedora do certame, sob pena ferir de moris o edital,
legistação e demaisprincípios que regem a matéria.

O que não se pode, nesta licitação. é alterar o entendimento e
simplesmente exigir aptidão do licitante sem estabelecer com objetividade, de forma
prévia e isonômica, que esta comprovação

Data vênia, é perigosoe irresponsável selecionar uma empresa que
sequer comprova sua experiência na prestação de serviços, o que demanda
maior expertise da licitante. A falha do prestador de serviço, que é responsável direto,
pode levar à problemas de elevada gravidade e repercussão social. O interesse
público no caso concreto exige especial proteção, sob pena de ofensa, portanto, ao
inciso Il do art. 30 da Lei 8.666/1993.

Ora, os requisitos mínimos para assegurar queo proponente quevier
a ser vencedor possui real capacidade técnica para executar o objeto, consiste na
comprovação de experiência anterior, que seja pertinente e compatível em
características, quantidadese prazos com aquilo que se deseja contratar. Para tal
finalidade, especificamente para serviços contínuos em regime de dedicaçãoexclusivademão-de-obra, o Acórdão nº 1.214/13 do TCU sugere:

|

11.b =Qualificação técnico-operacional
103, Ante a percepção da fragilidade das exigências fixadas nas ciáusulas do
edital relativas à qualificação tecnico-operacional das empresas de
terceirização, visto que a Administração Pública vem se Dalizando em
orientações voltadas & contratação de obras, que se refere a objeto
absolutamente distinto dos serviços de natureza continuada, foram envidados.
esforços no sentido de formular critérios mais pequenos afesmomiras à
capacidade operacional dessas empresas, compativel com o
licitado.

está sendo

115.1 — Local do escritório para contatos
104. A primeira proposta tem por fundamento legalo art. 30, inciso Il e86,

da Lei 8.666/93, e refere-se à comprovação de que a empresa possui ou se
compromete a montar matriz, filial ou escritório em local previamente definido
no edital, com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir
contrato.
105. Essa exigência se faz necessária tendo em vista que, como advento do
pregão eletrônico, empresasde diversos estados vencemalicitação, assinam
contrato, e não têm montada, de forma espontânea, estrutura administrativa
próxima ao local de gestão do contrato e de seus empregados. Com 1sso, a
Administração e os empregados têm dificuldade em manter contatos com os
administradores da empresa. Muitas vezes sequer conseguem localizar a
sede da empresa contratada.

.b.2 — Atestados de capacidade técnica
106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de que à
empresa possui aptidão em realizar o objelo licitado, naja vista as
particularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza
continuada.
107. Deacordo com3art. 30. inciso Il, e 6 1º, da Lei nº 8.666/93, à
comprovação de apidão para o desempenho de atividade pertinente e

cor em caracteristicas, quantidades e prazos, com o objeto da
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licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos, registrados nas
entidades. profissionais competentes, fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
108. Comumente tem sido exigi itante que compr: ue
restou serviço equivalente a 50% do qu retende contratar,

forma

de
verificar a compatibilida: bjetos no que se refere a

quantidade:
109. No entanto, há que se perceber que cada contratação requer habilidades
especificas, de forma que essa linha de entendimento não pode ser aplicada
uniformemente.
110. A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste, segundo as
palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos e habilidades
teóricas e práticas para a execução do objeto a ser contratado”. Logo o
conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve ser suficiente para
garantir à Administração que o contratado terá aptidão para executar o objeto
pretendido. Tal aptidão pode se referir a vários aspectos.
111. Nesse ponto, parece residir a principal discussão a ser enfrentada — que
espécie de aptidão deve ser requerida para a execução de contratos de
serviçosde natureza continuada, em que esteja caracterizada cessão de mão
de obra.
112. As empresas que prestam serviços terceirizados, em regra, não são
especialistas no serviço propriamente, mas na administração da mão de obra.
É uma realidade de mercado à qual a Administração precisa se adaptar e
adequar seus contratos. É cada vez mais raro firmar contratos com empresas
especializadas somente em limpeza, ou em condução de veículos. ou em
recepção. As contratadas prestam vários tipos de serviço, às vezes em um
mesmo contrato, de forma que adquirem habilidade na gestão dos
funcionários que prestam os serviços,e não na técnica de execução destes,
113. Conquanto seja muito provável que as próprias demandas da
Administração tenham moldado esse comportamento das empresas, debater
o tema oua aderência do modelo à concepção ideal da terceirização de
serviços não se mostra proveitoso.
114. O que importaé perceber quea habilidade das contratadasna gestão
da mão de obra, nesses casos, é realmente muito mais relevante para a
Administração do que a aptidão técnica para a execução dos serviços,
inclusive porque estes apresentam normalmente pouca complexidade, Ou
seja, nesses contratos, dada a natureza dos serviços, interessa à
Administração certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter
pessoal capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciários e
fiscais. É situação muito diversa de um contrato que envolva complexigade
tecnica, como uma obra, ou de um contrato de fornecimento de bens, em que
a capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensão do
objeto - que serve muito bem o parâmetro de 50%usualmente adotado
115, Destaque-se que a constatação de que a habilidade requerida para a
prestação de serviços terceirizados mediante cessão de mão de obra é
diferenciada, advém da experiência da Administração na condução desses
contratos. Tem-se observado que a maior causa de fracasso na execução
dos ajustes é a incapacidade das empresas de manter a prestação dos
serviços ao longo do tempo sem falhar no cumprimento de suas obrigações
trabalhistas e previdenciárias junto aos empregados. Logo. pode-se concluir
que a habilidade de gestão de pessoal, nesses casos, relaciona-se mais à
saúde financeira das empresas e à capacidade de gerenciar recursos
financeiros e custos.
116. Por tudo isso, o conteúdo dos atestadosde capacidade técnica exigidos
nas licitaçõesnão tem atendido aos pressupostosda Lei 8666/93 - aptidão
para executar os serviçoscontratados e cumprir com os demais encargos,
exigidos pela legislação e pelo contrato.
117. Comopropósito de atenderaos princípios do julgamento objetivo e da
vinculação ao instrumento convocatório, entende-se que deve ser requendo,

Et demonstrar a capacidade técnica para gerir pessoal, um “Ea
20
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(vinte) postos, pouco importando as dimensões dos serviços. Essa exigência
presta-se a assegurar que a contratada possui a aptidão mínima para
gerenciar contratos de natureza continuada, com cessão de mão de obra,
perante a administração pública, até a limite de quarenta postos. Após esse.
limite, passaria a ser exigido 50%do total de postosde trabalho objeto da
licitação
118. Note-se que fazer exigências com base na dimensão do objeto, que,
aliás, podem permanecer em 50%, por sisó não traria o proveito esperado à
Administração, pois nãose prestaria a demonstrar a necessária capacidade
da empresa em gerenciar pessoal. Este raciocinio só é utilizado em contratos.
pequenos. Em contratos de grande vulto, é perfeitamente possivel e razoável
se exigir 50%da quantidade de postose 50% do objeto.
119. À titulo de exemplo. cabe mencionar o caso concreto da contratação
realizada pelo TCU paraàprestação de serviços de jardinagem. De acordo
comoedital, a licitante vencedora deveria apresentar atestado comprovando
a execução de serviço compatível com o pretendido, no percentual de 50%
da área de jardins do TCU, que totaliza 61.098 mê. O mesmo Edital exigiu que
a contratada deveria disponibilizar 13 (treze) empregados para prestar os
serviços. Na linha de entendimento ora defendida, foi exigido da licitante que
apresentasse atestado comprovando que executou serviços compelos
menos 20 postos de trabalho. Veja-se que não obstante Se exigir que a
empresa detivesse conhecimentos especificos na execução de serviços de
jardinagem, se exigiu também que possuisse uma qualificação mínima na
gestão de pessoas.
120. Ademais, é pertinente alertar que, ainda que entendido que o mínimo de
20 postos é o número adequado para comprovar que a empresa tem
capacidade em gerenciar pessoas, portanto apta a prestar serviços de
natureza continuada, não se trata de determinação, mas tão somente de uma
recomendação a ser seguida, haja vista que, a depender das peculiaridades
do local onde será realizadaa licitação, essa exigência poderá até mesmo
impossibiitar a contratação do serviço pretendido,

1.5.3 = Experiência minima de 3 anos
121, Observe-se, ainda, que o mesmo art. 30, Inciso Il, da Lei 8.666/93,
autoriza expressamente a administração a exigir da licitante a comprovação
de que já executou objeto compatível, em prazo, com O queestá sendo
licitado. De acordo com o art. 57, inciso Il, dessa Lei, os contratos para
prestação de serviços de forma continua poderão ser prorrogados poraté
sessenta meses. Nesse ser demos pertinente que a exigênca
relativa a prazo possa ser feita até o limite das prorrogações sucessivas.
122. Não obstante a autorização legal, verifica-se que a Administração não
fixa exigência relativa a prazo nas licitações e contrata empresas sem
experiência, as quais, com o tempo, mostram-se incapazes de cumprir o
objeto acordado.
123. Pesquisa apresentada pelo SEBRAE-SP demonstra que em tomo de
58% das empresas de pequeno porte abertas em São Paulo não passam do
terceiro ano de existência Esse dado coaduna com a constatação da
Administração Pública de que as empresas estão rescindindo, ou
abandonanco, os contratos, antes de completados os sessenta meses
admitidos porlei.
124. Portanto, em relação ao prazo, a proposta do grupo é a
comprovação de experiência mínima de três anos na execução de
objeto semelhante ao da contratação.

1.5.4 = Estrutura físicae de pessoal compatíveis com o objeto
125. O grupode estudo entendeu que a exigência dos atestados acima
discorridos, por s: só, não asseguraria que a empresa tivesse condições de
executar 9 contrato, pois em nosso entendimento, não têm o condão de
comprovar, necessariamente, que a empresa está funcionando regularmente.

nte Contexto, pensou-se numa exigência apta a demonstrar qua a iciante
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possui estrutura física e pessual compatíveis como objeto do contrato, nos
termos do 8 6º do art. 30 da Lei 8.066/93
126. Importa esclarecer que a finalidade precípua dessa exigência não
consiste em determinar que a licitante antecipadamente possua em seus
quadroso pessoal necessário à realização dos serviços objeto ca licitação
masapenasque possui estrutura administrativa suficiente para gerenciar o
novo contrato,
127. Portanto, com o objetivo de atenderao princípio do julgamento objetivo
& da vinculação ao instrumento convocatório, entende-se fundamental que
esses parâmetros sejam previamente definidos. Nesse sentido, propusemo-
nosa elaborá-los
128. A proposta da maioria consistiu em exigir da licitante vencedora que
possua em seus quadros, no momento da licitação, pelo menos 20 (vinte)
empregados, entre administrativos e prestadores de serviços, para contratos
com até 40 (quarenta) postos. Acima desse limite, a exigência passaria para
50% do total de empregados previstos no contrato.
129. O pressuposto dessa exigência seria a impossibilidade de uma empresa
de serviços terceirizados funcionar de forma plena, com menos de 20
empregados em seu quadro, tendo em vista os custos fixos advindos desses.
contratos, que exigem uma estrutura mínima: seleção de pessoal, setor de
pagamentos, almoxarifado, compras, contabilidade, dentre outros.
130. No entanto, o grupo de estudos compreendeu que a magnitude dessa
exigência restringe a competitividade e optou, portanto, por excluí-la da
proposta. Contudo, aconselha-se sempre à fixar. para cada contrato, que à
empresa demonstre os meios pelos quais pretende auministrá-lo. imóvel,
mobiliário e quadro de pessoal administrativo.

1.b.5 - Idoneidade dos atestados
131, Por fim, 6 razoável que a Administração adote cautelas quando do
examede toda a documentação apresentada. Para ilustrar, podem-se citar

| dois exemplos rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de
atestados técnicos muito antigos provenientes de pessoas jurídicasde direito
privado, inclusive já extintas, ou não localizadas nos endereços de origem: e
o outro à apresentação de atestados expedidos antesde decorrido 1(um) ano
da contratação do serviço. algumas vezes, transcomido prazo inferior a 1 mês,
o que de forma alguma permite certificar que a empresa presta serviço de
qualidade,
132. Dessa forma, é prudente consignar no instrumento convocatório
algumas restrições à apresentação de atestados, tais como: obrigatoriedade
de o licitante disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação
da licitude dos documentos apresentados; exigência de terem sido
expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um
ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser
executado emprazo inferior. somente aceito mediante a apresentação do
contrato. É relevante, ademais, que, caso o responsável pela emissão do
atestado não mais exista, o contratado apresente outros documentos, como,

| por exemplo, o contrato que deu suporte ao atestado, capazesde dar suporte
à nova contratação

Sintetizando as justificavas de cada uma das recomendações, o grupo
de estudos sugere:

133. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, relativamente à
qualificação técnico-operacional, é prudente que a Administração realize as
seguintes exigências às licitantes:
a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou
escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificadoeem quantidade suficiente para gerir o contrat

TERCEIRIZES> |6
COSTROES

ti
erAGTS GR o



TERCE IRIZEG» or
COSTA OESTEe FACILITIE GRASIN

b) que demonstre que possui aptidão em gerir pessoal, mediante a
comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de trabalho,
pouco importando as dimensões dos serviços. até o limite de quarenta
postos, Após esse limite, a exigência será de 50% do total de postos de
trabalho necessáriosà contratação requerida;
<) que apresente atestados de que já executou objeto compativel, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação
de experiência mínimade três anos na execução de objeto semelhante
ao da contratação:
d) que disponibilize todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;
e) que somente apresente atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou decorrido no minimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas.
aceito mediante a apresentação do contrato;

A Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES/MPOG? sugere:

2 Disponível nosítio ofi

TERCEIRIZEdEdeE do Governo Federal

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação
técnico-operacional, a Administração poderá exigir dolicitante.

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local
(cidadelmunicipo) previamente definido pela Administração, a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da
vigência do contrato:
b) comprovação que já executou objeto compativel, em prazo, com o que esta
sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos
na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o
somatório de atestados;
c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho:
€.1.quando o número de postosde trabalhoa ser contratado for superior a 40
(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado
contrato(s) com um minimode 50% (cinquenta porcento) do número
postos de trabalho a serem contratados:
c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado

Sorri) em número de postos equivalentes aoda contratação.
106.1Éadmitida a apresentação de atestados referentes a periodos
sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata a alínea "b"
do subitem 10.6 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem
ininterruptos.
10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alinea "c”
do subilem 10.6), será aceito o somatório de atestados que comprovem queolicitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o
objeto licitado por periodo não inferior a 3 (três) anos.
107.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a periodos
sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o subitem
10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos
10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos apos a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
10.9, Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnicooperacional, a uma única contratação.
10.10. O licitante deve disponibilizar todasas informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
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dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço alual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

Ora, o critério de comprovação da qualificação técnica deverá
encontrar correspondência com a “comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compativel em características, quantidadese prazos com
o objeto da licitação” (art. 30, Il da Lei nº 8.666/93), incidindo, por via de
consequência lógica, em ilegalidade

Desse modo, requer seja retificado o edital de licitação,
mencionando as exigências de qualificação técnica, exigindo-se experiência
anterior nos exatos termos doart. 30 da Lei nº 8.666/93, tais como aquelas sugeridas
pelo TCU e pela IN nº 05/2017 SEGES/MPOG.

2.4, DA ALTERAÇÃO NA PLANILHA DE CUSTOS DO EDITAL.

Por fim, compulsandoo edital, foi possível verificar a existência de
determinação eivadade ilegalidade. Isto pois, consta de sua redação que:

14.1.2. A Planilha de Custo reajustada deverá ser a mesma apresentada
juntamente coma proposta inicial, sendo permitida alteração somente no
campo "% de lucro”, sendo vedado realizar alterações em campos
unitários ou quantitativos da mesma, sob pena de inabilitação do
certame,

Ocorre que, como se sabe, a contratação de serviços pela
Administração Pública exige rigoroso processo administrativo, no qual devem estar
expressoseindividualizados todosos custos unitários, que somados, compõe o preço
globala que a parte contratante se propõe a pagaraos licitantes como contrapartida
à obra ou serviço.

Nessesentido, dispõe a Lei nº 8.666/93, no artigo 7º, a saber:

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequência(...)
$2º As obras e os serviços somente poderão ser lcitados quando
| - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível

dos interessados em participardo processo licitatório;
orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitário.

Nesse sentido, ao comentar o dispositivo, a melhor e mais
consagrada doutrina assim leciona:

A obrigatoriedade da formulação de estimativas quanto aos custos
necessários à execução do objeto destina-se a satisfazer várias
finalidades.
Em primeiro lugar, trata-se de assegurar a seriedade do planejamento
administrativo. Se a Administração desconhecer os custos será inviável
programar a execução do objeto. Sem estimar os custos, é inviável
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determinar a existência de recursos orçamentários, a modalidade cabível de
licitação, o prazo necessário para executaro objeto, e assim por diante.
Depois a Administração não disporá de condições para a a
seriedade das propostas apresentadas. Será inviável identificar as
ofertas despropositadas e destituídas das condições mínimas de
executar o objeto.
Ainda sob o prisma da avaliação das propostas, a existência de uma
planilha de custos — a qual deverá balizar a proposta apresentada pelo
licitante — permite à Administração identificar os próprios equívocos, tal
como e apontará avante, existe o risco de que a Administração formule
um projeto equivocado, o que usualmente será identificado pelos
licitantes. Quando isso ocorre, é usual queas planilhas que acompanham a
proposta apresentem notáveis desconformidades com os dados contidos na
estimativa de custos elaborada pela Administração. Tais anomalias são um
forte indicativo de que a Administração incorreu em equivoco, o que
impõe a revisão de suas próprias estimativas.” (grifamos)

Ouseja, evidencia-se assim quea planilha anexa ao edital é, ou, ao
menosdeveria ser, meramente demonstrativa. Não há sentido em compactuar com
cláusulas que se consubstanciam em ingerência da própria Administração Pública
sobre os valores ofertados pelo particular.

No caso em mesa, como é possível verificar, o edital foi claro ao
estabelecer que somente poderia ser alterado percentual de lucro, de modo que
até mesmo encargos de caráter variável foram previamente estipulados e não
podem ser alterados pela licitante.

Ocorre, no entanto, que, além de não poder a Administração
determinar os valores a serem cotados pelo particular, ao assim proceder,
vários foram os equívocos cometidos.

A uma, cabe salientar a forma errônea com queos gruposdo quadro
encargos sociais foram cotados. Isso pois, da análise da planilha demonstrativa
apresentada é possível perceber a ausência de diversos encargos imprescindíveis à
formulação dos preços.

A título demonstrativo, quanto ao grupo B, foi constatada a ausência
dos seguintes encargos: 13º Salário, Férias (Incluindo 1/3 constitucional), Aviso Prévio
Trabalhado, Acidente de Trabalho, Faltas Legais, Férias sobre Licença Matemidade
e Licença Paternidade. Já no que tange ao grupo C, deve serretirado o 13º e incluidos
o Aviso Prévio Indenizado, Indenização Adicional, Indenização (rescisão sem justa
causa — multa de 40% do FGTS, além daIndenização (rescisão sem justa causa —

contribuição de 10% do FGTS)

A duas, insta frisar que os percentuais de encargos devem estar
de acordo com a realidade de cada empresa, não podendo ser impostos pela
Administração. Salienta-se, nesse sentido, que à Administração é vedado realizar
atos de ingerência sobre ospreços formulados

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações v Contratos Administrativos. 15. Ed. São
Paulo: Dialética 2012. p161TERCEIRIZESO
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Ouseja, alémdo fato de que muitos dos valores apresentados na
planilha demonstrativa anexa ao edital são equivocados, a Administração contratante
não pode estabeleceros valores a serem praticados pelas licitantes.

E é por isso, justamente, que esta planilha é meramente
demonstrativa, pois, conforme citação supramencionada, o administrativista Marçal
Justen Filho ressalta que “existe o risco de que a Administração formule um
projeto equivocado, o que usualmente será identificado pelos licitantes. Quando
isso ocorre, é usual que as planilhas que acompanham a proposta apresentem
notáveis desconformidades com os dados contidos na estimativa de custos elaborada
pela Administração”.

Dessarte, fato é que não pode a Administração determinar os
valores a serem praticados por cada licitante. Em termos gerais, reputa-se
salientar que a função da planilha anexa ao edital é meramente auxiliar, já que os
dados constantes das planilhas podem ser superados e ignorados para preservar
propostas reputadas como satisfatórias.

Ora, a Lei n.º 8.606/93 é clara ao dispor, em seu art. 3º, 81º, que:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

fin Joni objetivo é dima ea e esraítco
$ 1º É vedado aos agentes públicos

| | admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato.

Desse modo, imperiosa se faz a retificação do edital, com a finalidade
de suprimir tal exigência, fazendo constara função meramente informativa e acessória
da planilha elaborada pela Administração, possibilitando às licitantes que a
preencham da maneira que considerem adequadaà sua realidade.

3. DOS REDIDOS

Anteos fundamentos expostos, requer-se

a) que a presente impugnação seja recebidae processada na forma
da lei (art. 41, 81º da Lei nº 8.666/93)

b) no mérito, seja julgada totalmente procedente, com a republicação
do edital na formada lei, contendoas seguintes alterações:

b.1) com relação aos requisitos de qualificação econômico-financeira,
que sejam solicitados o out Patrimonial, Capital Circulante Liquido ou Capital
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de Giro, Patrimônio Líquido, além da Relação de Compromissos Assumidos, vide
fundamentação exarada junto ao tópico 2.1;

b.2) que soja incluída parâmetros para adicional de insalubridade
com necessidade de laudo, em especial para a função de motorista, com fulcro
na fundamentação exarada junto ao tópico 2.2;

b.3) que seja exigido que os atestados apresentados a titulo de
qualificação técnica, comprovem o mínimo de 1 (um) ano de execução, bem como
experiência minima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, com fulcro na
fundamentação exarada junto ao tópico 2.3;

b.4) que seja possibilitada a modificação da planilha de custos à
realidade fática de cada licitante, com fulcro na fundamentação exarada junto ao
tópico 2.4;

Nestes termos, pede deferimento.

Toledo/PR, 13 de julho de 2023.
“usinado deforma digital por

RAFAELA FERNANDA. GarAçiA FERNANDA HERE
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ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023)
IMPUGNANTE: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA- CNPJNº 07.192.414/0001-09

1. PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE

e Tendo em vista quea sessão pública do Pregão Eletrônico nº 39/2023 no seu
edital está prevista para abertura na data 19/07/2023, insta salientar que a impugnante

está dentro do prazo para impugnar, conforme prevê o Art. 41, 81 e 2º da Lei Nº 8.666/93,
vez que apresentou suas razões no dia 13 de julho de 2023, via e-mail

licitaçãoQtresbarras.pr.gov.br, portanto, TEMPESTIVA.

2. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS

LTDA,na formado artigo 41, 51 E 2ºº, da Lei Federal nº 8.666,93, em face do Edital de

e Pregão Eletrônico nº 39/2023.

Sustenta a impugnante, em síntese, que o edital em epígrafe merece ser

republicado com as seguintes alterações:

a) que o edital solicite na qualificação econômico-financeira o Balanço

Patrimonial, Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro Patrimônio

Líquido, além derelação de compromissos assumidos;
b) que seja incluído parâmetros para adicional de insalubridade com

necessidade de laudo, em especial para a função de motorista;

€) aexigência de queos atestados apresentados a título de qualificação técnica

comprovem no mínimode 1 (um) ano de execução, e experiência mínima

de 3 (três) anos na prestação dos serviços;
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d) que seja possível a modificação da planilha de custos à realidade fática de
cada licitante.

Quanto ao jtem

À,
a impugnante sustenta que a Administração deve estabelecer

previamente requisitos mínimos para se resguardar, garantindo que as pr Como

argumento, trouxe o entendimento da Resolução do Contran nº 290/2008, sobre o conceito
de veículo novo.

Esseé o relato necessário.

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Antes de adentrar ao mérito da impugnação, ressalta-se que a Administração

Púbica deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar
nenhum licitante. Assim, todos os dispositivos dalei de licitações ou regulamentação de um

específico processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia

A) qualificação econômico-financeira o Balanço Patrimonial.

Quanto ao item A, a impugnante sustenta que a Administração deve estabelecer

previamente requisitos mínimos para se resguardar, garantindo que as proponentes
cumpram as obrigações assumidas.º Em resumo, que Administração deve adotar cautelas de que O serviço será

prestado satisfatoriamente, a fim de proteger o interesse público.

Justifica que as exigências requeridas são previstas na IN 05/2017 do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), e que estas devem ser
incluídas no edital para fins de comprovação da saúde financeira das licitantes.

Sobre o tema, pertinente observaro que determina a norma que rege a matéria,

aLeinº 8.666/93.
Assim dispõeo artigo31 da códex:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação
econômico-financeira limitar-se,
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e

Av. Brasi, Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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apresentados na forma da lei, que comprovem à boa
situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
11 - certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios
previstos no "caput" e S 1º do art. 56 desta Lei,
limitada a 1$ (um por cento) do valor estimado do
objeto da contratação.
S 1º A exigência de índices limitar-seá à
demonstração da capacidade financeira do licitante
Com vistas aos compromissos que terá que assumir
Caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a
exigência de valores mínimos de faturamento
anterior, índices de rentabilidade ou
lucratividade.
S 22 A Administração, nas compras para entrega
futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da
licitação, a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio liquido mínimo, ou ainda as garantias
previstas no S 1º do art. 56 desta Lei, como dado
objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia
ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente
celebrado

53º O capital mínimo ou o valor do patrimônio
líquido a que se refere o parágrafo anterior não
poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação ser
feita relativamente à data da apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida a atualização
para esta data através de índices oficiais.
S 4 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem
diminuição da capacidade operativa ou absorção de
disponibilidade financeira, calculada esta em
função do patrimônio líquido atualizado e sua
capacidade de rotação.

NN0169



S 5º A comprovação de boa situação financeira da
empresa será feita de forma objetiva, através do
cálculo de índices contábeis previstos no edital e
devidamente justificados no processo administrativo

da licitação que tenha dado início ao certame
licitatório, vedada a exigência de índices e valores
não usualmente adotados para correta avaliação de
si financeira suficiente ao rimento das
obrigações decorrentes da licitação. (grifamos)

É possível observar que a empresa impugnante traz sua argumentação baseada
naIN 05/2017, norma específica para licitações “sob o regime de execução indireta no

âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional”, conforme fixado
pela própria norma, não sendo aplicável de forma obrigatória a esta Administração

Municipal.
Em que pesea impugnante trazer entendimentosdo TCU e TCE/PR, verifica-se

daquele ser recomendações para fins de comprovação da qualificação econômico financeira,

ou seja, não é obrigatória a observância.

Outrossim, quanto ao Acórdão do TCE/PR, este refere-se a um caso concreto

sobre a falha de fiscalização do gestorna execução de contrato, o que nãose justifica alterar
o edital, com base nesse argumento, vez que a Administração estipulou cláusulas de

fiscalização do contrato a serexecutado.
De fato, admite-se que assiste razão os argumentos apontados pela impugnante

quanto à necessidade de estabelecer no edital exigências que visem a garantir a fiel

execução dofuturo contrato. No entanto, conforme se nota do edital, foram fixadas todas as
exigências limitadas pelaLeinº 8.666/93, entendidas suficientese pertinentes.

Portanto, esta Administração entendeu que, não ocasião da elaboração do

edital, as regras estabelecidas e firmadas eram suficientes para a comprovação da

qualificação econômico-financeira dos licitantes, exigindo somente o que for realmente
necessário para a adequada execução dos serviços desde que respeitados os interesses
administrativose segurança na contratação, visando sempre o interesse público, motivo

pelo qual entende que devem ser mantidos os termos do edital, quanto as e:

descritas noitem 12.53.

B) Ausência /Necessidade de Laudo Técnico. Insalubridade.

00170
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Alega a impugnante que não há previsão, entre as exigências editalícias, na

elaboração da proposta, a necessidade de elaboração de laudo técnico para aferir e/ou
confirmar o grau de insalubridade.

Diante dessa ausência, os trabalhadores poderão receber adicional de até 40%

do salário-mínimo, acarretando falsa percepção dos valores que serão despendidos com a
futura contratação.

Ainda, embora a CCT da regiãojá traga o grau de risco para a função de coletor,

não há para o motorista, necessitando de laudo.

o Por fim, alega que há ilegalidade no Edital, pois este não tem cláusula que
determine insalubridade para o posto de motorista, bem como que a contratada deverá

elaborar o laudo técnico para pagamento, se for comprovadoodireito dos motoristas em

receber.

Assim, requer queseja incluída no edital de licitação prevendoaaferição de

eventuais adicionais de insalubridade ou periculosidade, após o início da execução do

contrato, mediante realização de perícia pelo contratado, ficando condicionado o

pagamento do adicional à realizaçãoda perícia e aprovação da Administração.
De início, esclarece-se que a Convenção Coletiva de Trabalho que abrange a

região é categórica em estipular o adicional para a função de coletor, em nada mencionando

o cargo de motorista. Desta feita, tendo em vista que não há estipulação nesse sentido, não

compete ao órgão municipal trazertal exigência no edital.

Outrossim, não se pode negar que a jurisprudência da Corte de Contas tem
entendimento acerca da realização de laudo que comprove a existência de insalubridade,

bem como, em havendo, a mensuração deseu grau, para aferição do percentual a ser pago,

todavia,otextojurisprudencialnão
menciona

comodeveráserfeitotalacréscimocontratual,caso
haja

necessidade.
Não obstante a sugestão feita pelo periódico blog da Zênite, a qual aconselha

realizara alteração contratual com base no disposto na alínea d, do inciso 11, art. 65 da Lei

Federal 8.666/93, o que, data vênia a consideração que temos poresta, não configura texto

legal, passível de salvaguardar o efetivo direito da eventual contratada, quando da execução
contratual.

No caso em apreço, tendo em vista que os funcionários estão soba égide da CCT

de sua categoria, a qual não prevê adicional de insalubridade para motoristas, não cabe ao

Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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ou seja, caso a contratada efetue o pagamento de insalubridade, através de laudo pericial

por ela realizado, deve buscar os meios legais de verem supridos esses gastos,

anteriormente não previstos.

Assim, sendo, entende-se que o edital deve ser mantido nos seus termos, não
sofrendo qualquer inclusão sobre a previsão de insalubridade no cargo em que não está
prevista na convenção coletiva de trabalho.

C) Ausência de Requisitos mínimosde qualificação técnica

A requerente impugnante tece comentários sobre a exigência da qualificação

técnica, alegando que o edital deve estabelecer com objetividade a comprovação da

expertise dalicitante no serviço em que será prestado.
Afirma que para fins de comprovação é necessário que cada atestado seja de

pelo menos 12 (doze) meses, bem como quea licitante comprove experiência mínima de 3

(três) anos na prestação dos serviços.
Traz, como fundamento, entendimentos do TCU e IN nº 05/2017, a qual

SUGEREM a utilização doscritérios acima descritos.
Ocorre que, como o próprio texto da impugnação retrata, é apenas uma

sugestão ou recomendação, não sendo de observância obrigatória.
Ademais, estipular tais exigências no presente edital restringiriam muito a

competitividade da licitação, ferindo o princípio da concorrência, bem comoa buscapela
proposta mais vantajosa ao órgão.

O Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade paragarantir
que seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade.

Torna-se inviável para a Administração adaptar-se aos anseios de determinada

empresa, em vez de a empresa adaptar-se às necessidades da Administração.
A Administração tomou o devido cuidado de exigir atestado de capacidade

técnica apenas dos itens relevantes da licitação com o intuito de ampliar a competitividade.
Ao contrário do alegado pela IMPUGNANTE, tal exigência está plenamente amparada pelo
Art. 30 da Lei 8.666/93.

Temos ainda o item 10.3 daIN nº 5/2017, que assim determina:

- Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br
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assa
10.3. Nas disposições quanto à habilitação
técnica deverão ser previstos que:

a) os atestados ou declarações de capacidade
técnica apresentados pelo licitante devem
comprovar aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o
objeto de que trata o processo licitatório;
es

b) os atestados de capacidade técnico-
operacional deverão referir-se a serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômicae principal ou. secundária especificadas no
contrato social vigente.

Ou seja, o Edital está em conformidade, tanto com a Lei de Licitações

(8.666/93), quanto a mencionada IN 05/2017, não sendo passível de qualquer alteração,
conforme requerà impugnante.

D) Da Alteração naPlanilha de Custosdo Edital

Por fim, a impugnante solicita que seja retificado o edital, para suprimir a

e exigência prevista no item 14.1.2, que informa ser possível o ajustamento da planilha

apenas na porcentagem do lucro, devendo ser mantido os campos unitários ou quantitativos
da mesma.

Ocorre que a exigência vem de encontro com os entendimentos

jurisprudenciais a fim de se evitar o famigerado jogo de planilhas. Ou seja,a fim de evitar as

alterações e adequações nos preços após a apresentação da planilha inicial, tem-se a

exigência posta no edital.

Em que pese a impugnante alegue que a planilha seja meramente
demonstrativa, cumpre salientar que a exigência de nãoseralterado os itens unitários na

planilha reajustada visa evitar o superfaturamento ou até mesmoa inexequibilidade do

contrato.

Barras do Paraná - PR
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os valores cotados pelo particular, bem como os encargos sociais, pois não se está

determinando quais valores sejam postos na planilha, mas sim queaplanilha reajustada
não altere itens unitários anteriormente previstos e com reajuste sejam suprimidos,

O presente edital está exigindo que osvalores unitários apresentados na

planilha de custo inicial, sejam os mesmos com a planilha reajustada após os lances, haja
vista que ao apresentar a planilha inicial,alicitante está apresentando a sua realidade, e não

“fabricando” valores que posteriormente podem ser modificados com outra planilha.
O quese busca com a exigência é evitar que propostas iniciais remetidas

o apresentem preços fora da realidade do mercado. A lei é taxativa nesse sentido:

Art. 44, No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração
os critérios objetivos definidosno edital ou convite, os quais não devem
contrariar as normas e princípios estabelecidos poresta Lei.

[555

$3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preçosdos
insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

1] Deste modo, não se vê qualquer ilegalidade em se exigir que sejam mantidos os
valores unitários na planilha reajustada, sendo possívela alteração do percentual do lucro,

a qual se evita o famigerado jogo de planilhas.

. CONCLUSÃO

Assim, ante o exposto, bem como respeitando os princípios que regem os

processos licitatórios e observando o artigo 3º da Lei de Licitações, OPINA-SE pelo

conhecimentoda impugnação apresentada pela empresa e no mérito, com fundamento nas

razões acima descritas,

negar
provimento, mantendo-se inalterados os regramentos

estabelecidos no instrumento convocatório.
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Três Barras do Paraná/PR, 18 de julhode 2023.

o
VANESSAemoQua,

2 Pregoeira

Av. Brasil, 8s Barras do Paraná - PR
7 rras.prgov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023- AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PARA ARTESANATO, MUSICAIS E ESPORTIVOS
PARA UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Quant: 1.140

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

LOTE 1

Unidade: UN Val, Ret: 671,33

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos noer do Município de Três Barras do Paraná.
Autor
PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTEOSO
PARTICIPANTE 080
PARTICIPANTE 015
PARTICIPANTE 046
PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 102

PARTICIPANTE 119

PARTICIPANTE 107

PARTICIPANTE 081

PARTICIPANTE 003

Marca/Modelo
Coleta/Edital
Não se Aplica / Nãose Apiica

NA/NA—não se aplica | nãose aplica
PRÓPRIA / PRÓPRIA

serviço / serviço

SAvISAv
sem marca

Própria / Próprio

nãose aplica / não se apica
Propria/ Propria

—

Pá
1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

O LOTE 1 noItem: 1 Quant: 1.140 Unidade: UN Val. Ref. 671,33
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no

e âmbito do Municípiode Três Barras do Paraná.

Autor MarcalModelo Valor
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME Coleta) Edil 671,00

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A NANA ôrina
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI Própria /Própio oras
PRV AMBIENTAL LTDA sem marca Ea om órias
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA SRVISRV o 652,95

VERNASCE ADMINISTRADORA DESERVIÇOS  senigolseniço o erra
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Propria/Propria 6133
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. PRÓPRIA / PRÓPRIA mar
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E não seaplica [nãose aplica er13s
TRANSPORTES EIRELI SR no
TEÇAURBE

MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS.nã de pls nao sopa oria
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Não se Aplica ! Não se Aplica — oriaa

º DOCUMENTOS ANEXADOS

1do12
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA
Horário: t7/0772023 10:04 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htg:!lanceoletrênico blob.core windows, neiparicipantdocumenisidbes 170408Bd443dbdddS6 701356 pal
Horário: 17/07/2023 10:04 Documento: Alo Constiutivo (Estatuto ou Conto Social)

Endereço: htp:/ancesleironico biob.core windows. neupartcipantdocumenis/7A93686170d04db2BBbdofbSe 1072772. pal
Horário: 17/07/2023 10:04. Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:!ancoeleronicobiob. core windows. nelipaticipanidocuments/4502423086 104bdcbOdcoas28d!f7448 pat
Horário: 17/07/2023 10:04 Documento: Certidão conjunta de débitos reiaivos a Triutos Federais

Endereço: hp/ancoeletronico bio core windows neparicipantdocumentsitaletas54c64838b6cat4al idbostsa pai
Horário: 17/07/2023 10:04 Documento: Cortdão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: ti/lancveletroico blobcore windows nopanticipanldocumentss7870e20brBBácdiBa 105b1 206203201 pat

ese mass Documento: Certidão de regularidadede débio com a Fazenda Municipal

Endereço: htpancooleronico bob core windows. neparicipantdocuments/G5Gbe 7 sec705459a8 1a309a58aadasa par

Horário: 17/97/2023 10:04 Documento: eridão de regularidade débito para com o Fundo da Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:lanceeletronico.blob.core windows nel/paricipantdocuments!8eea3c3Sbd18407eb2aDa3c48320acab pá
Horário: 17/07/202310.04

—

Documento: Certidão de regulanidado dóbito para comoInstituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endoraço: hip:/lancoeletronico.blob.core windows net/participantdocuments/agdcs 1024ce648 cg 15240c3bd69036 pd!
Horário: 17/07/2029 10:04 Documento: Conidão Nogatva do Débitos Trabalhistas (NDT).

Enderaço: htp:!lancoelavonica blob coro mindows neuparticipantdocuments!!bOegb2a Iedo4BdfBbctclas23414105 pt
Horário: 17/07/2023 10:04 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endoreço: htp:ancueloronico.blob.core windows netiparticipantdocuments!54bSa397cdgb4ocob 10bO!Bboa399b 1 pet
eclaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPPMoro: rios 1004 Document

Enderaço:Mloncaletonica bue inova eUpaiandocumentos123396234S5aSadecggoz srta pot
Morro: 1070ES 1004 | Documento; Deciaração do inovitênca de ato impedivs ou superenetes
Endereço: hiancelernia core vindov neiariatdocueni7esssTsIBGAc232 360atso6o pot

horário: Tras 1004 Documento Dcieaçã do não uszação do mão da brint
Endereço: hitp:/lanceeletronica.blob core windows net/participantdocuments/0459caa7c5344cOdbf0761774faa82ad po!
Morro: 17077023 1004

|
Documento: Guros documentos E

Ocia; vis icranisiso corsirdons retina cmersocsoamstsnostoetocsse po
Horário:Gas 1004 Documento: Proposta em pael timbrado, assinada ecom CNPJ

Endereço: hizanconeoica bob coro indo nepaiciorocume115scE? 4e7esa=ABab sdpt
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Horário: 17/0772023 10.49 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: tp:anceeletonico bob.corexincows nepartcipantdocumenis/40406S4383244Tbaficcb4 5621747980 pot
Horário: 1710772023 10:49 Documento:Alo Consttutvo (Estatutoou Contrato Social)

Endereço: tp Xaneveleronicoblo core windows neipatcipanldocumenis3b6771125767431197Gi24o1838coBsa pol

Horário: 710772023 10:49 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htpanceeletronico blob core windows

nat
paricipantdocuments/09423H04C4340bA90907IDOMBBOccA pat

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: ht anceeleronicoblob core windows nelipartcipantdocuments/362982069806452008b62b9bc&40a 1 pot
Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Cersaão de reguaridado do débo com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:!ancaolotronico blob.cor windows netpartiipanidocuments/943526aebOTb4SA9a 13619018422089 pat

Horário: 170712023 10:49 Documento:Cordão de regularidade de débio com a Fazenda Municipal

Endereço: ht Manceeleronico Blob core windows neupartcipantdocuments 26322698 354GpcsrgoBrsbbefóico por

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp/lancooletronico bla core sindows nepartcipantocuments/998ab5333e2/4b6a8a? icosechOssaca por
Horário: 1710712023 10:49 Documento: Gero de regularidade débil para com o nstluto Nacional do Seguro Socii (INSS)

Endereço: Mplancosiatonica blob cora Mindows netparicipantdocuments/807e33e5ta654ab2bladacbotcoaSa nt pat
Horário: 1710712023 10:49 Documento: Cordão Negaiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderaço: hi:Hanceeletronico biocoro mindows. neparticipantdocumantsiaac40Baca 2274344428 120734758

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endoreço: htg.Hancoolotranico.blob.core windows. ne/patcipantdocumentsicb1835c2354h29823094b128cb 1028, pdf

pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hip:lanceeletronico blob.core windows neliparticipantdocuments/97656a96 113144629417ccHfb97Tb56rar

Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Alo Constlutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:anceeletronico blob core windows netiparticipantdocuments/92613608cle4a4f9a4bec9580a16502. pet
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Cadastro de CNPJ

Enderaço: htp:/fanceeletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocuments/1ce3HB1 18h84 15aac75cBad87919088 par

Horário: 17/07/2029 10:51 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: ht:!lanceeletronico blob.core windows. nel participanidocuments/32196ecObccB4aafaba?B17BC69a 1b98 pat
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Certidão dereguiaridade dedébito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:/lancooletronico blob.core windows nelparticpantdocuments/58028a9847 164 1fa980b6ISBcIvbg0s7 pate“ NO7I2023 10:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htip:lancaeletronico blob.core windows netparticipanidocuments/157 1065407 Iatad6a3 1 112b007 168308 par
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Cartidão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Endereço: htp:llancoeletronico blob.core windows neiparticipanidocuments/Be7 !fobSb2b0497bbHOSbeO2 199900 1b, pt
Horário; 17/07/2029 10:51 Documento: Certidão de regularidade débito para comoInstituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: htp:!lanceolotonico blob.coro windows neu participantdocuments/508 19547252846b6b 125040 HBbBBfad pat
Horário: 17/07/2023 10:51

dão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core indows.neuparticipantdocuments/248C91daBb5540cdabO76A341860370c, pd!

Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Cortidão Negativa de Falência ou Concordata.

Endereço: hi!lancooletronico.blob.core windows, neu participantdocuments/TfacBeba4ba04IT9bIGO1e6157030abo po
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação do MEJEPP.

Endereço: hp:/lancwoletronico.blob core windows. nelparticipantdocuments!1ad6571238304659914200244 tdcbfas pot
Horário: 17/07/2023 10:51

| Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos ou suporvenientos

Endereço: hip:!Mancooletronica blob.core windows nelparticipanidocuments/235c92a3cb8a401889518957c317b833, pot
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infant

Endereço: hitpfancoeletronico blob.core windows netparticipantdocuments/5e3a60c168224d1Sao!43190356Scd te pet
Horário: 17/07/2023 1051

|
Documento: OutrosdocumentosOo: ris orcosesorco sonoro nica etzrscsndscomensecsatraromo taste rr

Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hiip:anceelotronico blob core windows netiparticipantdocuments/bbc0Sb234192482a9A5300ab62394743. pat
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

PRV AMBIENTAL LTDA
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endoreço: htp:/lancoeletronico ob core windows neupartiipantdocuments!TIb90ab2fedo4dO28aZrbrftas190509 rar

Horário: 18/07/2023 09:26 Document

Endereço: htp:llanceeletronico blob core mindows netiparticipantdocumentsldb160c2853b546ccS0dfbeOcb2e!s98e pd
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Cadastro de CNPJ

Endoroço: htp:lancooletronico.blob.core windows netiparteipantdocumonts! 19951 Idaf3c4193937adfc95430f692 par
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Certidão conjunta de débitos relativosa Tributos Federais

to Constiutho (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hilp:/lanceeletronico.blob.core windows nelparticipanidacuments/e3b5e902b15a40dBa3562954a85eSfbb. pol

Horário; 18/07/2028 09:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: hitp:!lanceeletronico.blob.core windows. neiparticipanidocuments!f3243001c36434ea76074bc59862324.pdf

e Horário: 18/07/2023 09:26. Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endoroço: http:!lancoeletronico.blob core mindows.netparticipantdocuments/57949dC27974806857I74199a2b7df!.por
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hiip:/lanceeletronico.blob.core windows. nelparticipantdocuments/4056c09578744d14BBbebd3c0Sa2edea pol,

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento; Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http:/lancesietronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/95d48d7U357945caa03040e6tddoe311 pd
Horário: 18/07/202309:26 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: htp:!lancacietronico.blob.coro ivindows.netiparticipantdocuments/48780257400341b2915cb81c32191c00.paf
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Cenidão Negatva de Falência ou Concordata

Endereço; hlp:/lanceeletronico.blob.core.mindows.neUparticipantdocuments/a3b80136b6ee4441b65438cdeas42Gba pal
Horário: 18/07/2023 09:26 | Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htfp:/lanceeletronico blob.core windows, neparticipantdocuments/7 3efBcceBb154fafa 100df052H1Daca7. por

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Declaração de não uslização de mão de obra infantil

Endereço: hifp:/lanceeletronico.blob core ivindows. nelpartcipanidocuments/46240629b2ec44aeaGfSc3d14a1 36668, pof
Horário: 18/07/2023 09:26. Documento: Outros documentos

Endereço: http;/lanceeletronico.blob.core mindows.netparticipanidocuments!5c4302accO71402eSbBaffbfBBe3c130, pdf
Horário: 18/07/2023 09:26. Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Horário; 18/07/2023 12:23 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: hi:!lanceeletronico blob.core windows net/pariipantdocumenis!1984eb91S4304eb3817aS57beddcoefs ar
Horário: 18/07/2023 12:23 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:!lancesletronico blob core windows nevpartiipantdocuments/f6Sec00a2aci47AG89913/5BSbed1256 rar
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário; 18/07/2023 15:47 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: h:lanceeletronico.blob.core windows netiparicipantdocuments!18a69653c30340558231S10c73122aea pat
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Ato Consttuivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: httoanceeletronico blob.core windows netypaniipantdocuments!facoBab7B4d44bcSB4900BB67ISS3743 pal
Horário: 18/07/202315:47 | Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:fancecleronica blob.core windows notiparicipanidocuments/&7942b1do44a298ad0415854267ba pat
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão conjunta do débitos rolatvosa Tributos Federais

Endereço: htancoeleranicoblob cor mindows.neUpartcipantCocumentslodfeS0877854Gdeaafe 100987 tdospo
Horário: 18/07]2023 15:47 Documento: Certidão de regularidade de débiio com a Fazenda Estadual

Endereço: ht/lanceeletronico.blob.core windows netiparicipantdocumentsicflaS15264324080807d43c856a0063" po
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão de regularidade do dêbto com a Fazenda Municipal

Endoreço: htg:/lancoelotronico.blob coro windows netparicipantdocumentsiZecabbdBe38d4c36atab221314538bf pot

Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo do Sorviço (FGTS)

636484258694SabaB3bb68029476859 pdEndereço: htplancecletronico.biob.core windows netiparticipantdocument
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão deregularidade débito para comoInstituto Nacional do Seguro Social (INSS)

Endereço: htpllancecietronico blob.core windows netparicipantdocumanis(97321a1597924098a0766101dides6a2 par

Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoroço: htp:lancoolotronico bob coro windows noy/paricipantdocuments/77783 tedeOdeaT esdec6c2 16e846c pe
Documento: Caridão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpllancoelatronico blob core mindows neuparticipantdocuments/OdeS7374SScba 177 TTBIbIBgd2abto por
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Deciaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP|

Endereço: htpiliancoeletronico blob.core windows. neliparicipantdocuments!ofc4121c46aT4Bdtact 14a5e5244040por
Horário: 18/07/2025 15:47 Documento: Deciaração do inexistência de fatos impeditivos ou supervententes

Endereço: htpuilanceeletronico blob.core avindows.nolipartcipantdocuments/188983ec54bB4aBIB1Basi889540eed; pat
Horários 18/07/2023 15:47] Documento: Declaração do não utlização do mão de obra infant

lpilanceoletranco bb core mindows neparicipantdocumentsf3eSccea6dbo44eGesofaca76r3060559 petEndereço:
Horário: 190722 1547|Documento: Otros documents

O cesasço;sissicasronco escore siréor earcparsocumenitezsarcarostesa tesessetor—Horário: 18/07/2023 18:47 Documento: Proposta em papel imbrado, assinadae com CNPJ

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core windows net/paricipantdocuments/e393117a3e1t4574a1daQc1bórt cas por
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
Horário: 18/07/2029 16:02 Documento: Atostado de Capacigade Técnica

Endereço: htg:/lanceeletronico blob.core windows nelparticipantdocumentsfdecaDBBfbabB48B/2837346191662826 par
Horário: 18/07/2023 16:02 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lancaolotronico blob coro windows noUfparticipantdocuments/187b521480894fa689a0b7709b271775.pdt
Horário: 18/07/2023 16:02

Endereço: htp:ancecletonica.blob.core windows neliparicipantdocuments/7 3421 1d9ofad256a4f1b2814ac3b6 1c pat
Horário: 18/07/2023 18:02 Documento: Certidão conjunta de débitos relatvosa Tributos Federais.

Endereço: ht:/laneceltronico blob.core windows. netiparicipantdocumentslotccd td feBa6492185291 111858000. por
Horário: 18/07/2023 16:02 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: htg:anceoletronico blob.core.windows.neparticipanidocumentsi3a1047B0a8ddtodeSo65e taalS361554 po
: 18/07/2023 16:02 Documento: Coridão de regularidade de débitocom a Fazenda MunicipaleEndoraço: htg:ancoeletronicoblob coro windows notparicipantdocumente/4430573a80 bádfaadSbasaol4s99058 par

Conidão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)horário: 18072023 1602 Documento:

Endereço: htancoolovoncobob.coreindons neupaicpantdocumenitedo?! Sbc ag2cgdteiagaept
Moráro: 18072025 1602 | Documento: Goticão do reuiarcado déb para com o Inst Nacional e Seguro Sociais)
Endereço: hipanceslsuorico lo. coro indo neliparicipantdocumentie 10200792 14250! STS054 SS56a pr
Horário: 18072023 1602 Documento: Cerião Nega de Déo Trsabists (CNDT)|
Endereço: hipifianceeleronic locoro indo nepanicpanidocumenisias7538920450445TGafasoz 124672060 pr
Horário: 18072523 1602 Documento: Ceridão Nega do Falência ou Concorána

Endereço: pilanceelsrnico blcore indo nepatcipanidocument!6360037 ee TadBbS20us4cacaas? pot
Horário: 18/07120231602 ||Documento: Deciaração do inoxistência do fatosimpoditvos ousuporveniantos

Endereço: h!lancosletranico blob.core windows. natiparticipantdocumentsleccecaSe009147418143250eb&fGeade pe
Horário: 18/07/2023 18:02 Documento: Deciaração de não utlização do mão de obra infantil

Endoroço: htp:anceeletonica blob.core windows. notpancipantdocumants/40baa5S88d484834898C1934dbO3dbba pal
Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Ouros documentos.

Endereço: htp:llancecletronico.blob.coreindows.nepartcipanidocuments/44/2ad' fo 1o4f33b7aBada?bOdis4cs, pal
Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada é com CNPJ

HEndereço: htp:llanceeletronico.blob.core windows netiparticipantdocuments!ebBfa2(dGe68405b840437 1foBi&dcsa pf



Annan

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Horário: 18/07/2023 16:05 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hto:anceclaronico.blob.cora windows natiparicipantdocumenis/08056758925642208267059702444c4 pat
Horário: 18/07/202916:06 Documento: Ato Constutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htlanceeleronico.blob.core windows netipartiipantdocumonts/48094842c13347338308 1b9770b937 te pdf

Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Cadastro de CNPJ
o o

Endoraço: htp:llancooletronico blob core windows ne/partiipantdocuments/Ba31254684724785a 1400C02442443b7 pd
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Certidão conjunta de débitos rejatvos a Tributos Federais
Endereço: htp:/lanceelotronico blab coro windows netparticipantdocuments/11cs88585a0041 1aa7b523534eecObde pa
Horário: 18/07/2023 16.06 Documento: Certidão de regularidade de débitocoma Fazenda Estadual

Endereço: htpllanceeletronico.blob.core windows netiparticipantdocumente/5a909182451c4 1723040 108Tb273596b. pot

Que seaeo Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htpilancoletranico.blob.core windows netiparicipantdocuments/2dadasa29fTGdad3951679834Sachab7, pf
Morário: 18/07/2023 16.06 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: h:/lancaeletronico.blob.coro windows notipariipantdocumenis(48825ebebGSc489 Be4Bedb40d44a400 pd!

Horário: 18/07/2023 16:08. Documento: Certidão do regularidade débito para comoInstituto Nacional de Segura Social (INSS)

Endereço: ht:/lanceeletronico.blob.core windows notfparcipantdocumonts(nfe30435457947 10ab8Sbb4atb8e 1 129,pof

Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp/lancecietronico.blob.core windows neyparticipantdocuments!ffefo7c6a484389ab8683914740d451 po
Horário: 18/07/2023 16.06. Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core sindows.netpartcipantdocuments/586714504004420h959383542 tdobdas par
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Declaração de enquadramento no regimo dotributação do MEIEPP

Endereço: hp:lanceeletronico blob.core windows neliparicipantdocumentsicda 184bSb4a Be 1bScich47Bc1A830S pot
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Deciaração de inoxistência do fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: h:!lanceeletronico blob.core windows not/paricipantdocuments!f af 30SbOaBDa40bBhdd45458 17bb61aS; po
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Declaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereços htp:/lancoeletronico blob core windows netparicipantdocuments(90d43284cB864bS0bBc0122804870258 pot

Horário: 18/07/2023 16:06. Documento: Outros documentos .
Oasis si-isvsosia oo coco sinios otaiiantiomenitcaasataosriecondeso

Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:!ancualotronico blob core windows netpartcipantdocuments/c64e83 1203 104ee0B4casf2TB(I52964 pol
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Horário: 1807/2023 18:12 Document ostado do Capacidade Técnica
Endereço: htp:/lanceeletronico blob core windows nelparticipantdocumentsJe062h42208b04S591b&ace2abis4d84 2ip

Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Ato Constiutvo (Estatuto ou Contato Social)

Endereço: htp)fanceeletronico blob.core windows netiparicipantdocumenisic2b07Hc&933406tac723d&besab907a pu!

Horário: 18/07/2023 18:12

Endereço: htpilancecletronico.blob.core windows netparicipantdocumenis/9f456904b5a34316b%37948e2008H164, pot

ortdão conjunta de débitos relativos a Tributos FeceraisHorário; 18/07/2023 18:12 Documento:

Endereço: hi/lanceeletronico.blob.coro windows netiparticipantdocuments/Tb320761084842c1022055857 tes Tde pot

Horário; 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão do regularidado do débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:/lanceeletronico blob core windows neuartcipantdocuments/577CGBB4dC641B4SD3 10DG035427 140 po
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Cortidão de regularidado de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:!lancocletronico bob core mindows netiparticipantdocuments/S3af144357C34a349b2G9cb90049b4 1 pat
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão do regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tampo do Sorviço (FGTS)

Endereço: htp:/lancoelotronico blob coro mindows netparticipantdocuments)ObB06ae6!534Bfcbafofgacasae73t por
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Cortidão do regularidade débito para comoInstituto Nacional de Segura Social (INSS)

Endereço: htpllanceeletranico.blob.core windows neliparticipantdocuments/d89747a0bdd24c26843a9a 1834 1bSdBc po
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão Nogativado Dábitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htpfanceeletronico.blob core windows net/paricipantdocuments!TabbbO35ad 1644429200884&dBa 30365 pot

Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Ceridão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:/lancaolotronico blob.core Windows netpartcipantdocumentsidádica 1eddod5559cdbcasbása93aba pat
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP

Endereço: hlpillancaolatronico blob core mindows netparticipantdocuments/G71BB077B4c9a 1G9aSb251eb1e61 7444 zip

Nor: 1807202518:12 ocumant:Dcração do inedâcideo impnivaso suporaiants
Endaraço ipncnleono lbcoredon netpaiiardocumensl616761720042bGbac2atestccai
Hai: ras1:12 Document: Decração de nã ilzção demão dobra inn
Endereço: hts/lancoleoico.b core indo ntparicipantdocumentldzdc2saGoetottsacb60G 1506245.
Voc: 18077023 18-12 Dessa: Grs essO ssisrso:ssnasesssónico ic cor into neanipanidocamenitasBas176c30t eba 0s8agatenbca.p
Morro: 180NZDZS 18127 Documento: Broosia em papel tirado assada e com CNPJ

Endereço: htp:/lanceeletronico blob cora windows neupariipantdocuments/45144b494cTe4basBdres3ccbotcd rd por

o) N
9de 12



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hitp:lanceeletronico.blob core windows netiparticipantdocuments/885 1243913284 1933a7b154226395b2 pot
Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Ato Constiutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hip:Mancoelotronico.blob core windows. netiparticipantdocuments/2193/03493184 1668360688eSbSfGdst par
Horário: 16/07/2023 23:14 Documento: Cacastro de CNPJ

Endereço: htp:/lancociatronico blob.core windows netiparticpantdocumentsia 17074 1704084322 144837 156b9a2d2 pat

Horário: 18/07/2023 23:14
|

Documento: Certidão conjunta de débios relativos a Tributos Federais

Endereço: htip:llanceeletronico blob cora windows netparticipantdocuments/b9 1 1522204034 1cab998849de7cbeBbs pt
Horário: 18/07/2029 23:14 Documento: Ceridão de reguiaridade dedébito comaFazenda Estadual

Endereço: htp:ancoeletronico blobcore windows netipartcipanidocuments/db0984b3be 1040879478889c5%1812 pol

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

itp:lancosleironico blob.core avindows.nelparticipanidocuments/SbHlB8a72abf48baas4f2b675a460 et pet

ertdão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço:
Horário: 18/07/2029 23:14 Document

Endereço: htp:/lancooletronico blob core windows notfpartcipantdocuments/T943dd 1555694 1bbb449 1563478500 po
Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Certidão NegativadeDébitos Trabalhistas (CNOT)

Endereço: htplancoeletonico.blob.core windows netiparticipantdocuments/8b482eedec0d40309200283928428451 pd
Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Cortidão Nogativa de Falência ou Concordata,

Endoraço: htp:Hancooleronico.blob.core windows nel/paricipantdocuments/5259a 18300c84905852150c1930fcac3 pot

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento; Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenient

Endoroço: hip:lancooletronico blob.core windows. noUpartcipantdocuments/4fo4c&3ad13040868bfcbho240 13bb73 pdf
Horário: 18/07/2023 23:14

|

Documento: Declaração de não uilização do mão de obra infant |Endoraço: h:/lanceeletronica bob core windows netparticipantdocuments!Tadc? 15831214379a15817oocBBba7bO.2ip

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Outros documentos o —
bcad3 potEndoroço: htp:lanceeletronico blotcore windows neuparticipanidocuments/55cI939509 1048569866 7Baf

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hip!lancoolotronico.blob.core windows neliparicipanidocumentsic7045Gaof73644SdbbaffcsdBaBcsBo pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A
Horário: 18/07/2023 07:41 Documento: Alestado de Capacidade Técnica

Endereço: pancawarnco bio core nos neparicpandocumens GSM AAD CADA DZSOS 713463 et
Horário: tlozo2s 0141 Documento: Alo Constuo (Estao ou Contr Sci
Endereço: hiplanceoltonico bobo indo neuparipantdocumenstda0a4oto30d4Bs4bo10o t34tnteieo pot
Horário: 1072023 07:41 Documento: Cadasvo de CNP

Endereço: hipancookonico bo core indo nouparicpartocumers5:1728880084 2800130759 setapot
Horário: 18072029 07:41 Documento: Cardo conunta de ditos relatosaTuts Fadas
Endereço: hip:/anceeletronico.blob core windows. nel participantdocuments/b3e4263401434092acaBB7 1 IaOf4bebO pot
horário: 107maG2s 0741 Documento: Cartão do roguaidade de dbto coma Fazonda Estadual

Endereço: hiilanceoltonico bb coro indo earipantdocumons38341790ctosgogo47ieoaToreta pat
horário: 16072029 07:41 Docuant: Cordão da regunidado de dio comaFazenda Municipal

Enderaço:hiancookonico bob coroindows neupariparidocurners750968435434620974928302 636371 pat
Horário: 0772023 07:44 Docurnant: Crtdãode reguaidade dba para comoFund de Garanta por Tempo de Serviço (EGTS)

Endereço: hanceskoncobo core inova neon paridocumerse5407BOc76dHO eMasp 1gareGa7a pt
Horário 1907aG2S 07:41 Documento: Cato de regado déb para com Into Nacinal de Segura SocialSS)
Endereço: ht/lancoeleronicobobcorevindos neparicipantdocument/29c30228143109€79STOBchSac pot

horário: 8077202807:41 Documento: Crtdão Negatade Débitos Traahita (CNOT)

Endereço: hiilancooltonico bo care indows neparipariocumansi2484401840cH90c8 cecalpot
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

o

Endereço: hpancaleoico locrendo nepapantêocumentisbfco 165408ecoapat
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Declaração de inexistência do fatos impeditvos ou superveniontes.

Endereço: htp:lanceeletronico blot.core windows neliparticipantdocumenis!4dd7 47 baSbado&dBa364324 12633690 po
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Deciaração de não usiização de mão de obra infantil no
Endereço: ht:anceeletronico blob core windows. neu participantSocumentslal0ob427506247388850631310ca 1179. pd!
Horário: 19/07/2023 07:41 Documonto: Outros documentos

Endereço: htp:/lancoeletronico blob.core windows netfparticipantdocuments/045045c5985a482091a4TaSic7eSBdda zip

Horário: 19/07/2029 07:41 Documento: Proposta om papol tmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hp:!lanceolatronico bob core windows net/participantdocuments/0 1318184037 b400ab3802da302957085, po

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
Lote Item Endereço

1º hupillanceoletronico.blob core windows neitemiiles/d16274b12045438783340bf0c44C 1066 pdf

TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA
Lote emEndereço E771  htpilancooiotonico blob.coro windows. neitemlos/1037K4305189400C987905522055543a

por
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

o

Lote emEndereço Es77 htpillancooloronico.blob.core windows. novitomfles/3c4DUBO2bSb64bafBB0As17aSbdcde1Tpat

—
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A — E

Lote Itom Endereço
o

1777 hipiliancooloronico blob.oore windows. novltomfles/3 142698 1d5824172an1 7d9diaBABodi sx



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ON0189

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA.

Lote Mem Endereço
174 Itpiiancoelotronico blob.core windowsneifemiles/dcbS6H2c1aRB44BS8Bo3d3bBdO2cica xls

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

771 hupifancoeletronico biob.core

windows.
netitemiles/36765237D67049749306821C26456012 pot

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Loto

Tm

Endaroço
—771 htpilanceeloironica.blob.oorewindows. nelitemíles/18K02507ec304cTES0cec3 1ecBeB363zip
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Síntese dos custos

Coleta de Resíduos Domiciliaros
Planilha de Composição de Custos

Item Custo (R$/mês) %
1. Mão-de-obra. R$20.027,10| 32,24%

2. Uniformes é Equipamentos de Proteção Individual R$611,25] 0,98%]
3. Veiculos e Equipamentos R$22335,77 35,95%
4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$510,00) 0,82%)
5. BeneficioseDespesas Indiretas- BDI R$ 18.641,64 30,01%]
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 62.125,76 100,00%

Síntese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1, Coletor Tumo do Dia (Coleta domiciliare coleta de resíduos públicos) 3
1.2 Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos. Quantidade
3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 aní 1

1. Mão-de-obra

1.1, Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos)
Discriminação Unidade] unitário [Subtotal]

[Salário Normal mês 1 1.635,00 1.635,00
Horas Extras (1007) hora 000 14,86 -
Horas Extras (50%) hora 0.00 11,15 -
[Adicional de Insalubridade % 40 1.635,00 528,00
Soma 7,163,00
[Encargos Sociais % [| 745 T 2.163,00 1.612,30
[Total por Coletor 3.775,30
[Total do Efetivo homem | 3 T 3.775,30 11.325,90

1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar o coleta de resíduos públicos)
= — Discriminação11]fidade[" Preço unitário [Subtotal ToniRs=]

Salário Normal mês. 1 2317,15 231775
Horas Extras (100%) hora 000 21,07 -
Horas Extras (50%) hora 0,00 15,80 -
[Adicional de insalubridade % E 231775 BELO
[Soma 3.244,85
[Encargos Sociais * [us 324485 2418/71
Total por Motorista 5.663,56
[Total do Efetivo homem [| 1 T 5.663,56 5.663,56

ann49n
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cpraga
Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

1.3. Auxilio Alimentação
[DiscriminaçãoTO] E Tao] Tao]Coletor vale 3 551,60.
Motorista unidade 588,50

1.4, Benefícios Sindicais[==[Benefício Social Familiar Coletor
[Saúde Siemaco Coletor
Fundo de Formação Profissional Coletor
[Desjejum.
[Seguro de Vida Motorista
[Benefício Social Odontologico Motorista

E con MESES
O 2 uniiomes é esuizamentos ce proteção inciviaua!

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor

[O Discriminas[Totarçasy7][Jaqueta com reflexivo (NBR 15252)|unidade|16 100,00 1567
[Calça unidade 13 40,00 1333
[Camiseta de algodão unidade|1 40,00 40,00
Boné unidade 13 15,00 5,00
Tênis de segurança com palmilha aço par 112 60,00 30,00
[Meia de algodão com ano alto par 1 10,00 10,00
[Capa do chuva amarela com reflexivo|unidade|TG 15,00 2,50
oleto refexivo unidade [16 20,00 335
Luva do proteção par [1 10,00 70,00
[Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 3 15,00 45,00
[Total do Efetivo homem [3 175,83 527.50

2.2. Uniformese EPI's para MotoristaE Eae|Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 116 200,00 33,33
[Calça unidade 116 45,00 7,50
Camiseta unidade [13 40,00 1333
Eoina de segurança cipaimilha aço par 116 50,00 1333
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1n2 15,00 1,25
[Protetor solar FPS 30 [frasco 120g] 1 15,00 15,00
[Total do Efetivo homem 1 83,75 83,75

24e5



Coleta do Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

3. VeículosoEquipamentos.

3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anosde uso

3.1.1. Depreciação
SE= E Toni]

[Custo de aquisição dos chassis unidade|1 200.000,00|200.000,00
Gusto de aquisição dos compactadores|unidade|1 90.000,00] 90.000,00
[Depreciaçãodos chassis (80 meses) a 30 200.000,00] 160.000,00
Depreciação compactadores (60 meses)|—% so 90.000.00|—81.000,00
[Depreciação mensal veículos coletores|mês E 241.000,00 401667
TOs ChASS cotados possuem cabine para 4 (quaNo) Epuartes Can 3 lctaris corte par chasus com E

cabine para 3 (rá) tipulantes deverá prever o custo com vanapore para cs triulantes excedentes
(Compesição das equipes de coleta: Motorista +3(vês) Coletores)

3.12, Remuneração do Capital Investid[E RESur[Preço
unitário|Subtotal|Total(R$)][Custo dos veiculos coletores” unidade|1 290.000,00|—260.000,00

[Remuneração mensal de capital % 05 290.000,00 1.450,00 Es3.1.3. Impostos e Seguros[Discriminação [auanaaca Trio [Subtotal [Toma]
EVA unidade|1 [000,00 000,00
[Seguro obrigatório unidade|1 500,00 500,00
[Seguro contra terceiros unidade|1 3.000,00 300,00.
impostos e seguros mensais mês 12 5.500,00. 458,33]

3.1.4. Consumos

[Discriminação
[Custo de óleo diosel | km rodado km|250 4.900.
[Custo mensal com óleo diesel km|4719 1,96] 524924
G. de óleodo motor 11.000 kmrodados [TL000km| 6,00. 35,00
[Custo mensal com óleo do motor km [4719 210,00 39059
O. de leo da Iransmissão 71.000km—[UL000km| 0,85 20,00
[Custo mensal com óleo da transmissão|km|4719 17,00 3022
É. de óleo hidráulico / 1.000 km. Voo km] 5,00 20,00
[Gusto mensal com óleo hidráulico km [4719 100.00 47150
[Custo de graxa 1 000km rodados—haJTO00km] 2 10.00
[Custo mensal com graxa km [475 20,00 3438]

3.1.5 Manutenção
[Unidade|ef Preço

unitério
[E

Subtotar
—

unidade | 200.000,00]—200.000,00
[Gusto do aquisição dos compactadores|unidade|1 90.000,00—90.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 meses)|%| 35 290.000.00|246.500,00
[Gusto mensal com manutenção mês E 246.500,00 4.108,33

3.16. Pneus

[Custo do

jogo
de pneus 275/81

[Custo de recapagem.
[Custo

ja.
compl. + recai

Custo mensal com pneus.

16.500,00.
4.509,00

0,30
1415,70

10
10

70000

E|unidade
unidade
kmilogoTkm rodado

[os

3des
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Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação [Unidade[Quantidade Preço unitário[sus] TR]
Recipiente têrmico para água (SL) unidade|1 100,00 00,00
Pá de Concha Unidade|2 20,00 40,00
[Vassoura unidade|6 0,00 20,00
Publicidade Tadesivos vejculos] a HZ 3.000,00. 250,00.

[Custo Mensal com Forramentas e Materiais do Consumo (RS/mês)

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS [R$imês) CErRFA

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDIE 7 [EEEBETTBeneficios e despesas indiretas % 42.87 43484,12]  18,641,64
AB BAT5A

[Eusto Mensalcom BDI(REmES) mem [Esses]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais; R$ 62.125,76
(ErQuantidade média de residuos coletados por mês: SE U0O tonelada: ]

PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$/tonelada [653,96|EEEESSEEEESEagreegenEEEETETE msn] asCER0===EEESEEEEEEEE
Encargos Sociais

Grupo A
INSS 20,00%!
FGTS 8,00%]
Seg. Acid. Trabalho 3,00%]
Salário Educação 2,50%]Se Ta
SesilSesc/DPCiFaer 1,50%)

SenaiSenaciDP CRE TD /Incra 0,20%|
Sub-total 36,80%|

Grupo B

Frias Tina
Aviso Prévio 420% aApis Donna fa YSub-total 17,24%

4
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Coleta de Resíduos Domiciliar:
Planilha de Composição de Custos

Grupo c
13º Salário ERA
60% FGTS (rescisões) 5,49%
Subsioial TIEZ

Composição do BDI- Benefícios o Despesas Indiretas

[Administração Central AO|100%
Seguros/RiscosiGarantias SRG|3,00%

Lucro L 10,00%

O focspesas rnarcoros DF|500%
[Tributos 155 T 500%
[Tributos - PISICOFINS 3,85%
[Fórmula para o cálculo do BDT

[(1+AC+SRG) x (t+) x (14DEJ L (1-1
Resultado do cálculo do BDI; ESTA

ANCADA

sdes
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Coleta de Resíduos Domikilares
Planilha de Composição de Custos

Símese dos custos
Tem Tuna RSI] =

IModeobra FE 1J1959[ 2540
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção mavidua A 49475 [0,78%
3. Veiculos e Equipamentos R$ 2502655]

—
42,95%

a, resramentas € Materiais dE Consumo A 2555 043%
5. Beneficios e Despesas Indiretas - DI A 1685627|—26435
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR a 63.770,87] 100,00

Síntese de quantitativos
mindeoba uanasde

TICO Torno doDs Coleta domiciar e coleta deresiduos piscas] 3
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domicilar e coleta de resíduos púbicos] 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos! uantdade
EI Neicdo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciar com no máximo 10 anos deusa 1

1.Mãodeobra

11 Coletor Turno do Dia (Coleta domiciar e coleta de resíduos públicos)[oDiciminçãoTT ]

[atri Normal mês 1 JA 16500/AS 163500
oras Extras (100787 hor 005 [AS issejas -

oras Extras (50%) hora 000 [R$ tiis/as -

Adicional de Insalubridade % 40 R$ 152000 [A$—s2800
Soma R$ 2.163,00
Encargos Secas NT JoGsE JaS 2100 [as asisão

fotaipor Coletor R$ 367879
otado Eferwo Toner [3 [E J0am]as 1103636

1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e colota de resíduos públicos)

pu: gnitário[—Subtotal]omilRs]
Salário Normal mês 1 |h$ 218500/R5 218500
toras Extras (1005 hora 000 [as 15s6/R$ E

oras Extras (50%) ora 000 JA$ —14s0[AS -

Adicional de Insalubridade % 20 R$ r3o00 [n$— aEsDo
Sora R$249,09
Encargos Social E [Foo JR 2aspsfas a76ã
ota por Motor R$ 16536
ota do Eleivo Porem [1 JA Sim[AS as6sã6

13. Audio Alimentação
TO Discrimim
[Coletor vale

Motorista unidade
Desjejum unidade
[custos Sindicato unidade

[Esso mensaicom Mio-de-obra (RS/mês)



2. Uniformes e Equipamentosde Proteção Individual

24, Uniformese EPIs para Coletor

inr4g

Haqueta com refexvo (NBR 15.252] unidade|017 |A5  coO)RS 1555
alça unidade

[7
0,35 [nó a000[R$ 133

Camiseta de sigodio unidade 100 [R$ 2500/A$ 2500
fone unidade|633 JR$ 1500/AS 500
Tênis de segurança com paimilha aço [E 050 [as So00[AS 2500]
eia de algodão com ano ato par 100 [ns soojas 5,00
Capa de chuva amarela com reflexho Unidade|017 as 2500[A$ 417
colete reflexiva unidade|017 |n$— 2500[R$ 417
va de proteção par 100 [R$—700/R$ 700]
Protetor solar FPS 30 Taco i20g| 300 JR$—s500[AS 3500

[Totaldo Efetivo homem|500 [n$—14700/A$—asi0o cs22. Uniformes e EPF'S para MotoristaE[queta com refiexivo (NR 15,292) unidade|017 JaS  SOMAS 1535
calça unidade|017 [6$—aG0o/R$ 667
[Camiserr unidade|055 ]n$—2500[A$ E
Botina de segurança] palma aço. par 017 JAs— sooojas 833
[capa de chuva amarei com reflexo unidade|008 JaS—2500/A$ 208
Protetor solar FPS 30 fosco 1208] 100 [R$ a50oJAS 1500

[Totaldo Efetivo homem 100 [AS SSIS [R$ 537

[Euro mena com Uniformes e EPIs TRS/mês]

3. Veículos e Equipamentos

341 Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiclkar) com no máximo 10 anos de uso

3141. Depreciação

(ns) ]

Custo de aquisição dos chassis” unidade 1 R$ 350.000,00 [R$ 350.000,00
[custo de aquisição dos compactadores unidade Z R$ 153.000,00 [R$ 153.000,00
Depreciação dos chassis(60 meses) * B5% [R$ 35000000 /R$ 29750000
Degreciação compactadores (60 meses] x 85% [R$ 15200000/R$ 13005000
Depreciação mensal veículos coletores, mês 120 JR$ 42755000/AS 356292

3.12, Remuneração do Capital Investido
Es

[Tsubtotai
Jrottas=][custo dos veículos coletores unidade 1 R$ 50300000 R$ 503.000,00

Remuneração mensal de capital x 100% [R$ S030000[AS  so30,00

3.13. Impostos e Seguros. CCunidade 1º JA$ 250000/A$ 350000
Seguro obrigatório unidade 1 [R$ 17500/A$ 17500
Seguro contra terceiros unidade 1 R$ 250000 R$ 250000
impostos e seguras mensais mês 127º [hó 6ISMOAS  siáss
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3.14, Consumos

EE RE E
it EE|[Custo de óleo diesel /km rodado mA 250 |R$ 650

[custo mensal com óleo diesel km ans Tas 260 [R$ 1226940
de óleo do motor [1.000 km rodados Viooim| 60 Ja 1300
Custo mensal com óleo do m km 4719 JAS J800[R$ 26808
C. de óleo da transmissão /1.000 Km Vi0okm|08 Ja 1000
Custo mensal com óleo da transmissão [o 4719 RS 850 [R$ Ede óleo hidráulico / 1.000 km Mi00okm|500 [R$ 1000
Custo mensal com óleo hidráulico km 4719 TJRS so0o/RS 23595
[Custo de graxa [1.000 km rodados RLookm| 2 |R$ 800
[Custo mensal com graxa tm an JA 3600[RS 3550

Enfmrz
ses

es]3.1.5, Manutenção
Do visiminaço [Unidade [uam Feço

unitário| Subtotal] Totaifas) ]

Custode aquisição dos chassis unidade 1 [AS 35000000 [RS 35000000
Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 [R$ 15300000/R$ 15300000
[custo estim. manutenção (60 meses) x 000% [R$ 50300000 [R$ 30180000
[custo mens com manutenção mês 60 [R$ 30180000[R$— 503000

516, Poeus
[O DiinoO JyY E o [Subtotal TJ Totaitas]Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 10  |R$ 13000[R$ 1500000
Custode recapagem unidade 1 JA 3500[R$ 35000
Custo jg comp. + recap. km rodado kmíjogo|70000 [R$ 1535000 [R$ 019
custo mensal com preus km sn TR OasfAS 85558

[Era mensai com Veiculos e Equipamentos S/s) [rms]
4. Ferramentase Materiais de Consumo.

Discriminação|Unidade [rrecounitário [Subtotal| Tomitasi ]

Recipiente térmico pora água (SL) unidade 100 JAS  aS00/R5 4500
Pá de Concha unidade 200 [R5— 3500[R$ 2000
[vassoura unidade 600 JR$—2500/R$ 150,00
Publicidade [adesivos veiculos] q 008 JA 10000 [AS 825

[EUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAE (S/s
5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

[DistinçãoOJU Quantidade|RERCC|Benarícos despesas indiretas % 3595% [R$ 46916)0/AS 1685627
[egesse2]

[Eneas EoRsna- E Tres]
[Custo Mensal com Destinação Final (R$/mês Ts = Tas =

[EUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) [R$6377027]



RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[EF auandade reédia de residuos coletadospor mês: RE |[Preço POR TONELADA COLETADA: [A/B] B$ltonelada [R$671.27]
Informações parafinsde dedução no cálculo da retenção de IN5S

[Totalcom materiais e equipamentos, exceto os equipamentos mantais (R$/imEs].. R$ 2803655 asas
Unitário com materiais e equipamentos, exceto &s equipamentos manuais [AS/ton) R$ 26502

GrpoA T E
ns EFGTS 8,60%

Seg Ac Trabalho 2,94%
Satário Educação 2,50%
Sebrae 0,60%
SesifSese/DPC]Faer 1,50%
Senai[Senac/DPC/Faer 1,60%
Incra 0,20%SubtotaT 36,74%

E =
Férias B33%
Aviso rávio 1,95%
Auxílio Doença 1,66%
Subtotal 14,93%

Grupo =
13" Salário 833%
5036 FGTS (rescisões) 4,00%
Subtotal 12,33%

Incidência cumulativa x
Grupo A sobre Grupo & EE
EGTS sobre Aviso Prévio 0.16%

Grupo À sobre GrupoE 853%

[rotaiparaEncargos
Sociais!T70,08%][rarniação Cental ZE TOR
Seguros/RiscosfGarantias E 0,00%
Lucro L 12,00%
[Despesas Financeiras DE 0,00%
frabutos-155

T 00%
frrbutos - PIS/COFINS 701%
Fórmuia para o cslcuio do BOT

utisAc+sAG| x (1) x (a+00) (MT
Resultado do cálculo do BOI 555%



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha do Composição de Custos

Síntese dos custos
[3 Custo (RSimês) %

1. Mão-de-obra R$ 1638552] 25,70%
2 Uniformes o Equipamentos do Proteção Individual RS850,65] 1.39%]
3, Veiculos a Equipamentos R$29,285,39] 45,92%

&, Forramentas o Materiais de Consumo R$253,33) 0,44%)
5. Benefícios o Despesas Indiretas - BI RS Tó 64 30] 26,60%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 6377529] 100,00%)

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

11. Coletor Tumo do Dia (Coleta domiciiare coleta de residuos púbicos) 3
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleia domiciiar e colaia de residuos públicos)
Total do mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos Quantidade
31, Valculo Coletor Compactador Truck (Coleta domicilar) 1

1. Mão-de-obra

1.1, Coletor Turno do Dia (Coleta domicitare coleta do resíduos públicos)ES suba [Tears]
[Sataro Normal mês 1 185509] 163500
Horas Exras (TO9] fora [0 14,86 14,56
Horas Extras (50%) hora [1.06 18) T5
[adicional de Insalubridade ão TESS 09 554,00
[Soma T51501
Encargos Socias E Tao so 95708
[Toipor Coletor 131208
Total do Efetivo Fomem [3 [O SSEo] 655626

1.2. Motorista Tumo do Dia (Coleta domiciliar e cata do residuos públicos)
T—— Ducininação=]ssaae[Saia Normal mês 1 26281] 246255
Horas Extras(IOF hora [105 22.39 2239
Horas Eiras (507%) fora [1,00 16,79. 16,19]
Adicional do Insalubridade % 0 Ta62,84 192,67
Soma 994.59
Encargos Sociais E DEM 2oass| 20077
Total por Motorista 428435
[Total do Efetivo homem T 1 T 4,284 36

x Untrio|[Coletor vaio 67750
[Motorista Unidado 677,50

[Eusto Mensal com Mão-de-obra (R$imês) ...
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Coleta do Residuos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

2. Unitormes e Equipamentos de Proteção Individual

21, Uniformesa EPIs para Coletor

[unidade|[Temas]
[squeta com refioxvo (NGR 15.252]|unidade|16 00,007 1667
Caiça úridado [lê 75.00) 2500
[Camiscia

de
algodão i 65,00 6500]

Boné TE 30,00 1900
[rénis do segurança compaimihasço|par 12 50,00 25,00
feia de algodão com ano ato par í 500 509
[Caga de chuva amareia com refissvo|undade|18 2506) AT
foto refexivo” unidade|16 15,00] 250
[Luva de proteção par 1 9,80 9.80
Protetor solar FPS 30 asco f2g| 5 30,061 3000
Foiai do Efaivo” homem [3 253,13 759,40

2.2, Uniformes e EP's para Motorista

E

cai
[Camiseta
fEctina de segurança ci palmiba

[Capa de chuva amarela com refexivo
Protetor solar FPS 30
[Total do Efetivo

Ta com rofexivo (NBR 15.292]

Er

3. Volculos e Equipamentos

3.1. Veiculo Colotor Compactador Truck (Coleta domiciar)

3 peCusto de aquisição dos chassis” unidade|1 150.000,00]—159.000,00"
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 90.000,00 [96.000,00
[Depreciação dos chassis (60 meses) % Bo 150.000,00 120.000,00
[Depreciação compactadores (60 meses) x so 80.000,00 81.000,00
[Depreciação mensal veículos coletores mi: 6 201.000,00|—3.350,00]
“O ass colado pour bi para é (AU) rpuanas. Cai eiraopa porcasas com [EEestine para 3 (is) plante, deverá prever o custo com transporte para os trpulates oxcodoh
(Composição das equipes do cota: Mtoista +3(64) Coletes)

3.12, Remuno Investidoo do

[Custo dos veículos coletores
Romuneração monsai de capital



10994
Coleta do Resíduos Domiciliares.

Planilha de Composição de Custos

31.3. impostos o Seguros

[EVA
juro obrigatório
juro contra terceiros

[impostos e seguros mensais

unidado
unidade
unidade

mês

3.1.4 Consumos
= ]

[Custo de Bleo diesel; km rodado mi 160 5,740
[Custo mensal com Gico diesel em 29 559]—169204
E. de óleo do motor 11.000 km rodados[V1000km| 7,20 1500
fCusto mensal com diao do motor em 719 706,00 FOSES
E. de óleo da transmissão [1000km—[WI000km| 0,85 1200
[Custo mensal com Giao da transmissão|km ATI9 1105 EXE
É. de óleo hidráulico/ 1,000 km. ViD0okm| 6,50 9.00
[Custo mensal com dico hidráulico km 49 58,50. ZIG0s
[Custo de graxa [1.000 km rodados [kg 000km| 32 20,00
[Custo mensal com graxa. [o Aria 64,00 EMA

31.5 Manutençãoe —

[Custo de aquisição dos chassis” unidade|1

[Custo de aquisição dos compaciadares|Unidado 1 50.000.00]—50.000.00
[Custo estim. c/manulanção (60 meses)|% E 280.000,00|—204.000,00
[Custo mensal com manuteng mós o 204 000,00. 3.400,00

[SubtotalTTotarírs)][Custo do jogo do preus 275/80R 225|unidade|10 3.000,00] 30.000,00
[Custo de recapagem unidade|TO 760,00 7.800,00
[Custo jo. compl. + rocap-Tkmrodado|kmiogo|70.005 37.600,00. 0.54
[Gusto mensal com pneus. km 4718 0,54 254826

[Custo Mensal com Veiculos o Equipamentos (R$/mês

4. Forramontas e Matorlais do ConsumoEE[Recipiente têrmico para
[Pá de Concha.
[Vassoura
[Publicidade [adesivos veículos)

ua (51) unidade
unidade
unidade

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$imês) ....

ades



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

[Beneficios e despesas indiretas 46.810,99,

[Custo Mensal com BDI(RSimês)

[EUSTOS MENSAL TOTAL (R$imês)

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

A)Total de custos mensais: FS STS
[B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |

(PREÇO POR TONELADA COLETADA: [AB] R$ftonelada [TG]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
[Fetal com materiais e equipamentos, esceto os equipamentos manuais (R$/mãs) 29.288,39) asg2%
[Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$10n) 308,30]

Encargos Sociais
Grupo A

INSS 00%]
FGTS 8,00%]
Sog Acid Trabaiho 3,00%]
Salário Educação. 0,00%]
Sebrao 0,00%]
Sesi/Sesc/DPCIFser 0,00%]
SenaiSensciDPC/Fa 0.00%
Incra 6,09%]
Subiotal 11,06%

Grupo 8
Férias TOA
Aviso Právio 673%
Auxiio Doença
Subtotal

Grupo €
13 Saláro [ESA
60% FGTS [rescisõos] 3,36%]
Subtotal 11,89%

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo E EEIZA
FGTS sobre Aviso Prévia 0.54%

Total para Encargos Sociais 43,07%]



aanon

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de CustosCSComposição do BDI - Benefícios e Despesas Indirotas.

[Edminisiração Central AC [EM
[SegurosiRiscos!Garantas SRG|0,12%
[Lucro L 8.18%
[Despesas Financeiras DE|0,25%
[Tributos - ISS/CPPICSIT

7
12,44%

[Tributos - PISICOFINSIRPJ 31%
[Fórmula para o cálculo do BD
[II+AC+SRO) x (1+L) x (14DEN (ATA
[Resultado do cálculo do BOI; 36,24%

data de apresentação: 19 de julho de 2023
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Coleta de Residuos Domicilares.

Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Custo (R$/mês) %

TMdo-deobra R$20,896.13] 32 92%]

2 Uniormes e Equipamentos de Proteção Individual R$T5117] ER
3. VeículoseEquipamentos R$ 1779551] 27303
à. Ferramentas o Matorais de Consumo R$250.00] ER
5. Benefícios e Dospesas Indiretas - BOI R$ 2396331] ER
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ GI TIGAT 100,00%

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1. Coletor Tumo do Dia (Coleta domiciare coleta de resíduos públicos) 3

TZ Motorista Turno do Dia (Coleta domiciar o colata de residuos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos Quantidade
3.1, Veículo Colotor Compactador Truck (Coleta domicãar) com no máximo 10 anos de uso 1

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domicilar o colota de resíduos públicos)

[=== des
Tc

[Salário Normal
Horas Eras (100%)

oras Exeras (50%)
[aciconal do insalubridado
[Soma
Encargos Sociais
Total por Coletor
Total do Efetivo

brotar
1.550,901.650,90

TE0T
1126

185090

mês.
Pora
nora

%

1

[E]
600
46 TESE

51126
224400
4,555.26.

73.66579]

= 23125

A5E52o ==
1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta do resíduos públicos)[DiscriminaçãoTT[Preçounitário Es RS)
[Salário Normal mês 1 2.600,00 2600.00
Horas Esdras (TOG%] hora, Tão 2564 =

Horas Ecras (50% hora 600] FE =

[adicional do Insalubridade % E - =

[Soma 250005
[Encargos Seca E [Ze T 250000 252434
[Total por Motorista 512634
[Total do Efetivo homem | 1 T 512834 5.126.34 Ea
1.3 Auio AlimentaçãoSETColetor

[otorsa

1deg



Colata de Residuos Domiciiares
Planilha de Composição de Custos.

annonE

[Erro Mensal com Mio cde-obra (REIS) [2585]
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Undormes e EPr's para Coletor

m [auantidade[

Prego
unitário|entr]

[inquota com refexto (NR 15.252] unidade|16 600 ESE unidado [fã 49.00 1333
[Camisa de algodão unidade [1 3600” 5800
[Boná unidade|TE 2600 667
[Ténis de segurança com palmiha aço par iz 69.00 3000
oia de algodão com ano ao pr [1 00 800
[Capa de chuva amaroia com rea E 2906] 335
aci rfiexvo unidade|Th 35.00 SES
Luva de proteção pr 2006 2000]
Prottor solar FPS 37 Tosco 2|3 E 90.00]

ota Eleivo nomem [3] 22559 Br900[EEEeraDo)
22. Unitormes e EPI's para Motorista=Jaqueta com reflexivo (NBR 15.252)
[aiça
[Camiseia
Boina de segurança SI paimiha a;

[Capa de chuva amaroia com reflexivo
Protetor solar FPS 30
[ota do Etetvo

unidade
unidade
únidade

Unidade
Tasco 1

nomem

[Eusto Mensal com Uniformes o EPF's (R$imê Lo sm]
3. Veloso Equipamentos

3.1. Veiodo Coletor Compastado Truck (Colt doa) com o mimo 10 anos de uso

244.0ES ER[oco anil io conchas e LT E[Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 46,000.00 46,000.00
[Depreciação dos chassis (60 meses) do 80 100,000.00) 80,000.00To] E 4600000|—spanuniao cmveeles E 400]—202855iraoaApp Í

pregam erreiameariidamos ecoa[Cpo Caexde el: tt + 300)ls,
42 Rminaaçã do Esp invsto——  Discrimi [Quantidade] Preçounitário|SubtotalTal(RS))[o os velcuo ol E SAD|MREOESOSpe fas Ta 0500 “3000E3000]



3.1.3, Impostos e Seguros

impostos e:

3.14, Consumos

Coleta de Resíduos Domiciiares
Planilha de Composição de Custos.

AAN9NG

ELE[EDacimidação [Unidade [avantidado[ Preçounitário[Subtotal [Toni][Etso de leo eslTkm rodado Ton 250, 5520
ftsmensalcom die desei im [475 ZH TOSSE
E. do dio do metor [000 Km TESdEE Troia [ed 1500
[Custo mensal com dio do motor im|47s modo] EE
[É dedico da ransmissão 1.000 Fm Tidookm [085 2000
[isto mensal com Gloo da wansmssão im [ans 1709 aÉ. de Geo hdráuico | 1.000 im ooo km [800 1500
[isto mensal com dlco Hidráulico im [ars 700 Ia[Custo de graxa 1.000 km rodados Rgidooim|— 2 000
[Custo mensal com graxa im [aro 1500 EA

3.15 Manutenção
= uns] ErgounsSa[Gusto de equisição dos chassis E 10009000[700.000,00

[Gusto de aquisição dos compactadores unidade [1 42,090.00|——42.000,00
Cusi cstim. cimanutonção (60 mosés) % 55 742.000 0| —120,700.00

[Custo rensalcom manutenção mê do 120,700/00] 201167

3.16. Preus

[Gusto doJogode pneus 278/80 R 225
[Gusto de racanagem
[Gustojgcompl. + roca
[Custo mensal com prous.

Tam rodado

unidade
unidade
em

em

1,100.00
EO

20,090,00.
029) E=

[Euso Mesa com Veiculos é Equipamentos [REmES)

4. Ferramentas o Matoriais de Consumo
Do rrssas]

iscripinação [num [aoantidado Preço untano|[Recipiente térmico para água (81) unídado|1 á500 à500
[Pá de Concha unidade|7 2500 50,00
[Vassoura unidade|6 25.00 15000
[Pubicicada (adesivos velculos) g TZ 6900 500)

[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo [RS/mês)

[custo TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/môs) uu
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Coleta de Resíduos Domiciiares
Planilha de Composição de Custos.

[Beneicos e despesas isretas Ls DEE seram] casam
E

[Custo Mensal com BDI (R$/mês) ... Do 2398351]

[EUSTOS MENSAL TOTAL (R$imês) ..
To esmas]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[Tatão custos mensais Ts

Eraranando rasa de restcoladas pormôs: 0 ride]
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$itonelada [767133]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS

Total com materiais o equipamentos, exceto 05 equipamentos manuais (RS/mês. 1779581 790%
Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$ton) 18732

Encargos Sociais

Grupo à
TNSS EA
FETS 8.00%]
Sog, A Trabaiho 3.00%]
Salário Educação 250%]

E 0.50%]
SosiSoscIDPG/Faer 1,50%
SonalSanaciDPCIFasr 1,00%

Incra” 0.20%]
Subtotal 36,80%

Grupo 8
Ferias TESoA]
Aviso Prévio 11,03%]
Auxião Doença ES
Sub-total 1355]

Grupo C

13 Salário Trosa] /

50% FGTS (rescisões) 54%]
Subtotal 16.529]

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo 8 TES)
FGTS sobre Avisa Prvio 0.58%)

Total para Encargos Sociais s7.09%)

4des

OR



Coleta de Resíduos Domicilares
Planilha de Composição de Custos.

“Composição do BDI - Bonafícios e Dosposas Indiretas

[Rominisração Central A|SE
SegurosfRiscos!Garerties SRS|00%

[Lucro t 4225%
[Despesas Financeiras DE 0.00%
[rrbutos -155.

É
400%

Trbutos - PISICOFINS] 365%
[Fórmula paraocálculo do BOT

lucisAC+SRG) x +) (190) CM
Resultado do cálculo do BOI: 602%

[a 5deg



Proposta Comercial Referente ao

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

Objeto; Contratação de empresa que preste serviço de mãode obra qualificada para
coleta de resíduos da Organicos. Produzidos no município de Três Barras, pelo período
de 12 meses, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme
especificações constantes nesse edital no Termo de referência desse edital.

item
|

QTDE|Unid Descrição dos Itens Valor unit.|Valor total ano
es |

| Prestaçãode serviços de
coleta e transporte de

1 1.140|Tonelada | resíduos sólidos não R$671,00|R$ 764.940,00
recicláveis e orgânico
produzidos no âmbito do
Municipio de Três Barras do

l l Paraná.
Valortotal do item deste termo de referencia somaa importância de R$ 764.940,00
(setecentose sessenta e quatro mil e novecentos e quarenta reais)

OBS; A composição decustos e formação de preços contemplam todos os custos da
operação solicitada em edital, com validade de 60 dias apartir da abertura delicitação
desse município de Tres Barras.

10/07/2023

*

|



Custo (Rbimés|esco domTiracm Mode cbra RGE] o ERGcol sos a
Tê Meira TETEDI comEREgioS R$ STaçd
5 Ve Tagore Rsrã 6]
TE va eleção (7 R$ B:406]
TE Aun Aementação AGO Ta184.65]Ups o Euipomentos dE PESÇES TRT Eae25 UnomeseEP pra Cor ERES
Tê UiomesEEPs pra donas ESTE Rea
3 Veiculo» Eauigomentos EOços Cor Cor pula RÃ Com TETE se Gas]
511 Depecoção R$ 407575]
STE Remuneração is CSS EESS inostrSegua Rs sau
54 Congne IE55 Manutenção R$ 268708]
S56 Breu R$000
A Ferramenta de Copatno EE Moniramento da Fra R$foz

Benfica Despesas Indre BO Rara
Paço Toa Mena com a Cota mesa]
Prego Toa Menel co Coleta le NET EiaPRE aDEEai]secasrnliosecbra eoTItogar
12 Mitos Turmas Di - camino loco
Total de mão-de-obra (postos d trabalho) =

NelcuioseEauipamentos Quantidade
ST Vero Goior Cor paciador tucado com cap Yom” i

TESLETOR MOTORISTA

TOA [MUS] OEA|ASAESã % 75% ate
TEshorms|hos|Jssroar Ea horas
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ANEXO XV

2. Composição dos Encargos Sociais
[Código Descrição [Valor

E INSS]
AZ SESI
A3 SENAT
aa INCRA
As SEBRAE
AG, Salário educação
Az Seguro contra acidentes de trabalho
[ag FGTS 8,00%]
ja 'SOMA GRUPO À 8,00%)

B1 Férias gozadas 8,33%]
B2 1/3 Sobre Férias 277%
3 13º salário 8,33%]
B4 Licença Paternidade 0,02%)
B5 Faltas justificadas 0,28%]
Bo [Auxilio acidente de trabalho 0,33%
B7 [Auxilio doença 1,39%|
Bs [Multa do FGTSdoaviso prévio endenisado 3,20%
B [SOMA GRUPOB 24,65%

[c1 Aviso prévio indenizado 0,42%]
cz Férias indenizadas, 2,55%|
ca Férias indenizadas s/ aviso previo inden, 2,69%|
[ca Depósito rescisão sem justa causa 3,80%
cs Indenização adicional 2,17%]
c [SOMA GRUPO C 11,63%

D1 Reincidência de GrupoAsobre GrupoE, 4,52%|
Reincidência de Grupo À sobre aviso prévio oE indenizado Dias
SOMA GRUPO D 4,55%,

MA(ASBACHD) EEREÇA

4
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ANEXO XV

É 3. CAGED:
[Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 3811400
[Admissões 1,00]

Desligamentos 5,00
Dispensados com justa causa 0,00)
Dispensados sem justa causa 5,00
Espontâneos 0,00]
Fim de contrato por prazo determinado 0,00]
[Término de contrato 0,00]
[aposentados 0,00]
[Mortos 0,00]
[Transferência de saída 0,00]
[Acordo 0,00]
indicadores
Estoque recuperado início do Periodo 01-04-2020] 9,00]

Estoque recuperado final do Período 31-03-2021 5,00]
[Variação Emprego Absoluta de 01-04-2020 a 31-03-2021 4,00]

[Taxa de Rotatividade 42,86%|
[Demitidoss/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio 71,43%
[Rotatividade temporal (meses) 28,00]
Dias ano 365,00
1/3 de férias (dias) 10,00]
Fórias(dias) 30,00]
13º Salário (dias) 30,00]
Estoque Médio 7,00]
FGTS 8%|
Multa FGTS 40%
Dias de Aviso prévio 33,00]

&



ANEXO XV

4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
Reforôncia estudo TCE

[1º Quarti[Médio [3* Quartil
[Administração Central AC|500% 2,97%| 508%] 6,27%,
[Seguros/Riscos/Garantias. SRG|250% 0,86%] 1,33%) 1,71%)
Lucro É 44,60%|7,78%[10,85%| 13,55%|
Despesas Financeiras DF 100% |SELIC [8,45%
[Tributos - 185] 380% |DU 0
[Tributos - PISICOFINS R$0,34 7,63%
[Opção pelo Simples Nacional—R$ 1,54
Fórmula para o cálculo do BDI.  R$5,75
[(LCI+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-1))-1
Resultado do cálculo do BDI: - [7726%|21,43%]27. 17%] 23,62%)

AQ



ANEXO XV

5. Depreciação Referencial (%)
Idade do veículo (ano) Média

33,63)

43,13]

48,68

52,62]

55,68)

58,18]

60,29)

62,12]

63,73

65,18
66,48)

87,67]

68,77]

69,79]

7073]

arnaa



ANEXO XV

6. Remuneração de Capital
[Fórmula de cálculo da remuneração de capital:

mx É

im =Gn +1)
2n= (Wo —v) +W

= remuneração de capital mensal
= taxade juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)
Im = investimento médio

[Vo=valor inicial do bem
ralor residual do bem

n = vida útil do bem em anos



CONSTRUTORA NAN99O

BONIN 03

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

PROPONENTE BONIN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua frei policarpo, nº 367, bairro São Bernardo, Município de União
da Vitória, estado do Paraná CEP 84.600-408
CNPJ/MF: 04.729.418/0001-95 FONE/FAX: (42) 3523-8103

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

A empresa BONIN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ nº 04.729.418/0001-95, estabelecida na
Rua frei policarpo, nº 367, bairro São Bernardo, Município de União da Vitória,
estado do Paraná CEP 84.600-408, através desta, vem. apresentar a proposta
comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023,
objetivando forneceros itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que
fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS

[Tem
[ Qtde ]Unid | DESCRIÇÃO DOS ITENS Valor [Valor Total

Unitário | 4o 1.140
|

ton Prestação de serviços de| R$671,33|R$ 765.316,20
coleta e transporte de residuos
sólidos não recicláveis e
orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três
Barras do Paraná. |

Valor Total por Extenso: R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil
trezentos e dezesseis reais e vinte centavos).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximoda licitação: R$ 765.316,20 (setecentos e sessentae cinco mil

trezentos e dezesseis reais e vinte centavos).

Rua Frei Policarpo, nº 367- Bairro São Bernardo- União da Vitória/PR
E-mail: comercialKinetic.com.br

Tel: (42) 3523 8103



SACONSTRUTORA

Cumpre-nos, ainda informar-hes, que examinamos os documentos da
licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em
consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamoscientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e
das cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou
descontos ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da
proposta dalicitante com todasas características do objeto e exigências constantes
noedital.

União Da Vitória - PR, 18 de julho de 2023.

Assnidade forma digtal porBONIN SERVICOS E”|ferrado do fome dital

EMPREENDIMENTOS+Epreinominos,
LTDA:04729418000195 Dados: 2023.07.18 13:50:47 -0300'

BONIN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
LOIVA TEREZINHA BONIN
CNPJ 04,729.418/0001-95

E 90748401-72
RG 6.776.723-3 CPF 956.008.689-87

Rua Frei Policarpo, nº 367- Bairro São Bernardo - União da Vitória/PR
E-mail: comercial Kineticcom.br

Tel: (42) 3523 8103



Síntese dos custos

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

A0N999

Ttem Custo (R$imês) %
1. Mão-de-obra R$ 17.022,27] 26,69%)
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 634,68 1,00%)
3. Veículos e Equipamentos R$ 32.672,07] 51,23%)
4. Ferramentas e Materiais de Consumo, R$419,67] 0,66%]
5. Benefícios e Despesas Indiretas- BDI R$ 13.027,19] 20,43%]
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 63.775,85 100,00%|

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1, Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 3
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veículos e Equipamentos Quantidade
3.1, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 am 1

1. Mão-de-obra

1.1, Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos)7Discrimmação|[ Unidade” [Quantidade] Preço unitário[SUBI
Salário Normal mês 1 1.416,00 1.416,00
[Horas Extras (100%) hora 0.00 12,87 z

[Horas Extras (50%) hora 0,00 9,65 =

Adicional de Insalubridade %o E 1.416,00 566,40
[Soma 1.982,40
[Encargos Sociais % L s709 T 1.982,40 1.924,71
[Total por Coletor 3.907,11
[Total do Efetivo homem | 3 T 3.907,11 11.721,34

1.721,34 |

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)TO Discriminação [Quantidade] Preço unitário [Subtotal | NTotaiRs]
[Salário Normal 1 2.071,00 2.071,00
[Horas Extras (100%) 0,00 1883 -

[Horas Extras (50%) 0,00 14,12 =

[Adicional de Insalubridade 40 - :
[Soma 2.071,00
[Encargos Sociais % [90 T 2.071,00 2.010,73
[Total por Motorista 4.081,73 /[Total do Efetivo homem | 1 T 4.081,73 4.081,73 Essa
13, Auxilio Alimentação
Discriminação[ Unidado [Quamidade[ Preçounitário]

[Coletor vale 3 304,80 914,40
Motorista unidade 1 304,80 304,80

Bow SERVICOS É

EMPREENDIMENTOS.
LTDA 047294 Bo00tas

1065 O»



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composiçãode Custos.

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês)

2. Uniformese Equipamentos de Proteção Individual

2.1, Uniformes e EPI's para Coletor

[0227]

[Es DiscriminaçãoT Unidado [Quan ]|Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 16 50,00 833
Calça unidade 13 60,00 20,00
[Camiseta de algodão unidade 1 67,00 67,00
[Boné unidade 143 12,40 413
[Tênis de segurança com palmilha aço par 12 28,90 14,45
Meia de algodão com ano alto par 1 2,50 2,50
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/6 19,80 3,30
[Colete reflexivo unidade 116 30,00 5,00
Luva de proteção par 1 7,80 7,80
Protetorsolar FPS 30 frasco 1209] 3 19,00 57,00
[Total do Efetivo homem 3 189,52 568,55

55]

2.2. Uniformes e EPf's para Motorista

Discriminação [Uniao] [rreço untaro|Jaqueta com reflexivo (NBR 15252)|unidade|156 50,00
Calça unidade 16 80,00
[Camiseta unidade 143 87,00
[Botina de segurança c/ palmilha aço par 176 28,90
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1112 19.80
[Protetor solar FPS 30 [frasco 1209] 1 19,00
[Total do Efetivo homem 1 66,13

[Custo Mensal com Uniformes e EPF's (R$/mês)

3, Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anos de uso

3.1.1, Depreciação
“Discriminação [Unidada ]Quantidado[ Preçoumano]

Custo de aquisição dos chassis” unidade 1 400.000,00|—400.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 150.000,00|—150.000,00
Depreciação dos chassis (60 meses) % 80 400.000,00|—320.000,00
[Depreciação compactadores(60 meses) % E 150.000,00|—135.000,00
[Depreciação mensal veículos coletores|mês 6 455.000,00 7.583,33
“Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tipulantes. Caso a tanto opte por chassis com EEEcabine para3 (rês)tripulantas, doverá prever o custo com transpoce para os tripulantes excedentes
(Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 (rs) Coletores)

3.1.2. Remuneração do Capital Investido
E Discriminação[Un [Quantidade| Preçounitário [Subtotal[Tanita][Gusto dosveículos coletores unidade 1 550.000,00|—550.000,00

[Remuneração mensal de capital % 05

BONINSERVICOS E|focus dotar
EMPREENDIMENTOS/Cumiíáios

LTDA 0672541 8000j55 Mader



3.1.3. Impostos e Seguros

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

annoDA

[— Discriminação

—
=] fantidade[ Preçounitário[5 Subtotar | =]

IPVA unidade 1 4.000,00. 4.000,00
[Seguro obrigatório unidade 1 175,00 175,00
Seguro contra terceiros unidade i 7.000,00 1.000,00
impostos e seguros mensais. mês 12 1.000,00 83,33

4. Consumos

TO DisciminaçãoO] [aiantidado[Proço unitário[OSustoar[Tones]Custode dieo diesel / km rodado kml 2,50. 6,000
[Custo mensal com óleo diesel km. 4719 240/ 1132500
C. de óleo do motor 11.000 km rodados [71000km| 6,00 21,50
[Custo mensal com Gleo do motor km 4.719 129,00. 0875
C. de óico da transmissão 11. 000km—[71000km| 0.85 51.90
[Custo mensai com óleo da transmissão|km 4719 44,12 208,18
C. de óleo hidráulico / 1.000 km VI000km| 5,00 22.40
[Custo mensal com óleo hidráulico km, 4.719 112,00 528,53
Custo de graxa [1.000 km rodados Jgli000km 2 22.80)
Custo mensal com graxa km. a718 45,60 21519

3.1.5, Manutenção
E DiscriminaçãoT Unidado||Preço unitário|Subtotal|Custo da aquisição dos chassis. unidade 1 400.000,00|400.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 150.000,00|—150.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 meses) % ES 550.000,00|—467.500,00
[Custo mensai com manutenção mês o 467.500,00 Z191,67

3.16. Pneus[O DssiminaçoO [E Unidado  [auantidade| Proço unitário[susto][Custa do jogo de pneus 275/80 R 22.5|unidade|10 2000,00|20.000,00
[Custo de recapagem unidade|10 340,00 3.400,00
[Custo jg. compl. + recap Tkmrodado|kmijogo|70.000 23.400,00. 0,33
[Custo mensal com pneus km. a719 0,33 TSTIAS

[Custo Mensal com Veículose Equipamentos (R$/mês]

4. Ferramentas e Materiais do Consumo

Discriminação [Unidade [Quantidade[ Prego unitário[SubaRecipiente térmico para água (SL) unidade|1 36,00 38,00
Pá de Concha unidade|2 36,00 72,00
[vassoura unidade|6 45,00 270,00
Publicidade (adesivos veículos) q 12 500,00. 41.67 ==
[Custo Mensal com Forramentas o Materiais

[gusto TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/môs)

BONINSERVICOSE Acad item
EummscaguioiosEMPREENDIMENTOS

7:

LTDA04729418000195 GU



ank
Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Benefíciose despesas indiretas.
SUSDaI

13027,19
[ETotais]
[|1302749
1302719][Eusto Mensal com BDI(R$/mês)

[EUSTOS MENSAL TOTAL (R$mês) 1637755]

EDDIE
EEERATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais RS 63.775,88

[(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B]ESDSSSTasasInformaçõespara fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
[Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês)................. 3267207 51,23%
[Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RSflom)-.mm 343,92DDEaEncargos Sociais
Grupo À

INSS 20,00%]
FGTS 8,00%]
Seg. Acid. Trabalho 3,00%|
Salário Educação 2,50%|
Sebrae 0,60%]
Sesi/Sesc/DPC!Faer 1,50%]
Senai/Senac/DPC/Faer 1,00%
Incra 0,20%
Sub-total 36,80%]

Grupo 8
Férias 18,39%
Aviso Prévio 11,03%]
Auxílio Doença 1,93%]
Sub-total 31,35%)

Grupo
13º Salário 11,03%]
50% FGTS [rescisões] 549%]
Sub-total 16,52%]

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo B 11,54%] AN

EGTS sobre Aviso Prévio 0,85%] RO
)

arado deforma tiposBONINSERVICOSE doianenoE
EMPREENDIMENTOS /”eueseexomieNtos + 4des

LTDAamo egoatosLTDA04729418000195 pagos 202307.18135228-0300



200996
Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

Total para Encargos Sociais 97,09%)

Composição do BDI- Benefícios e Despesas Indiretas

[Administração Central AC 800%
[Seguros/Riscos!Garantias. SRG|0,25%
[Lucro L 5,00%
[Despesas Financeiras DF 1,00%
Tributos - ISS T 5.00%
[Tributos -PISICOFINS 3,65%
[Fórmula para o cálculo do BDI:

KICI+AC+SRG) x (141) x (1+DE) (=[Resultado do cálculo do BDI: 25,67%

usinado de forma cial por

BONINSERVICOSE Mon servicosE SP
EMPREENDIMENTOS/exereexomentos

LTDA 0s729érgooo1osLTDA:04729418000195 pagos: 202307.18 13:52:40 -0300º

é2
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Sintese dos custos

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos.

tom Custo (R$imês) %
1. Mão-de-obra R$ 24.032,61 37,69%
2 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$700,78 1.10%
3. Veiculos e Equipamentos R$ 25.863,40] 40,56%
4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 152,73] 0,24%
5. Benefícios e Despesas Indiretas- BDI R$ 13.009,00 20,40%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 63.758,52 10,00%

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Tumo do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 3

1.2. Motorista Tumodo Dia (Coleta domi ciliar é coleta de resíduos públicos)
Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos. e Equipamentos Quantidade
3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) 1

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turnodo Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos)

TO Discriminação+ [Unidade [Quantidade] Preço unitário: Subtotal —

[Salário Normal mês 1 1.708,16 1.708,16
Horas Extras (100%) hora 0,00 15,53 ;
Horas Extras (50%) hora 0,00 11,85 -

Adicional de Insalubridade % 40% 1.320,00 528,00
Somal 2.236,16

[Encargos Sociais % T 87,09% T 2.236,16 2.171,09
[Total por Coletor 4.407,25

Total do Efetivo homem [3 T 4.407,25 13.221,75

1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domicil duos públic
= Discriminação|| [Quantidade
[Salário Normal 1

Horas Extras (1003) [a
Horas Extras (50%) 0,00 17,02 -

[Adicional de Insalubridade 40% 320,00 528,00
Somal 3.024,38

[Encargos Sociais % 1 97,09% T 3.024,38 2.936,37
[Total por Motorista 5.960,75

Totaldo Efetivo) homem | 1 T 5.960,75 5.960,75.
960,75.
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1.3. Auxilio Alimentas

[Coletor unidade 864,00
[Motorista unidade 800,00
[Soma

Desconto (20%) % 319200

1.4. Seguro de Vida=
[Coletor unidade
[Motorista unidade

2.592,00
600,00.

3.192,00
(638,40)

1.5. Outros Benefícios.

[subiaTTTours|[Cesta Básica + Desjejum Coletor unidade 3 308,00 924,00
[Auxilio SaúdelO dontológico - Coletor unidade 3 101,50 304,50.
Fundo de Formação - Coletor unidade 3 - -
Benefício Social Apoio Familiar - Coletor Unidade 3 25,00 7500

Outros Benefícios - Coletor 1303,50
[PrêmialCesta Básica - Motorista unidade 7 T0800 808,00

[Auxilio Saúde- Motorista unidade 1 130,81 130.81
Outros Beneficios - Motorista)—unidade 1 38,81

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) .. DT 2403261]
2. Uniformoso Equipamentos de Proteção Individual

[Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 116 100,00 16,67
[Caiça c/ faixa reflexiva unidade E 42,00 14,00

QRgppo se isocão crista retoma unidade 23,00 23.00
[Boné unidade 13 8,50 3.17
[Tênis de segurança com paimilha aço par 12 54,00 32.00]
[Meia de aigodão com ano alto par 1 10,00] 10,00
[Capa de chuva amarela com reflexivo. unidade 16, 9,00 1,50
Colete refiexivo unidade 116 - E

Luva de proteção par 1 19,00 19,00
Protetor solar FPS 30 Trasco 1209 3 30,00 90,00

Somal 209,34
[Fotai do Efetivo homem ã 205,34 628,02
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2.2, Uniformes e EPI's para Motorista
ni [Quantidade]

Prego
unitário | [Toniças

[Jaqueta com reflexivo (NBR 15.252) unidade 16 100,00 16,67
[Caiça cl faixa reflexiva! Unidade. 16 42,00 7.00
[Camiseta c/ faixa refiexiva Unidade. 113 23,00 767
Botina de segurança c! palmilha aço par 116 84,00 10,67
[Capa de chuva amarea com reflexivo unidade 1nZ 8,00 0,75
Protetor solar FPS 30 Frasco 1209 1 30,00 30,00
[Total do Etetivo homem 1 72,76 72,16

[Custo Mensal com Uniformes é EPI's (R$/mês)

3. Veículose Equipamentos

3,1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

O: pesccação
m[Preçouni— Subtotal |Totai(R$)|[Custo de aquisição dos chassis * unidade 1 250.060,00|250.060,00

[Custo de aquisição dos compactadores. unidade 1 131.500,00|—131.500,00
[Depreciação dos chassis (60 meses) % 80% 250.060,00] 200.048,00
[Depreciação compactadores (80 meses) % 90% 131.500,00]—118.350,00
[Depreciação mensal veiculos coletores. mês E 318.398,00 5.306,63

* Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante apte por chassis com cabine |5.306,63]
para 3 (ês) tripulantes, deverá prever o custo com fansporto para os tripulantes excedentes (Composição das.
equipes de coleta: Motorista + 3 (rês) Coletores),

3.1.2. Remuneração do Capital Investido

[Custo dos veículos coletores. 1 318.398,00|318.398,00
[Remuneração mensal de capital 0,5% 318.398,00 1.591,99

3.1.3, Impostos e Seguros.

IPVA

[Licenciamento
[Seguro obrigatório
[Seguro contra terceiros.
impostos e seguros mensais

unidade
unidade
unidade.
Unidade

mês

2.500,60
90,94

2.500,60
90,94

1.500,00
333,38

1.500,00
4.000,60,

o T[osiboai|Toniçs
[Custo de Gleo diesel / km rodado [ul 2,50 5,500
[Custo mensal com óieo diesel km 4719 2,20] 10.381,80
C- de óleo do motor 11.000 km rodados 120000km|27,50 19,96
[Custo mensal com óleo do motor km 4.719 548,90 129,51
[C. de óleoda transmissão 71.000 km 1/60000km 5,20 26,85
[Custo mensal com óleo da transmissão Km/60000 4.719 247,02 1943
. de óleo hidráulico / 1.000 km 1/10000km 5,00 60,00
[Custo mensal com óleo hidráulico km ans 300,00 141,57
[Custo de graxa 11,000 km rodados Kg/10000km 2 25,00
[Custo mensal com graxa km ars 50,00 235,95

[090826]

>



Traseêsidass
Coleta de Residuos Domiciliares aen930

Planilha de Composição de Custos

3.1.5, Manutenção
[Discriminação[Unidade [Quanidado( Preçounitário [Susaora[Custo de aquisição dos chassis unidade 1 250.060,00 250.060,00
[Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 131.500,00 131.500,00
[Custo estim. c/manutenção (60 meses) % Bs 381.560,00 324.326,00
[Custo mensal com manutenção mês so 324.326,00 5.405,43

TESS]
3.1.6, Pneus
Ez — Discriminação — —|Unidade|[—Subtotal | Total(R$)|[Custo dojogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 27.500,00
[Custo de recapagem unidade 6.880,00
[Custo jg. compl. + recap. / km rodado kmijogo 70.000 34.380,00 049
[Custo mensal com pneus km 4719 049 231770

ZSo|QEssapaes Sm]-
E

2558340]
4, Ferramentas e Materiais de Consumo

oRciminação Uniao [aanidado Preçonro(SaRS[Destinação final dos resíduos ton 95 = a

[Recipiente térmico para água (5L) unidade 1 100,00 8,33
Pá de Concha unidade 2 35,40 E|Vassoura unidade 8 27,00 13,50
[Publicidade (adesivos veículos) < 1112 1.500,00 125,00

[0152973 |

[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) .. ===]
[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$imês) | 50.749,52]

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

[EE Sssiinaço Umas audado| Preçoun [Sibtoar [TonsQEsnsscoesespesas orcs % 25,63% 50.749,52] 13.009,00

[EUSTOS MENSALTOTAL (R$imês) - EG [5375552]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(ca) Total de custos mensais; R$ 63.758,52 ] /
(E) Quantidade média de resíduos coletadospor mês: 95000 toneladas |
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$itonelada [671,14]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
[Total com materiais e equipamentos, excato os equipamentos manuais (RS/môs), 25.863,40, 40,56%
[Unitário com materiais e equipâmentos, exceto os equipamentos manuais (R$4on). 272,25

s 3
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 08:31:31

MOVIMENTOS DO PROCESSO
U7/07/2023 19:07:45 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LIDAME

00 CADASTRO DEPROPOSTA TEGNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LIDA
04 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07.152 141000105]

O) gr ssi559 553 prssssos sociais aisposi napari anexa ao esa, as empresas patcipantos podorão adoquar a sua
tealidade, desde que comprove sua exequiblidade? Poderia esciarecorá
11/07/2023 14:58:37 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
91.22. Não é permiido em nenhuma hipótesea apresentação de planilha de composição de custos diversa do modelo
disponiblizado pelo Departamento do Licitações olou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planiha. conforme
item 9.1.2.2 não é permiido apresentação de planilha diversa, eu acredito que se os índices forem alterados podemos ter
uestonamentos quanto a utlização do modelo disponibilizado

Miranas 2287 CADASTRO DE PROPOSTA ADUFERSERVICOSDEUNPEZALIDA>>>>1207/2023 05:24:57 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTALSIA
12/07/2029 09:48:02 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (77.371.769/0001-17]
1-0 CUSTEIO MENSAL DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA OU DO

CONTRATANTE? SE FOR DA CONTRATADA: NÃO HÁ PREVISÃO DESSA DESPESA NA PLANILHA DE CUSTO APRESENTADA.
NO EDITAL.

2 - NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTO APRESENTADANO EDITAL, NO ITEM 3.1.3 - IMPOSTOS E SEGUROS: NÃO
HA PREVISÃODE CUSTO PARA LICENCIAMENTO DO VEÍCULO. PODEMOS INCLUIR ESSA DESPESA NA PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DOS CUSTO?

3- HAVERÁ A DISPONIBILIZAÇÃO DO MODELO DA PLANILHA DE CUSTO EXIGIDA NO EDITAL EM FORMATO EXCEL.
EDITÁVEL COM AS FÓRMULAS UTILIZADAS? (NO MODELO APRESENTADO NO EDITAL NÃO HÁ QUALQUER MEMORIAL DE
CÁLCULO PARA À CONFECÇÃO DA PLANILHA)

2/07/2023 10:05:54 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07.152414000105]O) enisiaçãos insaisbrasas para o posto de motorista, dove ser a mesma parao coletor indopendento so à CCT não dispõe desse
adicional? 2) O Município dospoes de Laudo Técnico quo comprova tal adicional devido ao Motorista? 3) Como serão as ratativas
caso a Contratada comprovo mediante laudo a não necessidade do referido adicional insalubre para o posto?
TalO7I2023 10:15:59 ESCLARECIMENTO REQUER
1) Qual a CCT fora utlizada para compor o valor da licitação? 2) As licitantes devem utizar de sua CCT preponderante, do acordo
com seu segmento empresarial, sob pena de desclassificação? Poderia esciarecer?
1210712023 15:01:21 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
O custo com a dostinação final é do Município de Três Barras do Paraná, essa informação ficou errada na minuta do contrato pois
até a lictação anterior era licitado coleta, transporte, triagem e destinação final junto, porém agara aslicitação trata-so somente de
coleta e transporte, a despesa com destinação final nãoé de responsabilidade da vencedora deste certame. (02) na planilha de
custos que será anexada na plataforma do BLL existe a previsão de IPVA, seguro obrigatório e seguro contra terceiros. (03) Iremos;
disponibilizara planilha em Excol com todas as fórmulas na plataforma BLL, porém caso a empresa prefira, pose solicitara planilha
no e-mail IcitacaoQoresbarras. prgov.br
1207/2023 15:06:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIROovalor da licitação foi obtido atravésde orçamentos encaminhados por empresas do ramo de atividade, cada uma levou em
consideração a realidade da convenção de sua região para elaboração do orçamento.a empresa participante deverá proencher a
planilha com despesas reais lovando em consideração a Convenção de trabalho com a qual trabalha, as despesas com pessoal não
poderão sofrer alteração após o término da fase de disputa, ou seja, a empresa não poderá alterar os valores de encargos e salarios
para ajuste na planilha de custo
12/07/2023 15:09:19 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO Ocaso a convenção não preveja insalubridade para o motorista, a empresa não precisa em sua planilha prever este valor, caso à |,

convenção determine porcentual diferente de insalubridade para o motorista e os coletores, pedimos que ao editar a planilha anoxo N)documentação quecomprove a necessidade de edição da planiha para ejuste conforme convenção coletiva

Gerado em: 19/07/2023 08:41:32 5 1des
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12/07/2023 15:42:46 ESCLARECIMENTO REQUERIDO URBANA SERVIÇOS (076.847.589-93)
1. Qual empresa atualmente presta os serviços do colota o transporte de residuos sólidos no município?
13/07/202315:22:31 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07.192414/000109]
Seguo anexo impugnação.
17/07/2023 10:04:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESIDUOSTTDA
17/07/2023 10:38:12 CADASTRO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIREUT

7/07/2023 10:45:39 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELT

17/07/2023 10:51:26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
17/07/2023 13:50:22 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI
18/07/2023 09:08:54 CADASTRO DE PROPOSTA PRVAMBIENTALLIDA
18/07/2023 09:26:58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PR AMBIENTALLTOA
70/07/2023 17:45:07 CADASTRO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
18/07/2023 12:23:04 CADASTRO DE PROPOSTA VERNASGE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA0iz252 150555 Resposta De mpucuação Frecosro
RESPOSTA EM ANEXO
18/07/2023 14:33:56 CADASTRO DE PROPOSTA EONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
78/07/20231 O ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
18/07/2023 16:02:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
18/07/2023 16:0% ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,

TOl07iZ025 16/00:14 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

18/07/2023 18:12:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
10/07/2025 22:41:48 CADASTRO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
10/07/2025 23:14:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELT

19/07/2023 07:41:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA Es

19/07/2023 09:00: MENSAGEM PREGOEIRO
Eom dia! dosdo já agradecemos a participação dos senhores
1oio7/2023 09:00:52 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos fazendo analise dasplanilhas de custo,e o atendimento das exigências do edita .19/07/2023 09:01:29 "MENSAGEM PREGOEIRO
assim que fizermos esta primeira conferência passaremosolote para a disputa
19/07/2023 09:01:58 MENSAGEM PREGOEIRO
por gentieza não desconectem da plataforma e acompanhem o procasso

9/07/2023 09:21:45 MENSAGEM PREGOEIRO
árias empresas apresentaram propostas em desconformidade com o Edital bem como algumas empresas deixaram de apresentar

planilha de custos, tem obrigatório conforme Edital (item 9.1.2). À desclassificação das propostas em desacordo com o Edital está
amparada no Artigo 43. IV da Lei Nº 8.666/93.

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1 /

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ta Unidade: UN Marca: Não se Aplica Modelo: Não se Apica
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis o orgânicos produzidos no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1.140 “Valor Unit: 630,00 Valor Total: 718.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIM) ME

TA. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA 049 40,51432900015 67133 630.00 Sim

2 TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA | 97.553.298/0001:07 671,32 634,00 E e
DESCLASSIFICADOS BS)a à as



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Ofertainicial OfortaFinal OH) ME

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA 102 14665.709/0001-35 653,95 653.95 Sim

JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS 064 16.584481/0001-60 67100 871,00
TRAN A eria EM

c
046 07/192414/0001-09 671.27 67127

VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 36.775.5210001-32 67153 ertas
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 95.391.876/0001-12 671,33 71,33
BONIN SERVIÇOS E E 003 04.729.41810001-95 671,33] 671,33
PRV AMBIENTAL LIDA 149 11.364.848/0001-16 671,33 67133
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 14.853.216/0001-38 671,33] sr133

INABILITADOSe [ Num Documento Oferta im OoriaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME desclassiicado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha
diversa do disponibilizado, conforme Item 9.1.2.2, Nãoé permitido em nenhuma hipótesea apresentação deplanilha de
composição do custos diversa do model disponibilizado pelo Departamento de
Licitações etouoacréscimo de despesas não contempladas na referida planilha
19/07/2023 09:01:21 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição de
custos juntamente com a proposta, mativo pelo qual o mesmo foi desclasslicado do certame. A obrigatoriedade do aprosontação do
custos ostá disposta no tom 8.1.2 do Edital
19/07/2023 09:01:57 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PRV AMBIENTAL LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha do composição do custosjuntamente com a
proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. À obrigatoriodade de apresentação de custos está disposta no
item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:02:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

/ERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição
custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade da apresentação

de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:03:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de
composição de custos identificada. Visto que o item 9.1.2.1. dispõe que: A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou

nem poderá conter cabeçalhos com razão social, CNPJ ou qualquer informação que
possa identificara icitante.
19/07/2023 09:05:33 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha

de composição de custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. À obrigatoriedade
de apresentação de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:08:59 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A desclassificado. Motivo: Participante desciassificado, pois apresentou planilha de composição
de custos identificada. Visto que O item 9.1.2.1. dispõe que: À planilha de custos não poderá identificar a proponente,ou seja,aplanilha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e nem poderá conter cabeçalhos com
razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identificar a licitante.

sej, a planiha
anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbadae /

yNJ

Gerado em: 19/07/2023 09:41:32 5 3de5
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19/07/2023 09:12:32 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
disponibilizado, conforme item 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentaçãode planilha decomposição do custos

diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações elou o acréscimo de despesas não contempladas na referida
planilha.
19/07/2023 09:13:26 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
disponibilizado, conforme ltem 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha decomposição de custos
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações e/ou o acréscimo de despesas não contempladas na refenda
planilha, Participante acrescentou despesas no item 1.3. que não estavam previstas na planilha original,
19/07/2023 09:22:43 DISPUTA,

79/07/20230 TANCE JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 064) Erão
Jo/0TI2025 09:22:43 LANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 080) Gra
19/07/2025 09:22:43 LANGE SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI(PARTICIPANTE 107) GrtaãOGums Pancas rrrorarero) rias
19/07/2023 09:22:43 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 653,95
19/07/2025 09:22:43 LANCE VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 087) Grias
Joio7iao23 09:22:43 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 67133
70/07/2029 09:22:43 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 046) diz
Jojo7i2o23 09:22:43 LANCE SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI Gras
70/07/2025 09:22:43 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE Griãz
Jojo7i2025 09:22:43 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) Gras
19/07/2023 09:25:02 LANCE A. DUFEK SERVICOS DELIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,30
19/07/2025 09:26:07 LANGE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTOA (PARTICIPANTE 67120
19/07/2023 09:28:42 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,28
79/07/2025 09:30:19 LANGE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 071,26
19/07/2025 09:30:45 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 049) 67125
To/oTi2025 09:30:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

79/07/2023 09:30:55 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) Grão
19/07/2023 09:31:09 LANCE TECNURGE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 67110Ora05515 Lance A ourecsenvcosDeimpezaLtos paRTicEANtE 069) 669,00
79I0712023 09:31:54 LANCE TEGNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 668,50
10/07/202509:32/02 LANCE A DUFER SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 668,00

19/07/2025 09:32/15 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 667,00
19/07/2025 05; TANGE A DUFER SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) EO)
To/o7/2025 09 TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 664,00
19/07/2025 09:35:05 LANCE TECNURGE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 663,00
19/07/2025 09:35:27 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 65200
19/07/2025 09:33:44 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 651,00
1910712023 09:33:50 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 77 680,00
1007/202509:3407 LANCE TECNURBE MANEJO ELOCISTICADE RESIDUOSLTOAPARTICPANTE 7 65500
19/07/202509:3422 LANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTOA (PARTICIPANTE 049] 7 650,00

19/07/202509:3515 LANCE TECNURGE MANEIO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE /, EX)
19/07/2025 09:35:30 LANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTOA (PARTICIPANTE 049] 648,00

19/07202509:35:42 LANCE TECNUREE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE EMO
19/07/2025 09:35:53 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049] cas00

Gerado em: 19/07/2023 09:41:32 a Qy dos
Ne]
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

19/07/2023 09:36:05 MENSAGEM TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA (PARTICIPANTE080)
Poderia ser mais especifica nos motivos de desclassificação
19/07/2023 09:36:33 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 64400
19/07/2023 09:37:06 LANCE A. DUFEK SERVICOS DELIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 048) 640,00
19/07/2023 09:37:27 LANCE|TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 639,00
19/07/2023 09:37:52 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE049) a)19/07/2023 09:38:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 080 apresentou planilha de custos com logono cabeçalho identificada como "TRANSRESÍDUOS”, visto a
impossibilidade de apresentar planilha identificada, motivo pelo qual resultou na desclassificação do participante

:57 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 634,00
1 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 630,00

19/07/2023 09:40:04 MENSAGEM  VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
Gostariamos de maiores esclarecimentos, verificamos a situaçãoe a planilha solicitada se encontra na plataforma eovalor ofertado
está conforme solicitado.
19/07/2023 09:40:26 MENSAGEM JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE
Peco consideração da minha planilha por ser fornecida pelo tribunal de contas do estado dopr.e esta na plataforma em arquivo
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio entre eles foi realizado.
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
19/07/2023 09:41:31 HABILITAÇÃO

Gerado em: 19/07/2023 09:41:32 Sdes



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 08:31:31

o
TOTAL DO PROCESSO: 718.200,00

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 40.514.329/0001-95 718.200,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 049—Lance: 630,00 Total: 718.200,00

1 Unidade: UN Modelo: Não se Aplica

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
“âmbito do Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1.140 Val, Ret.: 671,33 Valor Unit.: 630,00 Total Item: 718.200,00

MEMBRO DEAP

Gerado em: 19/07/2023 09:41:32 1de1



ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJIMF sob o nº
40.514.329/0001-95, com sede na Av. dos Pioneiro, 687- Município
Catanduvas, Estado do Paraná, que executou os seguintes serviços:

Execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos Sólidos
Domiciliares — RSU, produzidos em toda área urbanae localidades próximas
do município de Três Barras do Paraná — PR, conforme contrato 259/2021,
com pesagem de 1.223,810 toneladas;

Tendo como profissional responsável a Senhora Eliane Denes,
Tecnóloga em Processos Químicos, sob registro nº 09201430.

A vigência contratual corresponde de 08/11/2021 até o presente
momento e tais execuções correspondem aos serviços realizados entre
08/11/2021 até 31/12/2022.

Três Barras do Paraná, PR — 23 fevereiro de 2023,

MARLETE DAL MAGRO
CPF: 502.719.979-15

FISCAL DO CONTRATO

Av. Brasil,

Prefoitura Municipal de Três Barras do fara
E)

ná



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 4160107265

Pelo presente instrumento particular de alteração de Ato Constitutivo:

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,
data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade: nº 06848725915, expedida
por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e domiciliado na cidadede
Cascavel- PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO, CEP: 85803-760; Resolve

promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, do ato constitutivo da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, |, CC):

CLÁUSULA | - DA ALTERAÇÃO DA SEDE (art.997, Il, CC)
Fica alterado o endereço da sede da empresa para: Avenida dos Pioneiros, 687, Centro,
Catanduvas — PR, CEP: 85.470-000;

CLÁUSULA Il - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC)
Fica alterado o objeto social da empresa para: Coleta de lixo e resíduos não perigosos, bem como.
serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviços de dedetização e controle de pragas
urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comercio atacadista de
produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de máquinas sanitizantes e
saneantes domissanitários.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
CONSOLIDADO

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 4160107265

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,

data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade Profissional: nº
06848725915, expedida por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e
domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO,
CEP: 85803-760; Resolve alterar e consolidar o ato constitutivo de empresa individual de
responsabilidade limitada — EIRELI:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (ART.997,Il e ART. 980-A, 81º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI.

CLÁUSULA Il - DA SEDE (art.997,1, CC)
A empresa lerá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos Pioneiros, nº 887, centro, Catanduvas-PR, CEP: 85.470-000.

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,I, CC)
A empresa terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômica: Coleta de lixo e resíduos
não perigosos, bem como serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviços de dedetização
e controle de pragas urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários.
Comercio atacadista de produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de
máquinas sanitizantes e saneantes domissanitários.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/01/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

$a
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

—
EIRELI

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA

—
EIRELI

CNPJ; 40.514.329/0001-95
NIRE: 41601077265

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,ll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (centoedez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda corrente noPais.
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 987, VI, CC)
A administração será oxercida pelo titular ADRIANO DUFEK, que representará legalmente a empresa
e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboraçãodo inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VI- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º
CC art. 37, Il da Lei nº 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos.
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contraosistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO (art. 980-A, 8 2º CC)
O titular da empresa deciara. sob as penasda lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Tiular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO(art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possivel

ouinexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado é liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, 8 3º CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja
devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração
da empresa caiba a terceiro não impedido.

CLÁUSULA XIll - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa so enquadra como Microempresa - ME, nos termosda Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no 8 4º do art.3º da mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006).

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento.

Catanduvas- PR,09 de março de 2021

ADRIANO DUFEK
TiularfAcminitrador

UV Ss
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3
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Certificamos queo ato da empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI consta assinado digitalmente por:

cer Nome

09240300970 ADRIANO DUFEK

k[Ra omereDS pe
A validade deste documento, de Inprerao, tica sujasca & conprovação de aua autentleidade nos respectivos porcais

é
cExtIrICO O aGLETRO EX 09/03/2024 18:47 08 mº acansecaoma.
PROTOGOO, 211462072 DE 05/03/2021.

Cóoi0o DR VERIFICAÇÃO: 12102560752. Cury DA sm
WINS 41603077265. COM EFEITOS DO REGISTRO EX:

à. DOER SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

LEASORO MARCOS RAYSEL BISCAIA
ascresáio-Graas,

vous empraantacá? pr gov de

intornanão seus caspactivos elsigos de voriricação

«osuarasooorss.
e3/2031.

is



CoMeRgiATE Dé escção E De smuação CADASTRAL

Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

(ORE|CONPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [asrteesTaro CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, da 27 e dezembro e 2018

Emitido no cia 28/0212023 às 12:28:09 (data hora do Brasis) Págna-am

[consumimos | Ovo| Empr

ARPB gradece a sua vita, Paainotmações sobre polia de privacidade eus, cus

acuá
enço4



COMPROVANTE DESCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.329/0001-95]

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/Awww pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:46 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Véálida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: 0A67.BDDF.5B3F.EO1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná -

E Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031029958-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40,514.329/0001-95
Nome: A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwfazendapr.gov.br

tssra rot aEva mamaa nora tous)
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MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.208.842/0001-03
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTODE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

597/2023
AL:A. DUSEK SERVIÇOS

29/0001-95

&-BRTRRO
CEDADER CATANDU

cENpnadADE Da conriBit

aué atéda presente
de

cobtribminte com al

lo site:
seguinte número de:

ser autenticada
gov.br , usando

AVENIDA DOS PIONEIROS,500 - CENTRO - CATANDUVAS - PARANÁ

E



noro712028, 14:50 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar | Imprimir |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—40.514.329/0001-95

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 448 / CENTRO / CATANDUVAS / PR /
85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valida: 06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070605140307704301

Informação obtida em 10/07/2023 11:50:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

mtpsliconsult-cr caixa gov briconsultacripages!consultaEmpregadorist mn



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.329/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade dosujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Mwww pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 09:11:46 do dig/10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024.
Código de controle da Certidão: 0AS7.BDDF.5B3F.E01F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.514.329/0001-95
Certidão nº: 33664899/20)
Expedição: 10/07/2023, Ás 11:51:21
Validade: 06/01/2024“180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.514.329/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

A

| tv q
Dúvidas é sugestões: codtatsr. juo.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cortfico que revendo os livros, sistemase arquivos de distribuição CÍVEIS, ospocificamento: FALÉNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

CNP: 40.514.329/0001-95
Local da Sede: Catanduvas - PR

““Valido

os

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
“São apontados os fltos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base de dados do instituição pública ou com a Recolta Foderal que
varífque a Identidado do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A confarência dos dados pessoais formecidos pelo
pesquisado é do responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nomo de pessoa jurídica considera os processos referentas à matriz é às fai.
Considera-se NEGATIVAacertidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. &º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somenteoregistro do distibuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
Gingir até a Secretaria para onde fo distribuído e soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

º CATANDUVAS, 10 de julho de 2023. /

:3
É

É

g
&
á
Ê

8

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do omisão- 10/07/2029 14:01 Pára 1 de 1



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI ANNSENCNPJ: 40.514.329/0001-95 00025
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

» E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGi!GMAIL.COM
FONE: (45) 99142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

O,ncSTESSE A; DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJIM nº 40.514-329/0001
5, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por

meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK,inscrito no CPF 082.403.009-70, RG
12.348.176:3 declara, sob as penasda Lei, estar sob o regime de Microempresa — ME/Empresa de Pequeno

Porte - EPPese enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Catanduvas-PR- 19 de julho 2023

'

A DUFEK eau DE LIMPEZA — EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR

; Nao”
CRC: RTeA 1º

3



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI 0002!
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
Ra E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGGMAIL.COM

FONE: (45) 9142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

º A empresa A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MFnº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000,
declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

e Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A. DUFEK Ro DE LIMPEZA EIRELI /ADRIANO DUFEK
CPF: 092,403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR 19
ve”

4
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A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI PEsaA

CNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGGMAIL.COM
FONE: (45) 99142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃODENÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
0.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
PR, CEP 85.470-000, declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V,

da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A. DUFEK Saad DE LIMPEZA

—
EIRELI

ADRIANO DUFEK — SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 092.403.009-70
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A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

Ra E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASQGMAIL.COM
FONE: (45) 9142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO.

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK,inscrito no CPF 092.403.009-70, RG
12.348.176-3 declara, sob as penas da Lei, que dispõe de no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas paraa coleta dos resíduos

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A DUFEK Bad Ee
LIMPEZA — EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR



Governo do Estado do Paraná

AM Secretaria do Estado a Indústia, CombooServiços
Juma Gamer do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certtcamos que a informações abaho constam ds documertos arquivados
nest durea Comerc a são vigentes na data Ca su epeição

anrosA4

em Empesa A. DUFEX SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

ne sisororraos
Matra Juridica Socdade ErasLimi

Prtoedo: pCaoferea Ta

NIRE (Seco) E Data de Ato Constitutivo
41601077265. 40.514.3290001.95 22onrzoat

Início do Atividado
22wwz021

Endereço Completoe Avenida DOS PIONEIROS, Nº 687, CENTRO - Catanduvas/PR - CEP 85470-000

Objeto Social
COLETA DE LIXO E RESIDUOS NAO PERIGOSOS, BEM COMO SERVICOS DE COLETAE TRANSPORTE DE LIXO URBANO SERVICOS DE
DEDETIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. REPRESENTAÇÃO COEMRCIAL DEepi E SANEANTES
DOMISSANITARIOS,

Capital Socia! Ponte
R$ 110.000,00 (conta e dez mi reais) ME (Mir
Capital Integralizado
R$ 110.000,00 (cento e cz mi reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome cpricues Pertcipação no capital Espécie de sócio Adminlstrador Término do mandato
ADRIANO DUFEK Ca 40300870 R$110000,00 Séc s Ingeterm nado

Dados do Administrador
=

E

Nome “Término do mandato
ADRIANO DUFEK = Indeterminado

Ultimo Arquivamento
ç

É Situação
Data Atgieventos ATIVA

osrtazoze dos 045TRANSFORMA AO Suus
SEM STATUS

1601



NnnosA. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA- EIRELI
E

CNPJ; 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

o : GRUPOGICATANDUVASGGMAIL.COM

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 39/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

º A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº

40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
— PR, CEP 85.470-000, declara parafins departicipação no Pregão Presencial Nº 19/2021, e sob
as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conformeprevisto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A. DUFEK nd DE LIMPEZA — EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR a

19



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI 0 t
CNPJ: 40.514.329/0001-95

' AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS-PR, CEP 85470-000
Ra E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGIGMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

e DECLARAÇÃO FORMALDE DISPENSA DE VISITA

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
— PR, CEP 85.470-000, por meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito
no CPF 092.403.009-70, RG 12.348.176-3, declara, sob as penasda Lei, que renuncia à Visita
Técnica aos locais de execução do objeto licitadoe, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dostrabalhos, assumindo total responsabilidade por essefato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas e/ou financeiras para com a Contratante.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

e Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

k
A DUFEK SERVIÇOS DELIMPEZA = EJRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR

ba
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
.CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICADA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0439/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos docurnentos
fornecidos para cadastro, que à TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

& 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNP) 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PRANCHITA — PARANÁ os serviços decoleta e transporte de
resíduos de Classe TT conforme contrato 018/2020, com pesagem de 347,60
toneladas.

Serviços realizados: 20/02/2020até 19/10/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 21/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

º ornieteDiretora Administrativa CRQ-IX

Adm/os

ua Monsenhor Celso, 225 - 52/69/10? Andar - Ok. Postal 506 - 80010-150 - Cura - Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crg9DergS.govbr
Sevretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sela 902 « CEP 87013-050 - Maringá - Paraná» Fone/Fax: (44) 3222-3698 vimwcrga gor
Secroara de Cascavel - Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (85) 3035-7433 - wav crqS govbr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0440/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fomecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº,e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE VITORINO — PARANÁ os serviços de coleta & transporte de
resíduos de Classe II conforme contrato 180/2019, com pesagem de 450,00
toneladas.

Serviços realizados: 13/09/2019 até 13/01/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra: afia Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Admigs

8 q
L

Rua Monsenhor Celso, 225- 59/02/10? Andar - Ox. Postal 506 80010-150 - Curia - Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crgscacrga.gowbr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314- 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - Fone/Fax (44) 3222-3698 - wwrcrag.govbr
Seoretaria do Cascavel - Rua Paraná, 3035 - 12º Andar Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wyrw.crg9 gor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
º

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0441/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEXTURA DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL — PARANÁ os serviços decoleta e
transporte de resíduos de Classe II conforme contrato 008/2020, com pesagem
de 171,50 toneladas.

Serviços realizados: 31/01/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
30/01/2021.

As atividades básicas realizadas estão reiacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pelainstituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

º petSra. Ana Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

[»
Rua Monsenhor Celso, 225 - 58/67/10? Andar - Ox. Postal 506 - 8001-150 - Curitiba - Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crogcDergS gorbr

Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 4º Andar - Sala S02 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax (44) 3222-3698 - www.crg9.gobr
Secretaria de Cascavel - Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wa gov
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
.CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0442/2021

Certificamos para os devidosfins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº, 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX scb nº,

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL D' OESTE - PARANÁ CNPJ
76.205.715/0001-42 os serviços de coleta e transporte de resíduos de Classe II
conforme contrato 471/2019, com pesagem de 830,00 toneladas.

Serviços realizados: 18/12/2019 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
18/12/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 14/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

o aSra. Ana ja Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Admjgs

192

%

Rus Monsenhor Celso, 225 - 5º/6/10º Andar - Ok. Postal 506 - 80010-150 - Curta - Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crgsPcraQ. gowbr
Seortara de Maringá - Rua Santos Dumont, 2514 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - FoneiFax: (44) 3222-3898 - wrcra9 goubr
Secretaria de Cascavel - Rua Paranê, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Cento - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fono: (45) 3035-7433 - wnevecrg9. govbr



ANNA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0443/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos docurnentos
fomecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNP) 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEZTURA DO
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU — PARANÁ CNPJ
78.103.884/0001-05 os serviçosde coleta e transporte deresíduos de Classe Tí
conforme contrato 30/2020, com pesagem de 350,00toneladas.

Serviços realizados: 03/01/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
02/01/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 14/10/2020 emitido pelainstituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

é a
Sra. Ana Gomes

Diretora Administrativa CRQ-IX

Adios

&
19

ua Monsenhor Celso, 225- 5º/08/10º Andar» Cx. Postal 506 - 80010-150 - Curitiba- Paraná - Fone: (41) 3224-6863 - crgaDerq9,gonbr
Seorearade Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sata S02 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - Fone/Fax: (44) 3222-3698 - wir crg9 gonbr
Secretaria do Cascavol- Rua Paraná, 3035 - 12º Andar Sala 122 - Cetra - CEP 85840-010 Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7483 - wwwwecrga, gowbr
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
º

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0444/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEETURA DO
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE — PARANÁ CNPJ
95.589.289/0001-32 os serviços de coleta e transporte de resíduos de Classe II
conforme contrato 30/2020, com pesagem de 350,00 toneladas.

Serviços realizados: 13/03/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
12/03/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 16/11/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

e pes
Sra. Ana Lídia Gomes

Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICADA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0445/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO — PARANÁ CNPJ 76.205.699/0001-98 os
serviços de coleta e transporte de resíduos de Classe II conforme contrato
67/2019, com pesagem de 276,4 toneladas.

Serviços realizados; 10/09/2019 até 16/06/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 17/11/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

º Sra. Aria im Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

E
1&
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0446/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

o 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEXTURA DO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO — PARANÁ os serviços de coleta e transporte
de resíduos de Classe TI conforme contrato 087/2020.

Serviços realizados: 25/05/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
24/05/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 21/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

e sra neMocais
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

d
Da
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Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala S02 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - Fone/Fax (44) 3222-3698 - wmucra9.goubr
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0447/2021

Certificamos para os devidos fins, com basenos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE — PARANÁ os serviços de coleta e
transporte de resíduos de Classe II conforme contrato 2554/2019, com pesagem
de 1.020,0 toneladas.

Serviços realizados: 08/11/2019 até 07/03/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra. Ana Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs
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A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ:40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

Ea E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASG GMAIL.COM
FONE: (45) 9142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000,
Seclara, sob as penas da lei, conforme o disposto no edital em epigrafe, caso venhamos a vencer a licitação,
a responsável técnica será:

Nº REGISTRO
NOME FORMAÇÃO ÓRGÃO DE CLASSE|DATA DO REGISTRO

|

|

CRQ
TECNOLOGIA

ELIANE DENES EM 09201430 10/08/2004
PROCESSOS
QUIMICOS,

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

Ablioms Du K ÁSADUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA EIRELI ELIANE DENES
ADRIANO DUFEK CPF: 029.299,449-43
CPF: 092.403.009-70 RG: 7.179.801-1

SÓCIO ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL TÉCNICA

5
[er



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a

empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, , localizada na Avenida dos Pioneiros,
687, Centro, na cidade de Catanduvas - PR, CEP 85.470-000. inscrita no CNPJIMF nº
40.514.329/0001-95 tendo como seu representante legal: o Sr ADRIANO DUFEK, Cédula de
Identidade 12.348.176-3 SSPIPR e CPF 092.403.009-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado o(a) Sr(a). ELIANE DENES, CPF 029.299.449-43, registrado(a) no
CRQ-IX sob nº 09201430, residente na Rua Castro Alves, 1010 - Centro, município de Dois
Vizinhos, PR, CEP 85660-000, com título de habilitação em Tecnologia em Processos Químicos,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de assessoria técnica química por parte do
CONTRATADO(A), para rosponsabilidade técnica para coleta o transporte rodoviário de residuos

não perigosos — Classo Il, Resíduos Perigosos Classe | e produtos Perigosos , Transbordo de
Residuos não perigosos, Transbordo do Residuos sólidos Urbanos, Triagem de Residuos não
perigosos, Triagem de Residuos Sólidos urbanos.
GLAUSULA SEGUNDA — DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados SEMANALMENTE TODA TERÇA-FEIRA
DAS 13H8:00 MIN ÀS 17hs:00 min pelo CONTRATADO nas dependências do CONTRATANTE,
ficando a disposição do mesmo, quando receberá os elementos necessários para o desenvolvimento
de suasatividades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS:
A título de honorários, por seus serviços, receberá o CONTRATADOovalor mensal de R$ 980,00 (|

novecentose oitenta reais) , cujo pagamento será efetuado até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas inerentes ao
serviço contratado.

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:
A vigência do presente contrato será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura e renovado
automaticamente, sempre pelo mesmo periodo, desde que não haja manifestação em contrário pelas

partes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com
aviso por escrito e antecedência minima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente será concretizada
com a quitação de honorários, ou fração, eventualmente não pagos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CRQ-IX dentro do prazo de 24
horasa rescisão do pt nte contrato.

Por assim estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato, em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito na presença de duas testemunhas, Elegem ainda o foro
da comarca de CIDADE, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que Seja, para qualquer
ação ou execução decorrente deste contrato.

Catanduvas PR, 13/092021

Ea
a

aan ua bDA)
FFEK SERVIÇOS DE LIMI e EIRELI

ADRIANO DUFEK - ADMINISTRADOR
Empresa

Eliane Denes /| AResp, Técnico 4 /
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A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI nn269
CNPJ: 40,514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
ID E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASQGMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TREINADO

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.009-70, RG

12.348.176-3 declara, sob as penasda Lei, que dispõe de pessoal treinado para a realização do trabalho
objeto do presente processo licitatório, e que os colaboradores estão registrados de acordo com a legislação
vigente.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA

—
EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70 r

SÓCIO ADMINISTRADOR
7

U a
/
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O Receita Federalada:
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Número de Inscrição
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COMPROVANTE DE sorção é De sruação cacasrraL ANONTA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ci dão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [EaeCADASTRAL

SEOEa de eos nãos
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Aprovado pol Insrução Normativa RFB nt 1.863, de 27 de dezemino co 2018.
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An9TE
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95: AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
á E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASG GMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
— PR, CEP 85.470-000, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

O Senior especificações é anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS ITEM
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTALITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS

[ 7 Prestação de serviços de
coleta e transporte de
resíduos sólidos não

m recicláveis e orgânicos
|

o 1,140 Tonclada|a guzidos no âmbito do|R$671,33 R$765.316,20

Município de Três Barras
do Paraná.

Valor Total por Extenso: setecentos e sessentae cinco mil trezentos e dezesseis reais e vinte
centavos.

49 Consisões ce Pagamento: Contorme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentose dezesseis
reais e vinte centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execuçãodo objeto.



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
IB E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASG GMAIL.COM

FONE: (45) 9142-0853

Obs.Opreenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as
características do objeto e exigências constantes no edital.

Catanduvas-PR - 11 dejulho 2023

ADRIANO Assinadode forma digital
por ADRIANO

DUFEK:09240300 DurEk:09240300970
Dados: 2023.07.11 22:30:19970 -0300'

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR

? q



20/07/2022, 08:36 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

000277

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 40514329000195

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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ANN9TBoTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão sé

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/07/2023 08:38:18

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
(CNPJ: 40.514.329/0001-95

Resultados da Consulta Eletrôi
[órgão Gestor: TCU

“adastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
[Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidadade pessoa jurídica visa atenderaos princípios de simplificação e racionalizaç
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubrode 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ESTADO DO PARANÁ 200279
Prefeitura Municipal do Três Bacras do Jlaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PORTARIA Nº 1006/2023
Data 24/07/2023

Súmula: Constitui e designa comissão especial para
a vistoria das condições dos equipamentos para a contratação de empresa
para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do municipio de Três Barras do Paraná, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no item
4.1.2.9 do Edital de PregãoEletrônico nº 039/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída e nomeada a Comissão
Especial para a vistoria das condições dos equipamentos para a contratação
de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos
sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do município de Três Barras do
Paraná, assim composta.

Presidente: Clebesom Bordin, servidor público,
portador na Cédula de Identidade RG nº 6.767.596-7 e no CPF nº 000.278.879-
95, ocupante do cargo de Agente Político, Secretário de Administração e
Planejamento;

Membro: Rudeney Marchioro Servidor Público
Municipal, ocupante do cargo efetivo de mecânico, portador do CPF nº
467.266.839-87 e Carteira de Identidade nº3.207.980+

Membro: Amauri Rogério Knapp, engenheiro
mecânico, portador do CPF nº083.954.879-67.

$ 1º Os itens a serem avaliados são os seguinte:
a) caixa;
b) motor;
c) lataria;
d) luz,

e) freio;
f) caçamba compactador de lixo;
9) pneus;
h) faróis.

8 2º. No final da avaliação a comissão deverá concluir
pela aprovação ou reprovação dos equipamentos avaliados.

Três Barras do Paraná - PR
barras. prgov.br

Av. Brasil, 245
CNP.



ESTADO DO PARANÁ 000280

Beeteitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FELJÃO

Art. 2º - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos e
considerados de extrema relevância para o Município de Três Barras do
Paraná.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do/Município de Três Barras do Paraná, em
24 de julho de 2023. destGERSO CISCO GUSSO

e Prefeito Municipal

rras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 100281
Heefeitura Municipal de Três Barras do Jlacaná

CAPITAL DO FEIJÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2023, a
comissão nomeada e designada pela Portaria nº 1006/2023 de 24/07/2023, e
integrada pelos senhores:

Presidente: Clebesom Bordim, servidor público, portador
na Cédula de Identidade RG nº 6.767.596-7 e no CPF nº 000.278.879-95, ocupante do
cargo de Agente Político, Secretário de Administração e Planejamento;

Membro: Rudeney Marchioro Servidor Público
Municipal, ocupante do cargo efetivo de mecânico, portador do CPF nº
467.266.839-87 e Carteira de Identidade nº3.207.980-6;

Membro: Amauri Rogério Knapp, engenheiro
mecânico, portador do CPF nº083.954.879-67.

Foi procedida a verificação das condições dos
equipamentos para a contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do
município de Três Barras do Paraná, como segue:

a) Caminhão marca VW, 17.190 CRM 4X2 4P
placa KXA7AT74, chassi, 9536E8247ER434649, cor branca, ano e modelo de
fabricação 2014;

b) Caçamba compactador de lixo.
Os itens avaliados foram os seguintes:
a) caixa;
b) motor;
c) lataria;
d) luz;
e) freio;
f) caçamba compactador de lixo;
9) pneus;
h) faróis.

Após a verificação das condições dos equipamentos a comissão atribui a
seguinte avaliação.

Avaliador: Clebesom Bordin eItem Ótimo|Bom|Regular|Ruim|Assinatura
Caixa

=
E S

Motor
Lataria 74

Luz y
Freio s /|

yCaçamba Compactador deLixo x :

í /Pneus
Faróis x [ /
Avaliador; Rudeney Marchioro [ á

[item [ ótimo [ Bom | Regular [ Ruim | Assinatura ]

Av. Brasil, 245 F
CNP.

=000 = Três Barras do Paraná - PR
(atresbarras.pr.gov.br
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Caixa
Motor
Lataria
Luz
Freio
Caçamba Compactador de Lixo
Pneus
Faróis

Avaliador: Amauri Rogério Knapp
Item Ótimo| Bom|Regular | Ruim|Assinaturã,.)
Caixa X TO
Motor REM
Lataria Dr P
Luz A
Freio o
Caçamba Compactador deLixo 7
Preus VE
Faróis = E
Com base nos resultados acima a comissão concluiu que os equipamentos
estão aptos a prestar os serviços objeto do processo licitatório, aprovando os
mesmos.
Nada mais havendoa tratar foi encerrada a avaliação lávr:

e assinado pelos seus membros
presente termo

Presidei

Membro: Rudeney Marchioro

Membro: Amauri Rogério fest”

B
Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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AO SENHOR PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 84/2023
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviçosde coletaetransporte de resíduos
sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do município de TrêsBarras do Paraná.

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua
Nossa Senhora do Rocio, 1901, centro, cidade de Toledo/PR, CEP: 85.900-

180, por seu Procurador, vem, respeitosamente, a presença de Vossa

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra ato que a declarou
desclassificada e declarou vencedora a licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE

LIMPEZAa com fulcro no art. 4º, inc, XVIII da Lei 10.520/02, art. 109, inc.
|, alinea “ae 82º daLei nº 8.666/93, pelas razões doravante expostas.

1.DOS FATOS

O certame em epígrafe visa a contratação de empresa para
prestação de serviços de mão de obra terceirizada com dedicação exclusiva e
de forma continua para atender as necessidadesde acordo com as demandas
do Município de Três Barras do Paraná/PR, conforme Edital e seus anexos.

A Recorrente, que há anos presta os serviços a que se

pretende contratar, participou deste certame e, no entanto, teve sua proposta
desclassificada em razão de entendimentos equivocados. Não obstante, a
licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. foi classificada, porém em

flagrante desatendimento da legislação vigente. Dessarte, sefaz necessária a

reforma da decisão, em razão dos fundamentosa seguir expostos.

É a sintese do essencial.

O ess (45) 3055.3644
O vw costaoesteser.com br

BORN senhor 190] CEP 85 9090-180 Centro Toledo;PR
TERCEIRIZES»
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2. DO MÉRITO
E

E

2.1, DA IRREGULAR DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE.

Insta salientar, de pronto, que NOVE das onzelicitantes
foram desclassificadas do certame antes da fase de lances!

Pode-se dizer, portanto, que a decisão ora recorrida está a
violar os princípios da economicidade tendo em vista a desclassificação de
licitantes que poderiam ofertar preço mais vantajoso para a Administração, da
competitividade uma vez que cerceou a possibilidade de haver maior
concorrência entre as licitantes na fase de lances e consequentemente a
obtenção de valores cada vez menores, umavez que restaram somente DUAS

LICITANTES, e do formalismo moderado.

O legislador, em observância ao comando da carta magna,
estabeleceu diversos princípios a serem observados na elaboração do edital,

bem como em seu andamento (art. 3º, caput,da Lei nº 8.666/93), in verbis:

Art 3º A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e à promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e si & julgada ri
onto om os principios básicosdalegali da

je. da moral ualgade. da publ dapoasa inistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
5 1º É vedado aos agentes públicos:
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter compotitivo, Inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções.
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de
gualguer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 555º a 12

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

(gritamos)

Desse modo, desclassificar licitante em momento inoportuno
e em razão de circunstância que poderia facilmente ser ajustada apósa fase

O essas anssasas
%

TERCEIRIZE SS|6 ines cniceneoncomo
cosroesre-Pacumes «cane s: N. Senhorado Rocio, 1901 «CEP 85900-180 Centro Toledo/PR.
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de lances sem majoraçãodo valor final é totalmente ilegal. Ora, a jurisprudência
majoritária das Cortes de Contas tem reconhecidoa necessidade de se atentar

ao princípio do formalismo moderado nos casos de desclassificação de

propostas de preços antes da etapa de lances, tendo esta ação apenas o

condão de ferir a ampla concorrência.

Vejamos o Acórdão do Tribunal de Contas da União:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
utar-se pelo princi malismo m que prescreve a

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurança é respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo

isàpriremo, respeitadas, aindi es es:
prerrogativas dos administrados. (TCU no acórdão 357/2015-
Plenário)

| Evidencia-se, portanto, que a ausência de concorrência
|

decorrente da desclassificação imediata de 09 licitantes é a receita ideal para
;ofracasso do certame.
|

E, dito isso; passemos à analise do motivo que ensejou aa. desta Recorrente.

No que tange ao preenchimento da proposta de preços, o edital

de licitação trouxe a seguinte previsão:

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
0] :
81.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma
de Pregão Eletrônico, a proponente deverá encaminhara planilha de
“composição de custos devidamente preenchida, no campo ARQUIVO
REQUERIDO.
9.1.2.1, A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou
seja, a planilha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não
poderá ser assinada, carimbada e nem poderá conter cabeçalhos
com razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identificar
alicitante.
9.1.2.2, Não é permitido em nenhuma hipóteseaapresentação
de planilha de composição de custos diversa do modelo
disponibilizado pelo Departamento de Lici lou O

acréscimode despesas não contempladas na referida planilha.

O essas) soss 3644
Y

TERCEIRIZESD|8 immcesoseevemo
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E, nesse sentido, a ora Recorrente foi desclassificada, antes
mesmo da fase de lances, em razão do descumprimento do item 9.1.2.2,

em decorrência da inserção de despesas que não se faziam presentes no item
1.3 daplanilha original.

Nesse sentido, vejamos comparativo entreaplanilha fornecida

pela Administraçãoe a planilha desta empresa, respectivamente, no que tange

ao item 1.3:

* Planilha edital:

Mons Trindade 1

* Planilha Recorrente:

13 Audio AmenEE[caro
hucronsã

143390
27157]E302.60]

a7157
ar797[R$
26,00]
12530 [AS

É dizer: a Recorrente foi desclassificada por inserir custos
sindicais de caráter OBRIGATÓRIO, previstos na Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria (CCT SIEMACO/2023):

No que tange ao desjejum, este encontra-se previsto junto da

Cláusula Décima Quarta da referida CCT, comaseguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESJEJUM
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta,
varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, varrição ou
similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito,
um lanche, composto de café, leite, pão com queijo, presunto ou
similar, que será fornecido antes do Início da prestação de serviços,q”01 CEP 85900-180 Centro Tosede

+Ss (as) 3055264TERCEIRIZES|9 iameneeio,
cosmocsre+pacames «Gare (BRN senhora do Roc
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fixado que tal tempo não será considerado na duração do trabalho,
Para fins de garantia minima e cotação de valores, fixam com:

do benefícioai fe R$ 126,00 (cen!
vinteeseis reais);
PARÁGRAFO UNICO

—Olanche será fornecido por dia efetivo de
trabalho, antes do início da prestação de serviços, fixado que tal
temponão será considerado como jornada de trabalho.

Por sua vez, os denominados “Custos Sindicato”, cotados no
montante individual de R$ 125,50, tratam-se da junção dos benefícios contidos

nas Cláusulas Décima Sexta (R$ 75,50), Décima Sétima (R$ 25,00) e

Vigésima Terceira (R$ 25,00), conformese verifica a seguir:

TERCEIRIZES?|O iuconsomecono
cosmoesrecracumes + GRRom

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023a 31/01/2024
As empresas concederão a todos seus empregados um benefício
social de saúde constituído por Assistência Médica e, visando a
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado
pelas instituições a seguir relacionadas:
LJ
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para custeio do benefício da assistência
médica, as empresas pagarão aos institutos acima identificados,
o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais o cinquenta centavc

por empregado que labore na região, associado ou não ao
Sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência
constituída por consultas médicas, para os trabalhadores, seja por
seu departamento médico, seja por convênio;
-] E .CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus
empregados, junto à UPS SERVIÇOS - SOCIEDADE BRASILEIRA
DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88,
pelo serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para
o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou a seus
dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto
de regras aprovadas pela FEACONSPAR e que também serão
enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para
pagamento e à disposição nas entidades sindicais;
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas pagarão com o expresso
consentimento das entidades sindicais profissionais que firmam o
presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização
gestora especializada indicada pela FEACONSPAR, airavés de guia
própria, o valor de R$ 25,00 (vinteecinco reais) por empregado
que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados
constante no campo “total de empregados do último mês informado”
do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do
Trabalho e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for,

responsablizando-se a organização gestora especializada a manter
um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela
usuftuirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele

descrito no CAGED por CNP.da empresa na base territorial;

3
(D RN Senhorado Rocio, 1901 -CEP 68900-180 Centro -Toledo/PR
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e
Conservação do Estado do Paraná, com o valor mensal de

R$
25,00

vin inco reais) por emj destinado à formação e
qualificação profissional,

Ou seja, fato é que todos os benefícios supracitados são de

caráter obrigatório, e devem estar previstos na planilha de custos de
TODASaslicitantes,

Diante disso, evidente que são dois os equívocos existes in

casu: o primeiro é o fato dea planilha base da Administração ser omissa
quanto a rubricas de caráter trabalhistas imprescindíveis de repasse ao

trabalhador; o segundo, e pior, é o fato de que o edital veda qualquer
alteração na planilha basefornecida pela Administração.

|

-
E, nesse sentido, fato é que não cabe à Administração fazer

ingerência nos custos do particular, cabendo à cada licitante prever e

responsabilizar-se pelos custos necessários.
E

E nem poderia ser diferente, conformea Instrução Normativa

nº 05/2017 SEGESIMPOG, é vedado fazer ingerências nos preços dos
licitantes, sendo a licitante a responsável por executar o objeto sob as penas
da lei. Nesse sentido:

7.4. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências
na formação de preços privados por meio da proibição de inserção
de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam
diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e materiais
ou decorram de encargos legais

É dizer; é responsabilidade da proponente — que é empresa
especializada no segmento — executaro objeto com os preços propostos.
Tendo o proponente especializado no objeto, afirmado que determinado valor

3 l
O ess (as) 3055-2644
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unitário de custo, à luz de sua realidade e modo de execução,é suficiente para

execução do objeto.

Portanto, nãose pode determinar qual preço o particular deve

praticar. Ora, 9 que a Recorrente fez foi seguir as disposições contidas na

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria a ser contratada. É

ivel uma proponente ser desclassificada em virtude de seguir ainacredi!

legislação regente da matéria!

Ora, somente cabe à licitante dimensionar o quantitativo de
suaproposta, desde que incluídos todos os custos diretos ou indiretos, ficando
sob sua responsabilidade arcar com todos esses custos durante a execução
contratual.

Portanto, totalmente equivocado o entendimento adotado no

presente certame. Não há equívoco no quantitativo cotado na planilha de

custos, o equivoco é da Administração, que formulou planilha incompleta e

simplesmente decidiu vedar qualquer alteração desta.

A realidade fática demonstra que a Recorrente está sendo
punida em razão de ter corrigido em sua planilha omissão observada na

planilha base

É consabido que a Convenção Coletiva de Trabalho é um

instrumento normativo que visa a estabelecer melhores condições de

trabalho para os integrantes da categoria profissional representada pelo

respectivo sindicato na formalização do instrumento.

Veja-se a doutrina de Mauricio Godinho Delgado acerca do

tema:

As convenções coletivas, embora de origem privada, criam regras
jurídicas (normas autônomas). isto é, preceitos gerais, abstratos e

O essassossasasTERCEIRIZE GO|6 iinconcomevemo
cosTacesTE«PAcRmES »oRADm (BD RN Senhora do Rocio, 1901 «CEP 85900-180 Centro -Toledo/PR
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impessoais, dirigidos a normatizar

—
situações ad

futurum. Correspondem, consequentemente, à noção de lei em
sentido material, traduzindo ato-regra (Duguit) ou comando abstrato.
São, desse modo, do ponto de vista substantivo (ou seja, de seu
conteúdo), diplomas desveladores de inquestionáveis regras
jurídicas (embora existam também no seu interior cláusulas
contratuais. +

Note-se queo autor, naprópria definição, já discorre acerca da

natureza jurídica da Convenção Coletiva de Trabalho, compreendendo-a
comolei em sentido material, ainda que existam cláusulas de caráter contratual

no seu interior.

Nesse sentido, fato é que as rubricas inseridas no item 1.3 da

planilha de custos estão dispostos na CCTdacategoria a ser contratada. Ou

seja, a Recorrente cumpriu estritamente os termos da normativa
trabalhista,

Dessa forma, como não há nada além do devido cumprimento
dos dispositivos convencionais, não há nenhuma razão para a

desclassificação da proposta de preços da Recorrida.

Com efeito, .não se desconhece que a referida instrução,

enquanto ato normativo nãose pode impor ao Município de Campo Verde/MT,

todavia, não setrata de ato que inovou no ordenamento jurídico; mas, que,
tão só, prevê a correta interpretação dos termosda lei à luz dos princípios que

regem a matéria, que deve e merece ser seguida por toda a Adr '
Pública, incluída a municipal e estadual, porque confere máxima efe
ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

Nesse sentido:

Acórdão TCU nº 963/2004- Plenário
“(..) 52, Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos element
integrantes da planilha de cus! variáveis, é dependem

+ DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 4. Ed. São Pauio: LTr, 2005.
P.1376 AX

O ess (49 sossa6aa ÚTERCEIRIZES?|O mreosoesees come
costoesmr-racumes casam (BR N Senhora do Rocio, 1901 -CEP 85900-180 Centro -Toledo/PR

e



nn993

TERCEIRIZES»
COSTAOESTE e FACILITIES * GRABIN

ticaeestrutura de custos de cada organização. Outros
são decorrentes de lei ou acordos coletivos, sendo responsabilidade.
da licitante informá-los corretamente. Caso a planilha apresentada

lo licitante esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim,
for considerada exequivel e aceita pela Administração, caberá
ao licitante suportar o ônus dosei (grifos nossos)
(..) Voto do Ministro Relator (..)
8. Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que compõem
os encargos sociais e trabalhistas na planilha de preços utilizada
como modelo no edital, penso que a presumida omissão não traz
problemas para o órgão contratante, pois, segundo explicado pela
unidade técnica, o contratado é obrigado a arcar com as
consequências das imprecisões na composição dos seus custos.”
(grifos nossos)

Tais fatos por si só demonstram a inverdade dos argumentos
suscitados pelo d. pregoeiro, de modo que a desclassificação da Recorrente foi

manifestamente ilegal.

Portanto, requer seja reconsiderada ou reformada a decisão

que desclassificou a proposta da Recorrente, de modoa anular todos os atos
praticados posteriormente à desclassificação desta Recorrente.

2.2. DA IRREGULAR CLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE A. DUFEK
SERVIÇOS DE LIMPEZA.

Outrossim, em que pese o já discorrido, insta frisar que a
proposta apresentada pela!licitante A. Dufek, doravante denominada Recorrida,

apresenta valores e percentuais completamente foras da realidade
praticada no mercado.

Isto pois, conforme se retira de sua proposta ajustada, os

percentuais cotados a título de encargos sociais são completamente

equivocados. Senão, vejamos:

8
O ess (as) 30553644

TERCEIRIZESS|O iumconcoesencono
cosracesrevpicames «caiam AB REN Senhorado Rocio, 1901 - CEP 85900-180 Centro ToledorPR



a00994-

TERCEIRIZES»
COSTAOESTE * FACILITIES * GRABIN

Encargos soc
Onpos

Ocorre que esses percentuais não possuem qualquer
embasamento, se tratando de frutos de meras divagações da Recorrida.

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o Tribunal de Contas da
União (TCU), junto do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n.º

25/2023, sobre os: percentuais de encargos. sociais incidentes sobre a
memórias decálculo e fundamentos legais:

ao nnamerteeams
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Conforme se percebe dos indicativos disponibilizados pelo
TCU, a planilha apresentada pela Recorrida se consubstancia completamente
divergenteda realidade praticada, não possuindo qualquer embasamento para
a adoção de tais percentuais.

|

|

Mas não só. Fato é que a Recorrida apresentou uma taxa de

lucro de 33,28%, resultando num BDI de 50,16%, o dobro daquele fornecido
pela Administração em sua. planilha base,E, diferente do excessivo valor

praticado pela Recorrida, oTCU assim orienta:

4 LUCRO E DESPESAS INDIRETAS E TRIBUTAÇÃO SOBRE
FATURAMENTO

4.1, Lucro e Despesas Indiretas — LD
41.1. Para fins de estimativa da CONTRATANTE, em Lucro e
Despesas Indiretas = LDI, foram consideradas as despesas
administrativas e operacionais (5%) e a margem de lucro (10%)
4,1,2, Lembrando que o Inciso XI do Anexo | da Instrução Normativa
Seges/MP n.º 5/2017 dispõe:
"XI - LUCRO: ganho decorrente da oxploração da atividado
econômica, calculado mediante incidência percontual sobre o
efetivamento executado pela emprosa, a exemplo da remunoração,
benefícios mensais e diários, encargos sociais e trabalhistas,
insumos diversose custos indiretos.”

Portanto, considerando os percentuais comumente praticados

e aqueles indicados pela Recorrida, existem fortes indícios de

enriquecimento ilícito por parte da por parte da proponente. E, nesse
sentido,a legislação brasileira determina que aquele que, sem justa causa, se

7 Q
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enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente
auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Dessarte, imperiosa se faz a desclassificação da Recorrida,

que apresentou percentuais divergentes da realidade fática, levantando

suspeitas sobre a possibilidade de um enriquecimento ilícito.

3. DOS REQUERIMENTOSE PEDIDOS

Diante o exposto, pleiteia-se:

a) o recebimento e processamento deste recurso
administrativo, com a sua juntada aos autos do processo licitatório relativo ao
Pregão Eletrônico 39/2023, para osfins e efeitos de direito;

b) no mérito, seja reconsiderada a decisão, a fim de:

b.1) reconsiderar ou reformar a decisão do eminente pregoeiro,

que” incidiu em: ilegalidade ao desclassificar a proposta de

preços da recorrente no certame, nos termos da

fundamentação exarada no tópico 2.1;

b.2) declarar a licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

desclassificada no certame, nos termos da fundamentação
exarada no tópico 22.

Nesses termos, pede deferimento.

Toledo/PR, 3 de agosto de 2023.
RAFAELA Aasinadode email por
FERNANDA FREIRE|SerAarenvaioa reie
SESSENTA:O541907 discomrs ”
9992

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

O essas) 30553644
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PROCURAÇÃO

Através do presente instrumento particular de mandato, JJ TRANSPORTES E

TERRAPLANAGENS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJIME 19.584.481/0001-60, com sede à Rodovia Aníbal Khoury, 101 — Bugre —

Balsa Nova — Paraná, neste ato representada por seu procurador JOSÉ ALMIR

FERREIRA, Brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 3.981.5141 e
inscrito no CPFIMF sobo nº 544.975.909-8, residente e domiciliado à Rua Dom

Pedro Ii, 421 — Bugre — Balsa Nova, nomeia e constitui como seu procurador o

advogado GELSON LUIZ MEZZOMO, brasileiro, divorciado, Advogado, inscrito na
Ordemdos Advogados do Brasil sob o nº. 76.119, Seção do Estado do Paraná, com
domicilio profissional na Rua Bruno Pilato dos Santos, 131 - Fazenda Velha — CEP:

83704-510 - Araucária - Paraná, onde recebe notificações e intimações,
outorgando-lhe os poderes contidos nas cláusulas Ad judícia et extra, amplos e
inerentes ao bomefiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em
geral, conforme estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil, e os

especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, fazer compensações de
valores, assinar livros e termos, receber, dar quitação, requerer a assistência
judiciária gratuita, renunciar o direito a que se funda a ação, substabelecer,
renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, praticar
todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e
órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante
particulares ou empresasprivadas, recorrer a quaisquer instâncias ou tribunais,
dando tudo por bom e valioso, com fim específico de ATUAR DE FORMA

IRRESTRITA NO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 39/2023 - PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ IPR.

Araucária, 27 de julho de 2023.

ç [16.584.481 1001-6€
ISPORTES E TERRAPLANAGERS LIDA

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

FSO.COM DOM PECRO 15 RINCÁ

BUGRE - CEF 83.660-000

ESlg TERRAPLANAGENS LTDA-
JOSÉ ALMIR FERREIRA

t BASANODO
jeliom adustcutooR com 4130316917

selbon mezzomo.adveouÁGh com 41-99663-0656
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ANNIDA

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo nº 84/2023

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA - ME

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
16.584.481/0001-60, com sede à Rodovia Anibal Khoury, número 101,

Bugre, na cidade de Balsa Nova, estado do Paraná, através do advogado que
a esta subscreve (procuração anexa), Sr. GELSON LUIZ MEZZOMO, Inscrito
na OAB-PR sob o nº OAB/PR 76.119, com endereço profissional à Rua Bruno
Pilato dos Santos, 131 - Fazenda Velha - Araucária-PR, CEP 83.704-510, onde
recebe intimações e notificações, (procuração em anexo) comparece com o

devido respeito à presençade V.S.º, com fulcro no que estabelece o artigo 9º
da Lei Federal 10.520/02 e 109 da Lei 8.666/1993 de 21/06/1993,
tempestivamente interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão
que inabilitou a ora recorrente, na forma como segue:

1. SÍNTESE FÁTICA

Trata-se de Processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico,
promovido pelo Município de Três Barras, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE

SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS -DO PARANÁ”.

À) Fal
|

jeanafOutlook com UN” sos
gelson. mezzomo.adva in, aI-99665-0656

Bau ro lato dos Santos,
Fazenda Valha ="

Basf - CEP 5,
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Na data de 19/07/2023 foi realizado o recebimento de

9

envelopes de proposta de preços e habilitação das empresas interessadas,e
na mesma data foi realizada a sessão de disputa de preços.

Antes mesmo da fase de lances, ao proceder a
acimissibilidade das propestas registradas no sistema, A pregoeira optou por
desclassificar a proposta da empresa recorrente, sustentado que a PLANILHA

apresentada não havia seguido com exatidão o modelo disponibilizado no
edital.

Era o que sucintamente competia relatar, passaremos a
tratar do mérito na forma como segu:

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA DA RECORRENTE

Primeiramente cabe ressaltar que, em se tratando de

Pregão Eletrônico (como é o caso) a proposta registrada no sistema
eletrônico, é utilizada únicae exclusivamente estabelecer a ordem sequencial
que será realizadaa fase de lances alternados. E nada mais.

Visto que, ao final da disputa de lances, a empresa que
apresentar o menor lance, deverá enviar nova proposta de preços e nova
planilha, adequada ao preço quefoi ofertado.

Assim, verifica-se que a planilha de preços que é

apresentada como anexo ao preço inicial registrado no sistema (proposta
escrita), não tem nenhuma utilidade prática para este momento, visto que
será substituída por outra, atualizada e adequada ao último lance ofertado.

E ainda, o modelo de planilha disponibilizado no cdital,
traz itens genéricos, ou seja, não consegue e seria impossível, contemplar
com exatidão todas as despesas de cada empresa, visto que, em todo

processo de licitação participam a mais variada gama de empresas, cada
uma delas com um custo operacional, administrativo e tributário próprio,

“1 de ser presumidamente contemplado pelo edital, justamente porimposs

esta razão que é chamado de MODELO.

Por exemplo, na presente licitação, participar c
empresas cuja tributação é apurada pelo lucro real, outras pelo lucro

Ra Urano detato dssa
RT

|

gelson.advBoutloofi co “413031-6559Ed ed
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outras, pelo simples nacional, e ainda, de porte e estrutura
diferentes, de maneira que, por obvio, apresentam custos operacionais e

acministrativos totalmente diversos, impossíveis de serem contemplados
pelo MODELO trazido pelo edital

E mais, a lei e o edital estabelecem que a administração
faça análise da PROPOSTA DE PREÇOSe não da planilha de composição.
Assim, a planilha tem caráter de acessório, que será útil durante a execução
dos serviços para eventual reajuste ou repactuação, de maneira que
qualquer inconsistência, ou até mesmo pequenos erros formais, NÃO TEM O

CONDÃO DE DESCLASSIFICAR a proposta apresentada, principalmente
porque, será alterada depois da fase de lance, momento em que estes “erros”

e poderão ser corrigidos, desde que não alteremovalor apresentado nolance
final proposto pela empresa.

Este é entendimento externado pelo TCU em recente
julgado, vejamos:

22, Se o licitantepoderiaefetuarasalteraçõesquejulgassenecessárias em uma planilha de apoio, que serviria
instrumento para a io do al, ná

vel a es de ipantes por vei
infrações, 1 cunho formal, ao detalhamento dos

º 27. Sobre o tema, o TCU tem entendimento firme, reforçado no
recente Acórdão 39/2020-TCU-Plenário, Ministra Relatora Ana
Arraes, no sentido de queaplan je preços tem cará

instrumental,sendo que eventual erro é de ampla e exclusiva
responsabilidade do ici arcar com os custos da
execução contratual. No mesmo sentido, os Acórdãos 963/2004-
TCU-Plenário, stro-Relator Marcos Vinícius Vilaça; Acórdão
1.179/2008-TCU-Plenário, Ministro-) jo Carreiro;

Acórdão 4.621/2009-TCU-2º Cã Rel: n
Zymler;  Acórda O 09-TCU-| ário, Ministro-Relator
BenjaminZymler; Acórdão 2.562/2016-TCU-Plenário, Ministro-
Relator Augusto Sherman. (grifamos)

1

29. Assim. não sevislumbra razoável a desclassificação
gmorcino nor divergências.entre. percentuaisindividualizados. deinstrumental+

setion edi etoutooh o

41-3031-0559

a1-99665.0656
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meios, como,
apio,econtratosdenatureza

similar

já
tados ala quieres. O que mánãose verificou,

em
análise do

Pregão,paraaempresamelhor classificada (...).

onsiderando

asregras
estabelecidas

noeditalquantoao
preenchimento

daplanilhadecustosequantoaocritériode
lgamento das propostas pelo menor preco global, além dos

esclarecimentos prestados pela entidade licitante, observ
restrição à competitividade do certame com a desclassificaç
dos interessados, o que contraria o disposto no art. 31 da Lei

si 330/2016,

emespecial
quanto

aos
princípiosdevinculação

ao

nto convocatórioeda obtenção de com de,
sul cont tajosa

famcanepodereme

dano
seerário,

Como se vê, o entendimento externado por nossos
tribunais éclaro ao estabelecer que a planilha é tem caráter instrumental
(acessório) e que somente serão úteis na execução do contrato, de maneira
que a desclassificação de qualquer proposta com base em supostas
inconsistências na planilha de formação do custo, é considerado como
indevida, ilegal, visto que, restringe indevidamente a competição e pode
resultar em contratação mais onerosa para a municipalidade,

E ainda quese tratasse de erro na elaboração da planilha
de custos (apenas por analogia, visto que não ocorreu no presente caso), o

entendimento do TCU é no sentido de quese faça a devida correção, desde
que não resulte em aumento do preço apresentado, vejamos:

Erro nopreenchimentodaplanilha
de

formaçãodepreçodo

licitantenãoconstitui motivo suficiente classificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a
necessidade de majoração do preço ofertado. (Acórdão 1.811/2014 —

Plenário).
E mais, nestes casos, o TCU determina que a

administração proceda as diligências necessárias para sanar eventuais erros
encontrados, vejamos:

ua o ns dn 151 eimalventhonke 4130916559
emáa A - Aria Darend pé cima soraam 41:39665.0656

Brasil - CER 85.704-510
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“A existência de erros materiais ou omissões nasplanilhas de

custos e precos das licitantes não ensejaa desclassificação
antecipadadasresps
contratantes realizar diligências junto às licitantes para a devida

tivas propostas, devendo a Administração

correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global

proposto. [Acórdão 2.546/2015 — Plenário).

Ou seja, de acordo com o entendimento do TCU, qualquer
inconsistência, erro ou equivoco na PLANILHA, pode e deve ser corrigido
através de diligências, desde que não altere o preço ofertado, em qualquer
fase da licitação.

No presente caso, a recorrente foi desclassificada

o sumariamente, antes mesmo da sessão de lances alternados, comprovando
qui se trata de medida desarrazoada, totalmente divorciada da orientação de

nossos tribunais no sentido da adoção do formalismo moderado por parte da
administração, ampliando o universo de licitantes e a competitividade, na
busca da proposta mais vantajosa para coletividade.

Neste diapasão, vale ressaltar também, que a
administração não pode praticar nenhum ato sem que exista previsãolegal,
e ainda, existe o entendimento leigo de que o edital faz lei entre as partes,
porém, do ponto de vista técnico/jurídico e pelo entendimento de nossos
tribunais, o edital até pode fazer lei entre as partes, desde que, não seja
contrário ao texto da lei, portanto qualquer exigência editalícia que contrarie

) ou extrapole os dispositivos legais é nulo de pleno direito, independente de

impugnação, não podendo produzir qualquer efeito, posto que violaria o

principio da legalidade, estampado na Constituição Federal e no artigo 3º
da lei de regência (8.666/93), in verbis:

CONSTITUIÇÃOFEDERAL

Art. 37. A administração

pública
direta « indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípiosde

legatidade,
emeESmoralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

L

sé dpósitados Ha debsgação; Dadalos os cus

comprasealienações serão contratados mediante

gelo ade Coutlook com 4130316559
geloa meszomo ado Rciara 41-99665-0656
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processo de Jicitação pública queassegure igualdadede
condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que
estabeleçam obrigaçõesde pagamento, mantidas

as
condições

efetivas da proposta,nos termosdate, O qual somente
permitiráas exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

LEI 8.666/93

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosae para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentáveleserá processada e julgada em estrita conformidade
comos princípios

básicosdalegalidade, da impessoulidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Neste diapasão destacamos o entendimento
jurisprudencial, sedimentado no seguinte julgado:

“Sumário: REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO.—PROCEDÊNCIA.

PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO,

e ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 1.

Nãoé lícita, em processo de licitação, a exigência da chamada “carta
de solidariedade”, uma vez querestringe o caráter competitivo do
certame. 2. No certame lieitató documentos er
exigidos litação jurídica, qual!

ão técnica,

qual econômico-financei jularidade fiscal e prova

de cumprimento do disposto no t da
Constituicão Federal estão adstritos àqueles
previstos nos s 27 a 31 da Lei nº

66/1993. 3 O edital delicitação somente poderá exigir
qualificações técnicase conômicasquesejam indispensáveisàglam edi outivok,com N 41-303]-6559

defina petista 41-99665-0656
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garantia do cumprimento da obrigação. (TC 008.109/2008:3 —

Plenário) fgrifamos)

E mais, em relação à vinculação ao edital, verifica-se que a
» é absoluta, ou seja, não autoriza que a administração exijamesma

documentos ao “seu bel prazer”, mas tão somente aqueles previstos em lei e

que sejam essenciais para garantir o mínimo de segurança para a
contratação daquilo que está sendo licitado, esta limitação está estampada
expressamente no 8 1º do mesmoartigo 3º que assim estabelece:

Art. 3º.
£ 1º É vedado aos agentes públicos:

t - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos$$ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº8.248, de 23 de
outubro de 1991.

Como se vê claramente, o legislador estabeleceu limites para a
atuação da administração quando da elaboração dos seus editais, vedando
expressamente a exigência de documentos ou comprovações impertinentes e

irrelevantes ou que dificultem a ampla disputa e participação de um número
mais elevado de licitantes.

Como vemos no caso em análise, onde a empresa recorrente
foi sumariamente afastada do certame, não podendo sequer participara da
fase de lances alternados, por supostamente ter apresentado DOCUMENTO
AUXILIAR (PLANILHA), com alguns poucos itens diferentes do MODELO |

as Brno Plato dos San seibosz ado Boufook, cor
fisendo tl oii nã gelar mescomo ade Bouro By

sm

41-3031-6559
4I-99665.0656
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findam por afastar licitantes (indevidamente) do certame. Comprometendo e

ter competitivo e a possibilidade ds administração obterfrustrado o 6

um 4 mais vantajoso para a execução dos serviços, haja vista a quase
inexistência de disputa.

É de reparar que a planilha apresentada pela recorrente,
apresenta os custos efetivos que a empresa terá que arcar no caso de

eventual contratação, sendo defeso à administração determinar qual será
este custo, visto que estaria avançando sobre a gestão da empresa, função

que nãolhecabe.

Enfim, com o devido respeito a decisão da ilustre pregoeira, de

e qualquer ângulo que se avalie os motivos da desclassificação da proposta da
recorrente, percebe-se que njao encontra guarida no ordenamento jurídico

vigente, muito menos no entendimento sedimentado de nossos tribunais,
restando caracterizado a sua ilegalidade, não demonstrando nenhuma
utilidade prática para o certame senão, para simplesmente afastar
precocementea recorrente da disputa.

Nesta seara destacamos o posicionamento de alguns
doutrinadores, estudiosos do direito administrativo e analistas conceituados
acerca dos processos de licitamos, vejamos:

MARÇAL JUSTEN FILHO disserta:
“Seráinválidaadiscriminação

contidanoatoconvocatórioseioseajustarao

princípio
da

isonomia.
|..| Assim, o ato

convocatório viola o principio da isonomia quando: a) estabelece
discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê
exigência di não envolve em para

Administração; c) impõe requisitos desproporcionados com
necessidades da futura contratação; d) adota discriminação ofensiva
de valores constitucionais ou legais. ...'(in Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 15º edição, São Paulo;
DIALÉTICA, 2012, p. 60).

fgrifo
nosso).

getornadissauelork com

poa caleevadedm
41-3031-655
4I-99665-0650Fazenda eo
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que bem entender. À escolha tem de ser resultado de um processo
lógico, fundado em razões técnico-cientificas. [..) Trata-se de
restrição no universo delicitantes, que somente se revela como

serão admitidos ias para demonstrar queo
proponenteestá O rperido

pa
para executar o objeto da licitação “fin

Comentários à Constituição Brasileira de 1988, ed. Forense Universitária, 2º ed.,
1992, v. IV, p. 2249).

Nãoé outro o entendimentojá sedimentado do TCU, vejamos:

Teu

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissionsl. ou“
técnico-vperacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de

comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-
somente constituir garantia mínima suficiente de que
o futuro contratado detém capacidade de cumprir
com as obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser

sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem
demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e
pertinência em relação ao objeto licitado. (BRASIL, TCU, 2009b)

Tarifo nosso"

Como se vê, as exigências inseridas nos editais de
licitação devem primeiramente, restringir-se aos limites estabelecidos em lei

e depois, caso a administração entenda necessário exigir algo mais, deve se
limitar ao mínimo necessário para dar segurança à administração, portanto,
evidente a limitação na discricionariedade da administração no momento de
elaborar os editais que publica.

Portanto, resta vastamente demonstrado que
desclassificação da: proposta da recorrente se mostra desarrazoada, indeyiáa
e incorreta, haja vista estar pautada em documento acessório, secundário, «

que será refeito depois da fase de lances, devendo a decisão proferida ser

a sumo Plato dos Santos, 131 geteon ad epontoof com 41306559
Fazenda vidio Amecério Paranã sem, ionoouloRh 41-99665.0656
BrasilCLP: 857065510
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reformada, por quem de direito, declarando a recorrenterevista
classificada ro presente certame, permitindo que participe da fase de lances
alternados, por ser questãode legalidade e justiça.

3. CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto verifica-se que a decisão que
desclassificou sumariamente a proposta da recorrente mostra-se equivocada,

uma vez que está pautada em suposto descumprimento de exigência do

edital que não ocorreu e contrária ao entendimento de nossos tribunais
superiores, frustrando o caráter competitivo da licitação, resuitando em
evidente prejuizo a empresa recorrente e risco ao erário.

4. PEDIDOS
Do exposto, requer-se:

a) O acolhimento do presente recurso e lhe seja dado o devido e total
provimento, em razão de sua pertinência e tempestividade, inclusive

emseu efeito suspensivo, conforme previsto no artigo 109, 8 2º dalei
8.666/93, aplicada de maneira subsidiária à lei 10.520/02;

b) No mérito, sejam acolhidos os argumentos e fundamentos
apresentados, reformando a decisão proferida no sentido de declarar a
recorrente CLASSIFICADA, retomando-se a fase de lances alternados
e possibilitando que ela participe ativamente de tal fase, posto que
restou demonstrado que os documentos apresentados atendem as
exigências da lei de licitações e são suficientes para garantir a

segurança necessária para a possível contratação com esta
administração, nos termos da lei, da jurisprudência consolidada e

entendimento doutrinário;

e) Em caso de indeferimento solicitamos desde já o envio à autoridade
superior nos termos doartigo 109, 8 4º da Lei Federal nº 8.666/93.

Reta rumo lo oh Santos, 117 getsan if Ponto com
nda talha -encin Povoa NA qrpe mezecndeout
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AO JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CATANDUVAS

Autosnº 0001099-80.2023.8.16.0065

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,, já qualificada nos autos doprocesso
em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar a

interposição do agravo de instrumento nº. 0038697-69.2023.8.16.0000, autuado em apenso
no sistema projudi e solicitar a reconsideração (efeito regressivo do agravo)

Excelência, considerando efeito regressivo do agravoe a existência de
is na decisão, requer seja realizado o juízo de retratação em face dadecisãorecorrida, na forma doart. 1.018, 81º, do CPC!.

Quanto ao erro material, assim dispôs a decisão que indeferiu a liminar:

No particular, a última proposta — reajustada — previu lucro maior que a primeira, a
“qual consignou valor global bem superior da última. Ou seja, há indícios de
manipulação dos valores unitários no intuito de aumentar os sous lucros, já que,
quando oportunizado o reajuste, era vencedora do certame, em virudo da
desclassificação das duas primeiras colocadas.

Não se olvida da possibilidade de ajustes para adequaçãoaos lances ou mesmo
para a correção de alguma irregulandade pontual, mas, no particular, há indício de.

que houve alteração substancial na proposta

Nesso sentido, tem-se que a probabilidade do direito não restou comprovada, pois,
aparentemente, o reajuste se deu em descompasso com os princípios norteadores.
do processo licitatório. vista que alterou diversos valores unitários, mantendo o valor
global, além de prever lucro superior ão previsto da primeira proposta, que, frisa-se,
possui valor global bem superior.

Veja, Excelência, baseia-se em premissas equivocadas com graves
consequências práticas, uma vez que dará ensejo a uma contratação por dispensa para

7 Art 1,018, O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo
de instrumento, do comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso,
(..) 51º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão,orelator considerará prejudicado o
agravo de instrumento.
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manutenção do serviço essencial (art. 24, IV,da Leinº 8.668/93), já que ao ver-se obrigada
a manter a prestação dos serviços essenciais (coleta de lixo), terá de realizar
sucessivas contratações emergenciais mediante dispensa de licitação enquanto não
finalizadoo novo procedimento licitatório, certamente pagando muito mais caro pelo

serviço e sem a segurança de empresa contratada por regular processo licitatório.

Quanto ao erro material, data vênia, não é correta a afirmação de que a

proposta da impetrante “possui valor global bem superior. Com efeito, NÃO houve
aumento do valor global da proposta (preço final do item) pelos ajustes. E isso pode
ser facilmente verificado pela análise das duas planilhas (seg. 1.9 e 1.10):

Proposta ajustada ao lance (doc. 9) Proposta diligência (doc. 10)

Valor Unitário ViorGta | ValorUniio Valor Giobal

Bm | PSGNBO | EESEM ASIA|Ademais, quanto a segunda premissa da decisão de “há indícios de

manipulação dosvalores unitários no intuito de aumentar osseus lucros”. Com todo o

respeito, também há equivoco grave na apreciação dos fatos, uma vez que se trata

situação normal e não configura irregularidade. O referido aumento ocorreu justamente

em razão dos ajustes solicitados, tendo em vista que em se tratando de contratação por

preçocerto (empreitada por preço unitário — art. 6º, VIII, “b” da Lei nº 8.666/93), se foi

zerada uma rubrica da planilha atinente a destinação final de lixo que não era
necessária, é normal que o valor correspondenteseja incluído em outra rubrica tal

como o lucro. Isso não é jogo de planilhas, é um mero ajuste da planilha, que foi

itado

pela
própriapregoeira, a tanto que o valor total final continua idêntico.

Sea contratação fossepor rubricas da planilha faria sentido retirar de algum

para incluilo em outro, todavia, sendo por empreitada (preço certo doitem contratado -

coleta de lixo), não há sentido. Inclusive, o Tribunal de Contas da União (TCU) solidificou

o entendimento, por meio do Informativo de Licitações e Contratosnº 449 do ano de
2022º, de que é irregular a desclassificação de licitante que cotar taxa de BDI acima

prudencialpoletins-e-informativostnt:2 Disponívol em: ntpsiimortal tou gov. bri
contratos, him

iativo-de-ictacaes-e
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do previsto em edital, desde que o preço máximo esteja dentro do valor fixado — sendo
que nocaso em apreço sequer há limite estabelecido em edital, confira-se:

1. É irregular a desclassificação de licitante pelo simples fato de sua proposta
conter taxa de BDI acima do percentual previsto no edital, uma vez que a
majoração do BDI pode ser eventualmente compensada pela subavaliação de
custos diretos, enquadrando o preço final ofertado ao de mercado.
Denúncia formulada ao TCU apontou possiveis irregularidades em licitações
realizadas no âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs),
merecendo destaque o Pregão Eletrônico para Registro de Preços PE-SRP
19/2021, cujo objeto era a “implantação de 1.710 poços tubulares profundos com
sistemas de eletrificação, bombeamento e abastecimento de água, em diversos
municípios inseridos na área de atuação do Dnocs”. Essa licitação fora civdida om
cinco ion, sendo três relativos à inalação propriamente dos poços (separados
conforme o tipo de energização e estrutura geológica), um relacionado ao
fornecimento e montagem das bombas e análise da água, e outro relativo à
realização dos ostudos prévios para definição dos lecais de perturação. Na sessão
pública do PE-SRP 19/2021, os três primeiros itens não puderam ser adjudicados,
pois, embora em todos eles tivessem sido obidos lances inferiores so preço máximo
admitida no edital, nenhuma das licitantes foi habiada, por haverem deixadado
encaminhar a documentação exigida. Por sua vez, os itens 4 e 5 foram ambos
arrematados pela mesma empresa, dando origem à Ata de Registro de Preços
36/2021. Entre os indícios de irregularidades que motivaramaoitiva do Dnocsomrelaçãoàreferidalicitação,destacou-soadesclassificaçãoindevidadeh E 2 E-SRP.

de, não obstan!

cido e :
entidadeafirmou quea aludida desclassificação havia sido merecida, umavez
que a licitante “consignou taxa de BDI maior do que o percentual admitido, a
par deter proposto um serviço com preço unitário acima do limite previsto".
Ainda segundo o Dnocs, essa empresa poderia ter interposto recurso, mas
não o fez, sendo possível “pressupor quo a licitante aceitou sua
desclassificação”. Em sua instrução, a unidade técnica deixou assente, de um
lado, quea jurisprudência do TCU “rejeita que hé Jassificação do
licitante simplesmente por ter consignado BD) oraoreferencial, uma
vez que os custos diretos podem eventualmente aster cotados a menor,
enquadrando o precofinal ao de mercado”. Por outro lado, reconheceu que a
licitante ofereceu, “para um item orçamentário, preço unitário bem acima do limite
R$ 600,00 contra R$ 148.44)". mas ressalvou que, por se tratar de ocorrência.
pontual, o Dnocs poderia ter diigenciado a licitante para verificação de possívelerro
na cotação, antes de tomar a decisão de desciassificá-la. Contudo, a unidade
instrutiva atenvou a importância das falhas, no caso, já que essa mesma licitante
“provavelmente seria inabilitada”, por ter apresentado atestado de capacidade
técnica com evidências de adulteração. Assim sendo, propôs que o Dnocs fosse
apenas cientificado da ocorrência, a fim de prevenir a reincidência na
desclassificação de lctante por conta apenas de BDI excessivo. Em seu voto,
salientando que. de fato, no item 2 do PE-SRP 19/2021, a lictante “restaria
inabiitada, ainda que classificada na taxa de BDF, à evidência de que“as decisões

FE
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do pregoeiro não comprometeram a disputa”, O relator anuiu integralmente à ==
proposição da unidade técnica, no que foi acompanhado pelos demais ministros.

ta,oPlenário decidiu dar ciência o “a desclassificas
taxa de BD acima de fir 7

o do possivol co! ão pelos mit

contraria a jurisprudência deste Tribunal e afronta os

Página 3 de 4

Fone: (45) 3240-1802| (45) 99968-4217 &
www bogoadyocacia com br

Av, Rio Grande do Sul, 2183 | Centro | 85.884-000 | Medianeira | Paraná
Rua Antônio Raposo, 716 | Centro | 85.851-090 | Foz do Iguaçu | Parai

Av. Assunção, 145 | Alto Alegre | 85.805-030| Cascavel | Paraná o) pi: /
Av. Maripá, 5606 | jardim La Salle | 85.802-060 | Toledo | Paraná



209312PROJUDI - Processo: 0001099-80.2023 8. 16.0065 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por Db Administracao de Bens Propros Ltda-4019574300

17/06/2029: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE, Arq; Peição

BOGOZ
incípios da economicidade citado no do

art
7 n

| do 1988, e da razoabilidade, conforme o caput do art. 2º do Decreto
10.024/2019
Acórdão 246012022 Plenário, Denúncia, Relator Ministro Vital do Rêgo.

A taxa de BDI, geralmente mais utilizadas em obras de engenharia, refere-

se a benefíciose despesas indiretas e deve cobrir todas as despesas do projeto, incluindo
o lucro desejado. No caso em análise, pode ser equiparada a taxa de lucro e

administração, justamente no que insuraiu a desclassificação e a decisão que negou
aliminar. Ora, em interpretação analógica, é irregular a desclassificação da agravante com
base nataxa de lucro prevista, que sequerteve limite máximo previsto em edital, nos exatos

2007,

Laine

TTATOADOS,

ador:

PJSXP

QEEB7

6h

e termos do Informativo nº 449 do TCU.

Comose vê, não foi levado em consideração na decisão, é que o regime
de contratação se deu por empreitadapor preço certo do item (art. 6º, inc. VIII, alinea “b'

da Lei nº 8.666/93). Ora, o preço certo proposto pela impetrantelagravante de R$

671,847,60 ficou bem abaixo do valor estimado pela Administração de R$ 756.116,40,
conforme o item 19.1 do edital de licitação que fez lei entre aspartes (seq. 1.4)

18. PREÇO MÁXIMO
19.1. O valor máximo estimado para esta citação são os valores fixados no item 7
do Termo de Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a
importância de R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis
reais e quarenta centavos).

É
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É|!
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Vaiidação

deste
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hitps:r

Desse modo,na forma do art. 1.018, $1º, CPC, requerseja informado ao
relator do recurso que reconsideração da decisão, concedendo a medida liminar

e pleiteada.

Nesses termos pede deferimento.

Medianeira/PR, 17 de junhode 2023.

DANIEL BOGO ISRAEL BOGO
OABIPR 74.229 OABIPR 40.917
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AO SENHOR PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 84/2023
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de residuos
sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do município de Três Barras do Paraná.

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua

Nossa Senhora do Rocio, 1901, centro, cidade de Toledo/PR, CEP: 85.900-

180, por seu Procurador, vem, respeitosamente, a presença de Vossa

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra ato que a declarou
desclassificada e declarou vencedora a licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE

LIMPEZA LTDA. com fulero no art. 4º, inc. XVII da Lei 10.520/02, art. 109, ine

|, alinea “a” e 82º da Lei nº 8.666/93, pelas razões doravante expostas.
|

1.DOS FATOS

O certame em epigrafe visa a contratação de empresa para
prestaçãode serviços de mãode obra terceirizada com dedicação exclusiva e
de forma contínua para atender as necessidades de acordo com as demandas
do Município de Três Barras do Paraná/PR, conforme Edital e seus anexos

A Recorrente, que há anos presta os serviços a que se
pretende contratar, participou deste certamee, no entanto, teve sua proposta
desclassificada em razão de entendimentos equivocados. Não obstante, a

licitante A. DuFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. foi classificada, porém em

flagrante desatendimento da legislação vigente. Dessarte, se faz necessária a
reforma da decisão, em razão dos fundamentos a seguir expostos

E
É a sintese do essencial.

+ss (as) 055:
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2. DO MÉRITO

2.1. DA IRREGULAR DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE.

Insta salientar, de pronto, que NOVE das onze licitantes
foram desclassificadas do certame antes da fase delances!

Pode-se dizer, portanto, que a decisão ora recorrida está a

violar os princípios da economicidade tendo em vista a desclassificação de
licitantes que poderiam ofertar preço mais vantajoso para a Administração, da

competitividade uma vez que cerceou a possibilidade de haver maior
concorrência entre as licitantes na fase de lances e consequentemente a

obtenção de valores cadavez menores, uma vez que restaram somente DUAS

LICITANTES, e do formalismo moderado.

O legislador, em observância ao comando da carta magna,
estabeleceu diversos princípios a serem observados na elaboração do edital,

bem como em seu andamento (art. 3º, caput, da Lei nº. 8.666/93), in verbis

Art 3º A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será ida e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade,daigualdade,dapublicidade,darol jnistrativa, da vincUlação ao instrumento convocatório,
go

julgamento
objetivoedosquelhessãocorrelatos.

8 1º É vedado aosagentes públicos:
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições

que
comprometam.

restrinjamouftustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções.
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes

ou
dequer outra circunstância impertinente ou irrelevante para.

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 55 5º a 12
deste artigoenoart. 3o daLei no 8,248, de 23 de outubro de 1991;
(grifamos)

Desse modo, desclassificar licitante em momento inoportuno
e em razão de circunstância que poderia facilmente ser ajustada apósa fase

Oss as) aossasas
3
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de lances sem majoraçãodo valor final é totalmente ilegal. Ora,a jurisprudência

majoritária das Cortes de Contas tem reconhecido a necessidadede se atentar
ao princípio do formalismo moderado nos casos de desclassificação de

propostas de preços antes da etapa de lances, tendo esta ação apenas o

condão de ferir a ampla concorrência.

Vejamos o Acórdão do Tribunal de Contas da União:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a
adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurançaerespeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo

itadas, ainda, es essenciais à das
prerrogativas dos administrados. (TCU no acórdão 357/2015-
Plenário)

Evidencia-se, portanto, que a ausência de concorrência
decorrente. da desclassificação imediata de 09 licitantes é a receita ideal para
o fracadão) do certame.

f

E; dito-isso, passemos à analise do-motivo que ensejou a

desclassificação desta Recorrente.

Noque tange ao preenchimento da proposta de preços, o edital

de licitação trouxe a seguinte previsão:

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
LJ
8.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma
de Pregão Eletrônico, a proponente deverá encaminhara planilha de
composição de custos devidamente preenchida, no campo ARQUIVO
REQUERIDO,
9.1.2.1 planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou
seja, a planilha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não
poderá ser assinada, carimbada e nem poderá conter cabeçalhos
com razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identificar
aliciante.
9122. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação
de planilha de composição de custos diversa do modelo

nibilizado pelo Departamento de Licitações elou o
cimo de despesas não contem lanilha.

A
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E, nesse sentido, a ora Recorrente foi desclassificada, antes
mesmo dafase de lances, em razão do descumprimento do item 9.1.2.2,

em decorrência da inserção de despesasquenão se faziam presentes noitem

Nesse sentido, vejamos comparativoentre a planilha fornecida

pela Administraçãoeaplanilha desta empresa, respectivamente, no que tange

ao item 1.3;

Planilha edital:

Planilha Recorrente:

É dizer: a Recorrente foi desclassificada por in

sindicais de caráter OBRIGATÓRIO, previstos na Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria (CCT SIEMAGO/2023).

No que tange ao desjejum, este encontra-se previsto junto da

Cláusula Décima Quarta dareferida CCT, com a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESJEJUM
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta,
varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, varrição ou
similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito,
um lanche, composto de café, leite, pão com queijo, presunto ou
similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços,

O ess (as) aoss-a644TERCEIRIZEC|O im cnsseneconsr
cosracesre=Pacumes senao (BD RN Senhorado Rocio, 1901 CEP 85900-180  Contro - Toledo/PR
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fixado que tal tempo não será considerado na duração do trabalho.
Para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam come

| do benefici incia de R$ 126,00 (cento e
vinteeseis reais);
PARÁGRAFO UNICO - O lanche será fornecido por dia efetivo de
trabalho, antes do início da prestação de serviços, fixado que tal
tempo nãoserá considerado como jornada de trabalho.

Por sua vez, os denominados “Custos Sindicato”, cotados no
montante individual de R$ 125,50, tratam-se da junçãodos benefícios contidos

nas Cláusulas Décima Sexta (R$ 75,50), Décima Sétima (R$ 25,00) e
VigésimaTerceira (R$ 25,00), conformese verifica a seguir

TERCEIRIZES» O voncostacestesenscom br

costocresPactmasserao

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas concederão a todos seus empregados um benefício
social de saúde constituido por Assistência Médica e, visando a
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado
pelas instituições a seguir relacionadas:
LJ
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do benefício da assistência
médica, as empresas pagarão aos institutos acima identificados,
o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais o cinquenta centavos)
por empregado que labore na região, associado ou não ao
sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência
constituída por consultas médicas, para os trabalhadores, seja por
seu departamento médico, seja por convênio;——

ESlausuia DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
AS empresas arcarão com o custeio em favorde todosos seus
empregados, junto à UPS SERVIÇOS — SOCIEDADE BRASILEIRA
DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA. CNPJ 05.015.581/0001-88,
pelo serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para
O trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou a seus
dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto
de regras aprovadas pela FEACONSPAR e que também serão
enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para
pagamento e à disposição nas entidades sindicais;
PARÁGRAFO PRIMEIRO -— As empresas pagarão com o expresso
consentimento das entidades sindicais profissionais que firmam o
presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização
gestora especializada indicada pela FEACONSPAR, através de guia
própria, o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado
que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados
constante no campo “total de empregados do último mês informado”
do CAGED do mês anterior ou do úlimo informado ao Ministério do
Trabalho e Emprego, sem nenhuma redução, a que titulo for,
responsabiizando-se a organização gestora especializada a manter
um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela
usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele
descrito no CAGED por CNPJ da empresa na base temitorial

O essas) s0ss 364
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024
As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e
Conservação do Estado do Paraná, com o valor mensal de R$ 25,00
(vinte e cinco reais) por empregado destinado à formação e

qualificação profissional,

Ou seja, fato é que todos os benefícios supracitados são de

caráter obrigatório, e devem estar previstos na planilha de custos de
TODAS aslicitantes.

Diante disso, evidente que são dois os equívocos existes in

casu: o primeiro é o fato dea planilha base da Administração ser omissa
quanto a rubricas de caráter trabalhistas imprescindíveis de repasse ao

trabalhador; o segundo, e pior, é o fato de que o edital veda qualquer
alteração na planilha basefornecida pela Administração.

|

E, nesse sentido, fato é que não cabe à Administração fazer

ingerência hos custos do particular, cabendo à cada licitante prever e

responsabilizar-se pelos-custos necessários.

E nem poderia ser diferente, conforme a Instrução Normativa

nº 05/2017 SEGES/MPOG, é vedado fazer ingerências nos preços dos
licitantes, sendo a licitante a responsável por executar o objeto sob as penas
da lei. Nesse sentido:

7.11. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências
na formação de preços privados por meio da proibição de inserção
de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam
diretamente relacionados à exequiblidade dos serviços e materiais
ou decoram de encargos legais

É dizer: é responsabilidade da proponente — que é empresa
especializada no segmento - executar o objeto com os preços propostos.
Tendo o proponente especializado no objeto, afirmado que determinado valor

essTERCEIRIZES|6.
cosrroesre=peames sonaem Ban sen
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unitário de custo,à luz de sua realidade e modo de execução,é suficiente para
execução do objeto.

Portanto, não se pode determinar qual preçoo particular deve

praticar. Ora,o quea Recorrente fez foi seguir as disposições contidas na
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria a ser contratada. É

inacreditável uma proponente ser desclassificada em virtude de seguir a

legislação regente da matéria!

Ora, somente cabeà licitante dimensionar o quantitativo de

sua proposta, desde que incluídos todos os custos diretos ou indiretos, ficando
sob sua responsabilidade arcar com todos esses custos durante a execução
contratual.

Portanto, totalmente equivocado o entendimento adotado no

presente certame. Não há equivoco no quantitativo cotado na planilha de

custos, o equivocoé da Administração, que formulou planilha incompleta e

simplesmente decidiu vedar qualquer alteração desta.

A realidade fática demonstra que a Recorrente está sendo
punida em razão de ter corrigido em sua planilha omissão observada nz

planilha base.

É consabido que a Convenção Coletiva de Trabalho é um

instrumento normativo que visa a estabelecer melhores condições de

trabalho para os integrantes da categoria profissional representada pelo

respectivo sindicato na formalização do instrumento.

Veja-se a doutrina de Mauricio Godinho Delgado acerca do

tema:

As convenções coletivas, embora de origem privada, criam regras
jurídicas (normas autônomas), isto é, preceitos gerais, abstratos e

O essas) sossasasTERCEIRIZES?|O mccosrmoesre-paciumies sono BR senhora do CEP 85900-180 Centro Toledo/PR
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impessoais, irgidos a normatizar situações ad
futurum. Correspondem, consequentemente, à noção de lei em
sentido material, traduzindo ato-regra (Duguit) ou comando abstrato.
São, desse modo, do ponto de vista substantivo (ou seja, de seu
conteúdo), diplomas desveladores de inquestionáveis regras
jurídicas (embora existam também no seu interior cláusulas
contratuais.

Note-se queo autor, na própria definição, já discorre acerca da

natureza jurídica da Convenção Coletiva de Trabalho, compreendendo-a

como lei em sentido material, ainda que existam cláusulas de caráter contratual

no seu interior.

Nesse sentido, fato é que as rubricas inseridas no item 1.3 da

planilha de custos estão dispostos na CCT da categoria a ser contratada. Ou

seja, a Recorrente cumpriu estritamente os termos da normativa
trabalhista.

| Dessa forma, como não há nada além do devido cumprimento
dos dispositivos convencionais, não há nenhuma razão para a

|

desclassificação da proposta de preços da Recorrida.

Com efeito, não se desconhece que a referida instrução,

enquanto ato normativo não se pode impor ao Município de Campo Verde/MT,

todavia, não se trata deato que inovou no ordenamento jurídico; mas, que,
tão só, prevê a correta interpretação dos termosda lei à luz dos princípios que

regem a matéria, que deve e merece ser seguida por toda a Administração
Pública, incluída a municipal e estadual, porque confere máxima efetividade
ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

Nesse sentido:

Acórdão TCU nº 963/2004 — Plenário
“(.) 52, Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos
integrantesda planilha de custos são variáveis, e dependem da

"DELGADO, Mauricio Godinho, Curso de direito do trabalho. 4. Ed. São Paulo: LTr, 2005.
P. 1376

%
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stica e estrutura de cust ja organização. Outros
são decorrentes de leiou acordos coletivos, sendo responsabilidade
da licitante informá-los corretamente. Caso a planilha apresentada

licitante esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim,
for considerada exequivel e aceita pol inistração, caberá

tante suportar o ônusdo seu erro. (grifos nossos)
(..) Voto do Ministro Relator(..)
8, Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que compõem
os encargos sociais e trabalhistas na planilha de preços utilizada
como modelo no edital, penso que a presumida omissão não traz
problemas para o órgão contratante, pois, segundo explicado pela
unidade técnica, o contratado é obrigado a arcar com as
consequências das imprecisões na composição dos seus custos.”
(grifos nossos)

Tais fatos por si só demonstramainverdade dos argumentos
suscitados pelo d. pregoeiro, de modo que a desclassificação da Recorrente foi

manifestamente ilegal

Portanto, requer seja reconsiderada ou reformada a decisão

que desclassificou a proposta da Recorrente, de modo a anular todosos atos
praticados posteriormente à desclassificação desta Recorrente.

|

| 2.2. DA IRREGULAR CLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE A. DUFEK
SERVIÇOS DE LIMPEZA.

Outrossim, em que pese o já discorrido, insta frisar que a

proposta apresentada pelallicitante A. Dufek, doravante denominada Recorrida,
apresenta valores e percentuais completamente foras da realidade

praticada no mercado.

Isto pois, conforme se retira de sua proposta ajustada, os

percentuais cotados a titulo de encargos sociais são completamente

equivocados. Senão, vejamos:

BB +55 (5) 3055-2644

Y
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Encargos secas

TOR FGTS passa as]E Ts

Ocorre que esses percentuais não possuem qualquero se tratando de frutos de meras divagações da Recorrida.

| Nesse sentido, vejamoso que dispõeo Tribunal de Contas da
União (TCU), junto do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n.º

25/2023, sobre os percentuais de encargos sociais incidentes sobre a

remuneração, suas memórias de cálculo e fundamentos legais:

ROS Auto coça 202% eEFE tooss]1a
“ msg Crapução nas E)E
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Conforme se percebe dos indicativos disponibilizados pelo
TCU,a planilha apresentadapela Recorrida se consubstancia completamente

divergente da realidade praticada, não possuindo qualquer embasamento para
a adoção de tais percentuais.

Mas não só. Fato é que a Recorrida apresentou uma taxa de

lucro de 33,28%, resultando num BDI de 50,16%, o dobro daquele fornecido
pela Administração em sua planilha base. E,diferente do excessivo valor

praticado pela Recorrida, o TCU assim orienta:

4 LUCRO E DESPESAS INDIRETAS E TRIBUTAÇÃO SOBRE
FATURAMENTO

4.1. Luero e Despesas Indiretas — LD
4141. Para fins de estimativa da CONTRATANTE, em Lucro e
Despesas. Indiretas - LDI, foram consideradas as despesas
administrativas e operacionais (5%) e a margem de lucro (10%)
441.2, Lembrando que o Inciso XI do Anexo | da Instrução Normativa
Seges/MP n.º 5/2017 dispõe:
*XI - LUCRO: ganho decorrente da exploração da atividade
econômica, calculado mediante incidência percentual sobre o
efetivamente executado pela empresa, a exemplo da remuneração,
benefícios mensais e diários, encargos sociais e trabalhistas,
insumos diversosecustos indiretos”

Portanto, considerando os percentuais comumente praticados
e aqueles indicados pela Recorrida, existem fortes indícios de

enriquecimento ilícito por parte da por parte da proponente. E, nesse
sentido, a legislação brasileira determina que aquele que, sem justa causa, se

TERCEIRIZE)|icicostocsrerFacames «emp (BR
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enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente
auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Dessarte, imperiosa se faz a desclassificação da Recorrida,

que apresentou percentuais divergentes da realidade fática, levantando

suspeitas sobre a possibilidade de um enriquecimento ilícito.

3. DOS REQUERIMENTOSE PEDIDOS

Diante o exposto, pleiteia-se:

a) o recebimento e processamento deste recurso

administrativo, com a sua juntada aos autos do processo licitatório relativo ao

Pregão Eletrônico 39/2023, para osfins e efeitos de direito;

b) no mérito, seja reconsiderada a decisão, a fim de:

;

“-b.1) reconsiderar ou reformar a decisão do eminente pregoeiro,

= que incidiu em ilegalidade ao  desclassificar a proposta de

"preços da recorrente no certame, nos termos da

fundamentação exarada no tópico 2.1;

b.2) declarara licitante A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

desclassificada no certame, nos termos da fundamentação
exarada no tópico 22: -

Nesses termos, pede deferimento.

Toledo/PR, 3 de agosto de 2023
RAFAELA Assinado de toma diga por
FERNANDA FREIRE. RAFAELA FERNANDA FREIRE

SESSENTA OS 19079997
SESSENTA:0541907 Dagos 20220803 171517

9992 eso
COSTA OESTE SERVIÇOS oo

O essas) ossasaTERCEIRIZES|8 morecosraoesre=pacames »Garem (DR N Senhora do Rocio CEP 85 900-180- Cent



000325

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Processo Administrativo nº 84/2023
Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2023
Recorrentes: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA- CNPJ nº 07.192.414/0001-09

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA-ME - CNPJ nº
16.584.481/0001-60

ASSUNTO: Recurso Administrativo para desclassificação de empresa
vencedora

T-DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo de nº 84/2023, Pregão Eletrônico nº 39/2023,
tipo Menor Preço empreitada por preço Unitário, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOSDE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.”
O presente recurso é tempestivo, vez que a empresa manifestou interesse de recurso
nodia da sessão (31/07/2023), apresentadaas razões recursais no dia 31/07/2023
e 03/08/2023. Assim, com a recepção das razões do recurso registrado, no dia
04/08/2023, abriu-se prazo para apresentação de contrarrazões da empresa
recorrida, não tendo se manifestado ou anexado na data limite, motivo pelo qual,
passa-se a analisaros recursos apresentados.

H- DAS RAZÕES RECURSAIS- Síntese

A empresa |] TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS, interpôs recurso
administrativo, alegando em síntese que:

Por se tratar de Pregão Eletrônico, a proposta registrada no sistema é utilizada pal
estabelecer ordem sequencial que será realizadaa fase de lances. E assim sendo, que

Õ
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Por fim, requer a reconsideração ou reforma da decisão que desclassificou a
proposta da recorrente, anulando-se todosos atos praticados posteriormente à sua
desclassificação.

Outrossim, juntamente com o pedido de revisão da desclassificação da recorrente,
esta discorreu argumentos de quea classificação da empresa licitante A. DUFEK

SERVIÇOS DE LIMPEZA foi irregular.

Em suma,relata que a planilha apresentada pela recorrida é divergente da realidade
praticada, não possuindo qualquer embasamento para a adoção dos percentuais de
encargos sociais que apresentou.

Ademais, que a recorrida apresentou umataxa de lucro de 33,23%, o que resultou
num BDI de 50,16%, o dobro do fornecido pela administração em sua planilha de
base.

Assim, a empresa recorrente alega que dos percentuais praticadose indicadospela
recorrida, existem fortes indícios de enriquecimentoilícito por parte da recorrida,
sendoque a desclassificação dela é a melhor decisão, pois apresentou percentuais
divergentes da realidade fática.

A empresa recorrida não apresentou suas contrarrazões, deixando transcorrer o

prazo legal permitido.

É o necessário relatório, passe-se a análise dos recursos.

IV - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, antes de analisar o mérito das razões das empresas JJ TRANSPORTES
E TERRAPLANAGENS LTDA - ME e COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, importante
destacar que o Pregoeiro e sua equipe de apoio ao conduzir o certame obedeceram
aos parâmetros dos princípios e regras legais que disciplinam o procedimento
licitatório, estabelecidos quer na Lei 8.666/93, quer na Lei 10.520/2002.

O Edital que orientou o presente Processo Licitatório é pautado nos princípios
norteadores da Administração Pública e nas cominações legais que baseiam todo o
processo licitatório.

[es] ) ON
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a planilha de preços não tem nenhuma utilidade prática neste momento, pois será
substituída por outra, atualizada e adequada aoúltimo lance ofertado.

Quea planilha disponibilizada no edital traz itens genéricos, bem como a mesma tem
caráter acessório, não sendo correta a desclassificação de qualquer proposta com
base em supostas inconsistências na planilha de formação do custo, se assim for,
será considerada ilegal, por restringe indevidamente a competição e pode resultar
em contratação onerosa para a municipalidade.

Por fim, que fora desclassificada antes mesmo dasessão de lances alternados, sendo
tal medida desarrazoada, pois diversa da orientação dos tribunais, ante o
formalismo exagerado. Ressalta que a desclassificação se deu em razão de ter
apresentado documento auxiliar (planilha) com alguns poucos itens diferentes do
modo disponibilizado no edital.

Quea desclassificação da proposta não encontra guarida no ordenamento jurídico
vigente, poisa planilha é documento acessório, secundário, e será refeito depois das
fases de lances,e, que diante disso, requer a revisão da decisão que a desclassificou,
devendo declarar sua classificação e retornea fase de lances, para que então possa
participar desta.

Com relação a empresa COSTA OESTE,esta em suas razões também alega que a sua
desclassificação por ter corrigido em sua planilha uma omissão observada na
planilha base (modelo)do edital, pois inseriu custos que não foram solicitados e que
são decaráter obrigatório, conforme destacou em suas razões.

Afirma que várias empresas foram desclassificadas antes mesmode apresentarem
seus lances, sendoao total 09, permanecendo apenas duas, e deste modo, é evidente
a ausência de concorrência, tornando o serviço mais oneroso ao município.

Ainda quehá dois equívocos, sendoo primeiro que a planilha foi omissa quantoa
rubricas de caráter trabalhista imprescindíveis de repasse ao trabalhador e
segundo, que o edital veda qualquer alteração na planilha base fornecida pela
Administração.

Agindo assim a Administração está agindo contrário a vedação prevista na IN

05/2017 SEGES/MPOG, que diz ser vedado fazer ingerências nos preços dos
licitantes.

000327
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Sabe-se queo julgamentode qualquer Processo Licitatório deve ser fundamentado
em fatores concretos, exigidos pela Administração Pública em confronto com o
ofertado pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros fixados no Instrumento
Convocatório.

Além disso, vale ainda frisar que a Administração Pública e seus agentes estão
vinculados aos princípios constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição
Federal de 1988, respeitando o tratamento igualitário e impessoal a todos os
interessadosno certame licitatório, especialmente, no quese refere à legalidade do
referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e
obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e pleiteia pela garantia da
excelência e eficiência da qualidadedos produtos e dos serviços a serem prestados.

No presente caso, analisando as razões das recorrentes, quanto ao pedido de
RECONSIDERAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO porutilizarem planilhas diversas do
modelo do presente edital, bem como, no caso da empresa recorrente COSTA OESTE.

inserir despesas não contempladas no modelo de planilha, ressalta-se
primeiramente que as recorrentes são empresas que sempre atuaram no ramo,
participando de vários processos licitatórios, ou seja, não são empresas iniciantes.

Deste modo, conhecedoras dos ditames legais do Edital, tinham conhecimento de
que ao apresentarem planilha de custo diversa do modelo apresentado pelo órgão
municipal poderiam ser desclassificadas.

Ocorre que mesmo cientes dessa possibilidade, trouxeram planilhas diversas da
exigida, ou seja, contrariaram o exigido em edital.

Em que pese aleguem que é vedado a Administração Pública fazer ingerências nos
preços doslicitantes, salienta-se que não foi o que ocorreu no presente processo
licitatório, haja vista que nãoseestá determinandoquais valores sejam opostos na
planilha modelo, mas que não sejam acrescidas despesas não contempladas nela,
bem como nãosejam apresentadas outras diversas.

No caso em testilha, verifica-se que ambas as empresas recorrentes deixaram de
observaro descrito no item 9.1.2.2 e 9.1.2.3 do Edital, sendo aqui descritos:

9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a
apresentação de planilha de composição de custos
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de
Licitações e/ou o acréscimo de despesas não
contempladas na referida planilha.
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9.1.2.3. Apresentação de planilha diversa, acréscimo
de despesas não contempladas na planilha modelo e
identifica: da resa, rão motivos ra
desclassificação da licitante do certame.

Não há o quese falar em “decisão equivocada” do Pregoeiro, que de forma
absolutamente fiel aos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, desclassificou as licitantes porentender que
deixaram de cumprir as normas e condiçõesdoedital, ao qual são vinculadas.

Ademais, é dese ressaltar que a empresa COSTA OESTE apresentou impugnação
sobre o item da utilização da planilha, sendo o pedido indeferido, bem como alertou-
se que a planilha deve ser aquela especificada no edital, porém a recorrente
apresentou planilha diversa do modelo.

Diantedo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, as empresas foram
desclassificadas, pois não atenderam ao requerido no Edital.

Quanto a segunda indagação da empresa recorrente COSTA OESTE sobre a
possiblidade de ocorrer enriquecimento ilícito da empresa recorrida A. DUFEK,ao
apresentar, supostamente, valores e percentuais completamenteforda realidade
praticada no mercado.

No entanto, antes de adentrar à análise da tese levantada pela recorrente, salienta-
se que não cabe ao Pregoeiro fazer julgamento se haverá ou não enriquecimento
ilícito, haja vista que não detém o conhecimento profundo detal matéria, esta de
total divergência até mesmo nos Tribunais, onde se tem diversos critérios quesão
utilizadospara se auferir se houve ou não enriquecimento ilícito.

Dito isso, competirá ao Pregoeiro apenas a análise dos argumentos esposados pela
recorrente sobre a proposta apresentadapela recorrida.

Alega a recorrente quea recorrida trouxe em sua planilha percentuais que não tem
qualquer embasamento, apresentando uma planilha do Tribunal de Contas, para
comparação, a fim de fundamentar suasrazões.

Ainda, relata quea recorrida apresentou uma taxa delucro de 33,28%, resultando
num BDI de 50,16%, dobro do fornecido pela Administração em sua planilha base,
o que, em seu entender, considerando os percentuais comumente praticados e
indicados pela recorrida, existiria forte indícios de enriquecimento ilícito da
recorrida. 3 79
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Assim, requer que, poreste motivo, a empresa recorrida seja desclassificada, pois
apresentou percentuais divergentes da realidade fática, o que leva suspeita de
enriquecimento ilícito.

Contudo, sobre o BDIda recorrida ser acima do percentual previsto no edital, tem-
se o entendimento do TCU, por meio do Informativo de Licitações e Contratos nº 449
do anode 2022, em que prevê ser irregular a desclassificação de licitante que cotar
taxa de BDI acima do previsto no edital, desde que o preço máximoesteja dentro do
valor fixado,

Outrossim, sobre as porcentagens apresentadas pela recorrida, verifica-se que esta
trouxe os mesmos valores da planilha modelo exigida no edital, a qual, informa-se,
foi pautada em pesquisas realizadas pelo setorde licitações, não se devendofalar
em divagaçõesda recorrida.

Deste modo, caso a recorrente entendesse queas porcentagens descritas no modelo
da planilha do Edital -usadapelarecorrida - não possuía qualquer embasamento
legal, deveria manejar impugnaçãoao Edital, o que não fez.

A planilha apresentada pela recorrida está em consonância com o exigido no Edital,
motivo pelo qual não deve prosperar o pedido da recorrente.

V-CONCLUSÃO

As decisões aqui tomadas buscam atender aos princípios da razoabilidade, da
competitividade, do preço justo, da seletividade e comparação objetiva das
propostas, visando sempre ao interesse público.

Deste modo, por tudo acima exposto, opina-se pelo conhecimento dos recursos
administrativos interpostos pelas recorrentes COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA e ]J
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA-ME,eis que tempestivos,e no mérito, a
improcedência, sendo dado seguimento ao presente processo licitatório,

Três Barras dono 11 de agosto de 2023.

sandEOSd /



E ESTADO DO PARANÁ 900331
Rrefoituca Municipal de Crês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Processo Administrativo nº 84/2023
Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2023
Recorrentes: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA- CNPJnº 07.192.414/0001-09

ASSUNTO:
vencedora

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA-ME - CNP; nº
16.584.481/0001-60

Recurso Administrativo para desclassificação de empresa

1- DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo de nº 84/2023, Pregão Eletrônico nº 39/2023,
tipo Menor Preço empreitada por preço Unitário, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃODESERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ. ”

O presente recurso é tempestivo, vez que a empresa manifestou interesse de recurso
no dia da sessão (31/07/2023), apresentadaas razões recursais no dia 31/07/2023
e 03/08/2023. Assim, com a recepção das razões do recurso registrado, no dia
04/08/2023, abriu-se prazo para apresentação de contrarrazões da empresa
recorrida, não tendo se manifestado ou anexado na data limite, motivo pelo qual,
passa-se a analisar os recursos apresentados.

H- DAS RAZÕES RECURSAIS - Síntese

A empresa JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS, interpôs recurso
administrativo, alegando em síntese que:

Por se tratar de Pregão Eletrônico, a proposta registrada no sistemaé utilizada para
estabelecer ordem sequencial que será realizada a fase de lances. E assim sendo, queaplanilha de preços não tem nenhuma utilidade prática neste momento,pois será
substituída por outra, atualizada e adequada ao último lanceofertado.



ESTADO DO PARANÁ 100339
Beetoituca Municipal de Três Bucras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Que a planilha disponibilizada no edital traz itens genéricos, bem como a mesma tem
caráter acessório, não sendo correta a desclassificação de qualquer proposta com
base em supostas inconsistências na planilha de formação docusto, se assim for,
será considerada ilegal, por restringe indevidamente a competição e pode resultar
em contratação onerosa para a municipalidade.

Por fim, que fora desclassificada antes mesmoda sessão de lances alternados, sendo
tal medida desarrazoada, pois diversa da orientação dos tribunais, ante o
formalismo exagerado. Ressalta que a desclassificação se deu em razão de ter
apresentado documento auxiliar (planilha) com alguns poucos itens diferentes doe modo disponibilizado no edital.

Que a desclassificação da proposta não encontra guarida no ordenamento jurídico
vigente, pois a planilha é documento acessório, secundário,e será refeito depois das
fases de lances,e, que diante disso, requer a revisão da decisão que a desclassificou,
devendo declarar sua classificação e retorne a fase de lances, para que então possa
participar desta.

Com relação a empresa COSTA OESTE, esta em suas razões também alega que a sua
desclassificação porter corrigido em sua planilha uma omissão observada na
planilha base (modelo) do edital, pois inseriu custos quenão foram solicitadose que
são de caráter obrigatório, conforme destacou em suas razões.

Afirma que várias empresas foram desclassificadas antes mesmo deapresentareme seus lances, sendo ao total 09, permanecendo apenas duas, e deste modo, é evidente
a ausência de concorrência, tornando o serviço mais oneroso ao município.

Ainda que há dois equívocos, sendo o primeiro quea planilha foi omissa quanto a
rubricas de caráter trabalhista imprescindíveis de repasse ao trabalhador e
segundo, que o edital veda qualquer alteração na planilha base fornecida pela
Administração.

Agindo assim a Administração está agindo contrário a vedação prevista na IN

05/2017 SEGES/MPOG, que diz ser vedado fazer ingerências nos preços dos
licitantes.

Por fim, requer a reconsideração ou reforma da decisão que desclassificou a

proposta da recorrente, anulando-se todososatos praticados posteriormente à sua
desclassificação.

aj
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E ESTADODO PARANÁ 000333
Hreteitura Municipal do Crês Barcas do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Outrossim, juntamente com o pedido de revisão da desclassificação da recorrente,
esta discorreu argumentos de que a classificação da empresa licitante A. DUFEK

SERVIÇOS DE LIMPEZA foi irregular.

Em suma,relata quea planilha apresentada pela recorrida é divergente da realidade
praticada, não possuindo qualquer embasamento para a adoção dos percentuais de
encargos sociais que apresentou.

Ademais, que a recorrida apresentou uma taxa de lucro de 33,23%, o que resultou
num BDI de 50,16%, o dobro do fornecido pela administração em sua planilha dee base.

Assim, a empresa recorrente alega que dos percentuais praticados e indicados pela
recorrida, existem fortes indícios de enriquecimento ilícito por parte da recorrida,
sendoque a desclassificação dela é a melhor decisão, pois apresentou percentuais
divergentes da realidade fática.

A empresa recorrida não apresentou suas contrarrazões, deixando transcorrer o

prazo legal permitido.

É o necessário relatório, passe-se a análise dos recursos.

IV - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, antes de analisar o mérito das razões das empresas JJ TRANSPORTES
E TERRAPLANAGENS LTDA - ME e COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, importante
destacar que o Pregoeiro e sua equipe de apoio ao conduzir o certame obedeceram
aos parâmetros dos princípios e regras legais que disciplinam o procedimento
licitatório, estabelecidos quer na Lei 8.666/93, quer na Lei 10.520/2002.

O Edital que orientou o presente Processo Licitatório é pautado nos princípios
norteadores da Administração Pública e nas cominações legais que baseiam todo o

processo licitatório.

Sabe-se que o julgamento de qualquer Processo Licitatório deve ser fundamentado
em fatores concretos, exigidos pela Administração Pública em confronto com o

ofertado pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros fixados no Instrumento
Convocatório.

Av. Bi
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ESTADO DO PARANÁ 00334
Brefeitura Municipal do Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DOFEIJÃO

Além disso, vale ainda frisar que a Administração Pública e seus agentes estão
vinculadosaos princípios constitucionais previstos noart. 37, caput, da Constituição
Federal de 1988, respeitando o tratamento igualitário e impessoal a todos os
interessados no certame licitatório, especialmente, no que se refere à legalidade do
referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e
obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e pleiteia pela garantia da
excelência e eficiência da qualidadedos produtos e dosserviços a serem prestados.

No presente caso, analisando as razões das recorrentes, quanto ao pedido de
RECONSIDERAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO por utilizarem planilhas diversas do
modelo do presente edital, bem como, no caso da empresa recorrente COSTA OESTE
inserir despesas não contempladas no modelo de planilha, ressalta-se
primeiramente que as recorrentes são empresas que sempre atuaram no ramo,
participando de vários processos licitatórios, ou seja, não são empresas iniciantes.

Deste modo, conhecedoras dos ditames legais do Edital, tinham conhecimento de
queao apresentarem planilha de custo diversa do modelo apresentadopelo órgão
municipal poderiam ser desclassificadas.

Ocorre que mesmo cientes dessa possibilidade, trouxeram planilhas diversas da
exigida, ou seja, contrariaram o exigido em edital.

Em que pese aleguem queé vedado a Administração Pública fazer ingerências nos
preços dos licitantes, salienta-se que nãofoi o que ocorreu no presente processo
licitatório, haja vista que não se está determinando quais valores sejam opostos na
planilha modelo, mas que não sejam acrescidas despesas não contempladas nela,
bem comonão sejam apresentadas outras diversas.

No caso em testilha, verifica-se que ambasas empresas recorrentes deixaram de
observar o descrito no item 9.1.2.2 e 9.1.2.3 do Edital, sendo aqui descritos:

9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a
apresentação de planilha de composição de custos
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de
Licitações e/ou o acréscimo de despesas não
contempladas na referida planilha.
9.1.2.3. Apresentação de planilha diversa, acréscimo
de despesas não contempladas na planilha modelo e
identificação da empresa, serão motivos para
desclassificação da licitante do certame.

as
do Paraná - PR

prgovbr



ESTADO DO PARANÁ
NNNZZE/ Heeteitura Municipal do Crê Barras do Paraná

CAPITAL DO FELJÃO

RE, há o que se falar em “decisão equivocada” do Pregoeiro, que de forma
absolutamente fiel aos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, desclassificou as licitantes porentender que
deixaram de cumprir as normas e condições do edital, ao qual são vinculadas.

Ademais, é de se ressaltar que a empresa COSTA OESTE apresentou impugnação
sobre o item da utilização da planilha, sendo o pedido indeferido, bem como alertou-
se que a planilha deve ser aquela especificada no edital, porém a recorrente
apresentou planilha diversa do modelo.

Diante do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, as empresas forame desclassificadas, pois não atenderam ao requerido no Edital.

Quanto a segunda indagação da empresa recorrente COSTA OESTE sobre a
possiblidade de ocorrer enriquecimento ilícito da empresa recorrida A. DUFEK, ao
apresentar, supostamente, valores e percentuais completamentefor da realidade
praticada no mercado.

No entanto, antes de adentrar à análise da tese levantada pela recorrente, salienta-
se que não cabe ao Pregoeiro fazer julgamento se haverá ou não enriquecimento
ilícito, haja vista que não detém o conhecimento profundode tal matéria, esta de
total divergência até mesmonos Tribunais, onde se tem diversos critérios que são
utilizados para se auferir se houve ou não enriquecimento ilícito.

Dito isso, competirá ao Pregoeiro apenas a análise dos argumentos esposados pela

6 recorrente sobre a proposta apresentadapela recorrida.

Alega a recorrente quea recorrida trouxe em sua planilha percentuais que não tem
qualquer embasamento, apresentando uma planilha do Tribunal de Contas, para
comparação, a fim de fundamentar suasrazões.

Ainda, relata que a recorrida apresentou uma taxa de lucro de 33,28%, resultando
num BDI de 50,16%, dobrodo fornecido pela Administração em sua planilha base,
o que, em seu entender, considerando os percentuais comumente praticados e
indicados pela recorrida, existiria forte indícios de enriquecimento ilícito da
recorrida.
Assim, requer que, por este motivo, a empresa recorrida seja desclassificada, pois
apresentou percentuais divergentes da realidade fática, o que leva suspeita de
enriquecimento ilícito.

s do Paraná - PR
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E ESTADODO PARANÁ 000326
Bretoitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

NERO, sobre o BDIda recorrida ser acima do percentual previsto no edital, tem-
se o entendimento do TCU,por meio do Informativo deLicitações e Contratos nº 449
do anode 2022, em que prevê ser irregular a desclassificação de licitante que cotar
taxa de BDI acima do previsto no edital, desde queo preço máximo esteja dentro do
valor fixado.

Outrossim, sobre as porcentagens apresentadas pela recorrida, verifica-se queesta
trouxe os mesmos valores da planilha modelo exigida no edital.

Deste modo, casoa recorrente entendesse queas porcentagens descritas no modelo
da planilha do Edital -

usadapela
recorrida - não possuía qualquer embasamento

S legal, deveria manejar impugnaçãoao Edital, o que não fez.

A planilha apresentada pela recorrida está em consonância com o exigido no Edital,
motivopelo qual não deve prosperar o pedido darecorrente.

V-CONCLUSÃO

As decisões aqui tomadas buscam atender aos princípios da razoabilidade, da
competitividade, do preço justo, da seletividade e comparação objetiva das
propostas, visando sempre ao interesse público.

Deste modo, por tudo acima exposto, opina-se pelo conhecimento dos recursos
administrativos interpostos pelas recorrentes COSTA OESTE SERVIÇOS LTDAe ]J

e TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA-ME, eis que tempestivos, e no mérito, a
improcedência, sendo dado seguimento ao presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/Pr, 11 de agosto de 2023.

TourovanAcunha aut
Pregoeira



ESTADO DO PARANÁ 000337

X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS

Pregão Eletrônico Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pelas empresas COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA e JJ

TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA - ME em face a inabilit

licitatório.

RECORRENTES: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 07.192.414/0001-09 e JJ

TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA — ME — CNPJ Nº 16.584.481/0001-60

Considerando os termosda decisão proferida em 11/08/2023, RATIFICO nos termos

do artigo 109, 84º, da Lei 8.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

e irreformável pelos fundamentos apresentados.

Publique-se

Junte-se aosautos.

Três Barras do Paraná, 15 de agostode 2023

GERS! ÍNCISCO SUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, Barras do Paraná - PR



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31]

MOVIMENTOSDO PROCESSO
07/07/2023 19:01:48 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA WE

08/07/2023 12:36:00 CADASTRO DE PROPOSTA TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA

11/07/2023 12:03:04 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07.192414/0001-09)
1 em relação aos encargos sociais disposto na planilha anexa ao edital, as empresas participantes poderão adequar a suaGEge resp iaade? Poder encrecart

7/2023 14:58:37 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
9.1.2.2, Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha do composição de custos diversa do modelo
disponibilizado pelo Departamento de Licitações efou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha. conforme.
tom 9.1.2.2 não é pormitdo apresentação de planilha diversa, eu acredito quo se 0s indices forom alterados podemos ter
questionamentos quanto a utiização do modelo disponibilizado
19/07/2023 22:18:37 CADASTRO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LINPEZALIDA
7207/2023 08:26:37 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTALSIA
7207/2023 09:45:02 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA (17371 789/0001-11)
1 - O CUSTEIO MENSAL DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA OU DO
CONTRATANTE? SE FOR DA CONTRATADA: NÃO HÁ PREVISÃO DESSA DESPESANA PLANILHA DE CUSTO APRESENTADA.
NO EDITAL.

2 - NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTO APRESENTADA NO EDITAL, NO ITEM3.1.3 - IMPOSTOSE SEGUROS: NÃO
HÁ PREVISÃO DE CUSTO PARA LICENCIAMENTO DO VEÍCULO. PODEMOS INCLUIR ESSA DESPESA NA PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DOS CUSTO?

3 - HAVERÁ A DISPONIBILIZAÇÃO DO MODELO DA PLANILHA DE CUSTO EXIGIDA NO EDITAL EM FORMATO EXCEL
EDITÁVEL COM AS FÓRMULAS UTILIZADAS? (NO MODELO APRESENTADO NO EDITAL NÃO HA QUALQUER MEMORIAL DE
CÁLCULO PARA À CONFECÇÃO DA PLANILHA)

7/2073 10:05:54 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA ESTE SERVIÇOS LTDA (07.182514000109]
hn relaçãoainsalubridade para o posto de motorista, deve ser a mesma para o coletor independente se a CCT não dispõe desse

adicional? 2) O Município dospoes de Laudo Técnico que comprove tal adiclonal devido ao Motorista? 3) Como serão as tratativas
caso a Contratada comprove medianto laudo a não necossidade do referido adicional insalubro para o posto?
12/07/2023 10:15:59 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVOÇOS LTDA (07.192.414/0001-09)
1) Qual a CCTfora utlizada para compor o valor da licitação? 2) As licitantes devem utiizar de sua CCT preponderante, de acordo
com seu segmento empresarial, sob pena de desclassificação? Poderia esclarecer?
12/07/2023 15:01:21 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIROOcusto com a destinação final é do Município de Três Barras do Paraná, essa informação ficou errada na minuta do contrato pois
até a licitação anterior era licitado colete, transporte, triagem o dostinação final junto, porém agora as licitação trata-se somente de
coleta e Irânsporte, a despesa com destinação final não é de responsabilidade da vencedora deste certame. (02) na planilha de
custos que será anexada na platafarma do BLL existe a previsão de IPVA, seguro obrigatório e seguro contra terceiros, (03) Iremos
disponibilizar a planilha em Excal com todasas fórmulas na plataforma BLL, porém caso a empresa prefira, pose solicitara planilha
no e-mail licitacaogtresbarras.pr.gov.br
1207/2023 15:06:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIROovalor da licitação foi obtido através de orçamentos encaminhados por empresas do ramo de atividade, cada uma levou em
consideração a realidade da convenção de sua região para elaboração do orçamento. a ompresa participante deverá preencher à
planilha com despesas reais levando om consideração a Convenção do trabalho com a qual trabalha,as despesas com possoal nã
poderão sofrer alteração após o término da fase de disputa, au seja, a empresa não poderá alterar 0s valores de encargose salarios
para ajuste na planilha do custo
12/07/2023 15:09:19 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
caso a convenção não preveja insalubridade para o motorista, a empresa não precisa em sua planilha prever este valor, caso a
convenção determino percentual diferente de insalubridade para o motorista e os coletores, pedimos que ao editar a planilha anexo
documentação que comprove a necessidade de edição da planilha paraajuste conforme convenção coletiva

]
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12/07/2023 15:42:46 ESCLARECIMENTO REQUERIDO URBANA SERVIÇOS (076.847.589-93)
1. Qual empresa atualmente presta os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos no município?
73072023152251REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO COSTAOESTE SERVIÇOS LTDA(07TOZAAMMOTOM]—Segue anexo impugnação.
17/07/2023 10:04:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LIDA
17/07/2023 10:38:12 CADASTRO DE PROPOSTA 5) N SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

17/07/2023 10:49:39 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELT

17/07/2023 10:51:26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

17/07/2023 13:50:22 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA - EIREL!
16/07/2023 09:08:54 CADASTRO DE PROPOSTA PRV AMBIENTALLIDA
18/07/2023 05:26:58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRV AMBIENTAL LTDA

16/07/2023 11:43:07 CADASTRO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOSLIDA
TB/O7/2023 12:23:04 CADASTRO DE PROPOSTA VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA

7/2023 14:09:33 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
POSTA EM ANEXO
7/2023 14:33:56 CADASTRO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

16/07/2023 15:47:20 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

16/07/2023 16:02:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA,

16/07/2023 16:06:58 ALTERAÇÃODE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
10/07/2023 18:00:14 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
16/07/2023 18:12:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA ESTE SERVIÇOS LTDA
16/07/2023 22:41:48 CADASTRO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
16/07/2023 23:14:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
19/07/2023 07:41:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSRESIDUOS AMBIENTAL SIA
19/07/2023 05:00:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia! desde já agradecemosaparticipação dos senhores
19/07/2023 09:00:52 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos fazendo analise das planilhas de custo, e o atendimento das exigências do edital
19/07/2023 09:01:29 MENSAGEM PREGOEIRO
assim que fizermosesta primeira conferência passaremos o lote para a disputa
19/07/2023 05:01:58 MENSAGEM PREGOEIRO
por gentileza não desconectem da plataforma e acompanhem o processo

7/2023 09:21:45 MENSAGEM PREGOEIRO
las empresas apresentaram propostas em desconformidade com o Edital, bem como algumas empresas deixaram de apresentar

planilha de custos, item obrigatório conforme Edital (Item 9.1.2.). A desclassificação das propostas em desacordo com o Edital está
amparada no Artigo 43, IV da Lei Nº 8.666/93.
19/07/2023 10:19:32 MENSAGEM PREGOEIRO
solicito negociação de preço com a empresa classificada om primeiro lugar no item do objeto
19/07/2023 10:26:52 MENSAGEM PREGOEIRO
tendo em vista as desclassificações que ocorreram
20/07/2023 09:37:48 MENSAGEM PREGOEIRO]
Bom dial a empresa classificada em primeiro lugarno item do objeto apresentou toda a documentação de habilitação de acordo com
as exigências do edital, a emprosa fica convocada a apresentar o veículo que executará os serviços para avaliação da Comissão do
Avaliação no dia 27/07, as 9:00 horas da manhã, no pátio da Prefeitura Municipal, o caminhão deverá estar acompanhado da
documentação para comprovação de cumprimento das exigências quanto ao ano de fabricação do mesmo
20/07/2023 09:39:44 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa classificada em primeiro lugar fica convocada também anexar na plataforma BLL a proposta ajustada juntamente com
planilha de custos atualizada
20/07/2023 09:40:02 MENSAGEM PREGOEIRO] Zno prazo de 02 (duas) horas a contar de agora
20/07/2023 09:41:51 MENSAGEM PREGOEIRO]
Lembrando a todos os participantes que a fase para manifestaçãode intenção de recursos se dará somente após a conclusão da
habitação do 1º classificado, ou seja, somente após o dia 27/07, mas podem ficar tranquilos que iremos informar aqui pelo chat,o
dia e o horario para manifestação
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20/07/2023 09:42:24 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos por gentileza que acompanhemoprocesso pelo chat, pois todas as informações serão repassadas por aqui
20/07/2023 09:42:35 MENSAGEM PREGOEIRO
tenham todos um bom dia!
20/07/2023 09:52:40 MENSAGEM PREGOEIRO]
O participante A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 274137 1822%f4da28014d76172462ea7 pot aos
documentos complementares.
20/07/2023 10:11:12 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA removeu o arquivo 274137 1822H4da280140761724c2a7.pdf dos
documentos complementares.
20/07/2023 10:11:23 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo d4bo47!1431041468230897GeGddsfBd pot aos
documentos complementares.
20/07/2023 10:18:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 9defBcS046ab4b1cb2a2051579a68cc3 pdf aos
documentos complementares.

7/2023 08:50:33 MENSAGEM PREGOEIRO
ia senhores licitantes, a empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA apresentou o caminhão que atendou todas as

exigências da Comissão de Avaliação conforme documentação disponiblizada no Portal de Transparência do Município do Três.
Barras do Paraná no link resbarras pr gov briansparencia/admlicitacoes/pregao-eletronicolpregao-eletronico-n-39-2023-
contratacao-de-empresa-para-prestaçao-de-servicos-de-coleta-e-transporte-de-residuos-solidos-domicilizres-urbanos-lixo-organico-
no-ambito-do-
34/07/2023 08:51:09 MENSAGEM PREGOEIRO
sendo assim a empresa esta declarada vencedora do certame
31/07/2023 08:52:36 MENSAGEM PREGOEIRO
caso algum concorrente tenha intenção de recorrer, a fase para manifestação de intenção de recurso se dará na data de hoje
31/07/2023, as 15 horas.
34/07/2023 08:53:18 MENSAGEM PREGOEIROoprazo para manifestaçãode intenção de recursos terá otempode 15 minutos não sendo possivel sua prorrogação

LOTE1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: UN Marca: Não se Aplica Modelo: Não se Apiica

Es Esse e sereges se cora é transport do resíduos sólidos não recicláveis o orgânicos produzidos no êmbio do
icipio de Três Barras doParaná.

Quantidade: 1.140 Valor Unit. 628,98 Valor Total: 717.037,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OK) ME

1 A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA 049 40.514.329/0001-95 671,33 628,98]

2 TECNURBE MANEJO E LOGISTICADE 081 97.553.298/0001-07 671,32 834,00 080
DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal DIM) ME

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA 102 14.666.709/0001-35 653.95 653.95, Sim
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 064 16.584.481/0001-60 671,00 871,00 26072 Sm.

— TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 080 77.371.789/0001-11 671,14 671,14 0,0209 Não”COSTAOESTE SERVIÇOS LTOA | 046 07.192.414/0001:09 671,27 871,27 00194 Não
VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 34.775.5210001-32 671,33 71,33
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 95.391.876/0001-12 671,33 67133— BONINSERVIÇOSE.

E

003 04.729.418/0001-95 671,33 671,33

PRVAMBIENTAL LTDA 119 11.364.848/0001-16 671,33 671,33
— SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 14.893.216/0001-38 671,33 671,33
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INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DK) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE

05/07/2023 09:31:31 PUBLICADO

05/07/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

19/07/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/07/2023 08:59:31 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDAME desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha
dera do disponibilizado, conforme Item 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha de
composição de custos diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de
Lictações efou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha.
19/07/2023 09:01:21 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

INETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI desclassilicado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição de
os juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmofoi desclassificado do certame. A obrigatoriedade do apresentação de

tosestá disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:01:57 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PRV AMBIENTAL LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição de custos juntamente com a
proposta, motiva pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. À obrigatoriedade de apresentação do custosestá disposta no
item 9.1.2 doEdital
19/07/2023 09:02:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição.
de custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade de apresentação
de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:03:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA desclassiicado. Motvo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de
composição de custos identificada. Visto que o item 8.1.2.1. dispõe que: A planilha de custos não poderá identificara proponente, ou
seja, a planilha
anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada enem poderá conter cabeçalhos com razão social, CNP. ou qualquer informação que
possa identificar a licitante.
19/07/2023 09:05:33 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAOE TRANSPORTES EIRELI desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha.
de composição de custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade.e: de custos astá disposta no tem 8.1.2 do Edital

7/2023 09:08:59 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de composição
de custos identificada. Visto que o tem 9.1.2.1. dispõe que: À planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou seja,aplaniha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e nem poderá conter cabeçalhos com
razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identficara licitante.
19/07/2023 09:12:32 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
Sispontblizado, conforme Item 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a aprosentação de planilha decomposição de custos.
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações e/ou o acréscimo de despesas não contempladas na referida
planiha
19/07/2023 09:13:26 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDAdesclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do.
disponibilizado, conforme Item 9.1.2.2, Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha decomposição de custos.
siversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações elouoacréscimo de despesas não contempladas na referida.
planilha. Participante acrescentou despesas no item 1.3. que não estavam previstas na planilha original.
19/07/2023 09:22:43 DISPUTA

19/07/2023 09:22:43 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 064) 871,00
19/07/2023 09:22:43 LANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 080) 77 mina
19/07/2023 09:22:43 LANCE SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (PARTICIPANTE 107) foms19/07/2023 09:22:43 LANCE PRV AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 119) F er1,33
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19/07/2023 09:22:43 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 653,95
19/07/2023 09:22:43 LANCE VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 087) 67133
19/07/2023 09:22:43 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 003) 671,33
19/07/2023 09:22:43 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 046) 7127
19/07/2023 09:22:43 LANCE SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI ST1a3
19/07/2023 09:22:43 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 671,32
19/07/2023 09:22:43 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049 67133
19/07/2023 09:25:02 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) 67130
19/07/2023 09:28:07 LANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 67129
19/07/2023 09:26:42 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 049) 67128
19/07/2023 09:30:19 LANCE TECNURBE MANEJOE LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE. 671,26
19/07/2023 09:30:45 LANCE À DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671256 09:30:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

19/07/2023 09:30:55 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,20
19/07/2023 09:31:09 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 71
19/07/2023 09:34:36 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 669,00
19/07/2025 09:31:54 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 668,50

TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) 658,00
TANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 657,00
LANCE A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 665,00

19/07/2023 09:32:47 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) 664,00
19/07/2023 09:33:09 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 663,00
19/07/2023 05: TANCE À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 662,00
19/07/2023 05: TANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 661,00
19/07/2023 09: TANCE À. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 660,00
19/07/2023 09:34:07 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 659,00
79/07/2023 09:34:22 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 650,00

TANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 649,00
LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 648,00
TANGE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE EU

19/07/2023 09:35:53 LANCE À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 45,00
19/07/2023 09:36:05 MENSAGEM TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 080)
Poderia ser mais especifica nos motivos de desclassificação

LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE, 644,00
LANCE À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 640,00
LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 639,00

19/07/2023 09:37:52 LANCE À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 635,00
19/07/2023 09:38:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 080 apresentou planilha de custos com logo no cabeçalho identificada como "TRANSRESÍDUOS”, visto a
impossibilidade de apresentar planilha identificada, motivo pelo qual resultou na desclassificação do participante
19/07/2023 09:38:57 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA(PARTICIPANTE, 634,00
19/07/2023 09:39:31 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 7 3000
19/07/2023 09:40:08 MENSAGEM VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
Gostariamos de maiores esclarecimentos, verificamos a situação e a planilha solictada se encontra na plataformaeo valor ofertado
está conforme solicitado.
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19/07/2023 09:40:26 MENSAGEM JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE
Peco consideração da minha planiha por ser fornecida pelo tribunal de contas do estado do pr. e esta na plataforma em arquivo
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio entro eles foirealizado.
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA.
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
19/07/2023 09:41:31 HABILITAÇÃO

19/07/2023 09:42:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 087 não apresentou planilha de custos juntamente comaproposta inicial, visto que a obrigatoriedade de apresentação
encontra-se disposto no item 9.1.2, do Edital, conforme segue: *Juntamento com o cadastramento da proposta na Plataforma de
PregãoEletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO”.
19/07/2023 11:07:30 MENSAGEM A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
NOSSO PREÇO ESTÁ NO LIMITE CONSIGO FAZER 629,00 PRA FINALIZAR.

“E 12:01:13 LANCE À. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 629,00
7/2023 10:09:20 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 628,98

20/07/2023 10:10:21 MENSAGEM A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
BOM DIA, FOI OFERTADO UM LANCE628,98 PARA PODER FECHAR A PLANILHA ATUALIZADA, OBRIGADO.

31/07/2023 15:00:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

31/07/2023 15:07:19 RECURSO MANIFESTADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Manifestamos intonçãode recurso com base no direito contraditório previsto na CF, devido nossa Desclassificação. E quanto a
empresa declarada vencedora tendo em vista que a proposta apresentada contém erros na formação dos custos, bem como a
mesma não atendea todos os requisitos da habilitação, o qual será fundamento no recurso.
31/07/2023 15:13:11 RECURSO MANIFESTADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
A empresa JJ Transporte vem através desse Manifestar a intenção de recurso pela desclassificação da planilha de custo cujo a
minha continha todos os custos da empresa com a licitação que se encontra por não estar iguala da apresentada pelo o edital não
ferrea condição da disputa por ter que ainda ser substituída com o valor final aderido. Sem mais para o momento reitero
consideração da mesma em atenção aos valores, só tinha três (03) itens a mais que também são necessários para o bom andamento
31/07/2023 15:15:59 DEFERIMENTO DE RECURSOS
31/07/2023 15:25:51 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO

307/2023 15:25:57 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO
31/07/2023 15:26:20 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

7/2023 20:19:03 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS
he do arquivo: Recurso da licitação de Tres Barras.pot

31/07/2023 20:19:47 RECURSO REGISTRADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

JJ TransporteeTerraplanagem não concorda com a desclassificação da planilha de custo por cada empresa tem o seu custo
operacional e bom ainda vendo que no final dos valores tem que adequá-la não poderia ser desclassificada pelo que estava a mais
como disse cada empresa tem o seu custo como segue em recurso em anexo,
03/08/2023 17:17:55 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Nomedoarquivo: 06 - RA PE 39-2023.2ip
03/08/2023 17:17:57 RECURSO REGISTRADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Segue recurso
04/08/2023 00:00:08 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO,

09/08/2023 00:00:07 JULGAMENTO DE RECURSOS

15/08/2023 09:12:32 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome doarquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023 pdf
15/06/2023 09:13:08 RECURSO JULGADO PREGOEIRO yRECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE
15/08/2023 09:13:21 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023.pot f
15/08/2023 09:13:29 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE

dede memarasor 3 29 a
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hs
AUTORIDADE: GERSO (RANEISCOGUSEO

15/08/2023 09:13:40 EM ADJUDICAÇÃO

15/08/2023 14:17:56 ADJUDICADO

Gerado em: 15/08/2023 14:17:57 S 7de7
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

TOTAL DO PROCESSO: 717.037,20

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 40.514.329/0001-95 717.037,20
LOTE 1 Quant: 1 Num: 049 Lance: 628,98 Total: 717.037,20
item: 1 Unidade: UN Marca: Nãose Aplica Modelo: Nãose Aplica

scrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de residuos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1.140 Val. Ref: 671,33 Valor Unit.: 628,98

(1AUTORIDADE: GERSO ERANCISCO GUSSR—Total Item: 717.037,20

Gerado em: 15/08/2023 14:17:56 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

LICITANTES
Razão Social PRVAMBIENTALTIDA
Ema: paranaverdoGhotmal. com
Repres. Legal: LUCIANE DOMINGUES RAMOS
Email: paranaverdeGQhotmal comO ssastasss=snuosm==saoss
Email: angoloBtransresiduos.com br

Repres, Legal: ANGELO BRESEGHELLO FILHO
Email: engelogtransresíduos.com br Teit: (4) 153322224

Telf: (4) 335343243

Tell: (4) 335343243

Tell: (4) 133322224

Doc; 17.304.828/0001-16
Col: ()

Doc: 015.289.089.02
Cel: ()

Doc: 77 371.789/0001-1

Telz: ()

Telz: () Cel: (41) 991923679
Doc: 838.543,208-68.

Telz: () Cel: (41) 991923679

Razão Social; BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Email: comercialgOkinetic.com br Telf: (4) 238238103
Repres. Legal: LOIVA TEREZINHA BONIN

Doc: 04.729 418/0001-55
Cal: (42) 984250580

Doc: 956.008.689-87
Telz: (4) 235238103

Email: comercialfBkinetic.com.br Telf: (4298418590 Telz: () Cel: (42) 984250580

Razão Social: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA Doc: 07.192414/0001-05
Email: editais(Dcostaoestesenv.com br Tell: (4) 530553644 Telz: () Cel: ()

Repres. Legal: VIVIANE PATRICIA KOTHE Doc: 059.398.939-29
Email: editais(Qcostaoesteserv. com.br Telt: (4) 530553644 Telz: () Cel: ()

Razão Social: VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA Doc; 34.775.527/000132
Email: vornascesenvicostQgmalLcom
Repres. Legal: KARLA CAROLINE BARBOSA
Email: vernasceservicosQgmail com
Razão Social: TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA

il: tecnurbe (gmail.com Tolt: (4) 5sz783124
res. Legal: MARCELO DE PAOLA

Email: tecnurbeQgmail com

Telt: (4) 198877322

Tell: (4) 532783124

Telf: (41) 988772324

Tel2: (4) 199597789 Cel: (41) 987996044
Doc; 094,023.979-57

Cel: (41) 987996044

Dos: 97.553.208/000107
Cel: (41) 984042214

Telz: ()

Tel2: (4) 198404221

Razão Social; SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELT
Email: daiaraallessighotmal.com
Repres. Legal: YURI FELIPE YACISHIN DA CUNHA

Telt: (4) 188153301

Doc: 464,144.369.68
Telz: gError Col: (41) 984042214 —

Doc: 12693 216/000735
Tol2: (4) 198173736 Col: (4) 198173736

Doc: 074.959.289-30
Email: yurfelipe(Osemapa com.br Telf: (41)991473287 Telz: () Cel: (41) 991473287

Razão Social; A DUFEK SERVICOS DE UIMPEZALTDA Doc: 40,518.329/0001-95
Email: grupog3catanduvasQgmaiLcom Telt: (4532253035 Telz: () Cel: (45) 991420853
Repres. Legal: ADRIANO DUFEK 6: 092.403.009-70
Email: grupog3catanduvas(BgmaiLcom Telt: (4532253035 Telz: () Col: (45) 991420853 —

Razão Social; SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Email: negocios(gsanetran com.br Tell: (4) 193555600
Repres. Legal: LUIZ CARLOS POLI
Email: sanotran(osanetran.com br Tel: (4) 133555600

Razão Social: J) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
.

Email: jterrapianagemGByahoo com.br Tel: (4) 197530423
Repres. Legal: JOSE ALMIR FERREIRA.
Email jlorrapianagem(B yahoo.com.br Tel: (4) 136511214

Geraio em: 15/08/2023 14:22:10

5 J9TETBINOO TZ
Cel: (41) 988510442

0,530 .289-53
Cel: (41) 988610442

Doc: 16.584 401/000150
Cel: (41) 992185852

Doc: 544.975.909-68
Col: (41) 991267355 —

4 Do:

Telz: (4) 133559601
Da

Telz: (4) 133555601

Tel2: (4) 191267355

Telz: ()

õ
1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Soci SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA Doc: 14,666.709/0001-35
Email: systemseg(Byahoo.com br Tell: (4) 130560977 Tetz:() Ce: (41) 998817798
Repres. Legal; JACIR JOSE MERLO Doc: 940.232.129-20
Email: systemseg(Byahoo.com.br Telf: (4) 130560977 Tetz:() Cel: (41) 998817798

Item: 1 Quant: 1.140

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS
Unidade: UN Val. Ref.: 671,33

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis é orgânicos produzidos no
âmbito do Município de TrêsBarras do Paraná
Autor MarcalModelo Valor

TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME Coleta / Edital 671,09

NSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A NAINA era
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIREL! Própria! Próprio erra
PRW AMBIENTAL LTOA sem marca eras
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA sRvisav 65396

VESNASCE
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS seniço seniço emas

EONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Propria /Propria eras
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA | PRÓPRIA orar
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E “não se aplica ) não se aplica eras
TRANSPORTES EIRELI

TEQNUREE MANEJOELOGISTICA DE RESÍOUOS.ra se pica não se apa sr132

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Não so Aplica / Não se Aplica eras
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal Dik) ME

TA. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA 049 40514.3290001:95 67133 625,58
ITECNURBE MANEJO E LOGISTICADE 081 975532980001.07 671,32 634,00 080

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal DI) ME

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA 102 14.666.709/0001-35 659,95 653,95 Sim
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 064 16.584.481/0001:60 67100

=

671,00 28072 Sm
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 080 77.371.789/0001-11 671,14 671,14 00209 Não
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA 046 07.192.414/0001:09 671,27 67127 dog Não
—

VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 347755210001-32 671,33 67133 00089 Sim

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 95.391.876/0001-42 671,33 671,33 0,0000 Não
BONIN SERVIÇOS E [ 003 04.729.418/0001-95 671,33) 67133 0,000 Não
PRV AMBIENTAL LTDA 119 11.364.848/0001-16 671,33] ma 0.000 Não
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 14893.216/0001-38 671,33 67133 00000 Sm.

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal Di(W), ME

Gerado em: 15/08/2023 14:22:10
g 4 2de3
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PREGOBRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHAGENNING |

easeMEMBRO DE APOIO VIVIANEE RODRIGUES

RastaAdministrativo6a PERTO
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.1 100349is

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 39/2023.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2023, o resultado
da classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

Classific: bjeto, conforme segu:

» A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº 40.514.329/0001-95

Ã VALOR VALOR |
ITEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO|TOTAL |

| Prestaçãode serviços de coleta e transporte de
resíduos sólidos não recicláveis e orgânicoso) 44140;|onelácia produzidos no âmbito do Municipio de Três

Barras do Paraná.
62898|71703720

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 717.037,20 (Setecentos e dezessete mil, trinta e sete
reais e vinte centavos).

Desclassificações

PRV AMBIENTAL LTDA
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL SIA
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOSLTDA
SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

vvvvvvvww

Inabilitações

» NÃO HOUVE

Três Barrasdo ParanáiPR, 15 de agosto de 2023mrPregoeira

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramDiresbarras pr gov br
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X Ê Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Presencial nº 039/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitario
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e
dezesseis reais e vinte centavos)
Forma de Pagamento: mensal, em ate 30 dias após apresentação nota fiscal

Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de

resíduos sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do Município de Três Barras do Paraná.
No momento da abertura das propostas, onze empresas participaram do certame, tendo como

vencedora a pessoa jurídica de A. Dufek Serviços de Limpeza Ltda. vencedora do certame com valor
de R$ 628,98 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos) a tonelada, totalizando R$
717.037,20 (setecentos e dezessete mil trinta e sete reais e vinte centavos), Não houve inabilitação,
foram desclassificadas nove empresas,

Houve recurso por parte da empresa Costa Oeste Serviços Ltda. e a empresa JJ Transportes
e terraplanagens Ltda ME, no quesito de desclassificação ambas alegaram que a planilha modelo
prevista no edital é instrumental e não de uso obrigatório, tendo sido afastada suas razões, A empresa
Costa Oeste Serviços Ltda: alegou que a planilha dos encargos sociais apresentados pela vencedora não
condizia com a realidade, motivo pelo qual deveria ser desclassificada, no entanto, a Comissão Licitante
entendeu que a vencedora utilizou a planilha modelo, tendo seu recurso improvido.

Dos Documentos

e Asempresas participantes trouxeram aos autos a documentação exigida em edital, de acordo
coma legislação.

Do Direito
O objeto do Pregão contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e

transporte de resíduos sólidos domiciliares (ixo orgânico) no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná, conforme especificações do edital e anexos, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002,
combinado com a Lei 8666/93,e suas posteriores modificações.

convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opirativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,

assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o presente
opinativo tem natureza obrigatória, porém rão vinculante.



iy ESTADO DO PARANÁ 000351
DO

Do
Wrefeitura Municipal de Três Barras do flaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

es O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório, a principio, está em ordem,

não havendo ressalves a se atestar, tendo onze participantes.
Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora A. Dufek Serviços de

Limpeza Ltda. CNPJ nº 40,514.329/0001-95, não consta registro de pendências, conforme se verificou
em 15/08/2023, Código de controle desta certidão: 434035177.

Concluindo, os participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Foi vencedora a empresa acima descrita.

Ante o exposto, considerando que o Pregoeiro decidiu pela recepção das propostas, bem como
julgamento de recursos, opira-se pela homologação do Pregão, e a contratação da empresa vencedora
do objeto do respectivo processo licitatório, se assim desejar Vossa Senhoria o Prefeito Municipal.
Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, seja dado conhecimento aos fiscais bem como

para a gestora para acompanhar a execução do mesmo, consoante item 12 e subitens do Termo de

a Referência.
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ESTADO DO PARANAeng

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº39/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
39/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal
nº 8666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDOo item à empresa
vencedora: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº 40.514.329/0001-95 a
partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinaro Contrato no prazo de05 dias,a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQntresbarras pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 842023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 392023.
Analisando às procedimentos do Pregoeiro é Equipe de Apoio, bem

como pareceres jurídicos nos sutosdo processo lctaório modalidade
PREGÃO. forma ELETRÔNICO, tº 39/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

ERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o cual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.5302002,
subsidiado pela Lei federal nº 8.66693, HOMOLOGO o julgamento
das mesmas. ADJUDICANDO o item à empresa vencedora: A.

DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA CNPI Nº

40.514.329/0001.98 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO apenso ao processo,

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
dias, a partir da publicação deste Termo, sob pera de decair o

reto a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 8666193

Três Basras do Paraná!PR, L6de agosto de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:4D2B058C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº

196/2021 (ATUALIZAÇÃO DE SOFTWAREE.
ATENDIMENTO TÉCNICO)

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A — TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS - CNPI Nº00.165.960/0001-01

jeto: À finalidade do presente Terma Aditivo é promover alteração.
Cláusula Terceira e no anexo 01, item 22, do Contrato de

Prestação de Serviços firmado entre as partes, com a prosragação da
vigência para mais 12 (doze) meses, « consequentemente a valor da
Contrato Administrativo nº 196/2021, com fundamento no ar. 65

Vigência: 26 (trinta é seis) meses a partida assinatura do comrato.
podendo ser prorrogados, conforme Artigo57da Lei 8666/93
Datada assinatura do Termo Aditivo: 1608/2023
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2021

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:S025865B5

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 352023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº110º

DESCRIÇÃO DO OBJETO .AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO
NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Fu DAMENTO LEGAL.

ve diariomunieipal com br amp

Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 « suas alterações;
Lei Municipal nº 1749/2018

CONTRATADA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA
CNPJ nº 06.2254420001-12.

PREÇO
O valorda contratação lutaliza R$ 14.092,10 (Qu:
dois reais e dez centavos)

e mil, noventa e

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 16082023.

Publicado por
Viviane Rodrigues

Código Identificador:5C9457DF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 36/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 992023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA
CRIANÇAS DURANTE AS COMEMORAÇÕES NATALINAS DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONFORME
AUTORIZA A LEI MUNICIPAL 2519/2023.

FUNDAMENTO LEGAL
“Artigo 24, IL, da Lei nº 8.666/9 é suas allerações,
Lei Municipal nº 1749/2013,

CONTRATADA
JOSE ROBERTO VILENOCK 0346990899)
31,442.937H0001-40;

CNPy Nº

PREÇO
O valorda contratação aquisição totaliza R$ 17.000,00 (Devessete mil

reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA.
O praza de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 16/08/2023,

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:6! DS020

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1 2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE

TRENZINHO DA ALEGRIA PARA AS FESTIVIDADES
NATALINAS

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 M, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
JOSÉ ROBERTO WILLWOCK 03469968993
31.442.937/0001-40.

enN
PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

am
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Art. 1º = Aprovar a prestação de Contas do Incentivo do Govemo
Estadus) - Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram
impactos pelo COVID, repasses do Ca financiamento do fundo
Estadual para à Infância e Adolescência Fia PR, 2º semestre deE
Art, 2º=Esta Resolução entra em vigor a parti da datade publicaç
revogadas as disposições em contrário

Tomazina, 17 de agosto de 2023,

BRUNA STIVAL DO PRADO
Presidente do CMDCA

Publicado po
Luciane Rosa Gordia Nunes

Código Identificador:SDC41C75

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTENCIA SOCIAÍ
RESOLUÇÃO 25.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA F
DO ADOLESCENTE-CMDCA
Tomazina Paraná.

RESOLUÇÃO 25/2023º SÚMULA — Aprovar à prestação de conts do
Incentivo Alenção à Crianças & do Adolescentes 1º
semestre 2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança é do Adolescente
CMDCA do município de Tomazina - PR, no uso de suas atribuições:

Resolve:

Artº=Aprovar a prestação de Contas do Incentivo do Govemo
Estadual - Incentivo Atenção a Crianças e ao Adolescente, ropusses
do Ca financiamento do Fundo Estadual para a Infância e
Adolescência Fia PR 1º semestre de 205

Art, 2º» Esta Resoluçãoentra em vigor a partir da data de publicação,
revogadas as disposições em contrário

Tomazina, 17 de agosto de 2023,

BRUNA STIVALDO PRADO
Presidente do CMPCA.

Publicadopoe Luciane Rasa Gordia Nunes
Código Identificador:2A6CFFDF.

RESOLUÇÃO 26
(O MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

CENTE-CMDCA.
Tomazina - Paraná.

RESOLUÇÃO Nº 262023

SÚMULA

—
Aprovar a prestação de contas Final do

Incentivo Atenção a Crianças € ao Adolescentes.
semestre 202:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA do município de Tomazina - PR, nouso de suas atribuições:

Resolve:

Art, 1º + Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo do
Govemo Estadual - Incentivo Atenção a Crianças e ao
Adolescentes, repasses da Co financiamento do fundo Estadual para a
Infância e Adolescência — Fia

—
PR referente 2º semestro de 2022.

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL.

eee diariormunicipal com bramp

Art, 2º - Esta Resolução entra em vigor à partir da data de publicação,
revogadas as disposições em contrário

Tomazina, 17 de agosto de 2023

BRUNA STIVAL DOPRADO
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Luciane Rasa Gordia Nunes

Código Identificador:7 1: 5494%

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 229/2023

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito da Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le

falero no art. 101 da Lei Municipalnº 012/1997, Parágrafo Único.

RESOLV

Art. 1º- Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio para o(a)
servidor(a), SR(A) NELCI JESUS DO VALF VITOR.
portador(a) do R.G.nº9.722.193-6 SSPIPR, inserito(a) no CPE nº
859,499,499.00 ocupante do cargo efetivo de “PROFESSORA”, no
periodo 16082023 a 13/11/2023, referente ao períodoade 20122017.

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

o Municipal de Tomazina, em 16 de agosto de

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Preieito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:68DSCADI

TSTADO DO PARANÃ
:PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.
REPUBLICAÇÃO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS

PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto
na legislação, torna público e comunica aos imeressados na execução
do abjcio da EditaldaPregão Eletrônico nº 39/2023, 0 resultado da
classificação das propostas julgamento da licitação em cpigrafe

A. DUFEK SERVIÇOS DE
40.814.329/0001-95

IMPEZA

escmcramosmess [rarmes [oroe feio.

Valor total estimado registado do fomecedor R$ 717.037,20
(Setecentos e dezessete mil, trinta e sete reais e vinte centavos

Deselassificações

PRV AMBIENTAL LIDA
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA



Tara, TA de RgonadeRUE= Dio Oliciados MunicipiosdoPara= ano RNH JO035B
VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES
FIREL
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

Inabiitações

NÃo HOUVE.

Toês Barras do Paraná!PR, 15 de agosto de 2023,

VANESSA MACAG?
Pregoeira

VAN ACUNHA OE;

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: EIDA FDA.

IO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
AÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃOEADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

alsando Os procedimentosdo Pregociro e Equipe de Apoio, bem(6acos nos sd preso Hiro mito
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 392025, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 10.820/2002,
sulsidiada pela Lei fedeal nº 8066/93, HOMOLOGOo julgamento
das mesmas, ADJUDICANDO o item à empresa vencedor:
DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LIDA — CNPJ
40.814.329/0001.98àpari desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processa

Fica a ajudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
05 dias, à partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direita a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81
da Lei 8.666/93,

Três Barras do Paraná/PR,16 de agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSOGe Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:5509F7A9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 144/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ c
IMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

JAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 17492018 e
Dispensa de Licitação nº 35/2023
VALOR: RS 14.092,10 (Quatorze mil, novenia e dois reais & dez
centavos),

SÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze
meses,
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:3DB26F34

e diario

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXIRATO DO2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DEPRESTAÇÃO DE.
SERVIÇOSNº 197/2021

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ PR
Contratada: LABORATÓRIODE ANÁLIS
LTDA-ME - CNPJ nº01.721106/0001-47
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses e consequentemente do
valor do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 11

197/0021, regime de execução Credenciamento, relativo à prestação
de serviços contínuos, DE EXAMES LABORATORIAIS PARA OS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DF

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
SENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE

IA (ANEXO XI) DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 03/2021, com fundamento no ar, $7 e 65, 1 daLei nº

CLÍNICAS BIOTEST

s66693
VIGÊNCIA: 36 (1rinta e seis) meses a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogados, conforme Antigo 57«65 da Lei
2666/93
Datada assinatura do Termo Aditivo; 17/052023,
Ficam ratificadas asdemaisexigências do Contrato.
Inexigibilidade de Licitaçãonº102021

Publicado por:
Vanessa Macognar.

Código Identificador.0ls99SEo

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 145/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS DURANTE AS

COMEMORAÇÕES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANA CONFORME AUTORIZA A LH
MUNICIPAL 2519/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e JOSF
ROBERTO VILINWOCK 0346996809
FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº 17492018 e

Dispensa de Licitação nº 36/2023
VALOR: R$ 17.000,00 (Devesseto mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrataé de 180 (centoe
oitenta dias
DATADE ASSINATURA: 1708/2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:t:vE COS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº

159/2023

O Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, comsede
na Avenida Brasilnº 245, inscrito no CNFJ sob nº 78.121 934/0001
68, representado pelo Prefeito Municipal emPleno Exercício de seu
mandato e funções, SR. GERSO FRANCISCO GUSSO, nouso de
suas atribuições e em atendimento às normaslegais

convoca
Toda a população do Município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná. para paricipar da Audiência Pública de apresentação
discussão dos seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 2.519/2

— Revisão do Plano Plurianual - PPA-2022/2025; Projeto de Lei nº
2.467/23

—
Leide Diretrizes Orçamentárias — LDO/2024 e: Projeto

de Lei nº 2.520/23 - Lei Orçamentária Anual - LOA2024, para às)

16h00min, do dia 01 de setembro de 2023, nas dependências do
Auditório do Legislativo Municipal, sita, a Rua São Paulo nº 972,

Três Barras da Paraná, Estado do Paraná.

Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, 17 de agosto 2023

alcom, E
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DECRETO Nº 5484/2023do EN Data 04/09/2023

Jornal Am? Súmula. Suspende o Processo de Pregão
Página22h Eletrônico nº 39/2023, do município de Três
Edição 2% Barras do Paraná e demais atos decorrentes no

estado em que este se encontra, e dá outras
SÊ Responsával providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal
de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no Despacho nº 1241/23, do Gabinete do
Conselheiro Ives Zschoerper Linhares do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Suspenso o Processo do Pregão
Eletrônico nº 39/2023, do município de Três Barras do Paraná e demais atos
decorrentes no estado em que este se encontra, até o julgamento finaldo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadasasdisposições em contrário, ciência aos interessados.

Gabingje do Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 04 de setembro de 2023, )

Prefeito Múnicipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -(
CNPJ 78.121.936/0001-68 = Es

JP 85485-000 - “rês Barras do Paraná - PR
refeitura(tresbarras.prgov.br



DECRETA:
At, 1º. Fica revogado em scu imteiro teor o Decreto nº$126/2023 de
17/04/2023, que nomeou interinamente o servidor, senhor Clebesan
Bordim, paro q carga de Secretário Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.
Art 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras doParaná, em 31 de
agosto de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Amtonio Cecato Dal Me

Código Identificador:FCBC

CARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5482/2023

SECRE

Data 01/09/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefesto Municipal de Três Basras
do Paraná. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le
DECRETA:
At, 1º,Ficanomeado o Senhor Cristian Ludwig, portador do CURG,
nº 9.517.119.2 SESP/PR e do CPEnº 070:183.439-09, para ocupar o
cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
(Agente Político),

Parágrafo Único. A remuneração atribuida será o contido da Lei
Municipal 1º, 2418/2023 dk 16/01/2023 Agente Político e EC 20/98
Art, 2º. Esto Decreto cntrará em vigor na data de sua publicação,

tevogadas as disposições em contrário.

Súmula. Nomeia Secretário Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente (Agente Politico) e dá outras
providências

Gabinete do Preleito Municipal de Três Barras do Paraná, cmO! de
setembra de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Antonio Cecato Dal Mag

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
DECRETO Nº 5483/2025

Data 010972023 |

Súmula. Nomeia Assessor Municipal do Prefeito
Chefe de Gabinete (Cargo em Comissão) e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei
DECRETA:
Art, 1º. Fica nomeadoo Senhot Leandro Mocelin Salta, portador do
CURG hº 10.298.447-1 SESPIPR e do CPF nº 088:7311029-05, para
ocupar o cargo de Assessor Municipal do Prefeito Chefe de Gabincte
(Cargo em Comissão)

Parágrafo Único. A remuneração atribuida será a contido da Lei

Municipal º 2525/2023 de 22/08/2023, Cargo em Comissão CC-2.
Art,

2º
Esto Decteto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

Gabido Prefeito Municip deTrês Bar do Paraná, ns 01 de
Saembiodoa

Paraná. 05 de Setembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná e ANOXIL

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador: 18061882

ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº sagas

Data 04/09/2023

Simula, Suspende o Processo de Pregão Eletrônico
nº 39/2023, do município de Três Raras do Paraná e
demais atos decorrentes no estado em que este se
encontra, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, estado do Paraná, no usa de suasatribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no Despacho nº 1241/23,
do Gabinete do Conselheiro Ives Zschocrper Linhares do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.
DECRETA:
Art.º, Fica Suspenso 0Processa do Prepo Eletrônico nº 39/2023,
do tmunicipio de Três Barras do Paraná « demais atos decorrentes no
estado em que este se encontra, até o julgamento final do ribumal de
Cantasda Estado do Paraná
Art, 2º, Este Deceeto entrará cm vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário, ciência aos interessados.

Giabinete do Peeteito Municipal de Tiês Barras do Paraná, em 04 de
selembra de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
Publicado pe

Luiz Antonio Cecato Dal Magro
Código Identificador: DSFICIE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5485/2023

Data: 04/09/2023

SÚMULA: Nomeia o Chefe de Divisão de Gestão de
Contratos e Convênios da município de Três Barras
do Paraná, (Cargo em Comissão), « dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Pretito Municipal de Três Harras
do Paraná, Estado do Paraná, no so de suasatribuições que e são
conferidas. por lei consierando o contido no artigo 56. 1 da Le
Orgánica, Lei nº 2215/2015 e suas alterações posteriores.
DECRETA
At.1º,Pica nomeado o seuhor Jean Carlos de Lima. portador do
CPEnº 08695.709-41 como Chefe de Divisão de Gestão de
Contratos e Convênios da município de Trés Barras do Paraná, (Cargo
em Comissão)
Parigrafo Único. Oy vencimentos aibuidos serão os constantes do
nero IVda Lei Municipal nº 2416/2023 - CC
Art 2º, e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
sevagndas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Tits Barras do Paraná, em 04 de
setembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:1231CD94

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5486/2023

re diariormunicipal com briamp. 226



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº:  553936/23

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃODALEI Nº 8.666/1993
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

INTERESSADO:|COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, GERSO
FRANCISCO GUSSO, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

ADVOGADO/PROCURADOR DANIEL BOGO, ISRAEL BOGO

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃONº 2775/23 - Tribunal Pleno

Representação da Lei nº 8.666/1993.
Pregão Eletrônico nº 39/2023. Presença
dos requisitos cautelares. Aparente
ilegalidade decorrente na sucessiva
desclassificação de interessados em
virtude de não terem apresentado planilha
de preços idêntica ao modelo do Edital.
Ratificação de medida cautelar.

1. Trata-se de representação da Lei 8.066/1993 com pedido liminar
apresentada por Costa Oeste Serviços Ltda., em face do Município de Três Barras
do Paranáe A. Dufek Serviços de Limpeza, em razão de irregularidades apontadas
no Pregão Eletrônico nº 39/2023, destinado à contratação de empresa para
prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares
urbanos (lixo orgânico) no âmbito do município.

De início, a representante apontou cláusulas que estariam, no seu
entender, eivadas de ilegalidade no referido Edital, itens 9.1.2.2, 9.1.2.3 e 14.1.2,

que, em sintese, impediam a modificação/adaptação da planilha de custos pelo
particular, vedando, inclusive, o acréscimo de despesas não contempladas na
planilha disponibilizada pelo Departamento de Licitações.

Aduziu que apresentou impugnação ao Edital, mas foi negado seu
provimento e, na sequência, participou do certame e teve sua proposta
desclassificada antes da fase de lances em virtude de não ter apresentado planilha

de preços idêntica ao modelo (conforme ata de peça 9).

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWWI-TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YIA EBFE,AJOC



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Apontou, inclusive, que não foi a única licitante desclassificada, haja
vista que, das 11 licitantes que participaram, 9 foram desclassificadas antes da fase
de lances por similares motivos, restando a disputa entre a atual prestadora dos

serviços, A. Dufek, e a licitante Tecnurbe Manejo e Logistica de Resíduos, tendo a

primeira se sagrado vencedora “com expressivos 33,28% de margem de lucro e

50,16% de BDI" (peça12).
Informou, ainda, que, da decisão que a desclassificou, interpôs

recurso administrativo, indicando que “apenas incluiu custos obrigatórios previstos
na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria (CCT SIEMACO/2023 — doc. 1.13);

que a Administração não pode realizar ingerências dos custos dos particulares, que
deveria ser dado efetividade ao princípio da seleção mais vantajosa e que a

empresa vencedora havia apresentado taxa de lucro e BDI extremamente
excessivos e fora da realidade de mercado”.

Embora a representada A. Dufek não tenha apresentado
contrarrazões, o recurso foi julgado improcedente (peça 14).

Defendeu, portanto, que a sua desclassificação foi ilegal, na medida

em quea alteraçãoda planilha de preços se deu pela necessidade de inserção de

despesas trabalhistas obrigatórias previstas em Convenção Coletiva de Trabalho,

que não se faziam presentes no item 1.3 da planilha original.

Justificou que "são dois os equívocos existes in casu: o primeiro é o
fato deaplanilha base da Administração ser omissa quanto a rubricas de caráter
trabalhistas imprescindíveis de repasse ao trabalhador; o segundo, e pior, é O fato

de que o edital veda qualquer alteração na planilha base fornecida pela
Administração”.

Nesse sentido, citou entendimento pacífico do Tribunal de Contas da
União de que a planilha modelo de preços tem caráter subsidiário e instrumental,
conforme Acórdão 424/2020 — Plenário:

16. Seolicitante poderia efetuar as alterações que
julgasse necessárias em uma planilha de apoio que
serviria de instrumento para a formação do preço global,

não se afigura razoável a desclassificação de
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participantes por possíveis infrações, inclusive cunho
formal, ao detalhamento dos custos a serem suportados
pela empresanaeventual execução contratual.
17. Essa conduta podeter restringido a competitividade
do certame a partir da desclassificação indevida de
diversos concorrentes. Ademais, pode resultar em

contratação não vantajosa para a Administração, com
potencial de dano ao erário. A diferença entre a proposta
da empresa Alô Serviços Empresariais Ltda,, no valor de
R$ 14.784.887,67, que teria apresentado a melhor

proposta (desconsiderando o lance alegadamente
equivocado de R$ 4.013.704,51 da empresa Exponencial
Serviços de Consultoria e Assessoria Ltda.), e a proposta
da empresa Datametrica Teleatendimento S/A., ao fim

declarada vencedora, no valor de R$ 18.743.177,58, foi
da ordem de expressivos R$ 3.958.289,91, Considerando

a possibilidade de prorrogação do contrato por mais 24

meses, o potencial prejuízo pode ser da ordem de

aproximadamente R$ 8 milhões.
18. Sobre o tema, o TCU tem entendimento firme,
reforçado no recente Acórdão 39/2020-TCU-Plenário,
Ministra Relatora Ana Arraes, no sentido de que a
planilha de preços tem caráter instrumental, sendo
que eventual erro é de ampla e exclusiva
responsabilidade do licitante, que deve arcar com os
custos da execução contratual. No mesmo sentido, os
Acórdão 963/2004- TCU-Plenário, Ministro-Relator Marcos
Vinícius Vilaça; Acórdão 1179/2008-TCUPlenário,
Ministro-Relator Raimundo Carreiro; Acórdão 4621/2009-

TCU-Segunda Câmara, Ministro-Relator Benjamin Zymler,

Acórdão  2060/2009-TCU-Plenário,  Ministro-Relator

Benjamin Zymler, Acórdão 2562/2016-TCU-Plenário,
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MinistroRelator Augusto Sherman. (TCU - RP: 4242020,
Relator: WEDER DE OLIVEIRA, Data de Julgamento:
04/03/2020)

O entendimento foi reafirmado recentemente por meio do

exame técnico da Unidade de Auditoria Especializada em
Contratações, no âmbito do Acórdão Nº 725/2023 — TCU

— 1º Câmara:

Conforme jurisprudência deste Tribunal, as planilhas de

composição de custos e formação de preços dos licitantes
possuem caráter subsidiário e instrumental (Acórdão
906/2020-TCU-Plenário, rel. Min. Weder de Oliveira)

(TCU - RP: 7252023, Relator: WALTON ALENCAR

RODRIGUES, Data de Julgamento: 07/02/2023)

Dessa forma, asseverou que, como é de responsabilidade da

proponente - empresa especializada no segmento, executar o objeto com os preços
propostos -, seria imprescindível que a planilha corresponda à sua realidade. E

ponderou que, ainda que a Administração entendesse pela desnecessidade de

inclusão dos referidos itens, deveria ter promovido a realização de diligências para
oportunizar à licitante o ajuste da planilha, desde que mantido o preço global, ao
invés de proceder à sua desclassificação direta.

Outro ponto questionado pelo representante refere-se à taxa de
lucro excessiva da licitante A. Dufek, de 33,28%, resultando em 50,16% de BDI

(peça 12).

Segundo o Representante:

(..) Há muito, por meio da Nota Técnica nº 1/20072 da
Secretaria de Controle Interno, por meio da "Nota Técnica

1/2007 da Secretaria de Controle Intemo, o Supremo
Tribunal Federal definiu, para serviços de locação de mão
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de obra, o máximo de 10% para taxa de lucro, bem como
BDI de 26,44% para empresas que sejam tributadas pelo

regime de incidência cumulativa de PIS e de COFINS e

34,69% para empresas de incidência não cumulativa.
O TCU, por sua vez, também orienta 10% paraataxa de
lucro, à exemplo dos Pregões Eletrônicos nº 087/2018 e
005/2020:

5.1. Lucro e Despesas Indiretas — LDI: 5.1.1. Para
fins de estimativa da CONTRATANTE, em Lucro e
Despesas Indiretas - LDI, foram consideradas as

despesas administrativas e operacionais (5%) e a

margem de lucro (10%).

Nesse contexto, requereu:
a) Preliminarmente, em caráter de urgência, requer seja
concedida, inaudita altera pars, medida liminar para o fim

de determinar, ad cautelam, que a autoridade suspenda a
continuidade dalicitação, especialmente a assinatura do

contrato com a licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE

LIMPEZA para a execução dos serviços, ou então, casojá
assinado o contrato e iniciados os serviços, suspenda sua
execução.

a.1) Caso atendido o pedido acima,

que determine à autoridade que ASSEGURE a
participação desta representante em eventual

procedimento de dispensa para contratação
emergencial que vier a realizar (art. 24, IV, da Lei

nº 8.666/93)
b) A notificação das autoridades e

interessados na forma do Regimento Intemo deste
Tribunal;
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c) Aofinal, no mérito, requer seja julgada
totalmente procedente a representação para o fim de
determinar à autoridade que pronuncie a anulação do ato

que desclassificou esta representante e declarou
vencedora no Pregão Eletrônico nº 39/2023alicitante A.

DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA, determinando-se a
realização de nova análise da proposta e o refazimento da

fase de lances, com vistas a dar efetividade a ampla
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa
(art. 3, 81º, inc. | da Lei nº 8.666/93)

0.1) caso não entenda possível a
anulação do ato de desclassificação em razão de

necessário atendimento aos itens do edital, de
forma subsidiária, proceda-se a anulação da

licitação.
d) que todas as intimações do presente

feito sejam realizadas exclusivamente, e em conjunto, em

nome dos advogados Israel Bogo, OAB/PR 40.917 e
Daniel Bogo, OAB/PR 74.229, sob pena de nulidade

absoluta de acordo com artigo 272, $5º do Código de

Processo Civil.

Previamente à deliberação acerca da admissibilidade da

Representação e da medida cautelar pleiteada, mediante o Despachonº 1169/23

(peça 19) concedeu-se prazo ao Município de Três Barras do Paraná e seu gestor

para que, com fulcro noart. 404, do Regimento Interno, oferecesse manifestação
prévia acerca das supostas irregularidadese pedidos cautelares trazidos.

Em atendimento, o Município de Três Barras apresentou
manifestação preliminar (peça 24), em que aduziu o seguinte:

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADEE ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YIA EBFB.AJOC



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

A
licitação anterior (Pregão Eletrônico nº 28/2023), realizada com o

mesmo objeto, restou fracassada em virtude da desclassificação de 04 (quatro) e
inabilitação de2 (duas) empresas, conforme anexo.

Assim, em virtude do fracasso do processode licitação, o Município

aditou o contrato existente, para evitar a paralização dos serviços de coleta e
destinação do lixo.

Quanto aos itens 9.122, 91.23. e 14.14 do edital, que
estabeleceram a “vedação de apresentação de planilha de composição de custos
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações e/ou o acréscimo
de despesas não contempladas na referida planilha”, alegou que no processo
fracassado, este foi o principal motivo para desclassificação das empresas, ou seja,
o acréscimode despesas não constantes da planilha disponibilizada pelo Município.

Nessa linha, alega que a Comissão foi justa na desclassificação da

empresa Costa Oeste Serviços Ltda., pois a mesma teria alterado a planilha de
custos contrariando ao edital, sendo ainda que foram desclassificadas 9 empresas
no total.

Quanto ao resultado alcançado nos autos do processo licitatório nº

39/2023, o mesmoficou abaixo dos valores orçados pelo Município, não havendo
motivo para a anulação do certame.

Quanto à anulação do certame, informou que a coleta atualmente
está sendo feita por aditivo a contrato anterior, e um novo processo demanda tempo,
o que poderia ocasionar a paralisação e, por conseguinte, o não atendimento da

população.

Vieram os autos.

2. Com fulcro nos arts. 282, $ 1º, 400, $ 1º-A, e 403, IleIll, do

Regimento Interno, e merece acolhimento o pedido de expedição de medida
cautelar para o fim de determinar a IMEDIATA SUSPENSÃO do processo de

Pregão Eletrônico nº 39/2023 do Município de Três Barras do Paraná e demais
atos decorrentes, no estado em que se encontrar, até o julgamento final da
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presente Representação, sob pena de responsabilização solidária do atual gestor,
nos termos dos arts. 400, 8 3º,e 401, V, do mesmo Regimento.

Primeiramente, verifica-se que, de fato, dos 11 (onze)

licitantes interessados foram sumariamente desclassificados em virtude de (i) não
terem apresentado planilha de composição de custos juntamente com a proposta,
em contrariedade ao item 9.1.2 do edital (4 desciassificações); ou (i) por terem

apresentado planilha de custos com itens diversos do disponibilizado pelo

Departamento de Licitação (3 desclassificações) ou (li) por ter apresentado planilha
com identificação do proponente, em contrariedade ao item 9.1.2.1 do edital (2

desclassificações).

Conforme constou da Ata de Sessão (peça 26, 11.164):

MoDE res HARAS DO PARANAasas aovnaaee
aormosEEE EE umspoteEEE OREESEeE a———————Rs EScosEeaaeeDao cemanaRiplaaaacreE E aEAaSaemsrro aaaaa)oa nueramtaEa re re eerenosReERSS————Eesmerodenis EEs ESGana Eoperasanearapera remate

oscoso PARTICIPANTE PREGOEIRO,
4pr gosRnDaoRR a neara RossES ER soEE Pcoeen ieRocas

ni
papeisassosanaasiaaieasnuas E REREeE Toide
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Em virtude disso, apenas 2 (duas) licitantes lograram apresentar
propostas de lances, chegando-se à seguinte classificação, com a melhor proposta
apresentada pela empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., atual

prestadora do serviço na municipalidade, pelo valor unitário final de R$ 630,00

(Oferta inicial de R$ 671,33).

tore +. mutação
VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Pato seit Mom Documento Orais Otros ou ue
SST SEG SERAÇOS LTD TES vaca TeamTSs esaos aos a

Comparando-se com o certame anterior, Pregão Eletrônico nº

28/2023, que restou fracassado, verifica-se que, de modo similar, todas as6 (seis)
licitantes interessadas foram inabil jadas ou desclassificadas, contudo, apenas após
a disputa de lances, por terem identificado a planilha de custos ou deixado de

apresentá-la juntamente com a proposta inicial, em contrariedade ao item 10.3 do

edital, e outros documentos de habilitação faltantes, sendo que apenas a empresa
ora representante, COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,, foi desclassificada pela

alteração de Itens da planilha de custos, em decorrência do provimento de Recurso

Administrativo apresentado pela licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

(peça 24, fls.15/17).

Assim, diversamente do alegado pela Municipalidade, a princípio, a

principal causa de desclassificação de licitantes no Pregão Eletrônico nº 28/2023

(fracassado), e que se repetiu no atual Pregão Eletrônico nº 28/2023, não decorreu

da “apresentação de planilha de custos com itens diversos do disponibilizado pelo
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Departamento de Licitação”, mas sim da “ausência da apresentação de planilha de
custos com a proposta inicial ou a apresentação desta planilha de modo
identificado”.

Outrossim, considerando que no Pregão Eletrônico nº 28/2023

(fracassado) chegoua ser realizadaa fase de disputa de lances com a participação
de 6 licitantes (após desclassificadase inabilitadas), verifica-se que a Administração
obteve propostas mais econômicas e potencialmente mais vantajosas ao interesse
público.

Conforme a Ata de Sessão, em primeiro lugar, a licitante JJ
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS ofereceu a melhor proposta com o valor
final de R$ 479,85 (Oferta incial de R$ 660,00); seguida da licitante A. DUFEK

SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. comaoferta final de R$ R$ 479,90 (Oferta inicial

de R$ 663,26); sendo que ambas foram inabilitadas; e, finalmente, com a proposta
da licitante COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. com a oferta final de R$ 589,34

(Oferta inicial de R$ 663,19), posteriormente desclassificada. Veja-se (peça 24, 1.8):

Diante disso, nesse juizo preliminar, verifica-se a verossimilhança da

alegação de que as sucessivas desclassificações ocorridas no atual Pregão
Eletrônico nº 39/2023 (que desclassificaram 9 dos 11 licitantes), acabaram por
comprometer a disputa de lances e a própria competividade do certame,
inviabilizando a apresentação de propostas potencialmente mais vantajosas ao
próprio Município de Três Barras do Paraná, o que é reforçado pelas ofertas obtidas
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na licitação imediatamente anterior que restou fracassada (Pregão Eletrônico nº

28/2023).

Por outro lado, especificamente quanto às razões de

desclassificação da representante, e de outros dois licitantes, por terem

“apresentado planilha de custos com itens diversos do disponibilizado pelo
Departamento de Licitação”, verifica-se a verossimilhança da alegação quanto à

possível ocorrência de excesso formal da Administração.

Sobre o tema, conforme apontado pela representante, o Tribunalde
Contas da União tem entendimento firme no sentido de queaplanilha de preços tem

caráter instrumental, sendo que eventual erro é de ampla e exclusiva

responsabilidade do licitante, que deve arcar com os custos da execução contratual."

Além disso, no curso de procedimentos licitatórios, o rigor formal no
exame das propostas dos licitantes não pode ser absoluto ou desproporcional,
devendo as simples omissões ou irregularidades na proposta ou documentação que
a instrui, desde que irrelevantes e não causem prejuizos à Administração ou aos
concorrentes, serem sanadas mediante o deferimento de diligência saneadora
prevista no art. 43, 83º, da Lei nº 8.666/93, conforme orientação clara da

jurisprudência dos Tribunais de Contas.

Finalmente, considerando que o Município informou que,
atualmente, o serviço de serviço de coleta e destinação de resíduos sólidos vem
sendo executado com base em Termo Aditivo ao contrato existente, não verifico a
existência, neste momento, de perigo de dano reverso à Administração, mas, ao
contrário, O perigo de dano decorrente de inobservância da competividade e
desclassificação sumária de propostas potencialmente vantajosas à própria

Administração.

Diante do exposto, neste juízo de cognição sumária, defiro a medida
cautelar para determinar a imediata suspensão do certame em questão, no estado
em que se encontrar, até o julgamento final desta Representação, com fulcro nos

* No mesmo sentido, os Acórdão 963/2004- TCU-Plenário, Ministro-Relator Marcos Vinicius Vilaça; Acórdão 1179/2008.
TCUPlonário, Minisiro-Rolator Raimundo Carreiro; Acórdão 4621/2008-TCU-Sogunda Câmara, Ministro-Relstor Benjamin
Zymier; Acórdão 206012009-TCU-Plonário, Ministro-Relator Benjamin Zymier; Acórdão 2562/2016-TCU-Plenário, Ministro
Relator Augusto Sherman. (TCU - RP: 4242020, Relator WEDER DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 04/03/2020)
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arts. 282, 8 1º, 400, 8 1ºA, e 403, Il e Ill, do Regimento Interno, sob pena de

responsabilização solidária dos responsáveis, nos termos dos arts. 400,8 3º, e 401,
V, do mesmo Regimento.

3, Face ao exposto, VOTOnosentido de que este Tribunal Pleno,
ratifique a decisão cautelar consubstanciada no Despachonº 1241/23-GCIZL (peça
27), nos termos doart. 400, 88 1º e 1º-A, do Regimento Interno.

. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para
comunicação ao Município de Três Barras do Paraná,da ratificação plenária da
decisão cautelar, nos termos dos arts. 16, LIV, e 400, 5 1º, do Regimento Interno.

Na sequência, remetam-se à Diretoria de Protocolo, para controle do

prazo para manifestação acerca da medida cautelar, de que trata o art. 404,

parágrafo único, do Regimento Interno, e exercicio do contraditório, deferido pelo
Despacho nº 1241/23-GCIZL.

Decorrido o prazo de defesa, encaminhem-se os autos à

Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para
manifestações conclusivas.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

I- Ratificar a decisão cautelar consubstanciada no Despacho nº
1241/23-GCIZL (peça 27), nos termos do art 400, 88 1º e 1%A, do

Regimento Interno.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE PRGOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YISA EBFB A JOC

Q



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ll- Encaminhar os autos ao Gabinete da Presidência para
comunicação ao Município de Três Barras do Paraná, da ratificação plenária da
decisão cautelar, nos termos dos arts. 16, LIV, e 400,8 1º, do RegimentoInterno.

ll - Na sequência, remeter à Diretoria de Protocolo, para controle do

prazo para manifestação acerca da medida cautelar, de que trata o art. 404,
parágrafo único, do Regimento Interno, e exercício do contraditório, deferido pelo
Despacho nº 1241/23-GCIZL.

IV-Decorrido o prazo de defesa, encaminhem-se os autos à
Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para
manifestações conclusivas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA,
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Conselheiros Substitutos LIVIO
FABIANO SOTERO COSTA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, VALERIA BORBA.

Tribunal Pleno,6 de setembro de 2023 — Sessão Ordinária nº 31.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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ESTADO DO PARANÁ 000274
tefeituca Municipal de Três Barcas do PacanáP

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2023.

Memorando Interno - Departamento Juridico
Ref: Despacho do TCEIPR 1241/23

ILMO. SR. ASSESSOR JURIDICO
O Departamento de Licitações por sua responsável,

em atendimento ao despacho nº 1241/23, oriundo do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, onde houve decisão cautelar da
suspensão do Processo Licitatório, tipo Pregão Eletrônico nº 39/2023;
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, informar acerca do
contido, bem como requerer parecer jurídico de como proceder no
presente caso.

Sendo o que se apresenta para o momento,
subscreve-se, com as expressões de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

adro 0.0 nu,Vanessa Macagnan Acunha Oenhing
Responsável pelo Dep. Licitações

pROTOCOLO Nº AB!
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ESTADO DO PARANÁ Annz70

RE Aeoteitura Municipal do Crês Barras do Paraná

o CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2023.

Memorando Interno - Departamento Juridico
Ref: Despacho do TCE/PR 1241/23

ILMO. SR. ASSESSOR JURIDICO
O Departamento de Licitações por sua responsável,a em atendimento ao despacho nº 1241/23, oriundo do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, onde houve decisão cautelar da
suspensão do Processo Licitatório, tipo Pregão Eletrônico nº 39/2023;
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, informar acerca do
contido, bem como requerer parecer jurídico de como proceder no
presente caso.

Sendo o que se apresenta para o momento,
subscreve-se, com as expressões de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

ou AO nto
Vanéssa zo, Ata Oe|. Responsável pelo'Dep Licitações.

PROTOCOLO Nº4/71.
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ESTADO DO PARANÁ anno9z
Hreteituca Municipal do Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

ATA DE REUNIÃO

PREGÃO ELETRÔNCONº 39/2023

Aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e três (2023), às

8h30m, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, para deliberar sobre

parecer jurídico que analisou a regularidade do Pregão Eletrônico Nº 39/2023, considerando a

substituição do secretário FERNANDO HENRIQUE PIZZATO para ao membro suplente LUANA

CRISTINA REFFATTI, visto que o membro titular se encontra ausente por motivosde férias. Após

análise de parecer, e a possibilidade de retomar a fase competitiva do certame, diante da

necessidade de sanaras inconformidades apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

esta comissão informa que não há empecilhos técnicos para a retomada do certame, classificando

as empresas JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA e

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, entretanto, mantendo-se desclassificadas conforme parecer
jurídico as empresas que não apresentaram planilhas de custos e/ou apresentaram planilhasde
custos identificadas. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à autoridade superior para
decisão final.

VIVIAI DRIGI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Fruta. Kubivam
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro

1

Av. Brasil, 245 - Fi Três Barras do Paraná - PR
CNPJT arras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 000374
Heeteitura Muniripal do Qrês Barras do Hacaná

CAPITAL DO FEIJÃO

RUERICADE EM DECRETONº 5510/2023
JO Data 04/10/2023

Jornal, A m
Página 484
Edição 2832 Súmula. Determina a continuidade do Processo

de Pregão Eletrônico nº 39/2023, do município de

—de—
Três Barras do Paraná, e dá outrasprovidências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal
de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no Despacho nº 1453/23, do Gabinete do
Conselheiro Ives Zschoerper Linhares do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

DECRETA:

Art. 1º. Fica determinado a continuidade do
Processo do Pregão Eletrônico nº 39/2023, do município de Três Barras do Paraná,
visto o Despacho de nº 1453/2023 Gabinete do Conselheiro Ives Zschoerper Linhares
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Parágrafo único. O Departamento de Licitação
do Município deverá anular os atosaté a habilitação dos participantes.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ciência aos interessados.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 04 de outubro de 2023

Gerso isto Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fo 'ês Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br



TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PROCESSO Nº: 610875/23
nORIGEM: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

INTERESSADO: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, GERSO
FRANCISCO GUSSO, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

PROCURADOR: BOGO ADVOCACIA E CONSULTORIA, DANIEL BOGO,
ISRAEL BOGO

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPACHO: 1453/23

1. Trata-se de Representação da Lei 8.666/1993 com pedido
liminar apresentada por Costa Oeste Serviços Ltda., em face do Município de Três

Barras do Paraná e A. Dufek Serviços de Limpeza, em razão de irregularidades
apontadas no Pregão Eletrônico nº 39/2023, destinado à contratação de empresa
para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares
urbanos (lixo orgânico) no âmbito do município.

A representante alegou, em sintese, que os itens 9.1.2.2, 9.1.2.3 e

14.12 do edital estariam eivados de irregularidade e impedem a

modificação/adaptação da planilha de custos pelo particular, vedando, inclusive, o

acréscimo de despesas não contempladas na planilha disponibilizada pelo
Departamento de Licitações.

Em razão disso, relatou que 9 de um total de 11 participantes foram

desclassificadas antes da fase de lances, restando a disputa entre a atual
prestadora dos serviços, A. Dufek, ealicitante Tecnurbe Manejo e Logistica de
Resíduos, tendo a primeira se sagrado vencedora “com expressivos 33,28% de

margem de lucro e 50,16% de BDI" (peça 12).
Mediante o Despacho nº 1241/23 (peça 27), com fulcro nosarts. 282,

$ 1º, 400, 8 1º-A, e 403,Il e Ill, do Regimento Intemo, acolhi o pedido cautelar
formulado e determinei a imediata suspensão do processo de Pregão Eletrônico nº

39/2023 do Municipio de Três Barras do Paraná e demais atos decorrentes, até o

julgamento final da presente Representação, nos termos dos arts. 400, 8 3º, e 401,
V, do mesmo Regimento.

A decisão liminar foi, então, ratificada pelo Acórdão nº 2775/23 —

Tribunal Pleno (peça 36).

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WAW.TCE.PRGOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.MIMA ESP ECUO



TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Na sequência, a representante apresentou recurso de Embargos

(peças 38/39), requerendo que haja manifestação sobre o pedido de item “a.1º da

inicial, a fim de determinar que a autoridade assegure a participação desta

Representante em eventual contratação emergencial que viera realizar relativa ao

objeto da licitação em questão.
O recurso de Embargos foi recebido pelo Despacho nº 1359/23

(peça 42).

Por fim, o Município de Três Barras do Paraná apresentou nova

petição (peça 47) requerendo a revogação da medida liminar concedida, em razão

do saneamento da suposta irregularidade, através da anulação parcial da decisão de

desclassificação das licitantes.
Vieram os autos.

2. Relembre-se que na decisão que concedeu a medida cautelar

(peça 27) ora em questão, entendeu-se o seguinte quanto à verossimilhança do
direito alegado. Verbis:

Diante disso, nesse juizo preliminar, verifica-se a
verossimilhança da alegação de que as sucessivas desclassificações
ocorridas no atual Pregão Eletrônico nº 39/2023 (que desclassificaram 9
dos 11 licitantes), acabaram por comprometer a disputa de lances e a
própria competividade do certame, inviabilizando a apresentação de
propostas potencialmente mais vantajosas ao próprio Município de Três
Barras do Paraná, o que é reforçado pelas ofertas obtidas na licitação
imediatamente anterior que restou fracassada (Pregão Eletrônico nº
28/2023).

Por" outro lado, especificamente quanto às razões de
desciassificação da representante, e de outros dois licitantes, por terem
“apresentado planilha de custos com itensdiversos do disponibilizado pelo
Departamento de Licitação”, verifica-se a verossimilhança da alegação
quanto à possivel ocorrência de excesso formal da Administração.

Sobre o tema, conforme apontado pela representante, o
Tribunal de Contas da União tem entendimento firme no sentido de que a
planilha de preços tem caráter instrumental, sendo que eventual erro é de
ampla e exclusiva responsabilidade do licitante, que deve arcar com os
custos da execução contratual."

* No mesmo sentido, os Acórdão 993/2004- TCU-Plenário, Ministro-Relator Marcos Vinicius Vilaça:
Acórdão 1179/2008-TCUPlenário, Ministro-Relator Raimundo Carreiro; Acórdão 4621/2009-TCU-
Segunda Câmara, Ministro-Relator Benjamin Zymler; Acórdão 2080/2009-TCU-Plenário, Ministro-
Relator Benjamin Zymler; Acórdão 2562/2016-TCU-Plenário, MinistroRelator Augusto Sherman. (TCU
- RP: 4242020, Relator: WEDER DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 04/03/2020)

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS.
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WYTCE.PRGOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICÂDOR Zi vu mA esra Ecu



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Pois bem, na nova petição apresentada (peça 47), o Município de
Três Barras do Paraná informou que, em observância à decisão liminar exarada por
esta Corte, a municipalidade cptou por rever seus atos, tendo anulado parcialmente,
com fulcro na Súmula nº 473? do STF, a decisão que desclassificou as três
empresas pelo não atendimento ao item 9.1.2.2 do edital.

Nessesentido, alegou que:
Por fim, as empresas 3) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS

LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA € COSTA OESTE

SERVIÇOS LTDA foram desclassificacas por apresentarem planilha
diversa do disponibilizado, conforme Item 9.1.2.2. Ou seja, as
referidas licitantes apresentaram custos e Informações que não

constavam no modelo constante no edital,

Núo se pode olvidar que huve violação formal às regras do edital. No

entanto, sequindo os termos da decisão cautelar desta Corte de
Contas a municipalidade entendeu que: tal irregularidade poderia ser

sanaca, uma vez que a inciusão de outros custos e informações pelas.

licitantes não extrapolou o preço máximo do orçamento apresentado
pelo ttunicípio,

Com anulação parcial de sua decisão, a municipalidade passou a

admitir à ciassificação de S(cinco) empreses, as quais poderão

. pêrticipar da fase competitiva do certame, conforme preceitua o item

10.4 do edital, segundo o qual “O sistema ordenará

cutomaticamente as propostes classificadas

estas participarão da fase de lances.”.

sendo que somente

Portênto, conforme se vê, as nulidades apontadas na decisão desto

Corte restaram sanadas, uma vez que não há mais desclassificação

de propostes por razões estritamente formais, em relação às quais
não tenha recaído 3 preclusão administrativa. Igualmente, retoma-se
a possibilidade de maior competitividade, e, or consequência, maior

chance de economicidade.

Dai a verossimilhança das alegações do Município, no sentido de que
não persistem as razões que levaram à concessão da medida tminer.

? A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogê-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
fespeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,a apreciação judicial.

4
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Por outro lado, informou que manteve a decisão de desclassificação
das licitantes que não apresentaram a planilha de custos (Sanetram Saneamente
Ambiental Eireli, PRV Ambiental Ltda, Vernasce Administradora de Serviços Ltda e
Sematrans Serviços, Manutenção e Transportes Eireli) ou que apresentaram a
planilha identificada (Bonin Serviços e Empreendimentos Ltda e Transresíduos
Ambiental), diante da violação expressa dos itens 9.1.2 e 9.1.2.1 do edital,

ressaltando que essas licitantes igualmente não apresentaram qualquer recurso
contra a desclassificação, incidindo a preclusão administrativa.

Finalmente, salientou que o atual contrato administrativo, de nº

259/2021, que tem por objeto a prestação do serviço de coleta e transporte de
resíduos sólidos, já foi recentemente prorrogado e sua vigência se encerrará em
24/11/2023, razão pela qual destacou a urgência na retomada do trâmite do Pregão
Eletrôniconº 39/2023, paraa reabertura da fase competitiva entreas licitantes.

ta o

fo[

| CERTIDÃO

|
| Certifico, para as devidos fins, que a licitação Pregão Presencial nº 19/2021, que tem

por objeto serviços de coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares urbanos, |

| recentemente em 24/08/2023, Certifico também queoreferido contrato |E |craoGeeeRC |

Paraná.ESecretária Municipl da FazendaOpedido da municipalidade merece ser acolhido.
A revisão da decisão de desclassificação das licitantes promovida

pelo Município, nos termos acima expostos, logrou afastar, a princípio, a
verossimilhança quanto à possivel ocorrência de excesso formal da Administração
na aplicação do item 9.1.2.2 do edital.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WIN TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU. VISA EBFS ECUO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Valedizer que a Municipalidade revisou a decisão administrativa em
questão, para afastar a desclassificação das empresas que apresentaram planilha

de custos com itens distintos, sem extrapolação do preço máximo, o que, no

presente momento, trata-se de medida apta para sanear a suposta irregularidade
apontada pela representante e possibilita a continuidade do trâmite do mesmo

processo licitatório em questão.
Diante disso, com fulcro no art. 406º do Regimento Interno, revogo

a medida cautelar concedida por meio do Despacho nº 1241/23 (peça 27) e
ratificada pelo Acórdão nº 2775/23 — Tribunal Pleno (peça 36), a fim de que o

Município representado, querendo, possa dar continuidade ao processo licitatório.

Outrossim, entendo pela perda de objeto do presente recurso de

Embargos nº 610875/23, interposto pela representante, diante dos novos fatos
trazidos pela Administração e da revogação da decisão cautelar, bem como pela
ausência de evidenciação dos requisitos cautelares para a concessão de uma nova

medida cautelar na forma requerida, o que demandaria fundamentação específica.

3 Após apreciação em sessão do Tribunal Pleno, em

conformidade com os arts. 16, LIV, 400, $ 1º, e 406, do Regimento Interno,

encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para comunicação ao
Município da revogaçãoda decisão cautelar.

4. Por fim, retornem os autos à Diretoria de Protocolo, para que
inverta a autuação ao número do processo de origem (nº 553936123), e promova o

controle dos prazosde contraditório.

5. Publique-se.

Tribuna! de Contas, 2 de outubro de 2023.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro

? Art. 406. A medida cautelar pode ser revista, inclusive, de ofício, observando-se em todos os casos
o procedimento indicado no art. 400. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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ENA 000580
» o Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

eg” ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ANULAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

Analisando os autos do Decreto Municipal nº 5510/2023, bem como o Despacho nº 1453/23
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná alusivos ao processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 39/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, ANULO O TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO que sagrou vencedora a empresa A. DUFEK
SERVIÇOSDE LIMPEZA LTDA — CNPJNº 40.514.329/0001-95 retornando o processo a sua
fase anterior de CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO.

'ês Barras do Paraná/PR, 06 de outubro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



Paraná , 09 de Outubro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XI|Nº2874

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em especial 0 disposto no art. 135, inc. Le Il
da Leinf 502005,

CONSIDERANDO os fatos apurados no Processo de Sindicância e
Inquérito Administrativo nº 02/2023;

CONSIDERANDOorelatório conclusivo da Comissão Permanente
de Processo de Sindicância e Inquérito Administrativo;

RESOLVE:

Art, 1º Encerrar o processo de Sindicância e Inquérito Administrativo
nº 02/2023, instaurado para investigação dos fatos upresentados no
ofício 801/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, com o devido
encaminhamento do Relatório Final ao Prefeito Municipal para
providências

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de su publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Tijucas do Sul, Estado do
Paraná, em 06 de outubro de 2023.

JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Barbara Micheli Maoski

Código Identificador:D$159A33

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

RESOLUÇÃO 016 CMDPI

RESOLUÇÃO Nº 007/2023- CMDPI

Súmula: O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
“Tijucas do Sul - CMDPI, aprova a Prestação de Contas da Instituição
de Longa Permanência para Idosos ILPIS, referento ao 3º timosre de
2085.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessos Idosa — CMDPI, no uso
das atribuições conferidas pola legislação e normativas em vigor e,

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada em 06 de outubro
de 2025,

RESOLVE:

Art 1º - Aprovar a Prestação de Contas da Instituição de Longa
ência para Idosos- ILPI, referente do 3º trimestre de 2023.

- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

Tijucas do Sul, 06 de outubro de 2023.

BRUNO RENAN CRUZ DA ROCHA
Presidente CMDPI

Publicado por:
Sonia Maria Rocha da Silva

Código Identificador:614B0B96

PODER EXECUTIVO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº (17 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 003/2023

Tomazina, 06 de outubro de 2023.
A Prefeitura Municipal de Tomazina, Estado do Paraná, CONVOCA
os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Processo Seletivo
Simplificado nº 003/2023, conforme estabelecido pelos Editais de
números 01/2023 e 04/2023, conforme descrição abaixo, para
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, na sede da

Prefeitura Municipal de Tomazina, sita a Praça Tenente João José
Ribeiro, 99 - Centro, para apresentarem os documentos e habilitações
exigidas e tomar posse de seu respectivo cargo, atéodia 10 de

n ' as 13: :00.O não
comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação e
desistência automática do (a) candidato (a) aprovado (2), a saber:
Cargo: “PROFESSOR” Escola Ademar H. ISHIL / CMEI Maria
José A. Vieira

z

CEETI E CT
Documentos para Admissão:

Originais:

(X) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social
(X)01 Foto 3x4 (recente)
(X ) Exame Médico
(X) Comprovante da Conta Bancária (Banco do Brasil)

Fotocópias

(X) Carteira de Identidade
QUCPE
(X) Título de Eleitor - comprovante de votação na última eleição
(X) Certidão de Nascimento
(X) Certidão de Casamento
(X) Certidão de Nascimento dos filhos menores + CPF
() Certificado Militar
(X) Comprovante de Residência (ftura água, luz ou telefone)
() Carteira de Habilitação “E”
(X) Diploma

Por ser expressão da verdade firmamos á presente

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito do Município de Tomuzina

Publicado por:
Femanda Cristina Senc

Código Identificador:334BBF62

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ANULAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃOEADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº t42023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Avaliando os atos do Decreto Municipal nº 55102023, bem como o
Despacho 1º 1453723 do Tribunal de Contas do Esado do Paraná
alusivos ao licitatório modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICO, nº 39/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ, subsidinda pela Lei federal nº 8.66693, ANULO O
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO que sagrou
vencedora a empresa A, DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA LTDA
TC CNPI Nº 40.814.329/0001-98 retomando o processo à sua fase
anterior de CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO,

Três Barras do Paraná/PR, Ló de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Mecagnas

Código Identificador:ESAG6F4F
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DOFEIJÃO

E ANCAÇÃO
PARCIAL DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO

DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

De acordo com o Decreto Municipal nº 5510/2023 que determinou a continuidade do Pregão
Eletrônico nº 39/2023, bem como do Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
ficam anulados os seguintesatos:

issificação

em
primeiro lugar no item do o! nf

> A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA LTDA- CNPJ Nº 40.514.329/0001-95

x VALOR VALORmem [aros[uno. cescmçiososms [AS|EPrestação de serviços de coleta e transporte de
resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos
produzidos no âmbito do Município de Três
Barras do Paranáe or|to| Toniada exso|rrrasrão

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 717.037,20 (Setecentos e dezessete mil, trinta e sete
reais e vinte centavos).

Desclassificações

> COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
> JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
> SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

Três Barras do Paraná/PR, 09 de outubro de 2023.

GERSO ERANGISGO Gusso
Prefeito Municipal

“Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fon
E arras.prgov.brCNPJ78.
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Determino, aínda, que seja dada a devida publicidade legal, em
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e
que, após, seja O presente expediente devidamente autuado e
arquivado.

Tijucas do Sul, 09 de outubro de 2023

JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Aline Woiakievicz Giombelli

Código Identifica

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DECRETO 83

DECRETO Nº 53/2023

SÚMULA: Nova Composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM.

Prefeito Municipal de Tomazina, Senhor Flavio Xavier de Lima
no uso das atribuições legais.

Decreta:

Art, 1º Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher de Tomazina, conforme a lei 586/2023,as pessoas.
abaixo designadas:

ANTENOR CARLOS DA MOTTA so
Presidente

Publicado por:
enilee Vitoriano

Código Identificador:A2915575

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 062022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 06/2022 - Processo Nº 25/2022
OBJETO: Aquisição de mudas de plantas omamentais bem como o
plantio das mesmaseserviços de manutenção de jardinagem.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Priscila
Cretili Borak 06776772940.
FUNDAMENTO: Lei 14,133/2021
PREÇO:Opreço acertado para a pssento contratação permanece até
R$ 81054,90 ao ano
PRAZO: O prazo de vigência deste instrumento contratual é de 12
meses, aé 04 de outubro de 2024, podendooprazo ser estendido por
mais 12 meses desde que comprovado que seja vantajoso.

Três Barras do Paraná, 04 de outubro de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:SDBA3$IA

ir Cr Acemeio
ROS A OTTTA
prenome Pos Tigair OcaFei de etaEaeaeEEESepento Luciane Iocícia ds Sesos Set Tita Ce) des

Art, 2º Ficam nomeados para a composição da diretoria os seguintes
membros:

Presidente: Janaina Ferreira da Cruz Souza
Vice-presidente: Bruna Simão BatistaO Gordia Nunes.

Tomazina, 09 de outubro de 2023

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito.

Publicado por:
Luciane Rosa Gordia Nunes

Código Identificador: E622642B

CÂMARA MUNICIPAL
ERRATA

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, (AMP),
ditado em OS de setembro de 2023, na Edição 2851, página 325,
referente ao Aviso de Dispensa Eletrônica Nº 04/2023 « Processo
252023, da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, ONDESE
LÊ:"Processo Nº 25/2023”, LEIA-SE: Processo Nº 262025.

Três Barras do Paraná, 06 de setembro de 2023,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ANULAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO DA

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA.

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
39023

De acordo com o Decreto Municipalnº 5510/2023 que determinou a
continuidade do Pregão Eletrônico nº 39/2023, bem como do
Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
ficam anulados os seguintes atos

conforme
segue:

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº
40.514.329/0001-95

[mem faro fumo. [oesceciovosmess [racao |yarargoeEnpori de rios eos vi]
jr isso [inc [reles estes posutodenos|rirasrao

o fo o Mio de Te]
Edoo

Valor total estimado registrado do formecedor R$ 717.037,20
(Setecentos e dezessete mi, tintae sete reais e vinte centavos),

Desci

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
JS TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

Três Barras do Paraná/PR, 09 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Mecagnan

“Código Identificador:41924B71
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ESTADO DO PARANÁ

Y Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ção

cxpma oo reuão

AVISO DE REABERTURA DE LANCES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtorna público que às 9h do dia 20 DE
OUTUBRO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLora.br) "acesso
identificado no link — licitações”, realizará NOVA DISPUTA DE LANCES na licitação
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO)
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ, conforme Decreto Municipal
nº 5510/2023e Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Informamos que as empresas que participarão da fasede lances são as seguintes: A. DUFEK
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS
LTDA, COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS
LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOSLTDA. Esclarecimentos poderãoser solicitados junto
ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail: licitação (Qtresbarras pr.gov.br.

Três Barras do Paraná/PR, 10 de outubro de 2023.

Ni

GERSO FRANCISCO cusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-m:

CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná — PR
prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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innzar

Três Barras do Paraná'PR, de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:FSCO3RC3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023
Analisando as procedimentos do Pregociro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 492023, objetivando o
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A
DEMANDA DA ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o

qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGOojulgamento
das mestmas, ADJUDICANDO os itens às empresas vencedoras
PAULO ANDERSON PILATH LTDA — CNPJ Nº
11.549.362/0001-82; ALL COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E

PRESENTES LTDA - CNPJ Nº 47.456932000107; NEW
OESTE INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ Nº
23.231.651/0001-98 e NEW TECH ELETRÔNICOS LTDA —

CNPJ Nº 17.660.311/0001-80 a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo,

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 8.669
Três Barras do Paraná'PR, 10 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado po
Karine Fernanda Skorupa

“Código Identificador:9C62454F

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2023Osso crerônicos- ss:Analisando 0s procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo liciatrio modalidade

forma. FLETRÔNICO, nº 46/2025, cbjetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E
CONFECÇÃOEXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
DIVERSOS PARA PRODUÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO
INDISPENSÁVEIS A CONSECUÇÃO DE ATIVIDADES, DE
ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, o qual transcorreu dentro dos preceitos da
Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93
HOMOLOGOo julgamento das mesmas, ADJUDICANDOas tens
às empresas vencedoras: GRAFICAe EDITORA SCHIO LTDA
ME CNPJ Nº 01.170.904/0001-28, ART PLACA LTDA— CNPJ
Nº 3928SSUNDOLG e ED. RIBEIRO

—
CNPJ Nº

SO.T28.18/0001-21àpari desta dita, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO apenso ao processo,

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Terma, sob pena de decair a
direito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 866693]

Três Barras do ParanáiPR, 10 de qutubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE REABERTURA DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO » sanoas

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 20 DE OUTUBRODE 2023, na Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www blLorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará NOVA DISPUTA DE LANCES na licitação
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tpo menor preço
UNITÁRIO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ, conforme Decreto Municipal nº 55102023
é Despachonº 185372023 dl Tribunal de Contas do Estado doParaná

Informamos que as empresas que participarão da fase de lances são as
Seguintes: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,
TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA,
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, JJ TRANSPORTES E
TERRAPLANAGENS LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOS
LTDA. Esclarecimentos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro,
Três Marras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 5235-1212—e-mail
licitação(itresbarras pr go br

Três Barras do Paraná/PR, 10 de outubro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preta Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identiicador:43F0SED

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO 23

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede à
Avenida Brasi, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná. inscrita no CNPJ sob nº 78.1219360001-68, aqui
denominado CONTRATANTE, e de uutro lado a Sra Elaine
Queiros, portadora do RG nº 96785887 SSPIPR e CPF
071.400.369-77, doravante designada CONTRATADA, celebram o

presente Termo Aditivo Contrato Individual de Trabalho par prazo
determinado, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas
cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula SEXTA do contrato datado de 15 de Agosto
de 2023, passando o prazo prorrogado para 21 de dezembro de 2025.

CLÁUSULASEGUNDA:
Ficam ratficadas as demais cláusulas do contrato. desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo,

Três Barras do Paraná, O de oututoro de 2023

MunicipioTrês Barras do PR.

ELAINE QUEIROS

TESTEMUNHAS:

ses diariomumicipal.com bramp 316



“om Votação -PM Tids Barras <ictecooQuesborts prgoebr>E pan cedisisgcostaoestesencombro, decnubeDomalicom, Grupo G3 «grupogScatandivasgomailcom-, Yerrplanagemsd “«jterraplanagema yahoo.com bro, esystemseg yahoo com bre

De 223a010 1705
Prioridade Ata

E) viso DE REABERTURA DE LANCES po -259 Ke)

Bo tarde,
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 20 DE OUTUBRO DE 2023, na Bolsa de Licitações co Brasil - BLL

(ww blarg.br) "acesso identificado na Ink - lictações”, realizará NOVA DISPUTA DE LANCES na lictação modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,
do tino menor preço UNITÁRIO, para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS.
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ, conforme Decreto Municipal nº
S510/2023 e Despacho nº 1453/2023 co Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Segue em anexo aviso.

ar,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANÁ
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CAIXA
KA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  40.514.329/0001-95
Razão

Social: A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIREL!

Endereço:—RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 448 / CENTRO / CATANDUVAS / PR /
85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS

Validad 0/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101020451816238182

Informação obtida em 20/10/2023 10:30:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.514.329/0001-95
Certidão nº: 33664899/2023
Expedição: 10/07/2023, às 11:51:21
Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.514.329/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

%



MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.208.842/0001-03
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃOE FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

dão évalída até 90-dias-após sua-data-de emiasãor

Catanduvas/ 20 de Qltubro de



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI. , localizada na Avenida dos Pioneiros
687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85470-000. inscrita no CNPJMF nº
40.514.329/0001-95 tendo como seu representante legal: o Sr ADRIANO DUFEK, Cédua de
Identidade 12.348.176-3 SSPIPR e CPF 092.403.009-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTEe, de outro lado o(a) Sr(a). ELIANE DENES, CPF 029.299.449-43, registrado(a) no
CRQ-IX sob nº 09201430, residente na Rua Castro Alves, 1010 - Centro, municipio de Dois
Vizinhos, PR, CEP 85660-000, com titulo de habilitação em Tecnologia em Processos Quimicos
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO, tem justa e contratada o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de assessoria tecnica quimica por parte do
CONTRATADO(A), para responsabilidade técnica para coleta e transporte rodoviário de resíduos
não perigosos — Classe Il, Resíduos Perigosos Classe | e produtos Perigosos . Transbordo de
Residuos não perigosos, Transbordo de Residuos sólidos Urbanos, Triagem de Residuos não
perigosos, Triagem de Residuos Sólidos urbanos.
CLAUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Os serviçosde que trata a cláusula primeira serão prestados SEMANALMENTE TODA TERÇA-FEIRAO Gas ssiissoo min ás 47h5.00 min peso contraTaDO nas dependências co contraTANTE
ficando a disposição do mesmo, quando receberá os elementos necessários para o desenvolvimento
de suas atividades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS:
A titulo de honorários, por seus serviços, receberá o CONTRATADO0valor mensal de R$ 980,00 (

novecentos e oitenta reais) , cujo pagamento será efetuado até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas inerentes ao
serviço contratado.

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA:
Avigência do presente contrato será de 1 (um) ano,apartir de sua assinatura e renovado
automaticamente, sempre pelo mesmo periodo, desde que não haja manifestação em contrário pelas
partes

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com
aviso por escrito e antecedência minima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente será concretizada
coma quitação de honorários,ou fração, eventualmente não pagos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CRQ-IX dentro do prazo de 24
horasarescisão do presente contratc

]) Por assim estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato, em 04
(quatro) vias de igual teore para um só efeito na presença de duas testemunhas. Elegem ainda o foro
da comarca de CIDADE, em dermento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para qualquer
ação ou execução decorrente deste contrato.

Catanduvas- PR, 13/092021

OD | jFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI
ADRIANO DUFEK | ADMINISTRADOR. Ee AN
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A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA - EIRELI 00"
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL: GRI DM

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO.

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.009-70, RG

12.348.176-3 declara, sob as penas da Lei, que dispõe de no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta dos resíduos

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A DUFEK Beba e LIMPEZA

—
EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR

AR.
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4, Iate para transportadora da produtos resíduos não pergosos residuas sócios urtanos, sendo proc o trangoono de rsíduas pergesos- Classe 1
2 É PROIBIDO o aimazenamento temporário cu triagem dos resíduos na local da transportadora, dovando ser encaminhados para locais cavidamenteicenciados

A destinação oa dos resíduos deve acoes em axa cancao por esta Orgão Ambiental

4.0 camanão de placa AGE TAS: -PR deverá ser encaminha para lavadora devidamente scenciados não sendo permisdaàlavagem na oca desto empreencimemo

5. E otngaçãodo emproendedera dhsenvância da necossidado da emissão de Manestos de Transparia de Rasíduos- TR
8. O lransparte de cargas em geral notiamento das perigosas, objeto do presente Icenciamento ambiacta, devará ser reaizado em total contormicade com o ques
astabelecem a Porra 204/57 e o Dotrelo Federal Nº 16044188 do Ministório dos Transportes, bem como 25 NBR 7400, 7501.7504. 9734, 285, e 8735

amutenção e lavagem do caminhão devorá sr obrigaloamento resizada em prestador de serviça sosiarment Iienciado para Il nalidase para 0s casos em que à

anção a lavagem cos veiculos serão executadas lota aa emproonamento

8,08 condutores dos weicuios deverão ser adequadamente treinados para a atvidade e conhecor, detalhadamente, todos cs lens co segurança e sinalização que
obrigatoriamente. deverão estar Asponíveis em lados os veiculos

8 Na eventualaado do acidentes com as referidas cargas, notadamente nos casos em que devida a vazamentos adranham riscos de poluição amlenta, dentre outras.
muiordades ensowias, de mecito este Intíulo Água e Terra deverá ser também inormado.

30, As mudidas necussárias à contenção de vazamentos, impeza de rodovias é ouros áre3s, eventuaImente, atingidas. resaração da danos ambiantais, recolimento
“ransgoriaedestinação Elde cargas eisiradas serão, tambêm, della responsabilidade da requerente, do Iarcamtoelou gerador, do expedider, e do destinatário. com
sua Execução lavada a fa em corfermidada e no prazo que lhes for esiabalacil, no momonto pola autoridade presente

1%. No casa de desinação faide resíduos sódos deverão sr tensidos os requisitos da Portaria IAP 21212019 au Resolução CENA 7612009, oosenvando a pilessigace
de Autorização Ambiental

12. As amplaçãos ou alloraçãos na aliséado ora licenciada, de conformidade com a estabelecido na Avigo 88 da RESOLUÇÃO CEMA Nº 107;
Veonciamento para à parte ampliada ou alerada

13.4 concessão desta licença não ipod oxigências futuras, decomentos da avanço Ieenaegica ou ca modticação das condições amitais/Conterma Decreto Estadual
asnTo Ago 15, 52º

asera 2 606198, e seus decretos14.0 não cumplimento à legislação ambiental vento sujotará a emaresa elou seus resresontantos, às sanções previstas na Le
regulscores

18. Ovelcuo em hipéloso agua poderá parmanacar astacionados quando carregados com residuos infopendento a sua casse
16. Esta Licença AmblantalSimplficada fi concedida com base nas informações constantes do requerimento a projetos apresentado pea requerente e não dispensa, o
pouco, guosttu quascuer ouros Alvarás ejou Certdões de qualquer naturezaaque, eventualmente esteja sura, ergidas peia legislação federal estadua! ou municat

1 8
17 Apresento Iicença não contemola aspectos de segurança das instalações, astando resta a asgecos ambentais



18. Não sorá pormbc quaicuar ixo de osupação construção elou voa em área de presenvação permanente

18. Os efuents liquidos somoste goderão ser lançados, dita ou indiretamente no corpo receptor desce que obedeçam cs imiese condições astabeleicas na presente
Liconça.

20. Os crtáriosadtados para emissão da presen cença poderão sr reformulados eiou complemertados de acordo com a desenvoltimenta científico e tecnolegicoeanecessidade da preservação ambenta,

21. 06 residuos soldos gorados e reacionados à alvidado desonioNida. quaisquer sejam « em qualquer época, com a finalidade de ovtar danos ambionais, doverão ser
comenientemente armazenados o reuiizades no próprio local alou, encaminhados a teceras para rmutlização e/ou desinação fal adequada, em empresndmentos &

Guvidades devidamente licenciados par ese insílo paras relização das refendos serviços

22. Será proibida o lançamento de esgoto santári rua e de quaisquer ouros resíduos Iqudos sem Iatamento em galerias de éguas pve
23 Em caso da oxistência de Ároas do Preseração Pormanonto no loca, dovorá sor igorosamenta cbsorvado o que estabelecem sobre a matéria a Legislação vigente
24, A presanto Licença foi amildo acordo com o que estabelocam os Artigos 12. 6 1º da Resolução Nº 237187 - CONAMA,o3, Inciso Ny da Resolução N 10772020
Css 08 de Setembro de 2020, e aprovaalocalização & a concepção do emaraendimento e, sutorea sua instalação é operação devendo ser observados rorosamento
durante sua operação, os tens abaixo Islados

25 A senovação da present cença deverá ser requerida com antecedência minima de 120 [oenta é nte) dias da expiração de seu prazo de validada, ando eso prazo de

vida automaticamente prorogado até a maniesiação do Insiuto Agua&Tera

eme mmSoma sesta cen deverá ser publicada no Diário Ofcil do Estadoeem jorra! de rando
rcição local o era. o race máximo de 20 (ua) das, ez leme da rerslção CONAN. Ç
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vey
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certfico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ja

conidão

em

hitps

fo

Iyi2DQEIDE

A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95
Local da Sede: Catanduvas - PR

ervalito

est

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz é às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termas do art. 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somenta o registrode distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fisica

5
g

8
g$

5

38

CATANDUVAS, 10 de julho de 2023

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Dala do emissão: 10/07/2023 14701 Pára 1 de 1



MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.208.842/0001-03
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTODE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

Gerais

alvago q dire
99 mente Constat.

idão compreendido.

tidão abaixo E
:

v-Cacanduga: b te número de
idade: 5M2y
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AVENIDA DOS PIONEIROS, 500 - CENTRO - CATANDUVAS - PARANÁ



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nom A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.514.329/0001-95,
Certidão nº: 33664899/2023
Expedição 10/07/2023,/às 11:51:21
validade: 06/01/2024!180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.514.329/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro dé 20
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos| ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



1070772023, 11:50 Consulta Regulardado do Empregador

CAIXA& ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—40.514.329/0001-55
Razão

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 448 / CENTRO / CATANDUVAS | PR /
B5a70-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/20237

Certificação Número: 2023070605140307704301

Informação obtida em 10/07/2023 11:50:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

<Q

httpsJiconsulta-cf caixa gov briconsutacripages!consultaEmpregadorjst "
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PARANÁ õ É sieGOVERNO DO ESTADOORnero LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

SONSSOGRAPOTTER UESimpalicada nas condições o restrções abaixo aspacihcades. sáseimecação vo meneninenoa
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1. Trata-se de para transportadora de produtos residuos não pergosos- residuos sos urbanos, sendo profao trantpato da resíduos perigosos Class 1

2 É PROIBIDO o armazenament temporário ou tiagem dos resíduoa no local da transportadora, devendo ser encaminhados para focais devidamente hencincos,

3.Adestinação na os resíduos deve acer em aterros licenciados por este Orgão Ambiental

4.0 caminhão de placa AQE1ASS PR deverá sor encaminhada para Iavasors devidamente Icenciados, não sendo ermidaalavagem no oca desto empreoncimento

5. É obegação do empreendodor a observância da necessidade da emissão de Mandestos o Teanspori de Rasíduos- MTR

6.0 transparto de cargas em geral, notadamente das perigosas, objeto do presente licenciamento ambiental, deverá ser realizado em tal conformicado com o qu
estabelecem a Portaria 204/97 e o Decreto Faceral Nº 96.044/88 do Ministério dos Transportos, bem coma as NDRS 7500, 7501.7504, 9734, 8285, e 8735

janulenção é lavagem do caminhão davará ser obrigatoriamente raaizada em prestador de serviço devidamente Iiconcino paraIl Inaliad pera os casos em qua à
não & 3 lavagem dos veiculos sarão executados ora da empreenciment.

8, Os condutores dos veiculos devarão ser adequadamanta treinados para a alvidade a conhecer, detalhadamente, todos os ilensde segurança e sinalização que,
obrigstaiamento, deverão estar disponiveis em tados os veiculos

9. Na eventuiidada da acidentas com as referidas cargas, notadamente nos casos em que devido a vazamentos adverham cos de poluição ambienta, dentro outras.
auridades envolvidas, de imediato, esta Iniuto Água a Terra deverá ser também informado.

10. As modidas necssárias à contenção de vazamentos, impera do rodovias o outras áraas, ovenluaimente, angidas,regaração de danos ambientais, recoliment,
transporte e destinação nai do cargas sivtadar serão, também, de oalresponsatiicade a requerente, do fabrcarto eiou gerador, do expedider, e do destnatário, com
sia execução levada a afio am conformigada a naprazo quo lhes fr stabalecdo, no momento, pela autoridade presente

11. No caso de cstinação nal de residuos sólidos deverão sor atanios os requistos da Portaria IAP 21272018 aiou Resolução CERA 76/2008, onsentandoanecessidade
de Autorização Ambiental

12, As ampliações au alterações na ativitada ora licenciada, de conformidade com o
licenciamento para & parte ampliada ou alterada

iaholecido no Artigo 88 da RESOLUÇÃO GEMA N.º 10772020 /ênsejará novo

13, A concessão desta licença não impeata exigências futuras, decorentes da avança tecnológico au da modificação das condições ambientais, cont
BstirS ago 12,52%

a Decreto Estadual

14.0 não cumprimonto à logislação ambiantal vigenta sujotará a empresa elou seus rapresentantes, às sanções previstas na Loi Fedora
jato

OSI98, é seus aocretos

18, O veleo em hiétese alguma poderá permanecer estaconados quando carregados com residuos independente a sua casse

16, Esta Licença Ampla Simpiicada 4: concedia com base nas infarmaçãos constantes do requerente projetos apresentado pela requerente e não dispensa, 150.

posco, Substtu quaisquer ouros Alvarás ejou Cortdãosdo qualquor naturoza a qua, aventualmento, astja suja oigias poi legislação federal estatal ou municipal

17. A present cança não conta aspocia de segurança ds instalações, estando resta a aspectos ambientais



18 Não será permáico qualquer Lo ce ocupação, consmução eu oera em ár de preservação permanente

19,03 clientes fqudos somente poderão ser lançados, ta ou indiretamente, na corpo receptor desce que obedeçam as imtes e condições estabelecidos na presente
Licença

20, Os conáros acotados pata emssão da presentoIconça poderão sor reformuiaos eiou complementagos de acarso com o desenvonmento centíica e tecratêgico o
necessitado de preservação aberta
21, Os residuos sócos gerados a relacionados à avitade desemsanta, quaisquer sejam é em quaiquer época, com 2 Inaiade de evlar danes ambientais deverão ser
“Convensomomeno armazenadoséeutizados na sr6pri local bi, Encaminagãos à ercerça para “puticação eicu cestnação [nal adequada. em empreendimentos e
dtvidados dovidament cenciados por éste isto par à tesização dos “eleidos servços.

22 Será prolbdo o lançamento de esgoto santáro bruloede quaisquer curos residuos liquidos sem sratamento em galaras de águas pluviais

25. Em caso da existência de Áreas do resonação Pernanemia no loca over ser figososamenta observada o que estabetcem sore a mala a Legistação vigent,

24, A presemia Licença ti emitida de acordo com a que estabelecem os Artgos 12,61º d8 Resolução Ne 237/97- CONAMA, e 3º Incão IU a Resolução Nº 10772020 -
CEMA, Dó de Setemto de 2020, e aprovaslocalzação &aconcepção 0a emprcendiment e, aulonca sus nslalação e operação dovenda sor observados fgorosamart,
danse sua operação. os ena ahavxoIstados

26 A renovação da presente Icença deverá ser requenda com antecesência minima de 120 (ento e inte) ias da expiração ce seu prazo de vaicade, ficando este prazo de
“validado automanicamenteproragado axé a mandestação da Instluto Agua é Terra

Eneo 21 maé oemSúmula cessa icença deverá sar pubicada a Diário Oficial do Estadoeam jornal de grande
ciculação oca cu regional no prazo máxiro de 30 la) ias. nas termos

da
resolução CONAMA.

nº 00686 - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, temàvalidade soma mencanssa gevendo.
em Sua renovação ser sabeasa aa insira Águs é Tera com antecedência minama de 120 (caso e
vt)Cas Quaisquer aherações cu expansões nos processos ce produção cu volumes grocuziios
pela ingusira é aterações ou expansões no empresrcimento,ceverão ser Icenciados po Irtíuto
Água é Tera Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA devera ser ataca em Joca site!

o=22" 5 E



A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

'A DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
GMAIL.COM

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO.

A empresa A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
85, localizada na Avenida dosPioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.008-70, RG

12.348.176-3 declara, sob as penas da Lei, que dispõe de no minimo (um) veiculo em condições
apropriadas para a coleta dos residuos

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A DUFEK aah Be
LIMPEZA EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR

>



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

[ ame Empresa: à UPE SERVIÇOS DE LMPEZA LTDA,| dida Scene Epá mato
|

NIRE (Sede) ones Data de Ato Constituivo|Início de Atividade
41601077268 “0514 3200001-95 zemiaar |zzowz0ereia Í

Endereço Completo
wenida DOS PIONEIROS, Nº 687, CENTRO CatanguvasPR - CEP 85470-000

Objeto Social

DOMISSANITARIOS,

COLETA DE LIXOE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, BEM COMO SERVICOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANí

ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. REPRESENTAÇÃO COEMRCIAI
SANTARIOS COMERCIO

|

ARS SANTENNTES E SMEAES |

|

Capital Social
R$ 110.000,00 (cento e dez mi reais)
Capital Intogralizado
R$ 110.000,00 (centoecoz mi reais)

Pono
ME (Microempresa)

Prazo de Duração

Dados do Sócio
Nome crCNPy Participação no capital desócio Aáministrador Término do mandato
ADRIANO DUFEK 082.409.008:70 R$ 110.000,00 Sócio s Indeterminado

Dadosdo Administrador =
f

Nome cer. Término do mandato
ADRIANO DUFEK 052.403.008-70, indeterminado.

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA

ogizenzz Tet6o107726 B04 / 046 - TRANSFORMACAO Status
SEMSTATUS

Esta coridão foi emitida automaticamente em 1107/2023, às 18:55:23 (horário de Brasil)
So impressa, vericar sua autenticidade no https:!/wwny.empresafacilpr.gou.br. com o código ODGFNSUA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
“Secretário(e) Gere!



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0447/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D' OESTE — PARANÁ os serviços de coleta e
transporte de resíduos de Classe II conforme contrato 2554/2019, com pesagem
de 1,020,0 toneladas.

Serviços realizados: 08/11/2019 até 07/03/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra. Ana Lídia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

o

Rua Monsenhor Celso, 225 - 59/6º/10º Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Cura - Paraná - Fone: (41) 3224-8863- crqacDergS govbr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 Maringá Paraná - Fone/Fax: (44) 3222-3698 - wrmvcrga gor br
Secretaria de Cascavel - Rua Paraná, 3035 12º Andar - Sata 122 - Dentro - DEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wnworga. govbr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0446/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQIX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO — PARANÁosserviços de coleta e transporte
de resíduos de Classe II conforme contrato 087/2020.

Serviços realizados: 25/05/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
24/05/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 21/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

º Sra.titaDiretora Administrativa CRQ-IX

Admjgs

SN
Rua Monsenhor Geiso, 225 - 8º/68/10º Andar - Ex. Postal 506 - 80010-150 - Curitiba - Paraná - Fone: (41) 3224-8883 - crqaDerg9 goubr

Secretaria de Marinçá- Rua Santos Dumont, 2314 -Gº Andar - Sata 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax: (44) 3222-3698 - wanweruSgoubr
Secretaria de Cascavel - Aua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - www erga govtr

n



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0445/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº,

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ] 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO — PARANÁ CNPJ 76.205.599/0001-98 os
serviços de coleta e transporte de resíduos de Classe II conforme contrato
67/2019, com pesagem de276,4 toneladas.

Serviços realizados: 10/09/2019 até 16/06/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 17/11/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra, Aria dá Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs
/

Rua Monsenhor Celso, 225- 52/82/10º Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Curitiba Paraná - Fone: (41) 3224-5863 - crqsBerg9 govbr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax (44) 3222-3698 - wiwcrgS. govSecretaria do Cascavel Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010- Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wcra9.gondr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0444/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQIX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE — PARANÁ CNPJ
95.589.289/0001-32 os serviços de coleta e transporte de resíduos de Classe II
conforme contrato 30/2020, com pesagem de 350,00 toneladas.

Serviços realizados; 13/03/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
12/03/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 16/11/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

e miSra, Ana Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

V
3

ua Monsenhor Celso, 225 - 5º/6º/10º Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Curtba- Paraná - Fone: (41) 3224-5883- erg9eDera9 gonbr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax (44) 3222-3698 - wrw.oraa govbr
Secretaria de Cascavel Rua Parané. 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná Fono: (45) 3035-7433 - wwcraS.govtr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0443/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos docurnentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQ-IX sob nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU — PARANÁ CNPJ
78.103.884/0001-05 os serviços de coleta e transporte de resíduos de ClasseII
conforme contrato 30/2020, com pesagem de 350,00 toneladas.

Serviços realizados: 03/01/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
02/01/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 14/10/2020 emitido pela instituição,

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra. Ana Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/os

42)

Rua Monsenhor Celso, 225- 5%/82/10º Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Cuitia - Paraná - Fone: (41) 3224-8863 - cro3Derg9.gowbr
Setetaria de Marinçá - Ava Santos Dumont, 2314- Sº Andar - Saia 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax: (44) 3222-2608 - wumcraa govbr
Secretaria de Cascavel - Rua Parané, 3095 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wnrwcrga goubr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0442/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos docurnentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQIX scb nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITUNA DO
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL D' OESTE — PARANÁ CNPJ
76.205.715/0001-42 os serviços de coleta e transporte de resídtos de Classe II
conforme contrato 471/2019, com pesagem de 830,00 toneladas.

Serviços realizados: 18/12/2019 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
18/12/2021.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 14/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra. Ana Li Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Ses

Adm/gs N)

4

Rus Monsenhor Celso, 225- 5º/68/102 Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Cuida - Paraná - Fone: (41) 3224-5883 - crqgcneras gorhr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumant, 2314 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fax. (44) 3222-3698 - wrweraS.gou dr
Secretaria de Cascavel- Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sata 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wvrm.ergS.govbr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICADA9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº. 0441/2021

Certificamos para os devidosfins, com basenos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQIX scb nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEXTURA DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL — PARANÁ os serviços de coleta e
transporte de resíduos de Classe II conforme contrato 008/2020, com pesagem
de 171,50 toneladas.

Serviços realizados: 31/01/2020 até 30/09/2020. Vigência Contratual até
30/01/2021.

As atividades básicas realizadas estão reiacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

” JpSra. Ana Lidia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs 6

Rua Monsenhor Celso, 225 - 5º/6º/10º Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Curitiba - Paraná - Fone: (41) 3224-5863 - crgscpera9.govor
“Secretaria de Maringá Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná - FonejFa (44) 3222-3898 - wmcrg9.gorbr
Secretaria de Cascavel - Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fono: (45) 3025-7433 wrew.crgS.govibr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Nº, 0440/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CRQIX scb nº.

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNP) 10.643.537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE VITORINO — PARANÁ os serviços de coleta e transporte de
resíduos de Classe II conforme contrato 180/2019, com pesagem de 450,00
toneladas.

Serviços realizados: 13/09/2019 até 13/01/2020.

As atividades básicas realizadas estão relacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 22/10/2020 emitido pela instituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

Sra dia Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

9
3

Rua Monsenhor Celso, 225 - 5º/6º/10? Andar - Cx. Postal 506 - 80010-150 Curta Paraná - Fone: (41) 3224-6863- crgscpera9.govbr
Secretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala 902 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná Fone/Fa (44) 3222-3698 - wine. crgo.goubr
Secretaria de Cascavel - Rua Paraná, 3095 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wwrw.cra9.govbr



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9º REGIÃO/PARANÁ

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIC:
Nº. 0439/2021

Certificamos para os devidos fins, com base nos documentos
fornecidos para cadastro, que a TECNÓLOGA EM QUÍMICA INDUSTRIAL
ELIANE DENES, CPF nº. 029.299.449-43 registrada no CROIX sob nº,

e 09201430, é responsável técnica pela empresa Criativa Indústria Química
LTDA, CNPJ 10.643,537/0001-23, a qual executa para o PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PRANCHITA — PARANÁos serviços de coleta « transporte de
resíduos de Classe II conforme contrato 018/2020, com pesagem de 347,60
toneladas.

Serviços realizados; 20/02/2020 até 19/10/2020.

As atividades básicas realizadas estão retacionadas no
Atestado de Capacidade Técnica de 21/10/2020 emitido pelainstituição.

Curitiba, 26 de maio de 2021

e mbSra. Aria Li Gomes
Diretora Administrativa CRQ-IX

Adm/gs

Rus Monsenhor Celso, 225 - 52/8º/10º Andar - Cx. Postal 506 80010-150 Curia - Paraná - Fone: (41) 3224-8883 - erqgerg9.govbr
Seretaria de Maringá - Rua Santos Dumont, 2314 - 9º Andar - Sala S02 - CEP 87013-050 - Maringá - Paraná FonejFa: (44) 3222-3698 - wirwcrgS.goubr
Secretaria de Cascavel - Rua Paraná, 3035 - 12º Andar - Sala 122 - Centro - CEP 85810-010 - Cascavel - Paraná - Fone: (45) 3035-7433 - wnwwrorgS.gowbr

ro



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
Iê E-MAIL: € ATANDUV AS GMAIL.COM

"ONE: (45) 9142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000,
declara, sob aspenas da lei, conformeodisposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação,
a responsável técnica será

º mn
Nº REGISTRO

NOME FORMAÇÃO ÓRGÃO DE CLASSE|DATA DO REGISTRO
CRQ E

TECNOLOGIA
ELIANE DENES EM 09201430 10/08/2004

PROCESSOS
| Quimicos

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

e Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

ibtus Du RSI
A DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA — EIRELI ELIANE DENES

ADRIANO DUFEK CPF: 029.299.449-43
CPF: 092.403.009-70 RG: 7.179.801-1

SÓCIO ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL TÉCNICA

PR
J



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI,.localizada na Avenida dos Pioneiros,
687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85470-000. inscrita no CNPJ/MF n'

40.514.329/0001-95 tendo como seu representante legal o Sr ADRIANO DUFEK, Céduia de
Identidade 12.348.176-3 SSPIPR e CPF 092.403.009-70, doravante denominado simplesmento
CONTRATANTEe, de outro lado o(a) Sr(a). ELIANE DENES, CPF 029.299.449-43, registrado(a) no
CRO-IX sob nº 09201430, residente na Rua Castro Alves. 1010 Centro. município de Dois
Vizinhos, PR, CEP 85880-000, com título de habilitação em Tecnologia em Processos Quimicos,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de assessoria técnica quimica por parte do
CONTRATADO(A), para responsabilidade técnica para coleta e transporte rodoviário de resíduos
não perigosos- Classe Il, Resíduos Perigosos Classe | e produtos Perigosos,Transbordo de
Residuos não perigosos, Transbordo de Residuos sólidos Urbanos. Triagem de Residuos não
perigosos, Triagem de Residuos Sólidosurbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Os serviços de que trala a cláusula primeira serão prestados SEMANALMENTE TODA TERÇA-FEIRA
DAS 13H5:00 MIN ÀS 17hs:00 min pelo CONTRATADO nas dependências do CONTRATANTE
ficando a disposição do mesmo, quando receberá os elementos necessários para o desenvolvimento
de suas atividades.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS:
A litulo de honorários, por seus serviços, receberá o CONTRATADOovalor mensalde R$ 980,00 (

novecentos e oitenta reais) , cujo pagamento será efetuado até o dia 10 de cada més;

PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas inerentes ao
serviço contratado.

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA:
A vigência do presente contrato será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura e renovado
automaticamente, sempre pelo mesmo periodo, desde que não haja manifestação em contrário pelas.
partes

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com
aviso por escrito é antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente será concretizada
com a quitação de honorários, ou fração, eventualmente não pagos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CRQ-IX dentro do prazo de 24
horas a rescisão do presente contrato.

Por assim estarem justas e coniratadas as partes, firmam o presente contrato, em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito na presença de duas testemunhas. Elegem ainda o foro
da comarca de CIDADE, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para qualquer
ação ou execução decorrente deste contrato.

Catanduvas - PR, 131092021

QroulFEK SERVIÇOS DE AreADRIANO DUFEK - ADMINISTRADOR
Empresa

200414



Testemunhas:

/
EsteroCRE do ESA

É adefo
24856



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
DP E-MAIL:

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

* DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TREINADO

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001..
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.009-70, RG

12.348.176-3 declara, sob as penas da Lei, que dispõe de pessoal treinado para a realização do trabalho
objeto do presente processo licitatório, e queos colaboradores estão registrados de acordo coma legislação
vigente.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI NADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR a
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI consta assinado digitalmentepor:

CPF Nome

09240300970 ADRIANO DUFEK

CERFIFICO O REGISTRO EM 22/01/2023 09:52 508 Nº 1601077265
PROTOCOLO: 210406143 DE 22/01/2021

N
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210040986. CWPy DA SEDE: 40816329000195

ME NIRS; siécaornacs. com ereizos Do Racisrao mu: 22/02/2021
WA COMER] A, DOFIR SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELEEa] LUNDRO AONCOS RAYSEL BISCAIA astcarráriO-cema

empresatacsa pr.gov.br
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO,SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo - PR, data de
nascimento 18/08/1982, portador da Carteira de Identidade Profissional: nº 06848725915, expedida por DETRANIPR.
em 12/07/2018 é CPF: nº 092.403.009-70, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA GENERAL
OSORIO, nº 1449, PARQUE SAO PAULO, CEP: 85803-760;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(em 997, 1, CO)

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, Il o ART. 980-A, 81º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELL

CLÁUSULAII - DA SEDE (art. 997, Il, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA PRESIDENTE COSTAE SILVA, nº 448, CASA 15, CENTRO,
Catanduvas - PR, CEP: 85470000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC)
doAempresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econêmica:COLETA DE LIXO E RESÍDUOS NÃO

PERIGOSOS, BEM COMO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO; SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de COLETA
DE LIXO E RESIDUOS NAO PERIGOSOS, BEM COMO SERVICOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO
URBANO SERVICOS DE DEDETIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANASEexercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.
CNAE Nº 3702-9/00- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização é controle de pragas urbanas:
CNAENº 8129-0/00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE Nº 8130-3/00- Atividades paisagísticas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO(art. 53, III, F, Decreto nº 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/01/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL(ART. 997, Ile IV e ART. 1.052 é 1.055, CC)
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)Aadministração será exercida pelo titular ADRIANO DUFEK, que reprosentará legalmente a empresa e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendoà elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VI- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CCeart. 37, Ilda
Lei nº 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —

EIRELI

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

concorrênci contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, $ 2º CC)
O titular da empresa deciara, sob as penas da lei, que não figura como titularde nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercicio da empresa. Não sendo possivel ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO(art. 974, 8 3º CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caibaaterceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIll - PORTE EMPRESARIAL
O tlular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 5 4º do art
3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Catanduvas - PR, 22 de janeiro de 2021

RIANO DUFEK
Titulariadministrador
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A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDU
E-MAIL: GRUPOGICATANDUVAS a

FONE: (45) 99142-0853

S -PR, CEP 85470-000
M

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todasas
características do objetoe exigências constantes no edital.

Catanduvas-PR - 11 dejulho 2023

ADRIANO Assinadode forma digital
por ADRIANO

DUFEK:09240300 Durzk:09240300970
Dados: 2023.07.11 22:30:19970 -0300'

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000” E-MAIL: GRUPOGICATANDUVAS a GMAIL.COM
FONE: (45) 99142-0853

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJIME nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
— PR, CEP 85.470-000, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativaàlicitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

nforme especificaçõese anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS ITEM

ITEM QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

| Prestação de serviços de
| coleta e transporte de

| resíduos sólidos não
recicláveis e orgânicos
produzidos no âmbito do

| Município de Três Barras| Paraná.

o 1,140 Tonelada R$671,33 R$ 765.316,20

Valor Total por Extenso: setecentos e sessentae cinco mil trezentos e dezesseis reais e vinte
centavos.

ondições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e dezesseis
reaisevinte centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou desgôntos ou
vantagens e despesaspara a execução do objeto.

o]



A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA - EIRELI
CNPJ: 40,514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS,687, CATANDUVAS -PR, A 85470-000
E-MAIL:

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

o. empresa A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA- EIRELI, inscrita no CNPJ/MFnº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000,
declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 5 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

] Catanduvas-PR- 19 de julho 2023

A. DUFEK ds DE LIMPEZA - EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR



A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA - EIRELI
CNPJ: 40.514,329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL:

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nºé 514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
= PR, CEP 85.470-000, declara sob as penasdaLei, e para osfins previstos no artigo 27, inciso V,
da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023—
fdumaDASA. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA = EIREUI

ADRIANO DUFEK - SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 092.403.009-70 1

X



A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA- EIRELI aCNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOGICATANDUVAS a GM
F ) 99142-0853

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa A. DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por

meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.009-70, RG
12.348.176-3 declara, sob as penas da Lei, estar sob o regime de Microempresa - ME/Empresa de Pequeno
Porte - EPP e se enquadra nosbenefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Catanduvas-PR - 19 de julho 2023

Í A k
À DUFEK SERVIÇOS DELIMPEZA — EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR

BRUM BAMPI
4,94.330.249-65 tidaCONTADORa «

CRC: PR-O72158/0B? q Pl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdoart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz é suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusiveas contribuições sociais previstas
nas alíneas a! a “a! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidãoestá cóndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou thttpilwmwmw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFBIPGFN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:46 dodia (0/07/2023 <horae data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: 0A67.BDDF.5B3F.E01F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ng Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031029958-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.514.329/0001-95
Nome: A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. e

Válida até 08/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet
wnww.fazenda prgov.br

Plgee ndo?



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:
A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubrode 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todos os órgãos & fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

Válida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: 0AB7.BDDF.5B3F.E01F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identiicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI consta assinado digitalmente por:

CF
0924030970 ADRIANO DUFEK

S

cesrrrico O REGISTRO EM 09/03/2021 19:47 Son wº agarraçaom
FROTOGSIO: 211462077 DE 09/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101580752. Ceu DA SEnE: 4os14329000195.
MERE: 4160107725. CoM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2021.
A. DUFK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREII

woe empresatacsL .pr.gov.br
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 41601077265

ZA

CLÁUSULA

V
- DO CAPITAL (ART. 997, ll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez milreais) em moeda corrente no País.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular ADRIANO DUFEK, que representará legalmente a empresa
e poderá praticar todoequalquerato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendoàelaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º
CC. art. 37, lida Lei nº 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da ompresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos. edela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
cantra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAIX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO (art. 980-A, 5 2º CC)
O titular da empresa declara, sob as penasda lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o ltular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possivel
ou inexistinda interesse na continuidade, o valorde seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmento
levantado,

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974,8 3º CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja edevidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração
da empresa caiba a terceiro não impedido.

CLÁUSULA X!ll - PORTE EMPRESARIAL
O titular deciara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008, e que nãose enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no 8 4º do art.3º da mencionada lei. (art, 3º, |, LC nº 123, de 2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Catanduvas - PR, 09 de março de 2021

ADRIANO DUFER
TitulariAdministrador
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI PR
A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 41601077265

on

Pelo presente instrumento particular de alteração de Ato Constitutivo:

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,
data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade: nº 06848725915, expedida
por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e domiciliado na
Cascavel - PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO, CEP: 85803-764
promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, do ato constitutivo da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, |, CC)

CLÁUSULA | - DA ALTERAÇÃO DA SEDE (art.997, 11, CC)
Fica alterado o endereço da sede da empresa para: Avenida dos Pioneiros, 687, Centro,
Catanduvas — PR, CEP: 85.470-000;

CLÁUSULA Il - DA ALTERAÇÃODO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC) eFica alterado o objeto social da empresa para: Coleta de lixo e resíduos não perigosos, bem como
serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviços de dedetização e controle de pragas
urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comercio atacadista de
produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de máquinas sanitizantes e
saneantes domissanitários.

ATO CONSTITUTIVODE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIREL!

CONSOLIDADO
A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 41601077265

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,
data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade Profissional: nº
06848725915, expedida por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residenteedomiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO,
CEP: 85803-760; Resolve alterar e consolidar o ato constitutivo de empresa individual de
responsabilidade limitada — EIRELI: e
CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, Ile ART. 980-A, 81º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

CLÁUSULA 1 -DA SEDE(art. 997,1, CC)
À empresaterá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos Pioneiros, nº 687, centro, Catanduvas-PR, CEP: 85.470-000.

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 987, Il, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Coleta de lixo e resíduos
não perigosos, bem como serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviçosde dedetização
e controle de pragas urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários.
Comercio atacadista de produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de
máquinas sanitizantes e saneantes domissanitários.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO(art. 53, Il, F, Decreto nº 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/01/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.



esf
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI,

Execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos Sólidos
Domiciliares - RSU, produzidos em toda área urbanae localidades próximas

do município de Três Barras do Paraná - PR, conforme contrato 259/2021,
com pesagem de 1.223,810 toneladas;

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJMF sob o nº
40.514.329/0001-95, com sede na Av. dos Pioneiro, 687- Município
Catanduvas, Estado do Paraná, que executou os seguintes serviços.

Tendo como profissional responsável a Senhora Eliane Denes,
Tecnóloga em Processos Químicos, sob registro nº 09201430.

A vigência contratual corresponde de 08/11/2021 até o presente
momento e tais execuções correspondem aos serviços realizados entre
08/11/2021 até 31/12/2022.

Três Barras do Paraná, PR — 23 fevereiro de 2023.

pn >

MARLETE DAL MAGRO
CPF: 502.719.979-15

FISCAL DO CONTRATO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

TOTAL DO PROCESSO: 717.037,20

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 40.514.329/0001-95 717.037,20]

LOTE 1 Quant: 1 Num:049 Lance: 628,98 Total: 717.037,20

é. 1 Unidade: UN Marca: Não se Aplica Modelo: Não se Aplica

escrição: Prestação de serviços de coleta é transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do Paraná.

Quantidade: 1.140 Val, Ref.: 671,33 Valor Unit.: 628,98 Total Item: 717.037,20

gua MB Con,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANACUNHA CENNING ||

N &

MEMBRO DE APOIO VIVIANEE RODRIGUES

Gerado em: 20/10/2023 09:12:29 10e1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

— orE1
Item: 1 Quant.: 1.140 Unidade: UN Val. Ref.: 671,33
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidosno
âmbito do Município de Três Barras do Paraná

tor MarcalModelo Valor
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA ema
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Não se Apica / Não se aplica enas
TEQNURGE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS.nao se apica nao so apica oras
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME Coleta Edital e7100
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E não se aplica / não so aplica eras
TRANSPORTES EIRELI

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Propraa/ Progria erias
VERNASOE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS sono | sevço eras
PRV AMBIENTAL LTDA sem marca eras
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI Própria/Próprio eras
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A NIAINA era
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA savisav 65396

o DOCUMENTOS ANEXADOS

/s
1de12



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PRV AMBIENTAL LTDA
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Atestado de Capacidado Técnica

Endereço: htolanceoleronico 1 core svindows neparicipantdocuments!Tfbs0ai2tca0ad028a2ffastoases sa
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Ato Consiilutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htpJlancocleranico bob core windows. nela pariocumentsido160c2853b54GceG04nbeDn2e!ssão pat
Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htpanceetetronio bio core ivindows netipartcpantdocuments/199517I49K3041939373dicSsaS0fes2 par
Horário: 18/07/2023 00:26 Documento: Certidão conjunta do débos reativos a Tributos Fedorais

Endereço: htp)lancesietronico bon core sindows netpancpantdocumentste3b5eS02bf5ad0d8a35e2e54nBsestt pot
Horário: 18/07/2023 00:26 Documento: Certidão de regularidade de débito comaFazenda Estadual

Endereço: hip:ancooletonico bio core windows nevpariipanidocuments13243001c36c4340a7e074b059862324 pot

Horário: 18/07/2029 09:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

O creço: nro rascesieronco piscore sincons serzaricpanicocumentss rodo sczron4sccastrramaazb7an por

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Certidão de regutarisade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Senvço (FGTS)

Endereço: htp:lancooletronico bio core windows netparicpantdocument45560095787444 1488bea3c09a2edes pat

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Insóluto Nacional de Segura Social (INSS)

Endereço: hp:lancoeletranico bla core windows notparicipaniocumorts/95448474357945caa93040e6tidce3 1 1 por

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Certidão Negativa de Détilos Trabalnstas (CNDT)

Endereço: htp:ilanceoletranico blob coro windows notfparticipantdocuments/4876425740034 1b2915c08 163219 tceO pdf

Horário: 18/07/2023 06.26 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:ilanceeletronico blob core windows netparticipantdocuments/23b80136h600444 1b68438cdloas426na pdf

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou superveniantes

Endereço: htp:llanceelotranico blob core windows neuparticipantdocuments/73o!BccoBbS4fafa  0OGIOS210a047 por

Horário: 18/07/2023 09:26 Documento: Declaração de não utlização do mão de obra infant

Endereço: htp:!lanceeletranico.bloo core windows neiiparticipantdocuments/4e250529b2ecA4asafiicãd 148130608. pat

Horário: 18/07/2023 09.26 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:ilanceeletranico bios core windows netipartcipantdocuments/Sc430224407140209b&affatB6e3ef30 pof

Horário: 18/07/2025 09:26 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

dereço: htp:/lanceeietranico.blob core windows netipartcipantdocuments/c17105796818402583202391a1241c87 po

2de12



000440

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TECNURBE MANEJOE LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDApoeira|peninido sna le sconiaErcnrsarcas| ones aanEpsDEAR CR|emitaEndereço: hitp:!llanceeletronico blob.core windows. net'participantdocuments/450243308e 104bdcbOsceeI28dH7448 pdt

hei:AGE|DocadocEi Coop deiemsPartneops 0papgaaEntao parcoscsaaTETOEInrcpuíaiilo orarrarmETninaNR|EconaHorário: 17/97/2023 1004 Documento: Certidão de reguiaridado débito para comoInstituto Nacional de Seguro Social INSS)

Endereço: htp:lanceelesronico blob.core windows netipartcipanidocuments/a90c51024ce648 1093 1524ec3bd9e36 pet

Horário: 17/97/2023 10:04 Documento: Certidão Nogativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:llanceeletronico locore windows netfparicipanidocuments/Ibbegb2a tedadGdiBigc1cto423d14105 pat
Horário: 17/07/2025 10:04 Documento: Certisão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:ancoolotronico blob.core windows natiparicipanidacumenis/54559397catbdecd t1000/8bea3991 pot

Horário: 17/07/2023 10.04 Documento: Deciaração de anquadramento no regime de tributação de MEJEPP

Endereço: htp:anceeletronico blob core windows nelparicipanidocuments/ebb1233965334daSaSec90b23312184 pdf
Horário: 1710712023 1004 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos cu supenvententos

Endereço: htp:anceeletronico bob core windows netiparicipanidocuments/87eec375818546239172 1836bat59959 pf
Horário: 17/07/2025 1004 Documento: Deciaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: htp!lancoeletronica blob core windows netiparticipantdocuments/0458caa7C5344cOCb(DT01774faa62a4 po
Horário: 17/97/2023 10:04 Documento: Outros documentos

braço: hip lanceeletronico blob core windows netparicipandocuments/cti2d0c339eed 1 3aacafooedsScoa3es par
Horário: 17/07/2023 10:04 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada a com CNPJ

Endereço: htpJlancecicironico blob core windows netiparicicantdocuments/b6IbSlSeGc&74a7ea2c483h9 1 Ndá34e par,

VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Horário: 18/07/2023 1223. Decumento: Alestado de Capacidade Técnica
Endoraço: htp:!lancoolotranico blon cora windows nalparicipanidocuments19840b/543040h3817a95Tbeddcoers rar
Horário: 18/07/2023 12:23 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htpJancestotranco blob core windows netiparicipantdocuments!B8ec00a22c14746809 13858Shad 25drar

3de12



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Horário: 18/07/2023 15:06 Documento: Atestado de Capacitade Técnica

Endereço: ho ancoelotronico blob.cora windows. nauparicicantdocumants/080567589250422082670SH 70244442, pat
Horário: 18/07/2023 16.08 Documento: Ato Constlutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:lanceeletronico blob core windows. netiparicipantdocumenis/480948d2cia347a38368 1597 Tea? te.pdt
Horário: 18/07/2023 1606 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:ancoeletronica blob core windows neliparicipantdocuments/8231254884724785a14d0d92442443b7 pot
Horário: 18/07/2023 1605 Documento: Certião conjunta de débitos reativos a Tributos Fodorais

End ço: htp:anceeletronica biob.core windows. netiparticipantdocuments!! 1ce88585aD04 1 1aa7bS23b34eedobde pal

Horário: 18/07/2023 16.06 Documento: Cartão da regularidada de dénito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:llanceeletronica blob core windows. nel/paricipantdocuments/5aS09H82451ca 172a64ateB7b273896b. par

Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

daraço: htp:ilancecletronica.biob core windows. nelipartcipantdocumants!2d44aca291764a435fo 798345 ac0abT por
Horário: 18/07/2023 1605 Documento: Certião de regularidade débio para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)
End ço: htancecletronico blob.core windows. netpartcipantdocuments/a8825ebeb6504891SeaBeabanaaas40e pat
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Certisão da regularidada débito para com o Instuio Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: htp:lanceeletronico.blob core windows. netparicinanidocuments/bfe394354b79471Oab6Sbinta3hse 129, pat

Horário: 18/07/2023 16.06 Documento: Cortidão Nogativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:llanceeletronico.hlob core windows netiparicinanidocumentsfafefeTcGad6436GGbB6S3914740das" por
Horário: 18/07/2023 16:06 Document ertião Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:lancoolotrnico-blob cora windows notipartcinantdocumants/586714504€04420b059aB25421G9bdas, por

Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: Deciaração de enquadramento no regimo do tributação do MEIEPP.

Endoraço: hspJlanceslevonico.blob core windows. netiparicizanidocuments/otatB4b3b4aBaSe IbScfch478o 16305 po
Horário: 18/07/2023 16.06 Documonto: Deciaração da inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: hsp!lanceeletronico blob core windows nelparicipanidocument!1e1365h0a60440bbdds54581 7bb6taspa
Horário: 18/07/2023 16:06 Documento: eisração de não ulização de mão ce obra infant

Endereço: tolanconlroica bob coro vindos nepaicipantáocuments04425468864DSob6cO12282487a25 pot
lorário: 20/07/2023 10:11 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Horário: 20072023 10.16 Documen Documentos Complementares (Pós disputa)
Endereço: htpJancooletrenico ob cora windows. netparicizantdocuments/Sdo/&c5046abáb+cb23205157Ga68dC3 por

Horário: 1810712023 16.06 Document Outros documantos

Endereço: htp!lanceeletronico blobcore windows. nel paricipanidocuments/4c272299704844799003a52decadasa zip

Horário: 18/07/2023 16.05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hitp:lanceeletronica blobcore ivindows nel participantdocuments/ob4e83 1204 104ee0Bdcaafz781352364 pa
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
Horário: 18/97/2023 23:14 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htlanceeleronico blob.core windows. neuparticipantdocuments/865 1443913284 19a287b155422639552 pal

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Ato Constlutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Enderaço: htp!anceelesronico bob core windows netiparicipantdocuments/2193%e 3193184 166836c6B8eSbsfGasb par
Horário: 18/07/2023 23:14. Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:ancoeletronico blob core windows neliparicipantdocumentsiat707417c4084€32a144b37 156692202 per
Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Fadorais

Endereço: htp:lanceeletronico ob coro windows. netparicipantdocumanis/b911522204034“cabes8naodeTcbeBoa pt
Horário: 18/07/2023 23.44 Documento: Certidão de reguiaridada de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: ttp:lanceeletronico blob core windows. netiparicipantdocumenis/db0984b3he 10ace7947B6B9csbtcB12a pat

Horário: 18/07/2025 23-14 Document ertidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
deraço: htp:/lanceeletranica.blab cora windows. neparticipantdocuments/Sb!fBBa?2abf4Bhaa4412h075a480 1a pa

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Certião de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Seniço (FGTS)

Endereço: htp:anceeletronicoblob core windows. notfparicipantdocuments!7943401DS58941 1bbb449 15063478560 pot
Horário: 18/07/2025 23:14 Documento: Certidão Nogativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:lanceeletronico bloh core windows, nelparicipantdocuments/Bb482eedocOd403c92c0223928428d5! pat

Horário: 18/07/2023 23:14 Documen ertdão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpJlancoslotronico hloh core windows nelparicisantdocuments/525901830ce6490385215001930fcac3 pat

Horário: 18/07/2023 23:14 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impadilvas cu supervenientes

Endereço: itp:ancesletronico bob core windows. netiparicizantdocumentsiafodc83ad 1304eBsBbfchbe24613bb73. pot

Horário: 18/07/2025 23:14 Documento: Deciaração da não utlização de mão de obra infant

Endereço: htp!lanceeletronico lot core windows nel/paricipanidocuments/Tedc7 1531214379 158MTecBBna nO 2io

Horário: 18/07/2023 23:14 Documen utros documentos

Endereço: htpJlanceeletronico blob cora windows ney paricizantdocuments/55c193940 1648S6GBEb Baba tbca43 par

Horário: 18/07/2023 2314 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htpllancoeletronica blob cora avindowsneupanicipantdacuments/c7045da0f73844GdbbáBicadsdãcs8o pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Atestado do Capacisado Técnica

Endereço: ho fanceeletronico blobcorowindows neliparicipanidocuments18369653030340558231910c7312206a por
Horário: 18/07/2023 15.47 Documento: Alo Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htpJtanceeleironico bob core windows netipanicipantdocumante1acoBob764444bC59490088671553743 pat
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Cadastro do CNPJ

Endereço: htp Mancecleronico.blob.core windows netipartcipanidocuments/dB7942b 1dBe44a398adO4 158542eTb ta pf
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certdão conjunta do débitos rolatvos a Tributos Fadorais

Endereço: htpi/lanceeleironico.biob.core windows netipartcipantdocuments!cofeS0877G8546dcaafe 100987 1r8cOA por
Horário: 18/07/2025 15:47 Documento: Ceridão de rogularidado do débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp/ancociotronica blob cora windows nelipartcipantdocumentsicHa9 152643246 Bete 744 3685880083 por
Horário: 18/07/2023 1547 Documento: Ceridão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

reço: htp:lancecieironico blob core windows neliparicipanidocuments/ZecabbdGe3844c3afab221314638bf por
Horário: 18/07/2023 15.47 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:ancecictronico blob core windows netiparicipanidocuments(d636484256604SabaB3b06802047655 por
Horário: 18/07/2023 15.47 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instluto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: hip:lanceetetronico blob core windows netipanicipantdocuments/97321a1597624088a076o Ota tdc36a2 pa
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão Negativa de Débilos Trabainistas (CNDT)

Endereço: hip:/lenceeletronico blob core windows netfpanicipanidocuments/77783 fodeQdes70eSdac68c2160848C0 pal
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http/flanceeletronico blob core windows netiparicipantdocuments/0d097374eScbá 1473777 BfviBsazabfe pal
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Dectaração do enquadramento no regime do Irbutação de MEJEPP

Endereço: htp:lanceeletronico blob core windows netparicipanidocuments!lc4 12 10s8aTABafa1c11425e5244640 pat

Horário: 18707/2023 15.47 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: hitp/anceeletronico blob core windows netparicipantdocumentsB8983ec54b8428181833%889540ee0c. pot
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Dectaração de não utlização de mão de obra infant

Endereço: htp:lanceeletronico blob core windows netiparicipantdocuments/3e3cce364004469698taca7 613080559 pot

lorário: 18/07/2023 15:47 Documento: Outros documentos

Idereço: htianceceronico.biob.core windows. nepartcipantdocuments/Be28204da7034623a1B9de7751faecst po
Horário: 18/07/2023 15:47 Documento: Proposta em papol timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hitp.tanceoletronico biob core wincows netiparicipanidocuments/s393117d3e 11457438 Idade bet Icasa pot
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SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Horário: 17/07/2023 10:49. Documento: Alostado do Capacidado Técnica

Endereço: htp:lanceeletronco blob core windows netparticipanidocuments/40406643832447baBSccbAss2f74 7980 pot

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:llancealetranico bob core windows netparticipantdocuments/3b677172b76743179761246 1838doBsa par

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hiolanceeletranico blob core windows netiparticipanidocuments/3094231c4d4346bAS0907!00dBBOcc sb po
Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão conjunta de débitos relativosa Tributos Federais

Endereço: htp:/lancoelotranico.blob coro windows netiparicipantdacumonts/302982089806452bb8b82b9bc840a 163 pot

Horário: 1719712023 10:49 Documento: Certidão de regularidade de débito cam a Fazenda Estadual

Endereço: hilanceeletranico blob core windows netiparticipantdacuments/94326aebO7b45Aa413619b18422b89 pot
Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

 Mlp:lancaeletronico.blob core windows netiparticipanldocuments/21373226083548bcafgostabbafletce par
Horário: 1710742023 10:49 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:lancoelatronico.blob core windows netipartcipantdocuments/990ab53330214b6aBaZ 1co4debassada par

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão de regularidade débito para comoInstituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: htp:lancoeietranico bla core windows netiparicipantdacuments!80763205/a654ab2bfadachdsc0oSa1t pat
Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:ilanceolatranico blob core mindous nolparticipanidocumentsiaac406aca227434424281207a47580te.pdt

Horário: 17/07/2023 10:49 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hitp:flanceeletranico blob core windows notiparticipantdocumentsfScb'835c2054h238236945128cb9c28 pot
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COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Horário: 18/07/2025 18:12. Documento: Atestado do Capacidado Técnica

Endereço: hitp:lancesletronco blos core windows netparticipantdocumenisie0e2b422e8b04GIS91bGaceZabbaada zip
Horário: 1810712025 16.12. Documento: Ato Canstiutivo (Estatuto ou Contrato Social
Endereço: htp:lancecletranico bloa core uindovis netparticipantdocuments/c2007Hosa3dto6tac723dabesabS07a por
Horário: 18/07/2023 1842 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hitpiilanceeletronico bloa core uindows netpartiipantdocuments/014569e4b5a3434Bbf37Gc8e200EN 164, pof

Horário: 18/07/2025 1812 Documento: Cartidão conjunta do dôbtos relativos a Tributos Federais
Endereço: hfp:!lanceeletranico.blot core windows netparticipantdocuments/b32076 1080842020058857 tes77de pot

Horário: 18/07/2025 1812 Documento: Cartão do ragularidado do dábto com a Fazanda Estadual

TTESBBAfdoGaBaSb310b90a5427140 pa!
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: ht:ilancaelotronico.blob core windows netipartcipantdocuments

dereço: hit lanceeletronico bloa care windows notpartcipantdocumentsi33a1140357€342349b2d68dbe049b41.pdt
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão de regularizado débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hip:/lanceeletronico.blo core windows netparticipanidocuments/Ob806ae&HS348fcb6afOrascasiic73t pat
Horário: 18/07/2025 18:12. Documento: Certidão de regularidade débito para com o Insiluto Nacional de Seguro Social INSS)

Endereço: httpllanceeletronico blob care mindows netparticipanidocuments/dBS7ATaDbda24c26843a9a 183 tbodi, pat

Horário: 18/07/2025 18:12. Documento: Cortidão Nogativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpilanceelernico blob core indows netparticipantdocuments!TabbbO35ad154462926e8G4BdBa30a15, pat

Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpilanceeletranico blob.corauindovis netparticipanidocuments/44dfeé todGdo45559cdbcasbas383ada pat
Horário: 18/07/2028 1812 Documento: Declaração de enquadramento no regimo do inbutação do MEIEPP.

Endereço: hip:/lanceeletronico.blob core windows netipartcipanidocuments/6718807784094 16309b25 febteB17444 zip

Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Deciaração da inexistência de fatos impedtivos ou sunenvenientos

Endereço: hp:/lancesletranico.blob.core windows netiparicipanidocuments/c751876 1720042 14bSbBd2aSestacest.2ip
Horário: 18/07/2023 18:12 Documento: Deciaração de não utlização da mão de obra infantil

o2802635cot4adfo1acbS06 15f0ezas zip: htolanceeletronico bob core windows netiparicipantdacuments

: 180712023 18:12 Documento: Outros documentos.

deraço: ht lancocloronica blob coro windows. neUpartcipantdocumonts!cdBAS1758c9a47a0ba103848a100dcao zip

Horário: 18/07/2023 18:12. Documonto: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: htpJancoslatrnico biob.corosvindowsnelparticipantdocuments/45144b4S4c7esb4Sgdlcg3cchOdcd 4d par
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JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Alestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:lanceeletranioo blobicore windows netiparticipantdocumenis/97658aSe 1137446204 TccHg77b58 rar

Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htinlanceeletronico blob core mindows netparticipantdocuments/92613608dOle4aafsa4becosaga 16502 pa
Horário: 17/97/2023 10:51 Documento: Cadastro de CNPy

Endereço: hip lanceeletronico blob core windows nelypartcizantdocuments/ 10631815 18be4 15aac75c6ad87919088 por

Horário: 17/97/2023 10:51 Documento: Certidão conjunta de déntos relativos a Tributos Fedorais

Endareç: enconbusarame2estocar!Mrs TIGRES NI Doceria: Cedo do rgldado edt coma Faca EaEne:oceancr vinda eta arscumeno=2acaT asma ossos? a
(O acrssssssnirceeeroncis cornos netarcpendocomens tres tatavortan pa

Morri: GTS 11 Document: Corso regras st pra com und Gorro por Tampa d SeIT)
Enderaço: htp“lanceelatronico blob core windows netiparicipantdocuments/8e7 1febSb2bo497bbfGboO2 1898001 b pof

Horário: 17/97/2023 10:51 Documento: Certidão de reguiandade débito para com o Instluto Nacional de Seguro Social INSS)
1tp!lancoolotranico blob core windows netparicipantdocuments/5c8 19547 252646b6b1250dO fBbBeiad pat

ertdão Negativa de Dóbios Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:lanceeletronico.blob core windows netiparticipantdocuments/208c3 1daSb5540cdabO7cA34lBGe370c pd
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço:
Horário: 17/07/2023 10:51 Documer

Endereço: hiy:/lancuelotronico.blob core windows netiparicipantdacuments/TiacBoba4baO4178b1G0(06157036abc pot

Horário: 1710742023 10:51 Documento: Declaração de enquadramento no regimo do tributação de MEIEPP.

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob core windows. netipardcipantdocuments/1ad857/2383046b99+4220244 tdeofa3 pat
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Declaração de inexistência de fatos impedivos ou supervenientes.

Enderaço: htp:lanceeletronico.blob core windows netfparicipanidocuments/235c9223cb&a401889518457C317b633. pat
Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Declaração de não utlização de mão de obra infantil

Enderaço: htp:!lancoelatronico.blob core windows netiparicipantdocuments!5e3a60c1682244 19acl431d03585ca te por
Horário: 17/97/2023 10:51 Documento: Outros documentos

dereço: hit:/lanceeletonico blob core windows netpartcipantdocumentslebSecSaddciT43TOBOSab935Bai3brb2 rar

Horário: 17/07/2023 10:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hto/anceeletronico blob core windows netiparicipanidocumonts/bbc050234/924822945300a082334743 pe
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TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Atestado do Capacidade Técnica

Endereço: htpillanceeletronico blob core windows nel participantdocuments/3950f449etcb4t4ma402e0e77(346e3 por
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htpfancoelotonico blob core windows neliparicipantdocuments/3d90a4ode3edaBsaborDe 1344atet6es par

Horário: 18/97/2023 07:41 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lanceeletronico lobcore windows netiparicinantdocuments/280172555c854a59b1a0307591b47ebs pat
07/2023 07:41 Documento: Cordão corjunta de débitas relativos a Trutos FederaisHorário:

Endereço: htp:anceeletronico blob core ivindows netiparticipanidocumenis/b3e426340 1434092aca887 13a0fsbebo par

Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Certdão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualDaDiscs sis sncsrcses ss.snnato nessesssaiasasrasasass st
Endereço: hitp)lanoeeletronico blos core indows notparticipantdocumonts/05497A80c7ca40 1f8c148ab1647d6472 pat

9107/2025 0741 Documento: Coridão de regularidade débito para com o Insttuto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário:

Endereço: htp:lanoeeleranico blob core indo netiparticipantdocuments/428c3363281143109678b708ch75a0ce par
g/07/2025 07:41 Documento: Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário:

Endereço: htpllanceeletronico blob core mindows net participantdocuments/e2d54fBf4giiabOcnSbcaTebcoftcats pat
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concorgata

Endareço: httpilancaaiotronico blobcore windows netparticipantdocuments/Bf42bbice1654aBe9 tec5a 1f63f9ecei pot
Horário: 16/07/2023 07:41 Documento: Declaração de inexistência de fatos impediivos ou sunervenientes

Endereço: hiip/lenceeletronico blob core windows netparicipantdocuments/4da?47ebaSbadc4dBA364224 1033886 pd
Horário: 18/07/2023 07:41 Documento: Deciaração de não utlização de mão de obra infantil
Endoraço: htp:lancoolotronico bob core windows nelfparicipantdocumentslefDeb4275e6547388BSaB3(310ca1179 pat
Horário: 19/07/2023 07:41 Documento: Outros documentos.
Endereço: htp:ilanceeletranico.blob core windows netpartcipanidocuments/04564505985a48209 1a47aSHc7eSBd4e zio

Horário: 16/07/2023 07:41 Documento: Proposta em papel timbrada, assinada a com CNPJ

joraço: hp lancoeleronica blob.core windows netipartcipantdocuments/0 1316 184037b40eab33e2433029570a8, pot
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SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Atestado de Capacitade Técnica

Endereço: htp:anceeletronico blob core windows netiparicipantdocuments!decaO8BmanB4821a837346%01862826 pat
Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Ato Consttutio (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:lanceeletronico.biob core windows netiparicinanidocuments!18755254808941a680a0577098271775 pot

Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:/lancecietronica.biob core windows neliparticipantdocuments/734210 1d931a4256a4!1b28M4acabo tc pd!

Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Certdão corjunta de désitos relatos a Tributos Federais

Endereço: htp:/lanceelerronico.biob cora windows notipartcinanidocumemtsicicostdteBa64S2186291111H8SA0Ob par
Horário: 18/07/2023 1602 Documento: Certtão de regularidade de dénito com a Fazenda Estadual

Endereço: htpJlancueletronico biob core windows netiparicipanidocumenis/3a e47E0aBddécdeSes5e aafo36t554 por
Horário: 18/07/2023 16:02 Documento: Cerisão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Oss tsrcserenco os circo etanicanocmentt sosennassmsemasna oHrITA 1602 Bocumena Cd gua baea om Fund Ga peTodSeEndeço hp lacntoncs cncntmretctetsacstataçe
Endaeço:ndaoc idos oeitpaonmensisengrenar
Morri: TES 602 Bocumno: Condo Roguva do Fa cu Concria

Nori: TEA NOS. Documentos Decração de do icçã de nãde oca a
Endaoç: oancodtoia brindaetapaoesterá: MOTOS 1602 peca: rg rm ogtinro, sara comu
eo: tantacora ido neianrnmenararaseta

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

TECNURBE MANEJOE LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA
Lote Mem Endereço

11 Impilancecletronico bkob.core windows netitemEles/103714305159400C9876055aa95543a pat

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Lote Mem Endereço1 hrpritancoeleronico bibb.core windows natitomflos/30404802h9b6bdIBB0AS17eSndcde 17 pot

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Lote tem Endereço

1 1 Iipiancecietronico blob core, windows. nelitemíiies/3676b237b570497493b052 1026456012 pof

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDAsem 3* 1 htpilancecletronico blob core windows netftemies 1BIA259TCC304CTESOcec3 1eeBeB 3630 2io
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JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
Lota tem Endereço

11 prilancoelotronico blob.core windows netitemiles/d16274bI204543878334dbfc4ac1e66.pdt

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A
Lote em Endereço

14 Impilancecletonico blob.core windows, neiitemiles/314400810582417208 1TdoAteGB9Bedixiax

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
Lote Ham Enderaço

11 Inpilancocletronico blob.core windows. netitemflesidcb56h201a80448989eSidaadozcica is
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ATA DE SESSÃO- DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

MOVIMENTOS DO PROCESSO
U7IWI2025 1501:45 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

06/07/2025 12:36:00 CADASTRO DE PROPOSTA TECNURSE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA
71/07/2023 12:03:08 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [07.182 414/0001-09]
1) em relação aos encargos sociais disposto na planilha anexa ao edital, as empresas participantes poderão adequar a suaGs ss sess seo ronuiicado? Pora escireçor

67/2023 14:58:57 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
9.1.2.2, Não é permiido em nenhuma hipótese a apresentação de planiha de composição de custos diversa do modelo
disponiblizado pelo Departamento de Licitações efou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha. conforme
itam 8.1.2.2 não é pormílido apresentação de planilha diversa, eu acredito que se os Índices forem alterados podemos ter
questionamentos quanto à utiização do modelo disponibilizado
11/07/2023 22:18:37 CADASTRO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
120712025 05:24:57 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
7210712023 09:46:02 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA (77.371 799000]
1-0 CUSTEIO MENSAL DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA OU DO

CONTRATANTE? SE FOR DA CONTRATADA; NÃO HÁ PREVISÃO DESSA DESPESA NA PLANILHA DE CUSTO APRESENTADA

2- NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTO APRESENTADA NO EDITAL, NO ITEM 3.1.3 — IMPOSTOS E SEGUROS: NÃO
HÁ PREVISÃO DE CUSTO PARA LICENCIAMENTO DO VEÍCULO. PODEMOS INCLUIR ESSA DESPESA NA PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DOS CUSTO?

3 HAVERÁ A DISPONIBILIZAÇÃO DO MODELO DA PLANILHA DE CUSTO EXIGIDA NO EDITAL EM FORMATO EXCEL
EDITÁVEL COM AS FÓRMULAS UTILIZADAS? (NO MODELO APRESENTADO NO EDITAL NÃO HÁ QUALQUER MEMORIAL DE
GÁLCULO PARA A CONFECÇÃO DA PLANILHA)

72/07/2023 10:05:54 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07152414000109)
m relação a insalubridade para o posto de motorista, deve ser a mesma para o coletor indopendente se a CCT não dispõe desse

cional? 2) O Município dospoes de Laudo Técnico que comprove fal adicional devido ao Motorista? 3) Como serão as tratativas
caso a Contratada comprove mediante laudo a não necessidade do referido adicional insalubre para o posto?
12/07/2023 10:15:59 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVOÇOS LTDA (07.192.4 14/0001-08)
1) Qual a CCT fora utlizada para compor o valor da licitação? 2) As licitantes devem ublizar de sua CCT preponderante, de acordo
com sou sogmento empresarial, sob pena de desciassficação? Poderia esclarecer”
120712623 15:01:21 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
O custo com a destinação finalé do Município de Três Barras do Paraná, essa informação ficou errada na minuta do contrato pois
alé a licitação anterior era iilado coleta, transporte, triagem e destinação fnal junto, porém agora s licitação trata-se somente do
coleta o transporte, a despesa com destinação final não é de responsabilidade da vencedora desto certame. (02) na planilha de
custos quo será anexada na plataforma do BLL existo a provisão de IPVA, seguro obrigatórioe seguro contra terceiros. (03) Iremos,
disponibilizar a planiha em Excel com todas as fórmulas na plataforma BLL, porém caso a empresa prefira, pose solictar a planilh
no e-mail icitacao(tresbarras pr gov br
12/07/2023 15:06:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
o valor da licitação foi obtido através de orçamentos encaminhados por empresas do ramo de atividade, cada uma levou em
consideração a realidade da convenção de sua região para olaboração do orçamento, a empresa participante deverá preencher a
planilha com despesas reais levando em consideração a Convenção de trabalho com a qual trabalha, as despesas com pessoal não
podorão seraeração abs o trrinoda fas de sui,ousa, a empresa não poderlros valores de encargos esmaspara ajuste na planilha de custo 812/07/2023 15:09:19 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
caso a convenção não preveja insalubridade para o motorísia, a empresa não precisa em sua planilha prever este valor, caso a
convenção determine percentual diferente de insalubridade para o motarista e os coletores, peimos que o editar a planiha anexo
documentação que comprovea necessidade de edição da planilha para ajuste conforme convenção coletiva
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12/07/2023 15:42:46 ESCLARECIMENTO REQUERIDO URBANA SERVIÇOS (076 847 589.93)
1. Qual empresa atualmente presta os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos no municipio? o13/07/2023 15: REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07. 192414]0001:05]
Soguo anexo impugnação.
17/07/2023 10:04:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA,

1710712023 10:38:12 CADASTRO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELT

1710712023 10:45:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIREUI
1710712023 10:51:26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
1710772023 13:50:22 RESPOSTADE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

A DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA - EIRELI
18/07/2023 05:08:54 CADASTRO DE PROPOSTA PRVAMBIENTALLIDA
18/07/2023 09:26:58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRVAMBIENTALLIDA
18/07/2023 11:43:07 CADASTRO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
18/07/2023 12:23:04 CADASTRO DE PROPOSTA VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LIDA

[07/2023 14:09:33 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
“SPOSTA EM ANEXO,

18/07/2023 14:33:56 CADASTRO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS IDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
CADASTRO DE PROPOSTA COSTA ESTE SERVIÇOS LTDA

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI

18/07/2023 23:14:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI

19/07/2023 07:41:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A
19/07/2023 05:00:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia! desde já agradecemosa participação dos senhores
19/07/2023 09:00/52 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos fazenda analiso dasplanilhas de custo, e o atendimento das exigências do edital
19/07/2023 09:01:20 MENSAGEM PREGOEIRO
assim que fizermosesta primeira conferência passaremos o lote para a disputa
19/07/2023 09:01:58 MENSAGEM PREGOEIRO
por gentileza não desconectem da plataforma e acompanhem o processo

07/2023 05:21:45 MENSAGEM PREGOEIRO(6. crsiscs cacaplocrencasoEgaplanilha de custos, item obrigatório conforme Edital (tem 9.1.2, A desclassificação das propostas em desacordo com o Edital está
amparada no Artigo 43, Iv da Lei Nº 8.666/93.
19/07/2023 10:19:32 MENSAGEM PREGOEIRO
solicito negociação de preço com à empresa classificada em primeiro lugar no item do objeto,
19/07/2023 10:26:52 MENSAGEM PREGOEIRO
tendo em vsta as desciassificações que ocorreram
20/07/2023 05:37:48 MENSAGEM PREGOEIRO /

Bom dit a empresa classficada em primeiro lugar no item do objeto apresentou toda a documentação de habiitação de acordo com
as exigências do cóltal, a empresa fica convocada a apresentaro veículo que executará os serviços para avaliação da Comissão de
Avaliação no dia 27/07, as 8.00 horas da manh no pátio da Prefeitura Municipal, o caminhão devera estar acompanhado da
Socumentação para comprovação de cumprimento das exigências quanto ao ano de fabricação do mesmo
dolo7/223 05:35:44 MENSAGEM PREGOEIRO /a ompresa classificada em primeiro lugar fica convocada também anexar na plataforma BLL a proposta ajustada juntamente com
planiha de custos atualizada
20/07/2023 09:40:02 MENSAGEM PREGOEIRO
no prazo de 02 (duas) hores a contar de agora
20/07/2023 09:41:51 MENSAGEM PREGOEIRO ELembrandoa todos os participantes que a fase para manifestação de intenção de recursos se dará somente após a conciusão da (1)
habiitação do 1º classiicado, ou seja. somente após o ia 27107, mas podem ficar tranquilos que iremos informar aqui pelo chato,)Sia e o horario para manifestação d
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20/07/2023 09:42:24 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimospor gentileza que acompanhemoprocesso pelo chat, pois todas as informações serão repassadas por aqui
20/07/2023 09:42:35 MENSAGEM PREGOEIRO
tenham tados um bom dia!
20/07/2023 09:52:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 2741371822H4da28014976172402ea7 pef aos.
documentos complementares.
20/07/2023 10:11:12 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA removeu o arquivo 2741371822H4da28014d761724c2ea7 pá dos
documentos complementares.
20/07/2023 10:11:23 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo d4bo47f143041dB823bBATGoGddafBd pa aos
documentos complementares.
20/07/2023 10:18:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo SdeffcS046abab1cb2a2851579a68dc3. páaos
documentos complementares.

[07/2023 08:50:33 MENSAGEM PREGOEIRO
m dia senhores licitantes, a empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA apresentou o caminhão que atendeu todasas

exigências da Comissão de Avaliação conforme documentação disponiblizada no Portal de Transparência do Município de Três
Barras do Paraná no link resbarras.pr gov britransparencia/admlicitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-39-2023-

contratacao-do-ompresa-para-prostacao-de-servicos-de-coleta-e-ransporte-do-residuos-solidos-domiciiares-urbanos-lxo-organico-
no-ambito-do-
3107/2023 08:51:05 MENSAGEM PREGOEIRO
sendo assim a empresa esta declarada vencedora do certame
34/07/2023 08:52:36 MENSAGEM PREGOEIRO
caso algum concorrente tenha intenção de recorrer, a fase para manifestação de intenção de recurso se dará na data de hoje
31/07/2023, as 15 horas
3410712023 08:53:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo para manifestação de intenção de recursos terá o tempo de 15 minutos não sendo possivel sua prorrogação
20/10/2023 08:52:54 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dial passaremos o lote para a fase de lances pontualmente as 9:00 horas.
20/10/2023 08:55:28 MENSAGEM PREGOEIRO
após a término da disputa iremos solicitar para a classificada em primeiro lugar que nos encaminhe a documentação de habilitação,
pois como esta licitação ocorreu pala primeira vez a algum tempo, pode ser que algumas certidões já estejam vencidas
20/10/2023 08:56:22 MENSAGEM PREGOEIRO
por isso peço que s senhores acompanhem o processo aqui pelo chat, pois os prazos e os documentos que deverão ser
encaminhados serão informados por aqui

[10/2023 08:56:32 MENSAGEM PREGOEIRO
briga

LOTE 1- HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
em Unidade: UN Marca: Nãose Apica Misdeia: Não se Apica
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no âmbyb do

Município de Três Barras do Paraná,
Quantidade: 1.140 Valor Unit.: 626,98 Valor Total: 747.037,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalmicial  OferaFinal DK) ME

TA DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 049 40.514.326/0001:95 671,33] 628,98 Sim

2 TECNURBE MANEJO E LOGISTICADE 081 97555.208/0001-07 67132 652,00 04 Sm

—
3 SYSTEM SEG SERVIÇOSLTDA 102 14.658.709/0001-35 653,95 633,99 es Sm

T&TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS 064 16.584481]0001-60 67100 67100 ss sm N)
5 COSTA OESTE SERVIÇOSLTDA 046 07.192.414/0001-09 671,27 67127 00% Não
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DI) ME

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 080 77.371.7890001-11 671.14 E Não

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 953518760001-12 671.33 67133 00283 Não

BONIN SERVIÇOS E l
003 04:7294180001-95 671,33 671.33] 0.9000]

VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 34775521000132 67133 67133] 0.9000]

PRV AMBIENTAL LTDA 719 11362848000116 67133 67133 0.0000
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 148532160001-38 671,33 00000 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  O4Çi) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
07/2023 09:31:
071202313:30:

1 PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
T9/O712025 06 ANALISE DE PROPOSTAS,
19/07/2023 08: DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha
diversa do disponibilizado, conforme Item 8.1.2.2, Não é pormiido em nenhuma hipótese a apresentação de planiha do
composição de custas diversa do modela disponibilizado pelo Departamento de
Licitações e/ou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha.
19/07/2023 09: DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI dosciassficado. Motivo: Particizante não apresentou planilha do composição do
custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame.A obrigatoriedade de apresentação de
custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:01:57 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PRV AMBIENTAL LTDA desclassificado, Motivo: Participante não apresentou planilha de composição de custos juntamonto com à
proposta, motiva pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade de apresentação de custos está disposta no
item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:02:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição
do custos juntamento com a proposta, motivo pelo qual o mesma foi desclassificado do certame. A obrigatoriodade de apresentação
de custosestá disposta na item 9.1.2 do Edital

107/2023 09: DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
NIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de

composição de custos identificada, Visto que o item 9.1.2.1. dispõe que: A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou
seja, a planilha
anoxada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e
nem poderá conter cabeçalhos com razão social, CNPJ ou qualquer informação que
possa idontificaralicitante.
19/07/2023 09:05:33 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIREL! desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha

“de composição de custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade
de apresentação de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:08:* DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de composição
de custos identificada. Visto queo item 9.1.2.1. dispõe que:Aplanilha de custos não poderá identificara proponente, ou seja, à
planilha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada e nem poderá conter cabeçalhos com
razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identificar a licitante.
19/07/2023 09:12:32 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
disponibilizado, conformo item 8.1 2.2. Não é permíido em nenhuma hipótese a apresentação de planiha decomposição de custos
certa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações e/ou o acréscimo de despesas não contempladasna referida
plana.
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19/07/2023 09:13:26 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
disponibilizado. conforme tem 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planilha decomposição de custos.
diversa do modelo disponibilizado pelo Departamento de Licitações eiou o acréscimo de despesas não contempladas na referida
planilha, Participante acrescentou despesas no item 1.3. que não estavam previstas na planilha original
19/07/2023 09:22:43 DISPUTA

79/07/2023 09:22:43 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 046) Sr127
19/07/2023 09:22:43 LANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 080) Britá
19/07/2023 09:22:43 LANCE SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (PARTICIPANTE 107) Tia

LANCE PRV AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 119] ETANGE VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 087) 671,33
TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 003) 671,33

19/07/2023 09:22:43 LANCE SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI Gria3

Ea os: TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 064) B71,00

07/2023 08:22:43 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 7132
19/07/2023 09:22:43 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 7133
79/07/2023 09:22:43 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 102) 653,95
19/07/2023 09:2502 LANGE A DUFEK SERVICOS DE MPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 87130
19/07/2023 09:28/07 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 671,29
19/07/2023 09:28:42 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 671,28
19/07/2023 09:30:19 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 671,26
19/07/2023 09:30:45 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,25
19/07/2023 09:30:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

79/07/2023 09:30:55 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,20
TANGE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE eriio
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 669,00
LANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 668,50
TANCE A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 668,00

0/07/2023 09:32:15 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA [PARTICIPANTE 667,00o 09:32:31 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 665,00
19/071202309:3247 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 664,00

19/07/2023 09:33:05 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 663,00
19/071202309:33:27 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 66200
19/07/2023 09:33:44 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 661,00
19/07/2023 09:33:50 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 660,00
19/07/2023 09:3407 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA [PARTICIPANTE 659,00
19/07/2023 09:34:22 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) 7 65000
1910712025 09:35:19 LANCE TECNURBEMANEJO ELOGISTICADE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE | 6600
19/07/2023 09:35:30 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 7 645,00
19/07/2025 09:35:42 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICADE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE) 6700
19/07/2023 09:35:53 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) A 645,00
19/07/2023 09:36:05 MENSAGEM TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SAA (PARTICIPANTE 050) T

Poderia ser mais específica nos motivos de desclassificação
19/07/2023 09:36:33 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 684,00
19/07/2023 09:37:06 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 640,00

ee]
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19/07/2023 09:37:27 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 639,00
19/07/2023 09:37:52 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 63500
79/07/2025 09:36:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 080 apresentou planilha de custos com logo no cabeçalho identificada como “TRANSRESÍDUOS”, visto a
impossibilidade de apresentar planiha identificada. motiva pelo qual resultou na desciassiicação da participante
19/07/2023 09:38:57 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 634,00
19/07/2023 09:39:31 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 630,00
19/07/2023 09:40:04 MENSAGEM  VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
Gostariamos de maiores esclarecimentos, verificamosa siluação e a planilha solicitada se encontra na plataforma e o valor ofertado
está conforme solicitado.
19/07/2023 09:40:26 MENSAGEM JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE
Peco consideração da minha planilha por ser fomecida pelo tribunal de contas do estado dopreesta na plataforma em arquivo
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

lguns participantes do fote ofertaram valores iguais de propostafiance. O sorteio entre eles foi realizado,
(0712023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
19/07/2023 09:41:31 HABILITAÇÃO

79/07/2023 09:42:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 087 não apresentou planilha de custos juntamente com à proposta inicial, visto que a obrigatoriedade de apresentação
encontra-se disposto no item 8.1.2, da Edita, conforme segue: "Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de
Pregão Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custas devidamente.
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO".
19/07/2023 11:07:30 MENSAGEM A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
NOSSO PREÇO ESTÁ NO LIMITE CONSIGO FAZER 629.00 PRA FINALIZAR.
49/07/2023 12:01:13 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) E)
20/07/2023 10:09:20 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 626,58
20/07/2023 10:10:21 MENSAGEM A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
BOMDIA, FOI OFERTADO UM LANCE 628,95 PARA PODER FECHAR A PLANILHA ATUALIZADA, OBRIGADO.
31/07/2023 15:00:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
3AIO7/2023 15:07:19 RECURSO MANIFESTADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Manifestamos intenção de recurso com base no direito contraditório previsto na CF. devido nossa Desclassificação. E quanto a
empresa deciarada vencedora tendo em vista que a proposta apresentada contem errosna formação dos custos, bem comoaõ: não atendeà todos os requisitos da habilitação. o qual será fundamento no recurso.

0712023 15:13:11 RECURSO MANIFESTADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
A empresa JJ Transporte vem através desse Manifestar a intenção de recurso pola desclassificação da planiha de custo cujo a
minha continha todos os custos da empresa com a lcilação que se encontra por não estar qualà da apresentada pelo o edital não
ferro à condição da disputa por tar que ainda ser substtuida com o valor final adarido. Som mais para o momentoreitera
consideração da mesma em atenção aos valores, só tinha três (03) itensa mais que também são necessários para o bom andémento
31/07/2023 15:15:59 DEFERIMENTO DE RECURSOS
SHIOTIZOZS 15:25:51 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO) /
3NIGTI2025 152567 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO) /
SHIGTIZOZS 15:20:20 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS /
31/07/2023 20:19:03 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS hNome do arquivo: Recurso a lação de Tres Barraspt
2NOTI2O23 20:19:47 RECURSO REGISTRADO Ji TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA NE
“Transport e Terraplanagem não concorda com a desclassificação da planlha de custo por cada empresa tem0seu custo
aperacional bem ainda venda que nofal dos valores tom quo adoquá a não podoria sor doscassicada polo que astavaa mais
coma disse cada empresa tem O seu custo como segue em recurso em anexo
3/06/2023 17:17:55 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

RodeDERA EE seara [o
03/08/2023 17:17:57 RECURSO REGISTRADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA PO5
Segue recurso,

Gerado em: 20/10/2023 09:42:30 GdeB
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04/08/2023 00:00:08 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

O9/06/2025 00:00:07 JULGAMENTO DE RECURSOS
15/08/2023 09:12:32 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023 pdf
15/08/2023 09:13:08 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE
15/08/2023 09:13:21 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023 pdf
15/08/2023 09:13:29 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE
15/08/2023 09:13:40 EM ADJUDICAÇÃO

15/06/2025 14:17:56 ADJUDICADO,

15/08/2025 163710 HOMOLOGADO

àEE 155801 EMADJUDICAÇÃO
0/10/2025 15:59:03 HABILITAÇÃO

10/10/2023 16:00:12 ANÁLISE DE PROPOSTAS
10/10/2025 16:00:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Retroação de disputa, Motivo: lote retroagido conforme despacho do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1453/2023
10/10/2023 16:06:35 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
4) TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME reciassificado. Motivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de
Contas, devem participar da fase competitivatodasas empresa que apresentaram planilha de custos diferente da disponibilizada
pelo Departamento de Licitações.
10/10/2023 16:07:19 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEMSEG SERVIÇOS LTDA reclassificado. Motivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas, devem participar
da fase competitva todas as empresa que apresentaram planilha de custos diferente da aisponibiizada pelo Departamento de
Licitações
10/10/2023 16:08:03 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA reclassificado. Motivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas, devem participar
da fase competitivatodas as empresa que apresentaram planilha de custos diferente da disponiblizada pelo Departamento de
Licitações
10/10/2025 16:19:56 DISPUTA

0/10/2023 16:20:46 MENSAGEM PREGOEIRO
STE INICIADO AS 16:20 DO DIA 10/10/2023

10/2023 16:26:41 MENSAGEM COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 016)
Boa tarde, Sr Pregoeiro o pregão retornouafaso dedisputa?
10/10/2023 16:26:53 MENSAGEM COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 046)
de disputar?
10/10/2023 16:29:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio entre elesfi realizado.
10/10/2023 16:29:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa de lances é A, DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTOA.

10/10/2023 16:26:56 HABILITAÇÃO

1071012023 16:41:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGÃO VOLTARÁ PRA A FASE DE DISPUTA DIA 18/10 AS 09 HORAS POR DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
10/10/2023 16:43:00 MENSAGEM PREGOEIRO ZFORAM RECLASSIFICADAS TODAS AS EMPRESAS QUE APRESENTARAM PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
DIFERENTE DA DISPONIBILIZADA PELO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES,
10/10/2023 16:43:51 MENSAGEM PREGOEIRO
PACATA DEHOJ HZEVOS UM TESTE PAR PODERMOS BEM TUDO CERTO PARA O DA DA Diu Exrho oe NO)
BESSAERSMER ABRA DOSE US SD
10/10/2023 16:44:44 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 2011012023 09:12:30 El 7deB
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10/10/2023 16:44:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Retroação de disputa. Motivo: teste realizado pela pregoeira e equipe de apoio
10/10/2023 16:53:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que as empresas que participarão da fase de lances são as seguintes: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA, COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, JJ TRANSPORTES E
TERRAPLANAGENS LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOSLTDA.
17/10/2023 15:49:36 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde senhores licitantos, estou entrando em contato para lembrá-los da fase de lancesdo processo referente a coleta e
transporte do ixo orgânico que ocorrerá no dia 20/10/2025, às Shoras da manhã
171102023 15:50:31 MENSAGEM PREGOEIROémuito importante que os classificados estejam online no horárioe dia informados para que possamos dar continuidade no processo
ATINOIZO23 15:54:01 MENSAGEM PREGOEIRO
peço por gentileza que desconsiderem a mensagem encaminhada na data de 10/10/2023às 16:41:56 pois nesta mensagem por
equivoco meu acabei colocando a data de reabertura de lances errada. Conforme aviso encaminhado via e-mail para os senhores,
bem comopublicado no Portal de transparencia do Município a data correta é dia 20/10/2023, às 9 horas da manhã.

4:012023 09:00:06 DISPUTA.

0/10/2023 09:09:14 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 633,99
20/10/2023 09:09:14 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

20/10/2023 09:10:29 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE, 632,00
20/10/2023 09:12:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio entre elesfoi realizado.
20/10/2023 09:12:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofarta da etapa de lances é A, DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA

20/10/2023 09:12:29 HABILITAÇÃO

Vamo 0.PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

nf
MEMBRO DE APOl TANEE RODRIGUES

HENRIQUE PIZZATO

de
Gerado em: 20/1012023 09:12:30 8des
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Limpeza Urbana CONTRATO DE LOCAÇÃO

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES: |

LOCADORA: LELU — LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA URBANA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com
CNPJ nº 18.526.692/0001 — 71 com sede à Rua Tietê, 1600,Vila Nova, CEP 86025-230, na cidade de Londrina, Estado do

| Paraná, neste ato representada por seu Representante Legal Sra. ILIUSKA DI FRANCO OLIVEIRA, portadora do CPF.

030.141.719-99, doravante denominada LOCADORA;

LOCATÁRIA: A.DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ

40.514.329/0001-95, com sede Avenida dos Pioneiros, n.687,centro, CEP 85.470-000, na cidade de Catanduvas, Estado do
Paraná, neste ato representadopor seu Sócio Administrador, Sr. ADRIANO DUFEK, portador do CPF 092.403.009-70,
denominada LOCATÁRIA;

FIADOR(ES): Assina o presente, como FIADORe principail pagador, solidariamente responsável, pelo fiel cumprimento de
todas as demais cláusulas e obrigações decorrentes do presente termo FERNANDO ROGÉRIO DOS SANTOS, brasileiro,

lteiro, encontrável na Avenida São Paulo,328,CEP85.485-000, Cidade de Três Barras do Paraná, Estadodo Paraná, ele
portador da Carteira de Identidade sob o n.8663758-8 SESP/PR e inscrito no CPF n. 906.362.879-04, cuja responsabilidade |

| se estende a todas as obrigações ora assumidas, responsabilidade essa que perdurará até efetiva quitaçãodas obrigações
ora assumicias, inclusive multas e honorários. Os FIADORES renunciam expressamente o benefício de ordem previsto no
artigo 827 e parágrafo único do Código Civil, bem como a faculdade que lhe é assegurada pelo artigo 835 do CódigoCi
Brasileiro, em razão do que igualmente subscrevemopresente contrato.

Por este instrumento de Contrato de Locação, que entresi fazem,as partes acima qualificadas têm justo e
contratado a locação de veiculo(s), mediante cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO: A LOCADORA fará a locaçãode veículo(s) para LOCATÁRIA,

conforme descrição do item “primeiro” do Anexo| do presente contrato, juntamente com os Anexos Il, llle IV,

que dele fica fazendo parte integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA — VISTORIAS: Será realizado checklist do(s) veiculo(s) por representante tanto da
LOCATÁRIA, quanto da LOCADORA no ato da locação, devendo o mesmo estar em perfeitas condiçõesO secisicas é com socos os exuipamentos ce segurança tanto na entrega quanto na devolução dos) veiculo(s).

Parágrafo Primeiro — O check list a ser realizado na entrega do(s) veículo(s) faz parte integrante deste contrato
nos anexosIll e 30 check-list de devolução, constante nos anexos IV para ser preenchido na devolução do(s)
veiculo(s).

Parágrafo Segundo - Caso o(s) veículo(s) tenha alguma avaria mecânica, de funilaria e pintura, ou mesmo a falta
de equipamentos de segurança, na devolução do mesmo, não constatados no momento da vistoria inicial de
entregados veículos, estes serão consertados/repostos pela LOCADORA e será emitida fatura contra a
LOCATÁRIA.

(43) 3014.3257 / 99108.8454
Rua Tietê, 1600, VL Nova
Londrina/PR - CEP 86025-230 4
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Parágrafo Terceiro - O(s) veículo(s) deverá ser entregue e devolvido com todos os pneus em perfeitas condições
de uso, conforme apontado no checklist inicial, lavado e engraxado, da mesma forma em foi entregue pela
LOCADORA. Caso seja constatado que algum destes itens não esteja cumprido no momento de devolução do(s)
veiculo(s), as despesas descritas nesta cláusula serão pagas pela LOCADORAeserá emitida fatura contra a
LOCATÁRIA no valor correspondente.

Parágrafo Quarto - O(s) veículo(s) possui sistema de rastreamento eletrônico de responsabilidade da
LOCADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA - MANUTENÇÃO: As despesas com manutenção preventiva e corretiva tais como
lubrificação, troca de mangueiras hidráulicas, regulagemetroca de lonas de freio, recapagem e troca de pneus,
reparo e retífica de motor, câmbio, diferencial e demais manutenções rotineiras, durante o período de vigência
do contrato,se darão porconta da LOCATÁRIA;

(OPóssio Primeiro Durante o periodo se 30 asacontar a entrega do veículo, caso ocorra quebra de motor
"ou câmbio, desde que tal avaria seja por desgaste natura ou defeito pré-existente, a manutenção será por conta
da LOCADORA, não se aplicando esta garanti , Caso constatado quebra por falha operacional.

Parágrafo Segundo — A LOCATÁRIA compromete-sea realizar e arcar com as despesas das revisões periódicas
indicadas pelo fabricante no manual do veículo,que deverão ser realizados em oficinas capacitadas, A não
realização das revisões periódicas nos prazos indicados nos manuais do fabricante por negligência da
LOCATÁRIA, implicará em multa de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por revisão,a ser acrescido na
fatura do mês subsequente;

O(s) veículo(s) não pode andar sem marcha engatada, (“dar banguela”), em hipótese alguma, pois a prática
desta manobra pode causar danos graves ao(s) veículo(s).

CLÁUSULA QUARTA — ENTREGA/DEVOLUÇÃO: A entrega e devolução do(s) veículo(s) deverá se dar nopátio da
LOCADORA, de segunda à sexta feira, nos horários das 08:00 às 17:00hr.

Parágrafo Primeiro — As despesas referentes à entrega dos bens e retirada, correrão por conta da LOCATÁRIA

e: combustível, motorista, pedágios, etc...

Parágrafo
Segundo - As partes acordam que os bens somente serão retirados após assinatura e reconhecimento
do contrato, estando referida retirada condicionada a entrega da via física do contrato na sede da LOCADORA,

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO: O prazo de locação é de 06 meses,o qual será automática e sucessivamente
prorrogado por igual(s) período(s), não havendo manifestação em contrário, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias anteriores ao términode cada período contratual,

Parágrafo Primeiro — A cobrança do aluguel somente será cessada após a efetiva entrega dos caminhões na sede
da LOCADORA, conforme descrito na cláusula quarta, com assinatura do check ist de devolução. A LOCADORA
recusará o recebimento dosveículos, caso os coletores não estejam lavados e no interior dos equipamentos
exista restante de lixo ou chorume, bem como, em perfeitas condições de uso tais como recebido no check list

de entrega.

Parágrafo Segundo: Após assinado a LOCATÁRIA somente poderá rescindir ou cancelarqpresente fongrato
antes do prazo estipulado na cláusula quinta, com o pagamento de multa contratual coflforme esti
cláusula DÉCIMA SEGUNDA, sem prejuízo em perdas e danos.

(43) 3014.3257 / 9108.8454
Rua Tietê, 1600, VL Nova XY
Londrina/PR - CEP 86025-230 2N



U00460

L! LELU wwuw.lelulocacoes.com.br

Equipamentos para
Limpeza Urbana

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO: O valor de locação do(s)
anexo |.

ulo(s) será conforme descrito no item “segundo” no

CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Ajustam as partes em efetuar o reajustamentode preços
anualmente, utilizando-se para tanto o IGPM-FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA- REVISÃO DE PREÇOS:Fica estabelecido que quaisquer tributos ou encargos legais criados,
alterados ou extintos, bem comoa superveniência de disposições legais ocorridas apósa data de assinatura
deste contrato, que repercutam nospreços ajustados inicialmente, implicarão na revisão destes, para mais ou
para menos,conforme o caso.

CLÁUSULA NONA- RESPONSABILIDADE DURANTE O CONTRATO: Fica estabelecido que quaisquer multas,
infrações ou acidentes ocorridos com o caminhão ou terceiros durante o período de vigência deste contrato
serão de responsabilidade exclusiva da LOCATÁRIA.

Orssunoscma — FATURAMENTOE PAGAMENTO: O primeiro pagamento deverá ser realizado
antecipadamente ao mês de locação, na data de assinatura do contrato, através de depósito bancário (indicado
no anexo |), sendo que nos demais meses a LOCADORA emitirá contra a LOCATÁRIA a fatura referente ao mês
posterior de locação, remetendo-a para a cobrança através da rede bancária.
A LOCATÁRIA deverá efetuar os pagamentos sempre no dia 15 de cada mês, conforme fatura de locação emitida
pela LOCADORA.

Parágrafo Primeiro - Caso haja atraso no pagamento das duplicatas superior a 10 (dez) dias, o(s) veículo (s)
serão automaticamente bloqueados pela LOCADORA, sendo que qualquer alteração provocada no sistema de
rastreamento do(s) veiculo(s) pela LOCATÁRIA esta dará causa à rescisão contratual conforme item “b” da
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.

Parágrafo Segundo - O atraso no pagamento das duplicatas superior a 30 (trinta) dias, acarretará a critério da
LOCADORA,a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de qualquer aviso ou notificação,
ressalvando-lhe o direito ao recebimento das duplicatas não pagas, dos serviços já prestados e não faturados,
acrescidos esses valores dos encargos pela mora e da eventual indenização por perdas e danos, e eventuais
atrasos no pagamento das faturas originais deste contrato, implicará em multa à LOCATÁRIA, conforme item “b”

ja CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAalém de juros de 1% ao mês, exigível juntamente com o pagamento da fatura
eventualmente em mora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SEGURO: A LOCADORA se compromete a efetuar seguro contra terceiros, sobre
o(s) veiculo(s) locado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
a) Por mútuo consentimento, a qualquer tempo, mediante aviso por escrito, com 30 dias de antecedência;
bj Unilateralmente, por qualquer parte, mediante pagamento de multa de 03 (três) vezeso valor mensal
da locação correspondente ao mêsda rescisão e proporcional ao tempo restante da locação do equipamento;
o Nos casos de liquidação judicial ou extrajudicial, falência ou concordata deferida da LOCATÁRI

Parágrafo Primeiro: A multa prevista no item “b” desta CLAUSULA não compensará os demais prejuízos
advindos das demais obrigações dispostas neste contrato, sendo obrigatório, além da multa, o cumpri

CLAUSULA QUINTAparágrafo primeiro; CLAUSULA NON,

CAPS) ADSEIN6454
Ruo Tietê, 1600, VL Novo
Londrina/PR - CEP 86025-230
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

—
FORO: Fica eleito para dirimir as questões surgidas no cumprimento deste

contrato e comopraça de pagamento, o foro da cidadede Londrina — PR.

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as parteso presente instrumento em 02 (duas) via de igual
teor, juntamentecom as testemunhas também assinadas, para que possa produzir os devidose legais efeitos,

Londrina, 04 de agosto de 2023.

LELU LOCACAO DE Assinadode forma digital por
LELU LOCACAO DEEQUIPAMENTOS  cupamentoS Para

PARA LIMPEZA UMPEZA

E
URBANA: 18526692000171URBANA: 1852669200 Dados: 2023.08.22 11:02:32

Assinado de forma digitalADRIANO
por ADRIANO

DUFEK:0924030  Burekosziosoosto
Dados: 2023.08.16 16:53:38.0970 03000171 -o300O ssisssosasramaros aLIMPEZA URBANA EIRELI

CNPJ 18.526.692/0001-71

FIADORES:

ERNANDO Assinado ddr gia
ROGERIO DOS|porFemaNDoRoGERO

SANTOS:906362879 Bogasrnsst810 183614

04 “sos

NOME: FERNANDO ROGÉRIO DOS SANTOS
CPF: 906.362.879-04

(43) 3014.3257 / 99108.8454
RuaTietê, 1600, VL Nova
Londrina/PR - CEP 86025-230

A DUFEK SERVIÇOSDE LIMPEZA EIRELI

CNPJ 40.514.329/0001-95
ADRIANO DUFEK

CPF. 092.403,009-70
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TESTEMUNHAS:

documento unadane
wuumuno
Done aeos oo

i Verme ertepaaMeta >

NOME: NOME:

cer: cer:

|

|

|

(43) 3014.3257 / 99108.8454 aRuo Tietê, 1600, VL Nova
Londrina/PR - CEP 86025-230 5
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ANEXO |

Este anexo faz parte integrante do contrato de locação de equipamentos firmado nesta data, contém as.

condições básicas norteadoras do ajuste, que são as seguintes:

PRIMEIRO — DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS:

01 - Caminhão FORD CARGO 1723, toco, ano 2017/2018, placas BBT-5096, chassi
9BFYEAHD118566124, equipado com implemento coletor compactador de lixo marca USIMECA, com
capacidade de carga de 15 m3, com dispositivo para basculamento de contêineres, cor predominantemente
branca.

SEGUNDO — PREÇO:
rá cobradoovalor total mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), referente à locação doveículo acima

mencionado.

Dados para depósito:
BANCO BRADESCO
AG. 0825
€.c. 0004607-8
CNPJ. 18.526.692/0001-71 LELU LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA URBANA EIRELI.

CHAVE PIX: CNPJ 18.526.692/0001-71

Em caso de inadimplência, além das penalidades de bloqueio e rescisórias dispostas no contrato, será acrescida
multa moratória no valor de 2% (dois por cento), pelo atraso, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção
monetária pelo IGPM.

Onsrina, os ce ssoso ce 202:

(43) 3014.3257 / 99108.8454 5
Rua Tietê, 1600, Vl Nova
Londrina/PR - CEP 86025-230 6
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LELU LOCACAO DE Assinado de forma digital
LELU LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS

—
EaipaMENTOS PARA

PARA LIMPEZA|UMPEZA
É URBANA:18526692000171URBANA: 18526692 Dádos 302208.22

000171 11:03:17-0300'
LELU — LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

LIMPEZA URBANA EIREL!

CNPI 18.526.652/0001-71

FIADORES:

FERNANDO ROGERIO | ppados aSANTOS:90636287904 Ensoesorsaater6s4au arco

NOME: FERNANDO ROGÉRIO DOS SANTOS
CPF: 906.362.879-04

LELU www.lelulocacoes.com.br

Assinado de formaADRIANO
digital por ADRIANO

DUFEK:09240 DUrek:09240300970

300970 Dados: 2023.08.16
16:54:06 -03'00'

ADUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIREL!

CNPJ 40,514.329/0001-95
ADRIANO DUFEK

CPF. 092.403,009-70

TESTEMUNHAS: sigoubr Tiete w1 2 AQ
NOME Nome:
CPF cor:

(43) 3014.3257 / 9910.8454
RuaTietê, 1600, VL Nava
Londrina/PR - CEP 86025-230
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PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DERISCOS
VIGÊNCIA

12/11/2022 à 11/11/2023

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI

ELABORAÇÃO
VIZIMED SEGURANÇAE SAÚDE NO TRABALHO LTDA

VIZIMED
Dois Vizinhos, 12 de Novembro de 2022

CR



PROGRAMA DE GERENCIAMENTODE RISCO - POR

VIZIMED
SUMÁRIO

|. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
2. RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DOS RISCOS OCUPACIONAIS
3. INTRODUÇÃO
4. OBJETIVO
5. CAMPO DE APLICAÇÃO
6. COMPETÊNCIASEESTRUTURA

7. DIREITOS E DEVERES
8. GERENCIAMENTO DE
9, RESPONSABILIDADES
10, PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOSE AVALIAÇÃO DE RISCOS OCUPACIONAIS
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1, IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social:
Nome Fantasia:

CNPJ:
idereço:

Bairro:

Município:
UF:

cer;
Telefone:

E-mail:
Site:

Qtde Funcionários:
CNAE Principal

Grau de Risco:
RAT:

Atividade Econômi

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI

40.514.329/0001-95
AV DOS PIONEIROS
CENTRO

Catanduvas

PR

85470-000

(46) 9.9928-5460
leiidinea(hotmail.com

687, temenso

3

3811-4-00

3

3,00%

Coleta de resíduos não-perigosos
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2. RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DOS RISCOS OCUPACIONAIS

Endereço:

Bairro:

Cidade:
Estado:

CEP:
Telefone:

E-mail:
Site:

Acompanhamento:
Profissional Téci

Profissão:
SSST MTE:

UF:

VIZIMED SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO LTDA

VIZIMED

08,678.742:0001-82
AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRAIO9

CENTRO

Dois Vizinhos.

PR

85660000

(46)3010-1450

vizimed Jaudos(djgmail com
heeps: imed seg br

ADRIANO DUFEK
LEIDINEA LURDES ZANIOL MACAGNAN

Técnico(a) de Segurança do Trabalho
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3. INTRODUÇÃO
Em 09 de març de 2020 a Poti nº 6.730, provouanova redação da Norma Regulamentadora 1º O - Disposições Gras e Gerenciamento de
Riscos Ocupacionais, que estabelece que a organização deve implementar pos estabelecimento, o Gicrenciamento de Riscos Ocupacionais - GRO
em suas atividades o qual deverá constítui um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

4. OBJETIVO
O objetivo desta Normaé estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns ds Normas Regulamestadoras -
NR relativas a segturánçaesaúde no trabalho e às diretrizese us cequísios para 0 gerenciamento de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção
em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.

5. CAMPO DE APLICAÇÃO
As NR obrigam, nos termos da lei, empregadores e empregados, urianos e rurais.

As NR são de vbseryância obrigatória petas organizações é pelos órgãos públicos da administração diretas idiota, bem como pelos órgãos dos.
Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possua empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Nos termos previstos em lei aplica-se o disposto nas NR a outras reações jurídicas.

A abservância das NR não desobviga as organizações do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sjam incluídas em códigos.
de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municipio, bem como daquelas oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho.

6. COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA
A Secretaria de Trabalho - STRAB, por meioda Subsecretaria de Inspeção do Trabalha - SIT, é a drgão de âmbito nacional competente em matéria
de segurança saúde no trabalho para
a) formularepropor as diretrizes, as normas de atuaçãoesupervisionar as atividades da área de segurançaesaúde do trabalhado
b) promover a Campanha Nacionalde Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT;
<) coontenar e fiscalizaro Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT;

) promaveràfiscalização do cumprimento dos preceitos legais e regulamemares sobre Segurança e Saúde nu Trabalho
nacional;
e) participar da implementação da Política Nacional de Segurançae Saúde no Trabalho - PNSST; é
1) conhecer, em última Instância, dos recursos voluntários ou de oficio, das decisões proferidas pelo órgão regional competente em matéria de
segurançae saúde no trabalho, salvo disposição expressa em contrário.

ST em todo o teriócio

Compete à SET e aos órgãos regionais a cla subordinados em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho, nos limites de sua competência, executar

ay fiscalização ds preceitos legais e regulamentares sobee segurança e saite no trabalho; e
byas atividades relacionadas com a CANPAT e o PAT.

Cabe à autoridade regional competente cm matéria de trahalho impor as penalidades cabíveis por descumprimento dos preceitos legais e

regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho.

7. DIREITOS E DEVERES
Cabe ao empregador

ay cumprir e fazer comprir as disposições legais e regulamestares sobre segurança e saúde no trabalho
B) informar aos trabalhadores:

1 os riscas ocupacionais existentes nos locais de trabalho
11 as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir us riscosos resultados do exames médicoseds exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e
IV. os resultados dat avaliações ambientais realizadasnos locais de trabalho.

) elaborar ordens de serviço sobre segurança é saúde no trabalho, dando ciência dos trabalhadores;
d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais é regulamentares sobre segurança « saúde no
trabalho,
0) determinar proceitimentos que devem ser adotados em casa de acidente ou doença relacionada da trabalho, incluindo a análise desuas sgus

fidisponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativasà segurançaesaúde no trabalho;
8) implementar medidas de prevenção, ouvidos0 trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade (subitem 1.4.)fioOcanadareasa AX
Ce ao trabalhado g
a) cumpriradisposições legais e regulamentares sobre segurançaesaúde no srabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador,
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b) submeter-se aos exames médicos previstos nas NR:
c) colaborar com a organização na aplicação das NR: e
“) usaro equipamento de protação individual fomecida pelo empregador.

gr

Constato falioso à recusa injustificada do empregado ao cumprimento do disposto nas alíncas do subitem anterior

O trabalhador poderá interumper suas atividades quando constatar uma situaçãode trabalho onde, à seu ver, envolva um risco graveeiminente
para a sua vidaesaúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico (cubitem 1.43)

Comprovada pelo empregador a situação de grave e imineme risco. não poderá ser exigida a vola dos tmbalhadores à atividade enquarto não sejam
tomadas as medidas corretivas (subitem 1.4.3.1

Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco, deve receber informações sobre:

aj os riscos ocupacionais que existam ou possam anginar-se nos locais de trabalho:
bjos meios para prevenire controlar tais riscos;
c) as medias adotadas pela organização;

os procedimentos à serem alotados em situação de emergência; e
e) os pencedimentosàserem adotados, cm confocmidade cam os subitens 1.43 61.43,

As informações podem ser transmitidas:

a) darant os treinamentos; e
b) por meio de dilogos de segurança, documento física ou eletrônico.

8. GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS
O disposto mese item deve ser utilizado para fins de prevenção é gerenciamento dos riscos ocupacionais.

Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosa, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR-1:

e operações insalubres e NR-L6 - Atividades e operações perigocas.

9. RESPONSABILIDADES
A organização deve implementar, por estabelecimento. o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas atividades

- Atividades

O gerenciamento de rscos acupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos PGR,

A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, selar ou atividade

O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram asexigências previstas esta NR e em dispositivos legais de segurançaesaúde no trabalho

O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e cutros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no trabalho.

A organização deve:

ay evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho:
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravosàsaúde,
) avaliar as riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
dy classificar os riscas ocupacionais para determinaranecessidade de adoção de medidasde prevenção:
) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ontemde prioridade estabelecida na alínea *g” do subitem 1.41

1 acompanhar o controle dos riscos ocupacionais

A organização deve considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17,

A organização deve dotar mecanismos para

ay consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim ser adotadas as manifestações da Comissão Inferna
de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver,
) comunicar sos trabalhadores sobre os riscos consolidados no inventário de riscoseas medidas de prevenção do plano de ação do PGR.

A organização deve adotar as medidas necessárias para melhorar 0 desempenho em SST.

10. PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS E AVALIAÇÃO DE RISCOS
OCUPACIONAIS

O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve considerar o disposto nas Normas Regulamentadoras e demais
exigências legais de segurança e saúde no trabalho.

11. LEVANTAMENTO PRELIMINARDE PERIGOS a YO Jevantamento prefiminarde perigos deve ser realizado:
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a) amtes do iniia do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações;
db) para as atividades existetes; e
e) nas mudançase introdução de novos processos ou atividades de trabalho.

Quando na fase de levantamento preliminar de perigosorisco não puder sr evitado, a organização deve implementar 0 processo de identificação de
perigos e avaliação de riscos ocupacionais, conforme disposto nos subitens seguintes

A critério da oeganização, a tapa de levantamento preliminar de perigos pode estar contemplada na etapade identificação de perigos.

12. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS
A etapa de identificação de perigos deve inc:
a) deseição dos perigosepossíveis lesões ou agravosàsaúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e
e) indicação do grupa de trabalhadores sujeitos aos riscos.

A identificação dos perigos deve abondar os perigos extemos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a saúde e segurança no
“trabalho.

13. AVALIAÇÃO DE RISCOS OCUPACIONAIS
A organização deve avaliar 0s riscos ocupacionais reativos os perigos identificados em seu(s) estabelecimentos), de forma a manter informações.
para adoção de medidas de prevenção.

Para cada risco deve fer indicado o nível de fisco ocupacional, determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde
com a probabilidade ou chance de sua ocurtência (subitem 1.5.4.4)

A ortanização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos que sejam adequadas ao risco ou circunstância em avaliação
(Subitem 1.5442.1),

A gradação da severidade das lesdes uu agravos à saúde deve levar em conta a magnitude da consequência e à número de trabalhadores
possivelmente afetados

A magnitude deve levar em conta ss consequências de ocorrência de acidentes ampliados

A tração da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta

ajos requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
bj as medidas de prevenção implementadas,
cjas exigências da atividade de trabalho; «

ay a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na NR-09,

és a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados, observadoosubitem 1.5.4.2, para fins de identificar a necessidade de adoção de
medidas de prevençãoeelaboração do plano de ação (subitem 1.5.4.5)

A avaliação de ricos deve conti um pencso continuo é sr visa a cada dos amos o quando da ocorrência ds neguints simações:

ajapós implementação de modas de prtcação para avaliação de risco sida
do) após inoraçõs  mudificações tas tcnologis, ambientes. processos. condições. procedimentos e anganização do trabalho que impliquem em
novos fisços ou modifiquem os ico exitnts:
E quando idntficadas inadoquaçõe, insuicincis ou inefia ds medidas de prevenção;
“ra oeomrência de acidente o doenças relacionadas ao tralho:
quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis

No caso de organizações que possuírem coiicaçõs m sistema de gestão de SST, o prazo poderá sr de atéà(rs) anos.

14. CONTROLE DOSRISCOS
Medidas de prevenção

A vrganização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os. cos sempre que

caniQuando comprovada pela organização à inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quado estas não forem suficientes ou
chcontraremse em fase de estudo, planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adoxadas outras.
medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia:

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;

AV DEDE BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA O! QUADRAIOS- CENTRO- Dois Vizinhos - PR - CEP: 85660000
Tel: (S6J3010-140 - Email: vizimed laudosgmail.com - Sie: htpsvizimed seg br



o o
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DERISCO - PGR

VIZIMED
b) utilização de equipamento de proteçãoindividual EPL

EE

A implantação de modidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação aos trabalhadores quanto sos procedimentos a serem adotados €
limitações das medidas de prevenção.

15. PLANOS DE AÇÃO
A organização deve elaborar plano de ação indicando as medidasde prevenção a serem introduzidas. aprimoradasou mantidas, conforme o subitem
15345

Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acormpanhamesto é afeição de resultados,

16. IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO
A implementação das medidasde prevenção e respectivos ajustes devemser registrados,

O desempenho dus medidasde prevenção deve ser acompanhado de forma plancjada e contempise

aja verificação da execução das ações planejadas;
bjas inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; «
co manitoramento das condições ambientais e exposições agentes nocivos, quando aplicável.

As medidas de prevenção devem ser corrigidas quando os dados obtidos no acompanhamento indicarem

17. ACOMPANHAMENTO DA SAÚDE OCUPACIONAL DOS TRABALHADORES
A cganização deve desenvolver ações em saáde ocupacianal das trahalhadores integradas às demais melidas de prevenção em SST, de acordo com
asriscos gerados pelo rahalho.

icácia em seu desempenho.

O controle da saúde dos empregados deve ser um processo preventivo planejado, sistemáticoe continuado, de acordo comaclassificação de riscos.
ocupacionais e nos termos da NR-07

18. ANÁLISE DE ACIDENTESE DOENÇAS RELACIONADAS AO TRABALHO
A organização deve alisar os acidenteseas doenças relacionadas ao trabalho,

As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documentadas e

a) considerar as situações geradoras dos events, levando em conta as atividades efetivamente desenvolvidas, ambiente de trabalho, mateniais e
organização da produção e do trabalho;
byidemtificar os fatoces relacionados comoevento; e
) fornecer evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes,

19. PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIAS
A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas aos cenários de emergências, de acordo com os ricos,as
caracteristicas e as circunstâncias das atividades.

Os procedimentos de respostas aos cenários de emergências devem prever:

a) os meioserecursos necessários paraos primeiros sucoros, encaminhamento de acidentados é abandono; e
b) as medidas necessárias para os cenários de emergências de grande magnitude, quando aplicável.

20. DOCUMENTAÇÃO
O PGR deve conter, no mínimo, o segunts documentos:

a)inventário de riscos; e
bi plano de ação.

Os documentos integrantes da PGR devem ser elaborados sab a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas demais Nomas
Regulamentadora, datadoseassinados.

Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponiveis aos tahalhadores interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho

21. INVENTÁRIO DE RISCOS OCUPACIONAIS
Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscas ocupacionais deves ser consolidados em um invertário de riscos ocupacionais

O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar no mínimo, as seguintes informações.

bi caracterização das atividades;
O) descrição de perigos e de posíveis lesões ou agravos à saide dos traalhadores, e
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riscos gerados pelos perigos, com à indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos à esses riscos, é descrição de medidos de prevenção
implementadas;

) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições à agentes fis
nos termos da NR-17,

ação dos riscos, incluindoaclassificação para fins de elaboração da plano de ação;
Beriéros adotados para avaliação dos riscosetomada de decisão,

quimicos e biológicos e os resultados da av ção de

O inventário de riscos ocupacionais deve er mantido atualizado.

O histórico das atualizações deve ser mantido por um periodo minimo de 20 (vitey anos uu pelo periodo estabelecido em nocmatização especifica.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS DO GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS
Sempre que várias oganizações realizem, simultaneamente. atividades no mesmo local de trabalho devem executar ações integradas para aplicar as.
medidas de prevenção, visando à proteção de todos as erabalhadoces expostos os tiseos ocupacionais.

O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empessas contratadas para prestação de serviços que atuem em suas
dependências cu local previameme convencionado em contrato ou referenciar as programas d coosratados

As orpanizações contratantes devem formecer à contratadas informações sobre os riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas.
asividades das contratadas

As organizações contratadas devem fornecer ao contratante à Inventário de Riscos Ocupacionais especificos de suas atividades que são realizadas
nas dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato

23. DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DIGITALE DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS
As organizações devem prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato digital, conforme modelo aprovado pela STRAB, ouvida à
SIT (subitem 1.6.1)

Os modelos aprovados pela STRAR devem considerar os princípios de simplificação e desburocratização

Os documentos previstos nas NR podem ser emitidos e armazenados em meio digital com certificado digital emitido no âmbitoda Infraestrutura de
“Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normatizada por e específica.

Os documentos fisicos, assinados manualmente, inclusive os anterioresà vigência desta NR, podem «er arquivadas em meiu digitl, pelo periodo
correspondente exigidapola legislação própria, mediante processo de digitalização confarme diasem Lei

O processo de digiluização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessárioa confidencialidade do documento.
digital, com 0 empregode cercado digita emitido na âmbito ds Infraestrtura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil,

Os exspreores que optarem pela guanta de documentos prevista no caput devem manter os originais conforme previsão em lei

O empregador deve garantir a preservação de todos os documentos nato digitais ou digitalizados por meio de peocedimentos e tecnologias que
permitam verificar, a qualquer tempo, sua validade jurídica em todo terrtrio nacional garantindo permanentemente sa autenticidade, integridade,
disponibilidade rastreabilidade, iretatbilidads, privacidade e ineroperabilidade.

O empregador deve garantir à Inspeção do Trabalho ampio e irrestrito acesso a tados os documentos digitalizados ou nato digitais.

Para os documentos que devem estar à disposição do trabalhadores ou dos seus repecsentates, a organização deverá prover meios de acesso destes
às informações, de modo a atender os objetivos da norma específica.

24. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
O emprepador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores, em conformidade com o disposto nas NR.

Ao término dos treinamentos incial, periódico ou eventual, previstos nas NH, deve ser emitido certificado contendo o nome e assinatura do
trabalhador, conteido programática, Carga horária, data, local de realização do tinamesto, nome e qualificação dos instnmores«assinatura do
responsável técnico do treinamento

A capacitação dev

abteinamento inicial,
bjtrcinamento periódico; e

e) treinamento eventual

O treinamento inicial deve ocorrer antes deotrabalhador iniciar sas funções ou de acordo com à prazo especificado em NR,
O treinamento perdia deve ocurer de acordo com periodicidade estabelecida nas NR ou, quando não estabelecido, em prazo determinado peloren

O
treinamento event! deve ocorrer 3 Ny
a quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que inpliquem em alteração dos riscos ocipacionais

“AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRAIOS - CENTRO - Dois Vizinhos PR - CEP: 85660000
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b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique à necescidade de novo treinamento: ou
e) após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (comoe oitema) dias.

Feio

A carga horária, o prazo para sus realização €oconteúdo programática do treinamento eventual deve atenderàsituação que o motivou,

A capacitação pode inchir:

a) estágio práico, prática peofisional supervisionada ou orientação em serviço:
b) exercícios simulados; ou
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos.

O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como de trabalho efetivo.

O certificado deve set disponililizado so trslhador e uma cópia arquivada na organização.

A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado.

Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com oussos treinamentos da organização, observados os conteúdos e a carga
horária previstos na respectiva norma regulamentadora

25. APROVEITAMENTO DE CONTEÚDOS DE TREINAMENTO NA MESMA
ORGANIZAÇÃO
É permitido a aprovetamento de contadas de rinamentos ministrados na mesma aanização desde que

4) conteídoe a carga horária requeridos no nov treinamentoestejam compecendidos no tcisamento anterior;
bo conteúdo do veinamenta anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ap etabelcido cm NR qu há menos de 2 (dis) anos, quando não
estabelecida esta periodicidade; e

o) seja validado pelo responsável tóenico do treinamento.

O aprove ventode conteádos deve ser registrado no certificado. mencianando o conteúdo e a data de realizaçãodo treinamento apravetado,

A validade do novo treinamento passa a considerar a data da treinamento mais antigo aproveitado

26. APROVEITAMENTO DE TREINAMENTOS ENTRE ORGANIZAÇÕES
Os treinamentos realizados pelo trabalhador podem ser avaliados pela organização e convalidados ou complementados.

A convalidação ou complementação deve considerar

ayas atividades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anterior, quando for ocaso:
bj as atividadesquedesempentará na organização;
e) a conteúdo e carga horária cumpridos;
do conteúdoecarga horária exigidos; e
e) queo último treinamento tenha sido resizado em periodo inferior ao estabelecido na NR ou há menos de 2 (dois) anos, nos casos em que não
haja prazo estabelecido em NR.

O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui a responsabilidade da organização de emitir certificação da
capacitação do trabalhador, devendo mencionar no certificadoadatada realização dos treinamentos convalidados o complementadas.

Para efeito de periodicidade de ralização de novo treinamento, é considerada a data do treinamento mais antigo convalidado ou complementado,

27. DOS TREINAMENTOS MINISTRADOS NA MODALIDADE DE ENSINO A ngDISTÂNCIA OU SEMIPRESENCIAL
Os treinamentos podem ser ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencal, desde que atendidos os requisitos operacionais,
administrativos, tecnológicos e de etmuturação pedagógica previstos no Anexo desta NR.

O conto pico do trinameno pode se realizado ra modalidade de ensinoadistância ou sermipresenia, esde que prviem NR específica.

28. TRATAMENTO DIFERENCIADO AO MEI, À ME E À EPP
O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado de labor o PGR

A dispensa da obrigação de elabora 0 PGR não alcança a organização contratante do MEI, que deverá inclu-lo nas suas ações de prdvenção e no
“Seu PGR, quando este atuar em suas dependências u local previamente convencionado cm contra

Serão expedidas pela Secretaria Especial de Previdência « Trabalho - SEPRT fichas com orientações sobre as medidas de prevençãoa serem
adotadas pelo MEI.

As microempresa e Empresas de pequeno porte que não forem obrigadas a constituir SESMT e cptarem pela utilização de ferramena(s) de avaliação

de risca a serem disponibilizada(s) pela SEPRT, er alternativa às ferramentas e técnicas previstas no subitem 1.5.4.4.2., poderão estruturar o POR
considerando orelatório produzido por estas) fesramenta(s) e o plano de ação
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Fr

As microempresas « empresas de pequeno ports, graus de risco 1 « 2, que no levantamento preliminar de perigos não identificarem exposições
ocupacionaisàagentes físicos, químicos e biológicas, em conformidade com a NRS, e declararem as informações digitais na forma do subitem
1.6.1, ficam dispensadas da laboração do PGR (subitem 18.4)

As informações diitis de segurança saúde no trabalho declaradas devem sor divulgadas junto aos trabalhadores,

A dispensa prevista nesta Normaé aplicável quant à obrigação de elaboração do PGR e não afastaaobrigação de cumprimento por parte do MEI,
ME c EPP das demais disposições previstas em NR.

O MEI, a ME 6 à EPP, gras de fsco | é 2, que declararem as informações digitais na foema do ublem 61 e não idenificarem exposições
ocupacionais a agentes ico, químicos, biolgicos e ses relacionados à Fatores ergonômics, ficam dispensados de elaboração do Programa de
Core Médico de Saúde Ocupacinal- PCMSO Gubiem 1.46)

A dispensa do PCMSO não desobiga a empresa da elização dos exames médicos e emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

Os graus de riscos 1 é 2 mencionados nos subitens 1.8.4 € 18.6 530 05 previstos na Norma Regulamentadores nº 04 Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.

O empregador é o responsável pela prestação dasinformações previstas nos subitens 1.8.4 € 18.6.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
O não cumprimento das dicposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho acarretaraaplicação das penalidades previstas na
egistação pertinente

O% cas coite vffcados no cmpimento das NRtão decididos pela Secretaria de Trabalho, ouvida a St.

30. TERMOSE DEFINIÇÕES
Agente biológico: Mcroganiamos, parasitas ou matrns originados de organismos qu, em função de sa nature é do io de exposição são
capazes de acarretar lesão ou agravo à suúde do trabalhador, Exemplos: bactéria Bacillus anthracis, vis linfotrópico da célula T humana, prion
agente de doença de Creutzfeld-Jakob, fungo Coccidioides immitis

Agente físico: Qualquer forma de energia que, em função de sua natureza, intensidade«exposição, é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do
trabalhador. Exemplos: ruído, vibrações pressões anormais, temperaturas extremas, radiações jonizanes, radiações não iomizamtes

Observação: Critérios sobre iluminamento, conforto témicoe conforto acústico da NR-17 não constituem agente fisico para fins da NH-09,

“Agente químico: Substância química, por si só ou em misturas, quer seja em seu estado natural, quer seja produzida, utilizada ou gerada no
processo de trabalho, que em função de sua natureza, concentração é exposição, é capaz de causar lesão ou agravo à saúde do trabalhador.
Exemplos: fumos de cádmio, pocira mineral contendo sílica cristaliza, vapores de tolueno, névnas de ácido ulfúico

AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRA 199 - CENTRO- Dois Vizinhos PR - CE
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32, INVENTÁRIO E AVALIAÇÕES DOS RISCOS OCUPACIONAIS

Não se aplica Estrutura: Não se aplica
: Não se aplica

Ventilação: Natural e Arúicial Muminação: Naturale Astfcial
Descrição do Ambiente: As atividades realizadas deste setor são executadas em ambiente abertoevias públicas.

32.11 GARI
Jornada de Trabalho: 08.00 (Hu

Cro: stszos
Descrição das atividades: Os trabalhos nos seniços de colerz de residuos, de limpeza e conservação de áreas públicas coletam resíduos
domiciliares, residuos sólidos de serviços de saúde e residuos coletados nos serviços de limpeza e conservação de árcas públicas, acondicionando o.

lixo para que seja coletado « encaminhado para a aterro sanitário. Trabalham com segurança, utilizando equipamento de proteção individual é
promovendo a segurança individual e a equipe

Lesões/Agravos à Saúde: Cansaço fico; Desconforo osteomuscular

Fontes ou Circunstâncias: Coleta de fixo

| Riscos Esgonómicos- Biomecânicos

Fatorde Risco: Esforço físico

Tipo Avaliação: Qualiaivo
Exposição Diária (hmm: 08:00 requinla de Exposição insermiene

“Técnica de Medição Inspoção local

Formas de Eropagação: Poe neida to senolvda
armas de Contato: Corporal

| Indica
Seseridade; Insigiicane

Praalidade: Existe Posilidade

Lesões/Agravos à Saúde: Desconforo osteomuscuar
Fontes ou Clrcunstâncias: Colera de lixo

* Riso: Ergonômicos- Biomecânicos
Fator de Risco: Possíveis posturas inadequadas.

Tipo Avaliação: Quativo
Exposição Diária (Meme: 08.00 Frequência de Exposição: tcc

“Técnica de Medição: Inspeção loca
Formas de Propagação: Por meioda tarefa desenvolva

Formas de Contato: Compal
| Indicação do Nível de Risco Ocupacional

Ny)

1 de Risco Ocupacional

Severidade: Leve

Probabilidade: Existe Posibilidade
Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção.

Lesões/Agrafos à Saúde; Fesinenos leves; Mortes Less rms; Ferimentos graves Facas
Femisos Clofunstâncias; Aividadedescvolida

| Risco: Mecánicos Acidentes

Fator de Risco: Acidente de trânsito
Tipo Avaliação: Qualaivo

povão Diária (hz): 0:00 Frsqnêacia de Espenição: Permanente
“Técnica de Medição: Ispeção loca

Formas de Propagação: Dispesopeloar
Formas de Contate: Corra

| Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probaiiade: Exit Posiitade &
AV DEDIBARRICÍELDO MONTAONER. 0, SALAO QUADRAS CENTRO Dea Viznhos PR CENASGANO
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Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

Parecer Técnico do Fator de Risco

Pg

Lesões/Agravos à Saúde: Ferimentos graves; Ferimentos leves.

Fantes ou Cireunstâncias: Cole de lixooFator de Risco: Conss
Tipo Avaliação: Qualitaivo

Exposição Diária (hhemam): 03:00

Técnica de Medição: Inspeção local
Formas de Propagação: Contato

Corporal

EPI - Equipamento de Proteção Individual
Descrição: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E NºCA: 34961

MECÂNICOS 2055 Sim
Luva para peeção Catra agentes mecânicos amam sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E 32039 Sim
MECÂNICOS E) sim
Luva para peoeção contra agentes mecânicos avr Sim
iva ara proteção conta agents têmicos e mecânicos aor4s sim
Boúina Tipo h
Bolina po B

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Leve

Existe Possibilidade

Classificução: Médio - Considerar Medidas de Wrevenção.[Eentes oa Clrentânias: Subir e descer caminhão
| Risco: Mecânicos Acidentes.

Fator de Rito: Queda de dierenteivel
Tip Avaliação: Qualtaivo

pião Diária Cahn): 08,00
Técnica de Medição: Inspeção local

ars de Progpuçãos Por meio tredesenv
Formas de Coma: Corporal

de Exposição Intermitemte

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado.

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

Lesões/Agravos à Saúde: Desconforo auditivo
Fontes ou Circunstâncias: Ruido de fundo; Ruído do caminsão nY

Tipo Avaliação: Quantiatvo Intensidade Concentração: 85.4

Exposição Diária (men: 0800 Frequência de Exposição: Permanent

Limite Tolerância (17h: 45 Unidade de Medida: aa)
Técnica de Medição: N& 15

Formas de Propagação: Disperso pelo ar
Formas de Contato: Auditiva

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Méio- Considerar Medidas de Prevenção

Lesões/Agravos à Saúde: Desconforo auditivo.
BF
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Fontes ou Circuastâncias: Ruído de fundo: Ruido do caminhão

Ruído Cód: 0201.001
Quamtanivo

mm): 08:00

Limite Tolerância (LT): *º

Técnica de Medição: NHO 1
Formas de Propagação: Disperso pelo ar

Formas de Contato: Auditiva

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Médio - Considerar Medidasde prevenção

LesiaAgredé à ade; Dosçatalicasos (pcsvii)
Fontes eu Circanstâncias: Cl de so“Riscos Bico 5 jAe ca oCannfdppa (A, vi prod,

E fungos, prions, parasitas e outros)
Tipo Avaliação: Qualiavo

Espesição Diária (hem) 06:00 Frequência de Exposição:
“Técnica de Medição: Inspeção loca

eres de Dropagação Goa
Formas de Comato: Cutánea

EPI - Equipamento de Proteção Individual
Descrição: Luva para proteção contra agentes mecânicos. Nº CA: 20856

Luva paraproteção contra agentes mecânicos.
Luva para proteção contra agentes térmicos e mecânicos Sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E Sim
MECÂNICOS. 38092 Sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E
MECÂNICOS.

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Moderado
Existe Possibilidade

: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

3
3
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32.1.2 MOTORISTA CAMINHÃO LIXO

Pig Ta

Hornada de Frabalho: 08:00 them)
cRo; 7esio

Descrição das atividades: As atividades desenvolvidas compecendem em disigir é esnolrar o caminhão, pelas nas das cidades realizando a coleta.
de ixo desloca-se até o aterro sanitário, para realiza a descargas, do mesma. Limpar e organizar o caminião,

Frequência de Exposição
Inspoção local

Por moto da tara desenvolvida
Corporal

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Insignificante

Probabilidade: Existe PossibilidadeRÃETRE ratdea Aalção: qua

ao Ee
Indicação do Nível de Risco Ocupacional

Severidade: Love

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Médio - Considerar Medidas e Prevenção

ash gravos à Saúde: Mrs; Lesbos traumáticas; Fa. Ferimentos leves; Ferimentos graves.
Vonteson Cireunatâncas: Aividodedesenonida

| Risco: Mecânicos) Acidentes.

Eator de Risco: Acidente de trasão
“Tipo Avaliação: Qualiatvo

Exposição Dlária (mamy: 05:00 Frequência de Exposição:
TécnicadeMedição: Inspeção loca!

Formas de Propagação: Disperso pelo ar
: Corporal

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Moderado

se Possibilidade

Classificação: Médio» Considerar Medidas de Prevenção

Parecer Técnico do Fator de Risco

Lesdes/Agravos à Saúde: Ferimentos leves; Ferimentos graves

| Risco: Mecânicos! Acidentes

Fator de Risco: Cones J,Tipo Avaliação: Qualiaçivo
exposiçãoDiária (temem: 0440 Erequênia de Exponiçãos Imériento

AV DEDI BARRICHELTO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRAIOS - CENTRO - Dois Vizinhos - PR = CEP: NSG6DNDO
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Técnica de Medição: Inspeção local

Formas de Propagação: Contato
Formas de Contato: Corporal

EPI - Equipamento de Proteção Individual
Descrição: Botina tipoB Neca dona Eficaz: Sim

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E E Sim
MECÂNICOS. 38961 Sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E 20954 Sim
MECÂNICOS. sam Sim
Luva para proteção contraagentes témicase mecânicos. E Sim
Bacia Tipo B somo Sim
Luva para proteção contraagentes mecânicos
Tava para proteção contra agentes mecânicos.

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Leve

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

Lesões! Agravos à Saúde: Ferimentos graves; Ferimentos leves
Fontes ou Circunstâncias: Sebire descer do caminhão

| Risco: Mecânicos Acidentes.

Fator de Risco: Queda de diferente nível

Tipo Avaliação: Qualitarivo.

Exposição Diária (Nhemm: 08:00. Frequência de Exposição: Intermtente
Técnica de Medição: Inspeção loca!

Formas de Propagação: Por meiod treta desenvolvida
Formas de Contato: Corporal

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probabilidades Existe Possibilidade

Classificação: Mésio- Considerar Medidas de Prevenção

Lesões/Agravos à Saúde: Desconforo auditivo

Fontes ou Circunstâncias: Ruído de fundo; Ruído da caminhão

lação: Quantiativo IntensidadeiConcentração: 23.4

Exposição Diária (Mhmm): 05:00 Frequência de Esposição: Permanenie
Limite Tolerância (LT) 35 Unidade de Medida: dit)

Técnica de Medição: NH 15

Formas de Propagação: Disperso pelo ar
Formas de Contato: Auditiva

Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probabilidade: Existe Possibilidade

Classificação: Média - Considerar Medidas de Prevenção

Lesões/Agravos à Saúde:

Fontes ou Circunstância:
Desconfario auditivo

Raid do camino. Ruide fundo N3
| Risco: Fisco

Fator de Riso: Ruído Cias 0201001
Tipo Avaliação: Quaniavo Imtemidade Concentração: 844

ação Preguialá de Esponção: termánias8 Vaidade de Megida: dA)
Nttoo!

Formas de Propagação: Dispeno poor
Formas de Contato: Auditiva YIndicação do Nível de Risco Ocupacional
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Severidade: Moderado

Probabilidades Existe Possibilidade

Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

Fig TE

Lesões! Agravos à Saúde: Docnças Infecto-Contagiosas (bactérias, vias)
Fontes ou Circunstâncias: Coleta de lixo

| Risco: Biológico
Fator de Risco: Agentes biológicos infeciasos e infestoconsagiosos (bactéria, vira, prtozadios,

ng, pros, parasitas e outos)
Tipo Avaliação: Qualitatvo

Exposição Dória (hz): 08.00 Frequência de Exposição
Técnica de Medição: Inspeção local

Formas de Propagação: Conisto
Formas de Contato: Cutínca

4 EPI - Equipamento de Proteção Individual
Descrição: Luva para proteção corta aperte mecânicos Neca: 3209 Efcaz: Sim

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E tuna sim
MECÂNICOS 38961 Sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E 20858 sim
MECÂNICOS 20954 Sim
ava para proteção contr aperte mecânicos
Luva pará proteção contaagents lêmiose mecânicos

| Indicação do Nível de Risco Ocupacional
Severidade: Moderado

Probabilidade: Existe Posiilidade
Classificação: Médio - Considerar Medidas de Prevenção

al
3
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Figo

33. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS AVALIAÇÕES

Modelo: Sonus 2 Plos

Número de Série: 32003673 Última Calibragem: 22/07/2022 Validade: 22077

Ny
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34, ENCERRAMENTO
O respectivo Programa de Gerenciammto de Risco - PGR tem como ponto principal adotar as medidas de caráter preventivo, bem como, adotar
outras medidas que possam erradicar as respectivas fontes geradoras dos agentes potencialmente agressivos

Seguir as medidas de prevenção estabelecidas neste programa e se atentar ao cronograma do plano de ação farão com que à empresa atenda as.

diversas solicitações exigidas pelas Legislações e, estará convergindo para o cumprimento das técnicas do Gerenciamento de Risco Ocupacional -
GRO,

Sg
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35, ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS)
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1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social:
Nome Fantasia:

CNPJ
Endereço:

Bairro:

Município:
Ur:

CEP:
Telefone:

E-mail:
Site:

Qtde Funcionários:
CNAE Principal:

Grau de Risco:
RAT:

ividade Econômica:

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI

40.514,329/0001.95
AV DOS PIONEIROS, 687, *eeeese+

CENTRO

Catanduvas

PR

85470-000

(46) 9.9928-5460
lei dinea(Bhotmail com

3

3811-400
3

3,00%

Coleta de resíduos não-perigosos

ICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

E]

IN
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2. RESPONSÁVEL PELO PCMSO

Razão Social: VIZIMED SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO LTDA

Nome Fantasia: VIZIMED

CNPJ: 08.678.7420001-82

Endereço: AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRA 109

Bairro: CENTRO

Cidade: Dois Vizinhos

Estado: PR

CEP: 85660-000

Telefone: (46)3010-1450

Email vizimed laudoscom
Site: hps:/vizimed seg br

Profissional Técnico: Luiz Oscar Correa de Azambuja

Profissão: Médico(a) Responsável

CRM: 18926

UF: PR

Profissão: Médico(a) Médico do Trabalho

20474

PR

8
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3. OBJETIVO

O PCMSO da empresa foi elaborado para atender a Lei nº. 6.514 de 22 de Dezembro de 1977,
regulamentada pela Portaria nº. 3.214 ao dispostona Portaria nº. 3.214 - NR 7, com a nova redação que
lhe foi dada pela Portaria nº. 24 de 29 de Dezembrode 1994 e Portaria nº. 8 de 08 de Maio de 1996 do
capítulo 5 título 2 da Consolidação das Leis do Trabalho, com o objetivo de estabelecer normas e
procedimentos para a promoçãoeapreservação da saúde de seus empregados.

N
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4. DIRETRIZES
O PCMSO é a parte integrante de um conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da saúde
ocupacional dostrabalhadorese deve estar articulado com o disposto nas demais Normas
Regulamentadoras - NR.

São diretrizes do PCMSO:

a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho;

b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais;

c) definir a aptidão de cada empregadopara exercer suas funções ou tarefas determinadas;

d) subsidiar a implantaçãoe o monitoramento da eficácia das medidas de prevenção adotadas na
organização;

e) subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os agravos à saúde e sua relação com os riscos
ocupacionais;

f) subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam.
comprometer sua saúde;

E) subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com à
regulamentação pertinente;
h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Social;

i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente afetado
pelos riscos ocupacionais;

|) subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação profissional;

k) subsidiar ações de readaptação profissional;

1 controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que houver
recomendação do Ministério da Saúde.

S
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5. ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO

O
Programade Controle Médico de Saúde Ocupacional que será implantado visa à relação saúde x

trabalho, considerando as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de trabalhadores, usando
o exame clínico individual e o levantamento epidemiológico. O mesmo tem como objetivo a prevenção,
rastreamento e diagnóstico precoce dosagravos à saúde relacionados ao seu trabalho, constatação da
existência de casosde doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores.

3
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6. RESPONSABILIDADES

Compete ao Empregador

a) É responsabilidade da Empresa garantir a elaboração e implementação deste programa, bem como
zelar porsua eficácia, devendo custear os procedimentos necessários bem comoos exames laboratoriais e

complementares, quando necessários após a avaliação ambiental e clínica, sob orientação do médico
coordenador.

b) Estabelecer as diretrizes de saúde, atendendo a legislação em vigor.

c) Estabelecer Normas, Procedimentos e Instruções de Saúde em acordo com as Normas
Regulamentadoras daCLT.

d) Informar a empresa contratada sobre os riscos existentes no Trabalhoe auxiliar na elaboração e
implementação do PCMSO da empresa.

e) Divulgaros itens anteriores junto à sua Gerência, Chefias e a todos os seus empregados.

Compete às Gerências

a) Garantir o cumprimento das Normas, Procedimentos e Instruções de Saúde estabelecidos pela
Empresa.

bj Garantir o treinamentoereciclagem necessária para o fiel cumprimento da Política de Saúde da
Empresa

€) Divulgar os Procedimentos e Instruções de Saúde da Unidade de Saúde a todos os Chefes e Supervisores
“da Empresa, envolvendo-os no processo.

Compete às Chefias e Supervisores

a) Acatar as convocações de Saúde.

b) Programar, agendare encaminhar os colaboradores de sua(s) equipe(s) de trabalho, mediante
convocação da Unidadede Saúde.

e) Garantir que todos os colaboradores de sua(s) equipe(s) de trabalho cumpram com as convocações da
Unidade de Saúde.

Atribuições ao Médico Coordenador

a) Realizar os exames previstos no PCMSO, ou encarregar os mesmos ao profissional médico familiarizado
com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as condições de
trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada empregado da Empresa/Unidadea ser examinado.

b) Encarregar os Exames Complementares aos profissionais e/ou entidades devidamente capacitados,
equipadose qualificados.

c) Manter o arquivo com os prontuários clínicos e anamnese ocupacional. NS
AV DEDIBARRICHFLLO MONTAGNER, 0; SALA GI QUADRAIDS - CENTRO - Doi Vinhos PR COP: assa
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d) Solicitar à empresa a emissão da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) ao INSS para perícia para
estabelecimento de nexo causal e avaliação de incapacidade laborativa entre acidente e lesão.

e) Iniciar quando necessário o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho.

1) Encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de NEXO CAUSAL que consiste no
vínculo causal entre o exercício do trabalho e a patologia diagnosticada. Implica obrigatoriamente numa
análise criteriosa do histórico e exame cínico à luz das caracteristicas das tarefas exercitadas e do
ambiente de trabalho, quantoà existência de exposição, frequênciae intensidade ao suposto agente
causador de lesão. O simples diagnóstico de lesão potencialmente ocupacional não é suficiente para o
estabelecimento do nexo causal.

g) Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no ambiente de
trabalho.

8
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7. RISCO OCUPACIONAL
São condições potencialmente lesivas à saúde, em função da intensidade, duraçãoe frequência de
Exposição. Os tipos de agentes de risco estão agrupados conforme exposto abaixo, com base na Portaria
nº 3.214/78.

TABELA | - ANEXO IV

Classificação dos Principais Riscos Ocupacionais em Grupos

De Acordo com a sua Naturezae a Padronizaçãodas Cores Correspondentes

Verde (Físicos) - Ruídos, Vibrações, Radiações lonizantes, Radiações não lonizantes, Frio, Calor, Pressões
Anormais, Umidade.

Vermelho (Químicos) - Poeiras, Fumos, Névoas, Neblinas, Gases, Vapores, Substâncias compostas ou
produtos químicos em geral.

Marrom (Biologicos) - Vírus, Bactérias, Protozoários, Fungos, Parasitas, Bacilos.

Amarelo (Ergonômicos) - luminamento, Esforço Físico Intenso, Levantamentoe Transporte Manual de
Peso, Exigência de Postura Inadequada, Controle Rígido de Produtividade, Imposição de Ritmos
Excessivos, Trabalho em Turnoe Noturno, Jornada de Trabalho Prolongada, Monotonia e Repetitividade,
outras situações causadoras de "stress" físico ou psíquico.

Azul (Acidentes) - Arranjo Físico Inadequado, Máquinas e Equipamentos sem Proteção, Iluminação
inadequada, Eletricidade, Probabilidade de Incêndio e Explosão, Armazenamento Inadequado,

Animais Peçonhentos, outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de acidentes,
Ferramentas Inadequadas ou Defeituosas.

NO
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8. PLANEJAMENTO
O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos ocupacionais i jentificadose classificados pelo PGR.

Inexistindo médico dotrabalho na localidade,a organização pode contratar médico de outra especialidade
como responsável pelo PCMSO

O PCMSO deveincluir a avaliação do estado de saúde dos empregados em atividades críticas, como
definidas nesta Norma, considerando os cos envolvidos em cada situação eainvestigação de patologias
que possam impedir o exercício de tais atividades com segurança.

A organização deve garantir que o PCMSO:

a) descreva os possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais identificadose classificados
no PGR;

b) contenha planejamento de exames médicos clínicos e complementares necessários, conforme os riscos
ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos Anexosda NR 7;
c) contenha os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos achadosdos
exames médicos;

d) seja conhecido e atendido por todos os médicos que realizarem os exames médicos ocupacionais dos
empregados;

e) inclua relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa, conforme o subitem 7.6.2 da NR - 7.

O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos da organização,
deve reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR.

AN DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 0] QUADRAIOS - CENTRO- Dois Vizinhos PR CEP: 85660-000
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9. DOCUMENTAÇÃO
Os dados dos exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário médico individual
sob a responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO, ou do médico responsável pelo exame,
quando a organização estiver dispensada de PCMSO.

O prontuário do empregado deve ser mantido pela organização, no mínimo, por 20 (vinte) anos após o
seu desligamento, exceto em caso de previsão diversa constante nos Anexos da NR - 7.

Em caso de substituição do médico responsável pelo PCMSO, a organização deve garantir que os
prontuários médicos sejam formalmente transferidos para seu sucessor.

Podem ser utilizados prontuários médicos em meio eletrônico desde que atendidas as exigências do
Conselho Federal de Medicina.

O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analítico do Programa, anualmente,
considerandoa data do último relatório, contendo, no mínimo:

a) o número de exames clínicos realizados;

b) o número e tipos de exames complementares realizados;

c) estatística de resultados anormais dos exames complementares, categorizados por tipo do exame e por
unidade operacional, setor ou função;

d) incidênciaeprevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade operacional,
setor ou função;

e) informações sobre o número, tipo de eventos e doenças informadas nas CAT, emitidas pela
organização, referentes a seus empregados;

f) análise comparativa em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados.

A organização deve garantir que o médico responsável pelo PCMSO considere, na elaboração do relatório
analítico, os dados dos prontuários médicos a ele transferidos, se for o caso.

Caso o médico responsável pelo PCMSO não tenha recebido os prontuários médicos ou considere as
informações insuficientes, deve informar o ocorrido no relatório analítico.

O relatório analítico deve ser apresentado e discutido com os responsáveis por segurança e saúde n
trabalho daorganização, incluindo a CIPA, quando existente, para que as medidas de prevenção
necessárias sejam adotadas na organização.

As organizações de graus de risco 1 e 2 com até 25 (vinte e cinco) empregados e as organizações de graus
de risco 3 e 4 com até 10 (dez) empregados podem elaborar relatório analítico apenas com as
informações solicitadas nas alíneas “a” e “b”do subitem 7.6.2.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

As MEI, MEe EPP desobrigadas de elaborar PCMSO, de acordo com o subitem 1.8.6 da NRO1, devem
realizar e custear exames médicos ocupacionais admissionais, demissionaise periódicos, a cada dois anos,
de seus empregados. x
Os empregados devem ser encaminhados pela organização, para realização dos exames médicos (NJ)
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ocupacionais, a:
a) médico do trabalho; ou

b) serviço médico especializado em medicina do trabalho, devidamente registrado, de acordo com a
legislação.

A organização deve informar, ao médico do trabalho ou ao serviço médico especializado em medicina do
trabalho, que está dispensada da elaboração do PCMSO, de acordo com a NR-01, e que a função que o
empregado exerce ou irá exercer não apresenta riscos ocupacionais.

Para cada exame clínico ocupacional, o médico que realizou o exame emitirá ASO, que deve ser
disponibilizado ao empregado, mediante recibo, em meio físico, quando assim solicitado, e atender ao
subitem 7.5.19,1 da NR - 7.

O relatório analítico não será exigido para:

a) Microempreendedores Individuais - MEI;

b) ME e EPP dispensadas da elaboração do PCMSO.

A

J
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10. DESE) 'OLVIMENTO DO PCMSO

Responsabilidade pelo Desenvolvimento do PCMSO

Deve ser elaborado pelo Médico do Trabalho Coordenador e aplicado após ser aprovado pela
administração da empresa.

Compete ao empregador:

a) garantir a elaboraçãoe efetiva implantação do PCMSO;

b) custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSt

c) indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO.

/
o
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11. EXAMES REALIZADOS

No desenvolvimento do PCMSO serão realizados os seguintes exames médicos:
a) Admissional - Deve ser ser realizado antes que o empregado assuma suasatividades;
b) Periódico

|. para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para
portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos: 1. a cada ano ou à

tervalos menores, a critério do médico responsável; 2. de acordo com a periodicidade
especificada no Anexo IV desta Norma, relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas;

Il. para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos.

c) Retorno ao Trabalho
Deve ser realizado antes que o empregado reassumasuas funções, quando ausente por período igual ou

superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença
ou acidente, de natureza ocupacional ou não.

No exame de retorno ao trabalho, a avaliação médica deve definir a necessidade de retorno gradativo
ao trabalho.

d) Mudança de riscos ocupacionais
O examede mudança de risco ocupacional deve, obrigatoriamente, serrealizado antes da data da

mudança, adequando-se o controle médico aos novos
riscos,

e) Demissional
Deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato, podendo ser dispensado caso o
exame clínico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias,
para as organizações graus de risco | e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de
risco 3 e 4

Ny
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12. EXAMES COMPLEMENTARES
Devem ser executados por laboratório que atenda ao disposto na RDC/Anvisa n.º 302/2005, no que se
refere aos procedimentos de coleta, acondicionamento, transporte e análise, e interpretados com base
nos critérios constantes nos Anexos desta Norma e são obrigatórios quando:

a) o levantamento preliminar do PGR indicar a necessidade de medidas de prevenção imediatas;

b) houver exposições ocupacionais acima dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a classificação
deriscos do PGR indicar.

O momentoda coleta das amostras biológicas deve seguir o determinado nos Quadros 1 e 2 do Anexo | da
NR-7.

Quandoa organização realizar o armazenamento e o transporte das amostras, devem ser seguidos os.
procedimentos recomendados pelo laboratório contratado.

Os exames previstos nos Quadros 1 e 2 do Anexo| da NR- 7 devem ser realizadosa cada seis meses,
podendo ser antecipados ou postergados poraté 45 (quarenta e cinco) dias, a critério do médico
responsável, mediante justificativa técnica,a fim de que os exames sejam realizados em situações mais.

representativas da exposição do empregado ao agente.
Paraas atividades realizadas de forma sazonal, a periodicidade dos exames constantes nos Quadros 1 e 2

do Anexo| da NR- 7 pode ser anual, desde que realizada em concomitância com o período da execução
da atividade.

Os exames previstos no Quadro 1 do Anexo | da NR - 7 não serão obrigatórios nos exames admissional, de.

retorno ao trabalho,de mudança de risco ocupacional e demissional.

Os empregados devem ser informados, durante o exame clínico, das razões da realização dos exames
complementares previstos na NR - 7 e do significadodos resultadosde tais exames.

No exame admissional, a critério do médico responsável, poderão ser aceitos exames complementares
realizados nos 90 (noventa) dias anteriores, exceto quando definidos prazos diferentes nos Anexos da NR -

7

Podem ser realizados outros exames complementares,a crite

relacionados aosri
do médico responsável, desde que

os ocupacionais classificados no PGRe tecnicamente justificados no PCMSO.

Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emitirá Atestado de Saúde Ocupacional - ASO,

que deve ser comprovadamente disponi
quando solicitado.

izado ao empregado, devendo ser fornecido em meio físico

O ASO deve conter no mínimo:

a) razão social e CNPJ ou CAEPFda organização;

b) nome completo do empregado, o númerode seu CPF e sua função;

c) a descrição dos perigos ou fatoresde risco identificados e classificados no PGR que necessitem de
controle médico previsto no PCMSO,ou a sua inexistência;

d) indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicose complementares a que foi submetido
o empregado;

4
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e) definição de apto ou inapto para a função do empregado;

fjo nomee número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO,se houver;

E) data, número de registro profissional e assinatura do médicoque realizou o exame clínico.

A aptidão para trabalho em atividades específicas, quando assim definido em Normas Regulamentadoras
e seus Anexos, deveser consignada no ASO.

Quando forem realizados exames complementares sem que tenha ocorrido exame clínico,a organização
emitirá recibo de entrega do resultado do exame, devendo o recibo ser fornecido ao empregado em meio
físico, quando solicitado.

Sendo verificada a possibilidade de exposição excessiva a agentes listados no Quadro 1 do Anexo| da NR -

7, o médico do trabalho responsável pelo PCMSO deve informar o fato aos responsáveis pelo PGR para
reavaliação dos riscos ocupacionais e das medidas de prevenção.

Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que revele
disfunção orgânica por meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo |, dos demais Anexos da
NR-7 ou dos exames complementares incluídos com base no subitem 7.5.18 da NR- 7, caberá à

organização, após informada pelo médico responsável pelo PCMSO:

a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;

b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;

c) encaminhar o empregado à Previdência Social, quando houver afastamento do trabalho superior a 15
(quinze) dias, para avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária;

d) reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no PGR.

O empregado, em uma das situações previstas nos subitens 7.5.19.4 ou 7.5.19.5, deve ser submetido a

exame clínico e informado sobre o significado dos exames alterados e condutas necessárias.

O médico responsável pelo PCMSO deve avaliar a necessidadede realização de exames médicos em
outros empregados sujeitos às mesmas situaçõesde trabalho.

É
Tel: (46)3O1O-1450 Es
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13. ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
Para cada exame médico realizado será emitido o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO, em duas
vias,

A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de trabalho ou
canteiro de obras,à disposição da fiscalização do trabalho.

A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na primeira via.

Exposição Excessiva

Quando, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes do Quadro | da NR-7, for
constatada apenas exposição excessiva aos riscos, deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho,

ou do risco, até que seja normalizado o indicador biológico de exposição e as medidas de controle nos
ambientes de trabalho tenham sido adotadas.

Doença Ocupacional

Quando, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes no Quadro | da NR-7, for
constatada a OCORRÊNCIA ou AGRAVAMENTO de DOENÇAS OCUPACIONAIS, caberá ao Médico
Coordenador ou encarregado solicitar à empresa a emissão do CAT (Comunicação de Acidente de
Trabalho) ao INSS, para perícia de estabelecimento do nexo causal, avaliação da incapacidade de definição

de conduta previdenciária; indicar afastamento do trabalhador e adoção de medidas de controle no
ambientede trabalho.

S
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14. PROCEDIMENTOS DE PRIMEIROS SOCORROS

a) Caixa de Primeiros Socorros

Manter em caixa fechada sob a guarda de um funcionário treinado em primeiros socorros os
seguintes itens:

fEzzes O pacotes de 5 unidades
nd Aid Caixa

Esparadrapo 1 Unidade
[Atadura de Crepe Pequena 2 Unidades
jAtadura de Crepe Média DZ Unidad
[Atadura de Crepe Grande2Unidades
[Agua Oxigenada TO volumes 02 Frascos
(Água Boricada 1 Frasco

oro Fisiológico 250 ml 2 Frascos
Polvidine 1 Frasco
[Tesoura reta de ponta romba jo1 Unidade
Pinçade Kelly Média 1 Unidade
[Luva de Procedimento Látex 12 Unidades

Outros itens importantes e opcionais: Maca móvel, cobertor, talas (pequenas tiras de madeiras de
aproximadamente 0,5m por Sem de largura, para o caso de eventuais fraturas).

b) Caixa de Primeiros Socorrose Instrumentação Auxiliar

Manter à maca para transporte de emergência facilmente acessível a cada setor de trabalho,
devidamente sinalizada em local desobstruído;

Dimensionar e dispor os postos de trabalho de modo a deixar o caminho livre para atendimento
de emergência;

Cada turno de trabalho deverá contar com ao menos um funcion:
primeiros socorros.

treinado para prestação dos

3
9
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15. TERMO DE RESPONSABILIDADE
Em cumprimento ao disposto Capítulo V, Título Il da CLT e Norma Regulamentadora NR-7, com a

novaredação que lhe foi dada pela Portaria nº. 24, de 29/12/1994, indicamos:
[Nome [Registro Profissional
Por: Luiz Oscar Correa de Azambuja CRM; 18926/PR - RQE: 20474/PR

Médico do Trabalho, como Coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCHSO) da Empresa.

*Poderá ser solicitadaa realização de outros exames de acordo com o critério médico.

8
5
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18. ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS)
Nada mais havendo a esclarecer, damos por encerrada a ctapa de elaboração do presente documento por profissional(is)
qualificado(s) c abaixo identificado(s), sendo emitido cletronicamente e assinado com certificado digital do profissional
responsável, em atendimento a Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019, que dispõe sobre a assinatura « a guarda clctrônicas dos
documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho.

Luiz Oscar Correa de Azambuja
Médico(a) Responsável

CRM: 18926/PR - RQE: 20474/PR

LUIZ OSCAR gba esmas,
CORREADi E NY

AZAMBUJA:003Heiiitido
3526106VIZIMEDuzMédlico(a) Responsável 9CRM: 18926/PR = RQE: 20474/PR
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1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI

Nome Fantasia; +reeemss

CNPJ: 40.514.329/0001-95

Endereço: AV DOS PIONEIROS, 687, *=+"++=

Bairro: CENTRO

Cidade: Catanduvas

Estado: PR

CEP: 85470-000

Telefone: (46) 9.9928-5460
Email: lei dineaDhotmail.com

Site:

QudeFuncionários: 3

CNAE Principal: 3811-4-00

Grau de Risco: 3

RAT: 3,00%

Atividade Econômica: Coleta de resíduos não-perigosos

Ny
a
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2. RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DO LTCAT

Razão Social:
Nome Fantasia

CNPJ: 08,678.742/0001-82

Endereço: AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRAIO9

Bairro: CENTRO

Cidade: Dois Vizinhos

Estado: PR

CEP: 85660-000

Telefone: (46)3010-1450

E-mail: vizimed laudos(d gmail.com

Site:

VIZIMED SE: JURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO LTDA

Profissional Técnico: Luiz Oscar Correa de Azambuja
Profissão:  Médico(a) Responsável

CRM: 18926
UF: PR

Profissão:  Médico(a) Médico do Trabalho

RQE: 20474
UF: PR

Ná

a
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3. INTRODUÇÃOE OBJETIVO
Em atenção à solicitação da Empresa efetuamosolevantamento de suas instalações, a fim de

identificar a presença de agentes agressivos nas diversas fases do processo administrativo e operacional,
bem comoos funcionários envolvidos e os meios de controle adotadospara a preservação da saúde e
integridade desses funcionários.

Consideram-se AGENTES AGRESSIVOS ou RISCOS AMBIENTAIS, os agentes físicos, químicos e
biológicos, existentes no ambiente de trabalho que em função da sua natureza, concentração ou
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danosà saúde do trabalhador.

Agentes Físicos
São as diversas formas de energia que possam estar expostosos trabalhadores, tais como: ruídos,

vibrações, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões anormais, temperaturas extremas, umidade,
etc..

Agentes Químicos

São as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo por via
respiratória, dermatológica (contato fisico) ou por ingestão, tais como: poeira, fumos, névoas, vapores,
gases, produtos químicos em geral, neblina, etc...

Agentes Biológicos
São os seres vivos que de algumaforma geram danosà saúde dos trabalhadores, tais como: vírus,

bactérias, protozoários, fungos, bacilos, parasitas, etc

Nas avaliações quantitativas, os Limites de Tolerância serão considerados os previstos na NR 15, e
na ausência destes, os valores de Limites de Exposição Ocupacional adotados pela ACGIH - American
Conference of Governmental Industrial Higyenists.

A9
3
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4. TÉCNICAS E METODOLOGIAS DAS AVALIAÇÕES REALIZADAS
Ruído

Avaliação quantitativa, com medição executada na altura da zona auditiva do paradigma;
adotando o critério linear, isto é, o instrumento de leitura operando no circuito de compensação "A* e
circuito de resposta lenta (SLOW), expresso em dB(A), para ruído contínuoe intermitente; no circuito de
compensação "C” e circuito de resposta rápida (FAST), expresso em dB(C), para ruído de impacto e
dosimetria para as atividades sem local fixo de trabalho ou com vários níveis de ruído; comparando os
valores obtidos, com os níveis máximos de pressão sonora permitidos, em função do tempo de exposição
e/ou limite de tolerância a que fica submetido, calculada pela formula abaixo citada, de acordo com a
Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho, NR-15 - Anexo n.º 1 Limites de Tolerância para Ruídos
Contínuos e Intermitentes e Anexo n.º2 - Limites de Tolerância para Ruídos de Impacto.

Dose Leg = Log Dx 16,61 +85

Demais Agentes (ácidos, cáusticos, inflamáveis, eletricidade, etc): Avaliações realizadas
visualmente e através do levantamentos das operações e entrevistas com operadores e responsáveis das
áreas, sem a quantificação através de instrumentos de medição, de acordo com a Portaria n.º 3.214/78,
NR-15, Anexos n.º 5, 6,7, 8,9, 10, 13 e 14;e NR-16, Anexos n.º 1e 2.

dl
NJ
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5. FUNDAMENTOS LEGAIS
A formade apresentação deste laudoteve como base as diretrizes técnicas da NR-15 Atividades e

Operações Insalubres e NR 16 Atividades e Operações Perigosas, da Portaria nº 3.214 de 1978 do
Ministério do Trabalhoe Emprego.

Portaria n.º 3.214 de 08/06/78 e alterações posteriores, mais especificamente:

NR-09 - Programa de Prevenção deRiscos Ambientais,

NR-15 - Atividades e Operações Insalubres,

NR-16 - Atividade e Operações Perigosas, e Lei n.º 7.369, de 20.09.85 - Que institui adicional de
periculosidade aos empregados no setor de energia elétrica.

O trabalhador, cuja atividade esteja enquadrada nas hipóteses abaixo discriminadas, faz jus ao
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário, sem os acréscimos resultantes de gratificações,
prêmios ou participações nos lucros da empresa, sendo-lhe ressalvado o direito de opção por adicional de
insalubridade eventualmente devido:

- Atividades e Operações Perigosas Com Explosivos

Segundo a Lei nº, 6.514 de 22/12/77, noartigo 193 da CLTe a Portaria nº, 3.214/78 na NR-16 em seu
Anexo 1.

- Atividades e Operações Perigosas Com Inflamáveis

j nº, 6.514 de 22/12/77, no art. 193 da CLT e a Portaria nº, 3.214/78 na NR-16 em seu Anexo

- Atividades e Operações Perigosas Com Radiações lonizantes e Substâncias Radioativas Segundo a
Portaria nº, 518, de 04/04/03.

- Atividades e Operações Perigosas Com Eletricidade Segundoa Lei nº 6.514, de 22/12/77, no artigo 193
da CLT.

Previdenciário

Decreto n.º 53.831 de 25.03.64, AnexoIl e suas respectivas alterações (até 13.10.96), Decreto n.º
83.080de 24.01.79, Anexos| e |, e suas respectivas alterações, (Anexo| até 05.03.97

e AnexoIl até 28.05.95), e Decreto n.º 2.172 de 05.03.97, Anexo IV e suas respectivas alterações
(a partir 06.03.97), Decreton.º 3.048/99, substituindo o Decreto n.º 2.172/97, e Instrução Normativa n.º
78, de 18.07.02 e suas respectivas alterações.
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ORIENTAÇÕES
Os riscos ambientais poderão ser controlados, utilizando-se as medidas de Proteção Coletiva (EPC)

ou individual (EPI), As medidas de proteção coletivas sempre deverão ser preferidas. Além da entrega do
EPI, que precisa ser adequado paraafinalidade a que se destina e possuir o CA (Certificado de Aprovação)
do Ministério do Trabalho, o empregador deverá providenciar a manutenção e higienização, o
treinamento para uso adequado e motivar os empregados para o uso dos mesmos.

Esta providência eliminará, reduzirá ou neutralizará a ação dos riscos ambientais sobre os
empregados. Uma vez suprimida a condição insalubre, o adicional respectivo pode deixar de ser pago.
Visando isso, propôem-se seguir as orientações citadas nesse laudo, cuja viabilidade técnica e econômica
poderá ser estudada pela empresa.

5
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7. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES POR FUNÇÃO
As avaliações dos agentes agressivos a que os funcionários desta Empresa estão expostos e as

suas respectivas conclusões estão descritas na (s) Tabela (5) anexada (5) a este Laudo.

3)
3
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8.E: ERRAMENTO
Este laudofoi elaborado e redigido de formaa expressar a verdade, em relação às condições de

trabalho em cada uma dasáreas e funções retro relacionadas, com base nas informações prestadas pela
Empresa e nas situações em queos levantamentos foram efetuados.

8
9

AV DEDI BARRICHELLO MONTAGNER, 430, SALA 01 QUADRA1OS - CENTRO- Dois Vizinhos PR - CEP: 85660-000
“Te: (46)3010-1450 - Email: Vizimed laudosgmail com - Site ps /vizimed seg br



100592
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

VIZIMED
Beit

9. AMBIENTES, CARGOS, RECONHECIMENTO DE FATORES DE RISCOSECONCLUSÕES

“digo do Ambiente: 01

“Janela: Não se aplica
Cobertura: Não se aplica
Estrutura: Não se aplica

Piso: Não se aplica
Ventilação: Natural e Artificial

cia
Detalhamento: As atividades realizadas deste setor são executadas em ambiente abertoe vias públicas

9.1.1 GARI
Código do Cargo: O!

no: siazas
Descrição das ati

Jornada de Trabalho: 05:00 (hhxmon)

Código GRIP: 04
jades: Os trabalhos nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza « conservação de áreas públicas coletum residuos

domiciliares, residuos sótidos de serviços de saúdee residuos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas, acondicionando o
lixo para que seja coletado é encaminhado para o alerro sanitário Trabalham com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e
promovendo à segurança individual e da equipe.

E Risco: Engonômicos- Biomecânicos

Fator de Risco: Estorço físico

Exposição Diárias 08:00

Frequência de Exposição: Intermitento

Fonte Geradoras Coleta de lixo
Por meia da tarefa desenvolvida
Corporal
Cansaço fisico
Não

Perieuloso: Não

“Técnica de Medição: Inspeção local

Tipode Exposição: Média Grau de Risco: Médio

Desconforo osteomuscular
Percentual Adicional: N/A

Percentual Adicional: N/A

Aprsentadoria Especial: NãoE Reco: Estoômicos Biomeeíicas
Possíveis posturas inadequadas

“Técnica de Medição: Inspeção local

otgo
Intmiteto Tipo de sposgão: Mádia Grau de isco: Métio

Fonte Geradora: Colesa de lixo
Meio de Propagação: Pormeio da tarefa desenotvida

Meio de Contato: Corporal
Possíveis Danos a Saúde: Desconfurto osicomuscular

Insalubre: Não
Perieuloso: Não

“Aposentadoria Especial:

08:00
Frequência de Exposição: Permanente

Fonte Geradora: Atividade desenvolvida.

Meio de Propagação: Disperso pelo ar
Melo de Contato: Corporal

Possíveis Danos a Saúde: Ferimentos leves.
Lesões traumáticas
Framras
Não

Percentual Adicional: N/A
Percentual Adicional: N/A

“Técnica de Medição: Inspeção local

Tipo de Exposição: Alta Grau de Risco: Axo

Monte
Ferimentos graves

Percentual Adicional: N/A

Percentual Adicional: N/A

à
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Fator de Risco:

Exposição Diária
Frequência de Faposição:

Fonte Geradora:
Melo de Propagação:

Melo de Contato:
Possíveis Danos a Saúde:

Insalubre:
Periculoso:

Aposentadoria Especial
EPI Utlizado:

Il Risco:

Frequência de Exposição:
Fonte Geradora:

Melode Propagação:
Melo de Contat

Possíves Danosa Saúde:
Insalubre:

Perieutos
Aposentadoria Especial

Fator de Risco:
Intensidade!Concentração

Exposição Diária:
Frequência de Exposição:

Fonte Geradora:
Meio de Propagação:

Melo de Contato:

Aposentadoria Especial:
Conelusão do Fator de Risco:

| Risco:

Fator de Risco:

Exposição Diária:
Frequência de Exposição:

Fonte Geradora:
Melo de Propagação:

Melo de Contato:
Possíveis Danos a Saúde

ns
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“Técnica de Medição: Inspeção local

0800
Iitermítente
Coleta de lixo

Contato

Corporal
Ferimentos graves.
Não
Não
Não
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E
MECÂNICOS

Luva para proteção contr agentes mecânicos

Tipo de Exposição: Média Grau de Risco: Médio

Percentual Adicional: N/A

neca:

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOSE  NºCA: 38092
MECÂNICOS
Luva para proteção contra agentes mecânicos. NC: Sim
Luva para proteção contra agentes térmicos « mecânicos. Neca: Sim

Bolina - Tipo B Neca: Sim

Betina tipo B Neca! SimE
Queda de diferente nível

Técnica de Medição: Inspeção local

0800
Iosermitene Tipo de Exposição: Média Grau de Risco: Médio

Subir descerdo caminhão.
Por meio da tarefa desenvolvida

Corporal
Ferimentos graves
Não
Não
Não

Ferimentos leves

NA
E N/A

Percentual Adicion

Percentual Adicions

020100
na
0800
Permanente
Ruído de fundo
Disperso peloar
Auditiva
Desconforo auditivo
Ni

Ruído

Uni 18(A) Técnica de Medição: NHO 01
Limite de Tolerância: 45

Tipo de Exposição: Máia. Grau de Risco:

Rodo do caminhão
Médio

Não
CAT - Deceo Lei nº 452 de 01 de Maio de 1943
Av 19% -Odireto do empregado ao aciona] de insluvidade ou de periculosidade cosará com a minação do
Fisc à sua see o integridadeca, nos emos desta Seção e das normas expadidas pelo Ministdo do
Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6 514, de 22.12.1977)

Etapa:
Agentes biaêgicos ifeciosos e ifectocontagiosos (bactérias, vias, petozúrios, fungos, eos,
parasitas e outros)

“Técnica de Medição: Inspeção loca
0800
Permanente
Cole deixo
Contato
Cunânea

Tipo de Exposição: Alia Grau de Risco: Alo

e Doenças Infecto-Contapiosas (hactôras ira)
Sim, Percentual Adicional: 40% (gras máximo) a,)Te: (46)3O10-1450 - Email: vizimed laudos gmail com Sit: ups: /vizimed segbr
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Periculoso: Não Percentual Adicional: N/A

Aposentadoria Especial: Sim
EPI Utilizado: Luva para proteção contra agentes mecânicos. NºCA: 2085

Luva para proteção contraagentes mecânicos NECAs 32039 Erlcaz: Sim
Luva para proteção contra agentes térmicos e mecânicos Nº CA: 20954 Eficaz: Sim
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E CAs 38961 Elcar: Sim
MECÂNICOS

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E NºCA: 34092 Eficaz: Sim
MECÂNICOS

Conclusão do Fator de Risco: A utilização de Equipamentos de Proteção Individual é obrigatória, emboca não elimine o risco potencia.

g
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9.1.2 MOTORISTA CAMINHÃO LIXO

Código do Cargo: 02 “Jornada de Trabalho: 08:00 (hmm)
eo:782510 Código Grip: 04

Descrição das atividades: As atividades desenvolvidas compreendem em dirigir e manobrar 0 caminhão, pelas ruas das cidades realizando a coleta
de ixo desloca-se até oaterro sanitário, para realiza a descargas, do mesmo Limpar e organizar o caminhão,

Fig

Fator de Risco:

Exposição Diária:
Frequência de Exposição:

Fonte Geradora:
Meio de Propagação

Meiode Propagação:
Meio de Cont

Possíveis Danos a Saúde:
Insalubre:

Perieuloso

Aposentadoria Especial

Fator de Risco:

Exposição Diári
Frequência de Exposição:

Fonte Gerador
Melode Propagação:

Melo de Contato:

Esposição Diári
Frequência de Exposição

Fonte Geradora:
Melo de Propagação

Melo de Contato:
Possíveis Danos a Saúde:

Insalubre:
Perieuloso:

Aposentadoria Especial:
EPI Utlizado:

Técnica de Medição: tnspeção local

Tipo de Exposição: Média Gr de Risco: Médio

Cole do lixo.

Por meio da tarefa desenvolvida.

Corporal

Cansaço fisico Desconforto ostcomuscutar
; Não Percentual Adicional: N/A

Não Percentual Adicional: N/A

Não

Possíveis posturas inadequadas.
Técnica de Medição: Inspeção local

ogon
Intermitemo “Tipo de Exposição: Média, rau de Risco: Médio

Coleta de lio
Por meio da tarefa desenvolvida

Corporal
Desconforo usteomuscular

Não
Não
Não

Percentual Adicional: N/A

Percentual Adieianal: N/A

Técnica de Medição: Inspeção local

asoo
Permanente

Atividade desenvolvida

Disperso pelo ar
Corporal

Tipo de Exposição Grau de Risco: Alo

Lesões traumáticas.
Ferimentos leves

ogon
Imemitento
Coleta de lixo

Contato

Corporal
Ferimentos leves.

Não
Não
Não
Rotina tipo B

Tipo de Exposição: Média

Ferimentos graves

Pescas Ada: NA

Persia haiems NA

neca: somas 3 ErSim
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LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E NtCA: 3H092

MECÂNICOS.
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E NCA: 38961
MECÂNICOS
Luva para proteção contra agentes térmicos e mecânicos Nº

CA:
295

Boina Tipo Necaam Ear: Sim
Luva para proteção contra agentes mecânicos.
Luva para proteçãoeoetra agentes mecânicos.

Fator de Risco: Qua de diferente nível

Inspeção local

Eapovição Diária: 0800
Frequência de Exposição: Intermitcnie Tipo de Exposição: Média Grau de Risco: Médio

Fonte Geradora: Subir descer do caminhão
Meio de Propagação: Por mein ds tarefa desenvolvida

Melo de Contato: Corporal
Ponsíveis Damos a Saúde: Ferimentos graves Ferimentos leve

salubre: Não Percentual Adicional: N/A

Periculoso: Não Percentual Adicanal: N/A

Aposentadoria Especial: Não

Risco: Físico
E

Fator de Risco; 02/01.001 Ruído
Intenvidade!Concentração: 844 Unid: aba) Téenica de Medição: NHO 0!

Exposição Diária: 0:00 Limite de Tolerância: 85

Frequência de Exposição: Permanente Tipo de Exposição: Média Graude Riscos Médio

Fonte Geradora: Ruído da caminhão Ruído de fundo
Melo de Propagação: Dispersopeoar

Melo de Contato: Auditiva
Possíveis DanosaSaúde: Desconforio andtivo

Iasalubre: Não Percentual adicional: N/A
Pericutoso; Não Percentual adicional: N/A

Aposentadoria Especial: Não

Conelusãodo Fator de Risco: CLT - Decreto Lei nº 5.452 de O] de Maio de 1943
Art.194 - O lit do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculacidade cessará com s elisinação do

riscoà sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do
Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6 514, de 22.12.1977)| Risco: Biológico

Fator de Risco: “Agentes biológicos infecciosos e infectocontagiasos (bactérias, vira, protozoários, fungos, prions,
7 parasitas e outros)

Técnica de Medição: Inspeção local

0800
Permanente Tipo de Exposi
Coleta de ixo

Meio de Propagação: Contato

Melo de Contato: Cutânes
Possíveis Danos a Saúde: Doenças Infecto-Comtagiosas (bactérias, virus)

sim Percentual Adicional: 40% (grau máximo)
Não Percentual Adicional: N/A

Alta Grau de Risco: Alo

Luva para proteção contra agentes mecânicos. Nº CA: 32030
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E NSCA: 38092
MECÂNICOS.
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRAAGENTES TÉRMICOS E NtCA: 3896] Eneas: Sim
MECÂNICOS
Luva para proteção contra agentes mecânicos. NEC: 20854 Eficar: Sim
Luva para proteção contra agentes témmicos « mecânicos. NºCA: 20954 Ear: Sim

Conelusão do Fator de Risco: A utilização de Equipamentos de Proteção Individual é obrigatória, embora não elimine o risca potencia

A
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10. CONCLUSÃO GERALDO LTCAT

Os enquadramentos axo são de acordocom odecreto N 3,048, de 06 de Maio de 1999 asNR15 16
Setor: COLETA, código de comência 4

Funções: GARIé MOTORISTA DE CAMINIÃO DE LIXO

Sem Periclosidade, insalubridade 40%ecom aposentadoria espia
As funções não mencionadas acima não têm enquadramento em insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial, Para essas funções usar o
código de Ocorrência

+ A CARACTERIZAÇÃO ACIMAÉ VÁLIDA SOMENTE ENQUANTO NÃO HOUVER ALTERAÇ)
OBSERVADAS E/OU MENSURADAS DURANTE A ANÁLISE DE CAMPO

O NAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

à
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11. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS AVALIAÇÕESRgFabricaare Moúlo: Sous2 us
Número de Série: 32003673 Última Calibragem: 22/07/2022 Validade: 22/07/2023
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ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS
Nada mais havendo a esclarecer, damos por encerrada a etapa de claboração do presente documento por profissionalis)
qualificado(s) e abaixo identificado(s), sendo emitido eletronicamente « assinado com certificado digital do profissional
responsável, em atendimento a Portaria nº 211, de H de abril de 2019, que dispõe sobre a assinatura c a guarda eletrônicas dos.

documentos relacionados à segurançaesaúde no trabalho.

Luiz Oscar Correa de Azambuja
Médico(a) Responsável

CRM: 18926/PR - RE: 20474PR

LUIZ OSCAR CORRE; ESUEEac serummsDE sto
AZAMBUJA:0023526 (ABMauraMédico(a) Responsável” H%

CRM: 18926/PR - RQE: 20474/PR.
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1. Trala-s da para transpartadora de produ duos não perigosos- resíduos sólidos utanos, sendo proibido o anspora do resluos porigosos- asso 1

2. É PROIBIDO o armazonamento temporário outgem das resíduos no localda ranspotador, devendo ser encaminhados para lcais devidamento icenciados,

A destinação fl dos resíduos deve ocorrer em aerosIcenciados po este Órgão Ambiental.

4.0 caminhão da placa AQE 1AS! PR deverá ser encaminhado para lavador devidamente licenciados, não senca permi a lavagem no local dost empreundimento,

5 É obrigação do emproundedor a observância da necessidade da emissão de Maniestos de Transport de Resíduos. MTR.

8 O transporte do cargas em geral notadumento das parigosas, objeto do presente licenciamento ambiental. deverá sor realizado om total conformidade com o que
estabelecem a Portaria 204/97 a o Decrato Federal Nº 06 044/88 do Minitária dos Transporas, bem como as NERs 7500, 7501,7504, 9734, 8285, e 8735

nslenção é lavagem do caminhão deverá ser obrigatoriamente realizada em prestador de senvço devidamente licenciado para ll nalidada para os casos em que a
lenção0à lavagem dos veiculos sarão execunados fora o empreendimento.

8. Os condutores dos veiculos deverão sor adequadamente reinados para a atvidade e conhecer, detshadamente, todos os lens de segurança e sinalização que,
obrigatoriamente. deverão estar disponiveis em todos s veiculos.

S. Na evertuidade de acidentes com as referidas cargas, notadamente nos casos em que devido a vazamentos advenhom nácos de poluição ambiental, dentro outras
ausgridades envolva. de imedialo, oste Instluo Água é Terra deverá ser também incemado.

10. As medidas necessárias 4 contenção de vazamentos, limpeza de rodovias e outras áreas, eventualmente, atngidas, reparação de danos ambientais, refothimento,

Vansport e destinação Anal do cargas sinitadas serão também, de total responsabiidade ca requerento, do tabricarta aiou gerador, do expelir, e do Com
Sua execução lavada a efeito em conformidade no prazo que Mes for estabelecido, no memento, pela curidade presente

49. No caso da destinação fnal de residuos sólidos deverão ser atendidos os requisãos da Portaria IAP 21212019 ejou Resolução CEMA 76/2006, observando fffkcessitado,
de Autorização Ambiental

12. As ampliações ou aerações na atividade ora licenciada, de conformidade com o estabelecido no Artgo 48 Sa RESOLUÇÃO CEMA N.* 107/2020 ensejar
Menciamento para à parte amplada ou alterada

13, A concecado desta licença não impedirá exigências futuras, correntes do avança tecnológico ou da modificação das condições ambiantis, conforme Decreto Estadual
BS Asigo 7º, 62º
46. O não cumprimento à legislação ambiental vigento sujitará a empresa eiou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/96,
reguladores,

seus decretos

45.0 velulo om hipólos alguma poderá permanecorestaconados quando carregados com residuos inependente da gu clasto

46, Esta Liconça Ambiental Simplíica
peuco, subtil qualsquor outros

foi concedida com base nas inormaçõos constantas do requerimento e projetos apresentado pela requetento a não dispansa, tão
arás elou Cortidõos do qualquar natureza à que, eventualmente eslja sujo, exigidas pala legislação fedora, estadual ou municipal

7. presenta Hana ão colono apoc da segurança as intaações stand rara a apoc milan % &



00053118. Não será pormilido quartzo de ocupação, construção elou abra em ária preservação permanente

49, Os efluentes líquidos somente poderão ser lançados, reta ou inciretamente, no corpo receptor asda que abecieçam 08 Imiles o condições esiabelecsdos na presenta
Licença

20, Os etéos arados par evasão da rasacan Doro so fomuldos au complementadas de acordo com o esemhimeno ceia etenógiooa
necessidado de preservação.

21. Os residuos séidos geradoserelacionados à atado desenvolvida, quaisquer sejam e em qualquer ógoca, comafinalidadede evtar danos ambientais, deverão ser
conveniemiomante armazenados é reutilizados no próprio local lou, encamnrados à lerceros para reusização aicu destnação lnial adequada, em empreencimentos É
atvidades devicamente keenciados por est institdopara a resização dos relerdos serviços.

22 Será proibido o lançamento de esgoto sanitário bro a de quaisquer ouos resíduos iquidos sem iratamerto em galerias de águas pias.
23, Emcaso da existência da Áreas de Preservação Permanente no oca, deverá ser rigorosamente observado à que estblecem sobra a matáia a Legistação vgento

24, A presente Licença foi emitida da acordo com a que estabelecem às Arigos 12. 8 1º da Resolução Nº 247197 - CONAMA, à 3, Incisa IV da Resolução Nº 107/2020 -
CEMA, D9 do Setembro de 2020, & aprova 9 localzação u a concopção do empreendimento e autoria sua msialação 4 operação devenco ser seservados vigorosamente,
durante sua operação, os tens ababeo listados.

25 A renovação da presente liconça dovará ser requerida com antacedôncia minima a 120 [conto o vinte asc
“validada automalcamente prorrogado

atéamanifestação do Into Água Terra
ot ão de seu prazo da validade, ficando esto prazo de

edodes teme temerSúmula dessa Icença deverá ser pubicada no Diário Ofial Go Estado e em jornal ce grande
crculação local o regional.na prazo máximo de 30 (na) das nos termos da resolução CONAMA.
Aº 00696. - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, temavalidade acima mencionada, devendo.
em sua renovação ser solicitada ao Inttuto Água é Terra com amecesdênica minima de 120 (canta o
Vinte) das, Quaisquer aierações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos.
pela indisira e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser icenciados pel Instituto
Água é Terra. Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA dovorá sr afixada em local vsível



CAIXAA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—40.514.329/0001-95
Razão

E A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELIIsocial:
AlrEk SERVICOS 0!

Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 448 / CENTRO / CATANDUVAS | PR /
85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101020451816238182

Informação obtida em 20/10/2023 10:30:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br



MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.208.842/0001-03

|
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

903/2023
L:A, DUF

514.329/00
BAIRRO GERAL 85470009
Catandi

FINALIDADE DA CERTIDAO:| Fins Gerais

OS que atéla presente data NÃO 4
vo. ao contribuin!

lvago p dire
enteconistat

dido

jão abaixo) de
catanduva:

tidão é valida até 90-dias após sua data de emissão

Catanduvas; 20 de Qutubro de 2023

Y
AVENIDA DOS PIONEIROS, 500 - CENTRO - CATANDUVAS- PARANÁ N

A



overdo Estado do Paraná Es

ade Edo da Int, Comnáio Serviços PARANA
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cocaua a rraçõeno conesmer
SERVIÇOS DE LIMPEZA -LTOA T protecao: pazararaesoa

|

vao
mada l

o

NIRE (Sede) np Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
| a1601077265 40.514.229/0001.95 22/0/2021

|
2oovaner |

- —[Endereço Completo
vonida DOS PIONEIROS, Nº 687, CENTRO- Catandunas!PR - CEP 85470-000 |Ee ————

Objeto Social |
COLETA DE LIXO E RESIDUOS NAO PERIGOSOS, BEM COMO SERVICOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO SERVICOS DE |

DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COMERCIO VARELISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. REPRESENTAÇÃO COEMPCIAL DE MAQUINAS SANITIZANTES E SANEANTES.
DOMISSANITARIOS,

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 110.000,00 (cento e dez ml reais) ME (Microempresa) Indaterminado

| Capital Integralizado
| R$ 110.000,00 (cento e dez mi reais)

Dados do Sócio
| Nome cPFICNPy Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato

ADRIANO DUFEK 092.403.009:70 R$ 110.000,00 Sócio s Indetorminado

Dados do Administrador -

Nome or Término do mandato
ADRIANO DUFEK os24n3 08:70 indetorminago |

Ulimo Arquivamento [Tamo 7]

| ata Número Atoieventos ATIVA |
“ostrezozo Tar6oN07726 904 7046 - TRANSFORMAÇÃO Status

|e SEM STATUS

Esta certidão fo! emlida automaticamente em 20/10/2023, às 10:40:27 (horário de Brasil)
So impressa, volicar sua autenticidade no https:!iwvrw.empresafacil pr.gov.br, com o código SKVKAKDA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
“Secretário(a) Geral

1401
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra.

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ; 40.514.329/0001-95
Local da Sede: Catanduvas - PR “valido

esta

cordão

em.

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados as feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instluição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNP). A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os procassos referentes à matriz e às filiais
Considera-se NEGATIVAacertidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.Apresente cemidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complomentaras do procedimento, deve-se
dirigi até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃODE OBJETO E PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abranga também a pessoa física.

ê
ê8
õ
Ê

ê

CATANDUVAS, 23 de outubro de 2023

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Disirbuidor do Paraná Dela de emissão: 23/10/2023 1501 Págna 1 de 1



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.326/0001-65 (

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGGMAIL COM

FONE: (45) 9442.0853

Coleta de Residuos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
tem Custo (R$imês) %

1. Mão-de-obra R$ 20.996,13] 35,14%
2. UniformesoEquipamentos de Proteção Individual RSTSLIT
3. Veiculos o Equipamentos. R$ 17.795,81] 29,78%
4. Ferramentas e Materiais de Consumo. R$250,00] 0.42%)

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI RS 19.960,22 33,40%]

CUSTO TOTAL MENSAL COM À COLETA DOMICILIAR R$ 59.753,33 100,00:

DOOnn]Sinteso do quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciiar e coleta de resíduos públicos) 3

1.2. Motorista Tumo do Dia (Coleta domiciliare coleta de resíduos públicos) 1

Total do mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos. Quantidade
31, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anos de uso) 1

1. Mão-do-obra

1.1, Coletor Turnodo Dia (Coleta domiciiar e coleta de resíduos públicos)
Discrimi Unidade [Quantidade] Preçounitário| Subtotal Total (R$) ]

Salário Normal mês 1 650,90 1.550,00
Horas Extras (100%] ora 105 1501 E

[Horas Extras (50%) hora 0,00 11,26 -
Aciconal do Insalubridade % a 550.50 66035
Soma 511,26
[Encargos Sociais % L sos T 2.311,26 2.244,00
Total por Coletor 4.555,26
Total do Efetivo mem [3 5552 13.665,79 [ses
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciiar e coleta de residuos públicos)

Discrimi D— ] Unidade | Preço unitário Subtotal Total(R$) |
Satáro Normal mês 1 260,00 2.600,00
oras Eras (TOU] hora [005 2564 E

Horas Eiras (505%) hora [0.00 LD -
Adicional de Insalubridade % E = -
Soma 500
Encargos Socios E ENO 2.624,34
Total por Motorista 512434
Total do Eletivo fmem [1 1 SIMA 5.124,34

1
EIRASA

1.3, Auxilio Alimentas

[Coletor
[Motorista

1de5

2%

LR



CNPJ: 40.514.328:0001.65
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS PR. CEP 85470-000. 27

” EMAIL: GRUPOGICATANDUVASGGMAIL COM
FONE: (45) 9142.0853.

Coleta de Re:

Planilha de Composição de Custos
jos Domiciliares

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$imês) .. oraves me

T 20.996,13]

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

21. Uniformes e EPr'spara Coletor

Discriminação Unidade |Quantidade! ço unitário Subtotal Total (RS) ]

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.252) unidade 16 67,00 TT
Caiça unidade E 40,00 1233
[Camiseta de sigodão unidade [1 3800 38,00
Boné unidade Ta 20,00 667]
[Tênis de segurança com palha aço par 12 60,00 30,00
eia de algodão com ano alto pr | 8,00 8.00
[Capa de chuva amarala com raficxva Unidade TE 20,00 333]
Coieto rofioxivo unidade 6] 35,00 5.85O Gac par [5 20,00 70.00
Prototor solar FPS 30 Fasco tZlg| 3 30,00 50,00
ota do Efetivo homem 3 22639 675,00

79,00

2.2. Uniformeso EPI'S para Motorista

Discriminação “| Unidade |Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) ]

aqueta com rofloxvo (NBR 15.252] unidade” 16 6700 AT
[Caiça unidade 116 40,00 667
[Camiseta unidade 1 38,00 1267
Botina de segurança CI palha aço par 16 60,00 10,00
[Capa de chuva amarela com reflexivo Unidade EA 20,00 167
Protetor colar FPS 30 Fasco 1209) 1 30,00 30,00
Total do Eletvo homem 1 T2T TEiT

I TT
[Eusto Mensal com Uniformes o EPIs (RSimês) T ERAa34. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domicifar) com no máximo 10 anos de uso

3.1.1. Depreciação
Discriminação TT Unidade” Preço unitário Subtotal Total(RS) ]

[Gusto de aquisição dos chassis * unidade 1 10000000]—100.000,00
Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 46.000,00 46.000,00
[Depreciação dos chassis (60 meses) % Bo 100.000,00 80.000.00
[Depreciação compactadores(60 meses) % So 46.000,00 41.400,00
Depreciação mensal veículos coletores mês do 121.400,00 2023,35

Í
202333

* Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por
chassis com cabine para 3 (rês) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os
tripulantes oxcodontes (Composição das equipes de coleia: Motorista + 3 (rês) Coletores),

3.1.2. Remuneração do Capital investido NJ
Discriminação Unidade Jau

Preçounitário | Subtotal Total (R$) |
[Gusto dos veiculos coletores unidade” 1 14600000] 146.000,00
[Remunoração mensalde capital % 05 146.000,00 730,00



AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS PR, CEP 85470-000

3.1.3. Impostos o Saguros

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40,514 329/0001-95

EMAIL: GRUPOGICATANDUVAS GMAIL COM
FONE: (45) 99142-0853

Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos.

Discriminação [Unidade [Quantidade] Pregounitário Subtotal] Totai(R$) |
EVA unidade 1 3.090,00 3.000,00.

Soguro obrigatório unidade 1 95,00 98,00
[Seguro contra terceiros unidade 1 2.000,00 2.000,00
Impostos e seguros mensais mês, 12 4.000,00 333,33 [sas]
3.1.4, Consumos

Discriminação Unidade — Preço unitário Subtotal Total (R$) ]
[Custo de dies diesel / km rodado ni 250 5.520
[Custo mensal com Geo diesel km 4719 221 TOSSE
c. de óleo do motor 11.000 km rodados Vioookm|600 15,00
[Custo mensal com óleo do motor em a719 90.00 saE. do dioo da transmissão 1.000 km Trogokm|085 20,00
[Custo mensal com óleo da transmissão km 2719 17.00 5022
E. de Geo hidráulico 7 1,000 km. TIDO km|500 1500
[Custo mensal com óleo hidráulico km 719 75,00 35355
[Custo de graxa /1.000 km rodados kgtooim| 2 10,00
[Custo mensal com graxa km a71s 15,00 7079

ISO
3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade” [Quantidade] Preço unitário Subtotal Total(RS) |
[Gusto de aquisição dos chassis unidade” 1 100.000,00) 100.000,00
[Gusto do aquisição dos compactadores unidade 1 42.000,00 42.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 mases) % as 742.000,00|—120.700,00
[Custo mensal com manutenção mês E 120.700,00 201167

EIIERIA

3.1.6, Pneus
Discriminação | Unidade JQuar—Preço unitário Subtotal Total (RS) ]

Custo do jogo de pnous 275/80 R 225 unidade. 0 1.100,00 11.000,00
[Custo de recapagem unidade 19 800,00 9.000,00
[Custo jo. compl. + recap, Tim rodado kmfogo|70.000 20.000,00 0.29]

[Custo mensal com pneus em 478 0.29 1.348,29 Lise]
[Eusto Mensal com Veiculos o Equipamentos [RS/mês) [=]4, Ferramentase Materiais de Consumo

ua (81)

Di

Recipiente térmico para
Pá de Concha
[Vassoura,
[Publicidade (adesivos veiculos)

unidade
unidade
unidade

a
250,00

[Custo Mensal com Ferramentas o Matoriais do Consumo (R$imês) TI 250,00]

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$imôs) 39.793,41

5. Benefíciose Desposas Indirotas - BDI 2
Subtotal TotaiRS)

3de5



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514.328/0001-65

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS PR. CEP 85470-000
EMAIL: GRUPOGSCATANDUVASEGMAIL COM

FONE: (45) 9142.0853

Coleta de Resíduos Domiciliares

Planilha de Composição de Custos

[Benefícios e despesas indiretas L w [50] 39.793,11 19.960,22
19.960,

[Custo Mensal com BD (RSimês).. 19.960,22 ]

[EUSTOS MENSAL TOTAL (Rimês) [255]
RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[Toda custos mensais COME
[Ei quanidad média de esiáuos coletados pormês 5000 torcidas]
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [AB] Rsftonelada [ 62555]

Informações para fins do dedução no cálculo da retenção de INSS

[Total com materiais & equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RSimês). 1779581 29,78%

Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RSfton) 18732EESagasEncargos Sociais

Grupo A

INSS] 20,00%]
FGTS 8,00%
Seg. Acid. Trabalho 3,00%
Salário Educação 2.50%
Sobrao” 0,60%
SosilSesc/DPGFser 1.50%]

SonailSenaciDPC/Faer 1,00%]
Incra 0.20%
Sub-total 36,80%

Grupo 8
Frias TE39%]
Aviso Právia 11,05%)
Auxiio Doença 1.85%

Subtotal 31,35%

Grupo €
13" Salário T05%]
50% FGTS [rescisões] 549%
Sub-total 16,52%

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo 8 155
FGTS sobre Aviso Próvio 0.86% 2
Total para Encargos Sociais 87,09% "9

SEE
 eeseemenins14de5

Q



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.514 329/0001.05

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS PR, CEP 85470-000.
E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASBGMAIL COM

FONE: (45) 9142.0853

Coleta de Resíduos Domiciliaros

Planilha de Composição de Custos

annran

Composição do BDI- Benefícios e Despesas Indiretas

[Raministração Contral AS 2,05%
[Seguros/Riscos/Garantias SRS 0,00%
Lucro] L 33,28%
[Dosposas Financeiras DE 0.00%
[Tributos - 155

E 4,00%
[Irbutos -PISICOFINS 3.85%
[Fórmula para o cálculo do BOI;

[1 +ACASRG)x (1+L) x (1+DEJ] (IT)-1
[Resultado do cálculo do BDI: 50,16%

ADRIANO
Assinado de forma digital por
ADRIANO DUFEK09240300970

DUFEK:09240300970 Dados: 20230720 101647
-o300º

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.,009-70
SÓGIO ADMINISTRADOR

Sdes



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
CNP: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000» E-MAIL: TANDUVAS: OM

PROPOSTA DE PREÇOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas

— PR, CEP 85.470-000, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

nforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
LOTE01 - SERVIÇOS ITEM

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL| ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITEN: |
Prestação de serviços de
coleta e transporte de
resíduos sólidos não
recicláveis e orgânicos
produzidos no âmbito do
Município de Três Barras
do Paraná.

o1 1.140 Tonelada R$628,98 R$717.037,20

Valor Total por Extenso: setecentose dezessete mil, trinta e sete reais e vinte centavos.e: de Pagamento: Conforme edital.
alidade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com ostermos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Ee4



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
3 DUVASG GMAIL.COM

(45) 99142-0853

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todasas
características do objeto e exigências constantes no edital

Catanduvas-PR - 20 de julho 2023

ADRIANO Assinadode forma digital
por ADRIANO

DUFEK:09240300 Durgk:09240300970
Dados: 2023.07.20 10:09:40970 -0300'

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR

L
&q

sw. Brasil, 245 = Fone/Fax: (4593235-121 [85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Parmá
PUBLICADO EM: CAPITAL DO FEIJÃO

alASLANÃO

Pagina, — PORTARIA Nº 1006/2023BE
taçãodÊDL Data 24/07/2023

Súmula: Constitui e designa comissão especial para
a vistoria das condições dos equipamentos para a contratação de empresa
para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do município de Três Barras do Paraná, edá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no item
4.1.2.9 do Edital de Pregão Eletrônico nº 039/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituida e nomeada a Comissão
Especial paraavistoria das condições dos equipamentos para a contratação
de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de residuos
sólidos domiciliares(lixo orgânico) no âmbito do município de Três Barras do
Paraná, assim composta

Presidente: Clebesom Bordin, servidor público,
portador na Cédula de Identidade RGnº 6.767.596-7 e no CPFnº 000.278.879-
95, ocupante do cargo de Agente Político, Secretário de Administração e
Planejamento;

Membro: Rudeney Marchioro Servidor Público
Municipal, ocupante do cargo efetivo de mecânico, portador do CPF ní
467.266.839-87 e Carteira de Identidade nº3.207.980-6,

Membro: Amauri Rogério Knapp, engenheiro
mecânico, portador do CPF nº083.954.879-67.

81º Os itensa serem avaliados sãoos seguinte:
a) caixa;
b) motor;
o) lataria;
d) luz;
e) freio;
f) caçamba compactador de lixo;
9) pneus;
h) faróis

8 2º. No final da avaliação a comissão deverá concluir
pela aprovação ou reprovação dos equipamentos avaliados

b
Três Barras do Paraná- PR

feituraditresbarras.pr.gov.br
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Beoteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Art. 2º - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos e
considerados de extrema relevância para o Municipio de Três Barras do
Paraná

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do Múnieipio de Três Barras do Paraná, em
24 de julho de 2023.

GERSO Fi Co GU

B Prefeito Municipal

000 = (rês Barras do Paraná - Pk
vatresharras,prgov.br=

Av. Brasil, 245 - Hone/Fax;
CNPJ 78.121.936/0
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Beeteituca Munivipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2023, a
comissão nomeada e designada pela Portaria nº 1006/2023 de 24/07/2023, e
integrada pelos senhores:

Presidente: Clebeson Bordim, servidor público, portador
na Cédula de Identidade RG nº 6.767.596-7 e no CPF nº 000.278.879-95, ocupante do
cargode Agente Político, Secretário de Administração e Planejamento;

Membro: Rudiney Marchioro Servidor Público
Municipal, ocupante do cargo efetivo de mecânico, portador do CPF nº
467.266.839-87 e Carteira de Identidade nº3.207.980-6;

Membro: Amauri Rogério Knapp, engenheiro
mecânico, portador do CPF nº083.954.879-67.

Foi procedida a verificação das condições dos
equipamentos para a contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do
município de Três Barras do Paraná, como segue:

a) Caminhãomaca Lad o oplaca 2/5 E Zlenassi, TEVE AH A SSigiigeor Aran,amodelo de fabricação :

b) Caçamba compactador de lixo.
Os itensavaliados foram os seguintes:
a) caixa;
b) motor;
c) lataria;
d) luz;
e) freio;
f) caçamba compactador delixo;
9) pneus;
h) faróis.

Após a verificação das condições dos equipamentos a comissão atribui a
seguinte avaliação.

“Avaliador: Clebeson Bordin oItem o
Ótimo | Bom|Regular | Ruim|Assinatura 1Caixa

l o
x ||Motor | xl E

[

Lataria
pluz

3
A

Freio x

Caçamba Compactadorde Lixo £
EPneus

Faróis

Avaliador: Rudiney Marchioro
Eitem Tótimio | Bom | Regular| Ruim | Assinatura

A ax:
(45)

3
[212
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X f Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO=Cada
— x | ]

[Motor o
A

[Lataria £
[Luz

FrioCaçamba Compactador de Lixo x
Preus x|
Faróis AL

Avaliador: Amauri Rogério Knapp
item Ótimo| Bom[Regular[Ruim [ Assinatura|Caixa x|Motor A“ Lataria A

Luz A

Freio x[Caçamba Compactador de Lixo| x

Preus
Faróis
Com base nos resultados acima a comissão concluiu que os equipamentos
estão aptosaprestar os serviços objeto do processo licitatório, aprovando os
mesmos.
Nada mais havendoa tratar foi encerradaaavaliação lavrado o presente termo
e assinado pelos seus membros

Presidente: Clebeson Bordim=ea
Membro: Amauri/Rogério Knapp,

E O
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= Três Barras do Paraná - PR
esbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

TOTAL DO PROCESSO: 695.400,00

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 40.514.329/0001-95 695.400,00,
LOTE1 Quant: Num:049—Lance: 610,00 Total: 695.400,000: Unidade: UN Marca: Não se Aplica Modelo: Não se Aplica

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do Paraná.

1.140 Val, Ref.: 671,33 : 610,00 Total Item: 695.400,00

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 27/10/2023 10:23:51 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo AdministrativoNº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

MOVIMENTOS DO PROCESSO
7/07/2023 19:01:48 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
05/07/2023 12:36:00 CADASTRO DE PROPOSTA TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LIDA
11/07/2023 12:05:04 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07.102.414/000108]

Osis ss ssasecas sszoso pa prarina anexa ao catar as empresas paricipanes poderão adoquar a sua
ligado, desde que comprove sua exequiblidade? Poderia esclarecer?

11/07/2023 14:58:37 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
8.1.2.2, Não é permitido em nenhuma hipótesoa apresentação de planiha de composição de custos diversa do modelo
disponbilizado polo Departamento de Licitações efou o acréscimo de despesas não contempladas na referida planilha. conforma
item 9.1.2.2 nãoé permitido apresentação de planiha diversa, eu acredito que se os indicesforem alterados podemos ter
questionamentos quanto à utilização do modelo disponibilizado
107/2023 22:18:37 CADASTRO DE PROPOSTA A. DUFEK SERVICOS DELIMPEZALTOA
12/07/2023 06:24:37 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
T2/0712023 09:48:02 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (77.371 709000)1 O CUSTEIO MENSAL DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA OU DO
CONTRATANTE? SE FOR DA CONTRATADA: NÃO HÁ PREVISÃO DESSA DESPESA NA PLANILHA DE CUSTO APRESENTADA.

NO EDITAL,

2 - NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTO APRESENTADA NO EDITAL, NO ITEM 3.1.2 - IMPOSTOS E SEGUROS: NÃO
HA PREVISÃO DE CUSTO PARA LICENCIAMENTO DO VEÍCULO, PODEMOS INCLUIR ESSA DESPESA NA PLANILHA DE
COMPOSIÇÃODOS CUSTO?

3 - HAVERÁ A DISPONIBILIZAÇÃO DO MODELO DA PLANILHA DE CUSTO EXIGIDA NO EDITAL EM FORMATO EXCEL
EDITÁVEL COM AS FÓRMULAS UTILIZADAS? (NO MODELO APRESENTADO NO EDITAL NÃO HÁ QUALQUER MEMORIAL DE
CÁLCULO PARA À CONFECÇÃO DA PLANILHA)

[2/07/2023 10:09:54 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA [071524140001-05)
) em relação a insalubridade para o posto de motorista, deve ser a mesma para o coletor independente se a CCT não dispõe desso
adicional? 2) O Município dospoes de Laudo Técnica que comprove tal adicional devido ao Motorista? 3) Como serão as tratativas
caso a Contratada comprove mediante laudo a não necassidado do referido adicional insalubre para o posto?
12/07/2023 10:15:59 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COSTA OESTE SERVOÇOS LTDA(07.152 414/0091-05]
1) Qual a CCT fora utlizada para compor 0 valor da licitação? 2)As lictantes devem utilizar de sua CCT preponderante, de acordo
com seu segmento empresarial. sab pena de desciassificação? Poderia esciarecor?
12/07/2023 15:01:21 RESPOSTADE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
O custo com a destinação finalé do Município de Três Barras do Paraná,essa informação ficou errada na minuta do contrato pois
até a listação anteriorera lictado coleta. transporte, triagem e destinação final junto, porém agora as licitação trata-se somente de
coleta e transporte, a despesa com destinação final não é de responsabilidade da vencedora deste certame. (02) na planilha de
custos que será anexada na plataforma do BLL existe a previsão de IPVA, seguro obrigatório e seguro contra terceiros. (03) Iremos
disponibilizar a planilha em Excel com todas as fórmulas na plataforma BLL, porém caso a empresa prefira, pose solicitara planiha
no e-mail liciacaoQQuesbarras pr.gov br
12/07/2023 15:06:10 RESPOSTADE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
o valor da licitação foi obtido através de orçamentos encaminhados por empresas do ramo de atividade, cada uma levou em
consideração a realidade da convenção de sua região para elaboração do orçamento. a empresa participante deverá preencheraplanilha com despesas reais levando em consideração a Convenção de trabalho com a qual trabalha, as desposas com pessoal não
poderão sofrer aieração após o término da fase de disputa, ou seja, a empresa não poderá alterar os valores de encargos e salarios.

para ajuste na planiha de custo
12/07/2023 15:09:19 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO ycaoaconvenção não preveja inalubridada pra o moloct, a empresa não precisa em sua ana pevar eso valor, casoaconvenção delêmine percentual erade insalubridade para 9 motaita e 3 colares, pecas que ao editar à plana nexo MN)
documentação que comprove a necessidade de edição da planlha para ajuste conforme convenção coletiva

Gerado em; 27/10/2023 10:23:52 14e9



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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12/07/2023 15:42:46 ESCLARECIMENTO REQUERIDO URBANA SERVIÇOS (076.847 569.93)
1. Qual empresa atualmente presta os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos no município?
13/07/2023 15:22:31 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (07. 92414/000709)
Segue anexo impugnação.

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TECNURBE MANEIOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELT

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EJRELT

17/07/2023 10:51:26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
T7I0712023 13:50:22 RESPOSTADE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL!
18/07/2025 09:08:54 CADASTRO DE PROPOSTA PRVAMEBIENTALLIDA
76/07/2023 05:26:58 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRV AMBIENTAL LIDA
18/07/2025 11:43:07 CADASTRO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

:04 CADASTRO DE PROPOSTA VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA

33 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
RESPOSTA EM ANEXO.

CADASTRO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA

18/07/2023 1 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA

18/07/2023 18:12:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
10/07/2023 22:41:48 CADASTRO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
18/07/2023 23:14:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELT

19/07/2023 07:41:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
19/07/2023 09:00:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia! desdo já agradecemos à participação dos senhores
19/07/2023 09:00:52 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos fazenda analise das planihas de custo, e o atendimento das exigências do edital
19/07/2023 09:01:29 MENSAGEM PREGOEIRO
assim que fizermos esta primeira conferência passaremosolote para a disputa
19/07/2023 09:01:58 MENSAGEM PREGOEIRO

r gentileza não dosconactom da plataformaéacompanhem o processo
9/07/2023 05:27:45 MENSAGEM PREGOEIRO

Várias empresas apresentaram propostas em desconormidade com o Edital, bem como algumas empresas deixaram de apresentar
planilha de custos, tem obrigatório conforme Edital (Item 9.1.2.) A desclassificação das propostas om dasacordo com o Edital está
amparada no Artigo 43, IV da Loi Nº 8.666/83.
19/07/2023 10:19:32 MENSAGEM PREGOEIRO
solicito negociação de preço comaempresa classificada em primeiro lugar no item do objeto
7/67/2025 10:26:52 MENSAGEM PREGOEIRO
fenda em vista as dosciassficações que ocorreram
20/07/2023 09:37:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia! a empresa classificada em primeiro lugar no item do objeto apresentou toda a documentação de habilitaçãode acordo com
as exigências da cóita, a emprosa fica convocada a apresentaro veículo que execulará os serviços para avaliação da Comissão de
Avaliação no dia 27/07, as 9:00 horas da manhã, na pátio da Prefeitura Municipal, o caminhão doverá estar acompanhado da.

documentação para comprovação de cumprimento das exigências quanta ao ano de fabricação do mesmo
20/07/2023 09:39:44 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa classificada em primeira lugarfica convocada também anexar na plataforma BLL a proposta ajustada juntamente com a
planilha de custos atualizada
20/07/2023 09:40:02 MENSAGEM PREGOEIRO
no prazo de 02 (duas) horas a contar do agora
20/07/2023 09:41:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrandoa todos os participantes que a fase para manifestação de intenção de recursos se dará somente após a conclusão da
fabiação do 1º clasficado cu seja, somonto após oca277. mas pocem far tranquilos que lemos informar aqui pelo chat, o NV)dia e o horario para manilestação —

)

Gerado em: 27/10/2023 10:23:52 20e9
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20/07/2023 09:42:24 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos por gentleza que acompanhem o processo pelo chat, pois todas às informações serão repassadas por aqui
20/07/2623 09:42:35 MENSAGEM PREGOEIRO
onham todos um bom diat
20/67/2025 09:52:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 274137 1822H4da280140761724c26a7 pet aos
Socumentos complementares.
ZoiG7i2623 10:11:12 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA removeuoarquivo 274137 1822H4da280144761724c2ea7 pol dos
Socumantos complementares,
20/67/2623 10:11:23 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionouoarquivo dabo47f143e4(dGB2IbBA7GeGddafed pat aos
documentos complementares,
20/67/2023 10:16:57 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo SdofSc504Gabáb 1cb2a2651579a68dc3 pd! aosOrcs conpenenares
31/07/2023 08:50:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia sonhores lctantes, a empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA apresentou o caminhão que atendeu todas as
exigências da Comissão de Avaliação conforme documentação disponiiizada no Portal de Transparência do Município de Três
Barras do Paraná no link restarras pr gov befransparenciafadmicitacoesipregao-eletronico pregao-eletronico-n.39-2023-
conrlacaodo enrosa-ara-prsiaçãojosenvicos-de-colt-oranspore-de resíduos solos-domiiaresurbanos doorgao.no-ambito-do-
31/07/2023 08:51:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Sendo assim a empresa esta declarada vencedora do certame.
34/07/2025 06:52:36 MENSAGEM PREGOEIRO
caso algum concorrente tenha intenção de recorrer,afase para manifestação de intenção de recursose dará na data de hojo
33/07/2023, as 15 horas
31/07/2023 08:53:18 MENSAGEM PREGOEIRO
o prazo para manifestação de intenção do recursos terá o tempo de 15 minutos não sendo possivel sua prorrogação
20/10/2025 05:52:54 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia! passaramos o lote para a fase de lancas pontusimente as 8:00 horas
20/10/2023 08:55:28 MENSAGEM PREGOEIRO
após o término da disputa iremos solicitar para a classificada em primeiro lugarque nos encaminhe a documentação de habilitação,
pois como asta tação ocorreu pela primeira vez a algum tempo, pode ser que algumas certidões já estejam vencidas
20/10/2023 08:56:22 MENSAGEM PREGOEIRO
por isso poço que os senhores acompanhem o processo aqui pelo chat. pois os prazos e os documentos que deverão sor

pncaminhados serão informados por aqui
0/10/2023 08:56:32 MENSAGEM PREGOEIRO

muto obrigada
20/1012023 09:16:24 MENSAGEM PREGOEIRO
a faso do habillação acontecerá a partir das 13:30
0/10/2023 táriási3 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, considerando que a abertura do processo lctatórios se deu no mes 07/2023, requer que a empresa vencedora atualize a
Certidão de Falência, sendo concedidooprazo de 05 dias para nova apresentação da documentação solicitada.
20/10/2023 14:16:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Em tempos, requer renegociação dos valores com a empresa vencedora, por gentleza apresente um desconto sobre o valor fin

23/10/2025 15:32:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 72b0dO06430b431b9ab5c1970b901135pf aos
documentos complementares.
23/10/2023 15:32:49 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 7d4eac7cSeb84609a340274653036h36 pot aos
documentos complementares,
23/10/2023 15:32:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O

participante A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA removeu o arquivo 72bedO06430b43fb9ab5C19705901135pdf dos
documentos complemantaros,
23/10/2023 15:33:40 MENSAGEM PREGOEIRO yO participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 49c758319ec3496287288ae191ef7586 pat aos
documentos complementares.

Gerado em: 27/1012023 10:23:52 ade
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23/10/2023 15:33:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo 8371b9a9040 14daShc3a6396 11351671 pdf aos
documentos complementares.
23/10/2023 15:33:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA adicionou o arquivo cfd0ed92105840319404586351143648 pet aos
documentos complementares.
24/10/2023 09:36:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Considerando a documentação complementar apresentada. Ficaolictante classificado em 1º lugar convocado para apresentar
veiculo a ser utilizado na execução dos serviços no prazo máximo de OS (cinco) dias, para realização de vistoria pela Comissão
Municipal dosignada pela Portaria Nº 1006/2023,

Z7710/2023 09:39:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, considerando a vistoria e aprovação do veículo realizado na manha de hoje (27/10/2023), informo que será dado
prosseguimento ao processo. abrindo para manifestação de recursos as 10 horas de hoje, caso algum participante possua interesso.

LOTE1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Temc1 Unidade: UN Marca: Não se Ápiica Modelo: Não so pica
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de residuos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1,140. Valor Unit: 610,00 Valor Total: 695.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIC) ME

TA. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA 049 40.514.320/0001:95 671,33 “61000 Sim

2 TECNURBE MANEJO E LOGISTICADE 081 97553298000107 671,32 632,00] 3º Sm
3 SYSTEM SEG SERVIÇOSLTDA, 102 14666.709/0001-35 65395 63390) 031 Sm
4 JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 064 16584.481/000160 67100 671,00] sm Sm.
5 COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA 046 07.192.414/0001.09

671 008 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforalnicial  OfertaFinal  ON(i) ME

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 080 77.371. 7890001-1 671,14 BTita Não
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 95391876/0001-12 67133 00283 Não
BONIN SERVIÇOS E 003 04.729.418/0001-95 671,33 00000 Não
VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 34,775.5210001-32 671,33

— 00000 SmTPRV AMBIENTAL LTDA 119 11.366848/0001-16 671,33 67133 00000 Não
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 14,893.2160001-38 671.33 67133 0.000 Sim

INABILITADOS

Razão Social ! Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DHX) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
05/07/2023 09:31:31 PUBLICADO

05/07/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

19/07/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
19/07/2023 08:59:31 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME desclassificado. Motivo: Patcicante desclassificado por apresentar olanha
versa do disponibilizado, conforme Item 9.1.2.2. Não é permtido em nenmuma hipóles a apresentação de planiha de ycomposição da custos diversa do modelo disponiizado pelo Departamento de
Licitações elouo acréscimo de despesas não contempladas na referida planiha.| EA]
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19/07/2023 09:01:21 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planiha de composição decustos juntamente com a proposta. mativa pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. À obrigatoriedade de apresentação do
custos está disposta no item 8.1.2 do Edital
19/07/2023 09:01:57 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PRV AMBIENTAL LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha de composição de custos juntamente com a
proposta. motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade de apresentação de custos está disposta no
item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:02:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante não apresentou planilha do composição
de custas juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesma foi desclassificado da certame. À obrigatoriedade de apresentação
de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:03:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA desciassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois apresentou planilha de

e=Ê de custos identificada. Visto que o lem 9.1.2.1. dispõe que: A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou
ja, à planilha

anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada é
nom podorá conter cabeçalhos com razão social, CNPJ ou qualquer informação que
possa identificar a liitanto.
19/07/2023 09:05:33 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI desclassificado. Motvo: Participante não apresentou plantha

“je composição de custos juntamente com a proposta, motivo pelo qual o mesmo foi desclassificado do certame. A obrigatoriedade
da apresentação de custos está disposta no item 9.1.2 do Edital
19/07/2023 09:08:59 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA dasclassificado. Motivo: Participante desclassificado, pois aprosentou planilha de composição
de custos identificada, Visto que o lem 9.1.2.1. dispõe que: A planilha de custos não poderá identificar a proponente, ou seja, a
planilha anexada no campo ARQUIVO REQUERIDO não poderá ser assinada, carimbada o nem podorá contar cabeçalhos com
razão social, CNPJ ou qualquer informação que possa identficar a licitante
19/07/2023 09:12:32 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha diversa do
disponiblizado, conforme llem 9.1.2.2. Não é permitido em nenhuma hipótese a apresentação de planlha decomposição de custos.
diversa do modelo dispontblizado pelo Departamento de Licitações efou o acréscima de despesas não contempladas na retarida
planilha.
19/07/2023 09:13:26 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Participante desclassificado por apresentar planilha divorsa do
disponibilizado, conforme Item 8.1.2.2. Não é pormitido om nenhuma hipótese a apresentação de planilha decomposição do custos
iversa do modelo disponibilizado polo Departamento de Licitações eiou o acréscimo de despesas não contempladas na rotorida
lanilha. Participanto acroscontou despesas no item 1.3. que não estavam previstas na plandha original

19/07/2023 09:22:43 DISPUTA,

TANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 046) Gra
TANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA (PARTICIPANTE 060) eriia
TANCE SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (PARTICIPANTE 107] eras
TANGE PRV AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 119) 7133

19/07/2023 05:22:43 LANCE VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057), eras
19/07/2023 09:22:43 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 003) 671,33
19/07/2023 09:22:43 LANCE SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI 671,33

19/07/2023 09:22:43 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 064) 671,00
19/07/2023 09:22:43 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE E)
19/07/2025 09:22:43 LANCE A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) Gr1as
19/07/2023 09:22:43 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 653,95
19/07/2023 09:25:02 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,30
19/07/2023 09:28:07 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE ras
19/07/2023 09:28:42 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 671,28
19/07/2023 09:30:19 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 67126
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19/07/2023 09:30:45 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) er1,25
19/07/2023 09:30:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

19/07/2023 09:30:55 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) sr120
19/07/2023 09:31:09 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOSLTDA (PARTICIPANTE 671,10
19/07/2023 09:31:36 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 669,00
19/07/2023 09:31:54 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 668,50
19/07/2023 09:32:02 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 668,00
19/07/2023 09:32:15 LANGE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 657,00
19/07/2023 09:32:31 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 655,00
19/07/2023 09:32:47 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 045) 664,00
19/07/2023 05:33:09 LANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 653,00
9/07/2023 09:33:27 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 662,00

19/07/2023 09:33:44 LANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 661,00
19/07/2023 05:33:50 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 660,00
19/07/2023 09:34:07 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 659,00
19/07/2023 09:34:22 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 650,00
19/07/2023 05:35:19 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 649,00
19/07/2023 09:35:30 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 648,00
19/07/2023 05:35:42 LANCE|TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE| 647,00
19/07/2023 09:35:53 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 645,00
19/07/2023 09:36:05 MENSAGEM TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 080)
Poderia ser mais especifica nos motivos de desciassificação

LANCE TECNURSE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE ED
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 049) 640,00

19/07/2023 05:37:27 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE! 639,00

19/07/2023 05: TANCE /A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 635,00
19/07/2023 05: MENSAGEM PREGOEIRO
aricipante 080 apresentou planlha de custos com logana cabeçalho identificada como “TRANSRESÍDUOS”. visto à

possibilidade de apresentar planiha identificada, motivo polo qual resultou na desclassificação do participante
19/07/2023 09:38:57 LANCE TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE 634,00
19/07/2023 09:39:31 LANCE A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 630,00

19/07/2023 09:40:04 MENSAGEM VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
Gostariamos de maiores esclarecimentos, verificamos a situação e a planilha solicitada se encontra na plataforma e o valor ofertado
está conforme solicitado.
19/07/2023 09:40:26 MENSAGEM JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDAME (PARTICIPANTE
Peco consideração da minha planilha por sor fornecida pelo tribunal de contas do estado dopr.e estanaplataforma em arquivo
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio entre eles foi realizado.
19/07/2023 09:41:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

19/07/2023 09:41:31 HABILITAÇÃO

19/07/2023 09:42:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Participante 087 não apresentou planilha de custos juntamente com a proposta inicial, visto que a obrigatoriedade de apresentação
encontra-se disposto no item 9.1.2, do Edital, conforme soguo: "Juntamente com q cadastramento da proposta na Plataforma de
Pregão Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente.
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO”.
19/07/2023 11:07:30 MENSAGEM A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
NOSSO PREÇO ESTÁ NO LIMITE CONSIGO FAZER 629,00 PRA FINALIZAR.
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19/07/2023 12:01:13 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 629,00
20/07/2023 10:09:20 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 62858
20/07/2023 10:10:21 MENSAGEM A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)
BOM DIA, FOI OFERTADO UM LANCE 628,98 PARA PODER FECHAR A PLANILHA ATUALIZADA, OBRIGADO
31/07/2023 15:00:68 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
34/07/2023 15:07:19 RECURSO MANIFESTADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Manifestamos intenção de recurso com base no direito contraditório previsto na CF, devido nossa Desclassificação. E quanto a
empresa deciarada vencedora tendo em vista quea proposta apresentada contém erros na formação dos custos, bem comoamesma não atende a todos os requisitos da habiitação, o qual será fundamento no recurso,
31/07/2023 15:13:11 RECURSO MANIFESTADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
A empresa 1) Transporte vem através desse Manifestara intenção de recurso pola dosciassificação da planilha do custo cujoàminha continha todos os custos da empresa com a citação que se encontra por não estar iguala da apresentada pelo o edital não
ferre a condição da disputa por ter que ainda ser substituída comovalor final adarido, Sem mais para o momonto roitero
consideração da mosma em atenção aos valores, só linha três (03) itens a mais que também são necessários para o bom andamento
31/07/2023 15:15:59 DEFERIMENTO DE RECURSOS
anlorizoas 1 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO

SuoTaOaS MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS

Nome do arquivo: Recursoda licitação de Tres Barras. pdf
31/07/2023 20:19:47 RECURSO REGISTRADO JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
JJ Transportee Terraplanagem não concorda com a dosclassificação da planilha de custo por cada empresa tem o sau custo
operacional e bem ainda vendo que no final dos valores tem que adequá-a não poderia sor desclassificada pelo que estava a mais
coma disse cada empresa tom o seu custa como Soguo em recurso em anexo,
03/08/2023 17:17:55 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Nome do arquivo: 06- RA PE 39.202 ip
03/08/2023 17:17:57 RECURSO REGISTRADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Segue recurso
D4/08/2023 00:00:08 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

09/08/2023 00:00:07 JULGAMENTO DE RECURSOS
15/08/2023 09:12:32 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023 pdf
15/08/2023 09:13/08 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE
15/08/2023 09:13:21 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO RECURSO PREGÃO 39-2023 pd
15/08/2023 09:13:29 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO JULGADO IMPROCEDENTE
15/08/2023 09:13:40 EM ADJUDICAÇÃO

TEOBIa0as 1 ADJUDICADO

15/08/20231 HOMOLOGADO

TONO(2O2S 15:58:01 EM ADJUDICAÇÃO
TONOI2025 15:59:03 HABILITAÇÃO

10/10/20231 ANÁLISE DE PROPOSTAS
10/10/2023 16:00:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Retroação de disputa. Motivo: ole retroagido conforme despacho do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1453/2023
10/10/2023 16:06:35 RECLASSIFICAÇÃO DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
4) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME reclassificado. Motivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de
Contas, devem panicipar da fase competitiva todas as empresa que apresentaram planilha de custos diferente da disponibilizada
pelo Departamento de Licitações
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10/10/2023 16:07:19 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
SYSTEMSEG SERVIÇOS LTDA reclassificado. Malivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas, devem participar
da fase competitiva todas as empresa que apresentaram planilha de custos diferento da disponibilizada pelo Departamento de
Licitações.
10/10/2023 16:08:03 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA reclassificado. Motivo: Conforme Despacho nº 1453/2023 do Tribunal de Contas, devem participar
afacompeliva ndos as amprosa que aprsartaram plailha ce custos arant da dponkiizada polo Departamento de

10/10/2023 16:19:56 DISPUTA,

10/10/2023 16:20:46 MENSAGEM PREGOEIRO
TESTE INICIADO AS 16:20 DO DIA 10/10/2023
10/10/2023 16:28:41 MENSAGEM COSTAOESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 046)
Boa tarde, Sr Pregoeiroo pregão retomouafase dodisputa?
10/N0I2023 16:28:53 MENSAGEM COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE046)

de disputa"?
10/10/2023 16:29:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valoros iguais de propostaiianco. O sorteio entre eles fi reaizado.
10/10/2023 16:29:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

10/10/2023 16:29:56 HABILITAÇÃO

10/10/2023 16:41:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGÃO VOLTARÁ PRA A FASE DE DISPUTA DIA 18/10 AS 09 HORAS POR DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

10/10/2023 16:43:00 MENSAGEM PREGOEIRO
FORAM RECLASSIFICADAS TODAS AS EMPRESAS QUE APRESENTARAM PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
DIFERENTE DA DISPONIBILIZADA PELO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.
10/10/2023 16:43:51 MENSAGEM PREGOEIRO
NA DATADE HOJE FIZEMOS UM TESTE PARA PODERMOS DEIXAR TUDO CERTO PARAO DIA DA DISPUTA, ENTAO PODE
DESCONSIDERAR A FASE DE LANCES ABERTA HOJE AS 16:20
10/10/2023 16:44:44 ANÁLISE DE PROPOSTAS
10/10/2023 16:44:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Retroação de disputa. Motivo: teste realizado pela progooira e equipe de apoio
10/10/2023 16:53:14 MENSAGEM PREGOEIRO
informamos queas empresas que participarão da fase de lances são as seguintes: A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,
TECNURBE MANEJOELOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA, COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, JJ TRANSPORTES E
TERRAPLANAGENS LTDA ME, SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA.

17/10/2023 15:49:36 MENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde senhores Icitantes, estou entrando em contato para lembrá-los da fase de lances do processo referente a coleta e
transporte do ixo orgânico que ocorrerá na dia 20/10/2023, às Shoras da manhã
17/10/2023 15:50:31 MENSAGEM PREGOEIRO
é muito importante que os classificados estejam online no horário e dia informados para que possamos dar continuidade no processo
17/10/2023 15:54:01 MENSAGEM PREGOEIRO
peço por gentileza que desconsiderem a mensagem encaminhada na data do 10/10/2023 às 16:41:56 pois nesta mensagem por
equívoco meu acabei colocando a data de reabertura de lances errada. Conforme aviso encaminhado via e-mail para os senhores.
bem como publicado no Portal de transparencia do Município a data correta é dia 20/10/2023, às 9 horas da manhã
20/10/2023 09:00:06 DISPUTA.

20/10/2023 09:09:14 LANCE SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 633,99

20/10/2023 09:09:14 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

:29 LANCE TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA (PARTICIPANTE. 63200
29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostailance. O sorteio entro eles foi realizado.
20/10/2023 09:12:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O
delentor da melhor oferta da otapa de lances é A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA lg
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29 HABILITAÇÃO

06 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049) 610,00
18 MENSAGEM A, DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 049)

Conseguimos um desconto, sendo o valor final R$ 610,00! A certidãojá foi soicitada ao Fórum distribuidor, e togo atualizaremos.
2711012023 09:59:54 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
27/10/2023 10:14:56 EM ADJUDICAÇÃO
ZTINOIZO2S 10:23:51 ADJUDICADO

AUTORIDADE: GERSO FRANCI
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VENCEDORES DO PROCESSO- FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

TOTAL DO PROCESSO: 695.400,00

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 40.514.329/0001-95 695.400,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 049 Lance: 610,00 Total: 695.400,00O: Unidade; UN Marca: Não se Aplica Modelo: Não se Aplica

Descrição: Prestação de serviçosde coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do Paraná
Quantidade: 1.140 Val. Ref.: 671,33 Valor Unit.: 610,00 Total item: 695.400,00

AUTORIDADE: GERSO!

Gerado em: 27/10/2023 10:24:29 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PARTICIPANTESE CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Administrativo Nº 84/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/07/2023 09:31:31

LICITANTES
Razão Social: PRV AMBIENTALLTDA Doc: 17384 848000116
Email: paranaverde(Qhotmail. com Tolt: (4) 335343243 Telz: () Cet:()
Repres. Legal: LUCIANE DOMINGUES RAMOS Doc: 015.289.089-02

per sesceoonaic Telt: (4) 325343243 Totz: () Cet:()
Razão Social: TRANSRESIDUOS AMBIENTALSA Dos: 7737 TESTA
Email; angelogBtransresiduos.com br Tolt: (4) 133322224  Tetz:() Cel: (41) 991923679
Ropres. Legal: ANGELO BRESEGHELLO FILHO Doc: 838.543 .208.68
Email: angeloDiransresíduos.com br Tell: (4) 133322224 Tot2:() Cel: (41) 991923679
Razão Social: BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Email: comercialgokinetic.com br Tel: (4) 238238103
Repres. Legal: LOIVA TEREZINHA BONIN

Doc: 04:729.478/0001-55
Cel: (42) 984250580

Doc: 956,008.689-87
Telz: (4) 235238103

Email: comercialBkinetic.com.br Tell: (4) 298418590 Telz: () Cel: (42) 984250580
Razão Social: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA Doc: 7/1824 14000109
Email: editais (Qcostacestesorv com br Telt: (4) 530553644 Tol2:() Cel:()
Repros, Legal: VIVIANE PATRICIA KOTHE Doc: 059.398 929.29
Email: editaisQcostacesteserv. com br Tell: (4)530553644  Tel2:() Cet: ()

Razão Social: VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
Email: vernascesenvicosQgmail com Tell: (4) 198877322
Repres. Legal: KARLA CAROLINE BARBOSA

Doc: 3477552003
Cel: (41) sa7996044

Doc: 094.023 979.57
Telz: (4) 199597789

Email: venasceservicos(2gmail com Tell: (41) 988772324 Telz: () Cel: (41) 987906044
Razão Social: TECNURBE MANEJOE LOGISTICA DE RESÍDUOS LTDA Doc: 97.553:298/0001-07

Orsiessere om Tell: (4532783124 Tol2: (4) 198404221 Cel: (41) 984042214
Repres. Legal: MARCELO DE PAOLA
Email: tecnurbeGRomaiLcom Tot: (4) saz763124

Doc: 464.144 369-68
Tol2: HError Col: (41) 984042214

Razão Social SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI
Email: daiaraalessiOhotmaiL com
Repros. Logal: YURI FELIPE YACISHIN DA CUNHA
Email: yurifelpe(Osemapa com br

Tel: (4) 188153301

Telt: (41) 991473287

Doc: 14853276/0001-38
Cel: (4) 198173736.

Doc: 074.959. 289-30
0 Cel: (41) 991473287

Tol2: (4) 198173736

Tolz:

Razão Social: À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
Email: grupog3catanduvasQgmail com
Repros. Logal: ADRIANO DUFEK
Email: grupog3catanduvasGQgmail com Telt: (4) 532253035

Tel: (4) 532253035
Doc: 40574.320/0001:55

Tolz:() Cel: (45) 991420853
Doc: 092.403.009-70

Telz: () Col: (45) 991420853.
Razão Social: SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Email; negociosf)sanetran com.br Telt: (4) 133555600
Ropres. Legal: LUIZ CARLOS POLI
Email: sanetranf)sanetran com.br Telt: (4) 133555600

Doc: 553918760001-12
Cel:(41) 988810442

Doc: 080.630.289-53
Cel:(41) S88810442

Telz: (4) 133555601

TeiZ: (4) 133555601

Razão Social; JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LIDAME
Email: terraplanagem yanoo com.br Tett: (4) 197530423
Repres, Legal: JOSE ALMIR FERREIRA
Email: terraplanagem yahoo.com br Tel: (4) 136511214

Gerado em: 2711012023 10:24:36

Doc: 16.582 481/0001-50
Cel: (41) 992185852

Doc: 544.975.909-68
Cel: (41) 99126755

Tol2: (4) 191267355

Telz: ()

1de3S



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social: SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA
Email: systemseg(B yahoo.com br
Repres. Legal: JACIR JOSE MERLO
Email: systomseg( yahoo.com.br

Doc: 14.666.709/0001-35
Cel: (41) 998817798

Doc: 940.232.129-20
Cel: (41) 998817798

Telt: (4) 130560977 Tel 0

Tell: (4) 130560977 Tolz:()

tem: 1 Quant: 1.140

Descrição: Prestação de serviços de coleta

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS
Unidade: UN Val, Ref.: 671,33
& transporte de resíduos sólidos não recicláveise orgânicos produzidos no

âmbito do Município de Três Barras do Paraná,
Autor MarcalModelo Valor
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SA NAINA er
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIREL Própria! Próprio ema

PRV AMBIENTAL LTDA sem marca eras
VERNASCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS serviço serviço emas

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Propria!Propria eras
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO E não se aplica / não so aplica erias
TRANSPORTES EIRELI

JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME. Coleta) Edital eri0o
TEQNURSE MANEJOELOGISTICA DE RESÍDUOS nhoso apica nãoso apica era2

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Nãoso Aplica! Não se Apica eras
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA savisav 6sa95
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA PRÓPRIA orar

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DK) ME

TA DUFEKSERVICOS DELIMPEZALTDA 049 40.514325/000195 67133] 81000] Sm
2 TECNURSE MANEJO E LOGISTICA DE 081 57553298000107 67132 632,00 38 Sm
3 SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA, 102 14665.709/000135 653.95 63399] om Sm

“4 JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 064 16.584.481/0001:60 671.00 671,00] 58 Sm
5 COSTAGESTE SERVIÇOS LTDA 046 07.182414/000109 67127 06 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalicial  OfertaFinal OC) ME

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 080 77.371.789/0001-11 671,14 671,14 Não
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 107 05357.676/0001-12 671.33 67138 00283 Não
BONIN SERVIÇOS E 003 04.729.418/0001.95 671,33 671,33 0,000 Não” VERNASCE ADMINISTRADORA DE 087 34.7755210001-32 671,33 67133 00000 Sm
PRVAMBIENTALLTDA TI9 11,3648480001-16 67133 67133 00000 Não

—
SEMATRANS SERVICOS, MANUTENCAO 015 14893216000138 67133 67133 0.000 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DEC) ME

Gerado em: 27/10/2023 10:24:36.
ç
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Assistente Administrativo

Gerado em: 2711012023 10:24:36 3de3
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Processo Adm:Nº 84/2023

Objeto: contaniação or AESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMCHIRRES (10 ORGANICO) NO Ant DO
TRES BARRAS DO PARANA

Empresas vence ss valor total, R$60S 0 DO [sicentos é noventaacinco ve! e uitracentos «ea: A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (20512320000295/ com
el de BSG95 400,0 otscentos é noventa e Cinco mi e muatrocertos rea

TRÊS BARRAS DO PARANÁ [PA sesta fr, 27 ce outubro de 074

VANESSA MHACAGNAN ACUNHA GENHING

conpuror or paocessas



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº

39/2023, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
» A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA- CNP] Nº 40.514.329/0001-95

T o VALOR | VALOR |
|

|

|

|| QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOSITENS

| |
UNITÁRIO

|

TOTAL
|

Prestação de serviços de coleta |
|

transporte de resíduos sólidos não

07|1.140 | Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no|610,00|695.400,00

âmbito do Município de Três Barras do

Paraná.

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 694.400,00 (seiscentos e noventa equatro mil e

quatrocentos reais)

Desclassificações
» PRV AMBIENTAL LTDA

» TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A
» BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

» VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA

» SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃOE TRANSPORTES EIRELI

> SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
Imabilitações

» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 27 de outubrode 2023,

Aomnes or) A (oriVANESSA MACAGNAN ACUONH)/ No)Pregoeira

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragtresbarras pr.gov.br



=> INNG4AESTADO DO PARANÁ JUUIOUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3972023,

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na
legislação, toma públicoe comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023, o resultado da
classificação das propostasejulgamento da licitação em epigrafe,

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme
seque:

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº
40.514.329/0001-95

frear foror Josi [oescricaonosmiss from [uarom

jisirámo frora

Valor total estimado registrado do formecedor R$ 69440000
(seiscentos « noventa e quatro mile quatrocentos reais)

Pesclassiicaçães
PRVAMBIENTAL LIDA
TRANSRESIDUOS AMBIENTALS/A
BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA
VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LIDA

SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES
EIRELA

TRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáPR. e outubro de 2022,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:/05A9EA6S

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 30/10/2023. Edição 2888
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
bitps://www diariomunicipal. com br/amp.



ESTADODO PARANÁ 100565
Broteitura Municipal do Qrês Barras do Baraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Pregão Presencial nº 039/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitario
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 765.316,20 (setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e
dezesseis reais e vinte centavos)

o Forma de Pagamento: mensal, em ate 30 dias após apresentação nota fiscal

Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de

resíduos sólidos domiciliares (lixo orgânico) no êmbito do Município de Três Barras do Paraná
No momento da abertura das propostas, onze empresas participaram do certame, tendo como

vencedora a pessoa jurídica de A. Dufek Serviços de Limpeza Ltda., vencedora do certame com valor
de R$ 628,98 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos) a tonelada, totalizando R$
717.037,20 (setecentos e dezessete mil trinta e sete reais e vinte centavos). Não houve inabilitação,
foram desclassificadas nove empresas,

Houve recurso por parte da empresa Costa Oeste Serviços Ltda.e a empresa JJ Transportes
e terraplanagens Ltda ME, no quesito de desclassificação ambas alegaram que a plarilha modelo
prevista no edital é instrumental e não de uso obrigatório, tendo sido afastada suas razões. A empresa
Costa Oeste Serviços Ltda. alegou quea planilha dos encargos sociais apresentados pela vencedora não
condizia com a realidade, motivo pelo qual deveria ser desclassificado, no entanto, a Comissão Licitante
entendeu que a vencedora utilizou a planilha modelo, tendo seu recurso improvido.
Após isto, a empresa Costa Oeste Serviços Ltda. Protocolou recurso junto ao TCE/PR que por liminar
suspendeu o trâmite do certame. Após a Municipalidade apresentou defesa e optou por rever os atose decisórios, anulando parcialmente a decisão que desclassificou empresas pelo não atendimento ao item
9.122 do edital
Assim, o TCE/PR acatou pedido do Município, revogou a liminar, autorizando a continidade do
processo licitatório. Sendo o que ocorreu. As participantes foram avisadas da continuidade e o
processo teve seu trâmite com novos lances, o que teve vencedora a pessoa jurídica de A. Dufek
Serviços de Limpeza Ltda., vencedora do certame com valor de R$ 610.00 (seiscentos e dez reais) a
tonelada, totalizando R$ 694.400,00 (seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos reais).

Dos Documentos
As empresas participantes trouxeram aos autos a documentação exigida em edital, de acordo

coma legislação,

Do Direito
O objeto do Pregão contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e

transporte de resíduos sólidos domiciliares (lixo orgânico) no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná, conforme especificações do edital e anexos, encontra lastro jurídico na Lei 105202002,
combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

o



ESTADO DO PARANÁ 100566

X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EA,
Com atraso devido ao falecimento de minha esposa.
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opimtivo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode, justificadamente,
assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante todo o descrito, o presente
opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório, a princípio, está em ordem,e não havendo ressalvas a se atestar, tendo onze participantes.
Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora A. Dufek Serviços de

Limpeza Ltda. CNPJ nº 40.514.329/0001-95, não consta registro de pendências, conforme se verificou
em 31/10/2023, Código de controle desta certidão: 103742104.

Assim, os participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autosa documentação
exigida, atendendo dispositivo legal. Foi vencedora a empresa acima descrita.

Ante o exposto, considerando que o Pregoeiro decidiu pela recepção das propostas, bem como
“julgamento de recursos, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação da empresa vencedora
do objeto do respectivo processo licitatório, se assim desejar Vossa Senhoria o Prefeito Municipal.
Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, seja dado conhecimento aos fiscais bem como
para a gestora para acompanhar a execução do mesmo, consoante item 12 e subitens do Termo de
Referência, bem como da cláusula decima da minuta do contrato.

Três do 31 de outubro de 2023.

Marcog
A?

o, 21238



Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
39/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal
nº 8666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDO o item à empresa
vencedora: A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº 40.514.329/0001-95 a
partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazode 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Fi Barras do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023,

7 al[aGERSO FRANCÍSCO Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras prgov br

“3



Paraná . O! de Novembro de 2023.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:SDSCBIEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE LICITAÇÃO REVOGADA PREGÃO
TRÔNICO Nº 27/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº

s2n023

O Prefeito Municipal de Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas.
atribuições legais, toma público para o conhecimento dos interessados
que o Pregão Eletrônica Nº 27/2023 referente ao Registra de Preços
para prestação de serviços de confeeção de próteses dentárias, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde da município de
Tomazina-PR, conforme especificações e quantitativos constantes no
Termo de Referência e no Edital de licitação, foi REVOGADO. Em
tempo. informa que 6 Pregão supracitado será realizado em data
oportuna,a ser publicada, respeitando a Lei 8.666/1993.

Tomazina, 31 de outubro de 2025.

FLÁVIO XAVIERDE LIMA ZANROSSO

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:9308C9B7

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

TERMO DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
ELETRÔNICA Nº 20/2023
PROCESSO Nº 31/2023
UASG: 928898

Dispando “a lição, a for do empsa OU 5:44 CNP
76515.68/0001-43, sediada na Rua General Polidoro, 39, 5 andar,
par, Botago - Ri de Janeiro
Multa: Comtaação de serviço tlfinico fixo comutado - STHC

A Cámara Municipal de Três Barras do ParanáGsarenssooso cine
OLA Câmara Municipal
03 100012.001000- Manutenção das Atividades Legislativas
33.90.3958 400.0 - Serviço de tlosomunicações
Pundamento Leal At 7, no 1 da Lei 1412972021
CONSULTA no PROCESSO;
bp: /pnep gov brappodiis764L6940000128/20232274

Três Barras do Paraná. 27 de outubro de

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:E47786F7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOSNº 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO. = 126/2023.

O MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ, toma púbiico
que fará realizar às 9 horas do dia 20 DE NOVEMBRO DE 2023,
“ia Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245,
centro, em Teês Barras do ParanáPr, TOMADADE PREÇOS, sob o

do Paraná + ANO XI |N*2590
TA

regime de compreitada por PREÇO GLOBAL, tipo menor prço.
objetivando 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AB RIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO
DER/PR, MEDINDO 2.20 X 220.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
no horário comercial, ser obiido através do sitio eletrônico
meewsresharasprgovbr, ou solicitada através do  comail

licitação(ttresbarras pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45)

1212,

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: EOSAGKC6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9h do dia 17 DE NOVEMBRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil BLL (ww-hllort.br) "acesso identificado no
link—licitações”, eealizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço POR LOTE, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para 4 CONTRATAÇÃO DE.
SERVIÇOS DE SEGURO PARA 07 (SETE) VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos reativos ao Edital, modelos, adendos e
anexas poderão ser solicitados junio ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paranã Telefone (45) 3235-1212 email
licitação(diresbarras. pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,

adendos c anexos, poderá ser examinado noPortal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Trés Barras do Paraná'PR
dowwtresbarras,pr.gov-.br), na plataforma da BLL (wwwbllorg bn),

também poderão ser solicitados através do email
licitacao(Btresbarras pe.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: EBSDG4CC

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Analisando os procedimentos do Pregociro « Equipe de Apoio, bem

como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 392023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS



Paraná, 01 de Novembro de 2023 + Diário Of

SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002
subsidiada pela Lei federal nº 866693, HOMOLOGOo julgamento
“as mesmas, ADJUDICANDO o item à empresa vencedora: A.
DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA -— CNPJ N
40.514.329/0001-95 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apensoao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato na prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo. sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo às sanções previstas no artigo &1

da Lei 8.666 93,

Três Barras do ParanáPR, 31 de outubro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:19421132

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TEI
CONTRATO ADMINISTRATIVO DEPRI

SERVIÇOS Ne 2242021

Partes: Contrate: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁPR
Contratada: LEOMAR MELOTO DOS SANTOS ME -— CNPI
21929 S41/0001-79
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a provragação do
prazo de vizência para mais 12 (doze) meses « conscquentememe do
var do Comtato Administativo nº 224/2021, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LICENCIMANTO DE SOFTWARE, PARA
CONTROLE E GERENCIAMENTO VIÁRIO E AGRICOLA E
MAPEAMENTO DE EMPRESASE PROPRIEDADES RURAIS

E URBANAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, com fundamento no art 57, da Leinº 8666/93
Valor do Aditivos R$ 56.400,00 (cinquentaeseis mil e quatrocentos

pe
Data da nova Vigên : 27/09/2024,

neias do Contrato,
Pregão Presencial nº 45/2021

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:BA857C77

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 96/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos da processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO. nº 45/2023, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PEDAGÓGICOS A SEREM UTILIZADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o
qual irunscorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº 8.669, HOMOLOGOo julgamento
das mesmas, ADJUDICANDOos itens às empresas vencedoras: E D
RIBEIRO LTDA - CNPJ

Nº
50.728.178/0001-21; 49.597.630

AMARILDO KRAMER — CNPI Nº 49.59 7630/0001-84;
FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS
EIRELI - CNPJ Nº 35:940.241/0001-03; V. VIEIRA AMARO
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO — CNPJ Nº
03.716.848/0001-00; BRINKSUL INDUSTRIA E COMERCIO

DE BRINQUEDOS LTDA - CNPJ Nº 23.123410/0001-25;
ROSILENE VIEIRA LOPES — CNPJ Nº 10.279.430/0001-48 5
partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO

jal dos Municipios do Paraná + ANO XII [Nº 2890

DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apénso ao:

processo.

Fica a agjudicatária CONVOCADAa assinar o Contrato no prazo de
05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direitoa contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo &1

da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná!PR, 31 de outubro de 202;

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:07C672AC

CRETARIA MUNICIPAL DE ADM

LEIN' 2565/2023
TRAÇÃO

Data 31/10/2023
SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

ttansportar alunos do Colégio Estadual Princesa Izabel- Ensino
Fundamental Médio e Norma, até a cidade de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná, « dá outras providências,
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
transportar alunos do Colégio Estadual Princesa Izabel- Ensino
Fundamental Médio « Normal, com sede na Avenida Paraná, nº 859,
na cidade de três Barras do Paraná, até a cidade de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, para participação doENE!
$ 1º As saidas estão previstas para os dias 05 de novembro de 2023, é
12 de novembro de 2023, cam retomos previstos para os mesmos dias,

$2º A coordenação e seleção dos alunos será da direção do Colégio
Estadual Princesa Izabel- Ensino Fundamental MédiocNormal
Art, 2º, O transporte será feito par veículos da frota própria, ou
terceirizado.
Art,3º.AS despesas da viagem, combustíveis, manutenção dos
veiculos, as despesas dos motaristas, ou o pagamento de fretes,
correrão por conta do Município, sendo que as despesas pessoais dos
participantes da viagem serão bancadas pelos próprios
Art 4º, As despesas de responsabilidade do Municipio serão
suportadas com dotações argamentárias consignadas. no orçamento
vigente nas seguintes dotações:
Manutenção do Depto. de Adm. Rec. Hum, Planejamento Licitação e

Compras.
3.190.11 Vencimentosc Vantagens Fixas P. Civil
3.390.14 Diárias Pessoal Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outras Serviços de Terceiras P, Jurídica,
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sus publicação,
revogadas asdisposições em contrário

Ciabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 31 de
outubro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
iz Antonio Cecato Dal Magro
igo Identificador: F4FD2652

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2023

Data 31/10/2023
Súmula. Isenta do pagamento do Imposto Sobe Serviço de Qualquer
Natureza (ISSQN) a Associação de Catadores Ambientalistas de Três

Barras do Paraná ACAT, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO

Õ



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Aumicipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FELÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/20:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EM REGIME
DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO.
QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À
EMPRESA a A. DUFEK SERVIÇOS DF.

LIMPEZA.

istrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ. Pessoa Jurídica de
entro. Trés Barras do Paraná/PR, inscrito

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPHMF) sob o nº 78.121.93610001-68. neste ato
representado pelo Prefeito Muni jo, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Cancira de Identidade nº
902.308.139.2, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr. doravante
designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE
LIMPEZALTDA,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ida dos Pioneiros, nº
687, Catanduvas)PR . inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob onº
40.514.329/0001-95, neste ato representadapor seus representantes leguis, ao fim assinados, Sr,

ADRIANO DUFEK, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidude nº, 068.487.259-
15, inscrito no CPF nº 092.403.009-70, residente na Rua Generul Osorio, nº 1449, Parque São
Paulo, Cascavel/PR, doravante designada CONTRATAD;

tando às partes sujeitas us normas das Leis Federal nº 8.666/93 c 10.520/02, c suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO: DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº
39/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, E, Lei 8666/93)

11. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos
Seterminados no Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE.
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes so

Av. Brasil, 245 - FomeiFus: (48) 3738. 12137% = Trls Barras do Paraná - PR
CNP ELI PIGOODL68 4
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"E-mail; tresbarrasorditerra.combr

Scanned with CamScanner



CAPETAL DO FENÃO

ei ESTADO DO PARANÁ 00579E! Prefeitura Municipal bo Três Barras do Paraná

dar

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes à completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, IM, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR
TOTAL CONTRATUAL de R$ 695.400,00 (seiscentos e noventa e cinco mil e quatrocentos
reais), devidamente discriminados conforme tabela abaixo:

: SORIÇÃO NOSTTENS VALORmem|orok DESCRIÇÃO DOS TENS VALOR
Terestação de Cenviços de cola é transporte de

a
resíduos sólidos não recicláveise orgânicoso 1.140|Tonciada o leshão do Município de Três 61000|69540000
Barras do Paraná. Í

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas.
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IGPM ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO
(art. 55, INI,Lei 8666/93)

3.1, O pagamento será eferuado conforme especificado no edital, mediante: apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovantesde pesagem do(s) vefeulo(s):
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 10.02.18,541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formaise legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhim pagamento isemtará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na
aprovação definitiva dos serviços executados,

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária.
exclusivamente para a conta corrente ds CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as.

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO As faluras deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato. durante o horário de expediente.
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NE Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná

asso
32, Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE,ovalor
devido deverá ser acrescido de atualização Finaneeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
fórmulas:

1=(7X71003365

EM=IxN x VP, onde:

1=Índice de atualização financeira:
TX=Percentualde taxa de juros de mora anual;
EM= Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VE = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado.
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023.

43. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua
assinatura.

4.4. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e emissão
da “Ordem de Serviços” pelo Departamento responsável da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO- Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados. conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE.

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de Pregão
Eletrônico nº 39/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoéafiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e folhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer
fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o
fornecimento dos serviços objeto deste contrato.

Ego
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Prefeitura Alumicipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEÃO

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 39/2023, os encargos a seguir:

ay Executar e cumprir fielmente o Contrato em estria conformidade com todas as disposições
contidas no Edital é Seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 39/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas especificas da legislação vigente com referência a execução do objeto:

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anvência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação « qualificação exigidas na licitação;

€) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

Usalhivas, previdenciária tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado:
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir à ocorrer, nos termosda Lei nº 8.666/93;
h) À CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
à) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fomccimento contratado;
5) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 68, Sto
da Lei Federal nº 8.666/93.

62. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades:

à)Aresponsabilidade técnica. operacional e financeira pela realização dos serviços de coleta,
transporte, triagem e destinação final dos residuos caberá integralmente à CONTRATADA.
sendo executada por sua contaerisco, assumindo todos os encargos da atividade, tais como
contratação de mão de obra, manutenção das instalações « equipamentos, manutenção do
veiculo, combustíveis, segurança, dentre outras.

t) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todoodisposto em legislação atinente à
matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando. inclusive as
Orientações básicas para operação dos resíduos sólidos,

e) Todo o pesscal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dos resíduos
deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da legislação trabalhista, incumbindo
ao Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho, cumprimento de normas
trabalhistas « recolhimento de encargos sociais.

d) A CONTRATADA deverá comprovar 0 pagamento dos salários e encargos trabalhistas
apresentando, trimestralmente. cópia dos holerites quitados e guias de recolhimento
previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório circunstanciado
onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.

9) Os serviços de coleta, transporte « processamento do lixo, objeto da presente contratação,
ficará sempre sujeito à regulamentação e á fiscalização pelo poder público municipal,
incumbindo. ainda, à CONTRATADA, sua permanente atualização e adequação às
necessidades do Município, da sociedade e das leis ambientais vigentes.
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CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
(art.55, VII, Lei 8666/93)

7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às sanções legais,a
saber;

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração. não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumuláve! com as demais
sanções;

e) Se, no término do prazo contratual os serviças/emtregas não estiverem concluídos. será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cáleulo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

4) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superiora2 (dois) anos.

«) Declaração de inidoncidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

ma forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO.
(art. 55, VIH e IX, Lei 8666/93)

8.1, O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direit
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
€) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transftrir, caucionar

ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) EE os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666193.

lependentemente de noti

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir 0 presente contrato ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos. custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1, Aa presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extrnodinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações d CONTRATADA,
esta ficará impedida de panticipar de novos contratos com à CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

“) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as.

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo soliduriedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causadosaterceiros.
4) A CONTRATADA não poderá durame a vigência do contrto. descumprir 0 que

estabelece o inciso XXXI do amigo 7º da Constituição Federal.

5
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FENÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr, CRISTIAN
LUDWIG, Sceretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE/MF nº 070.183.139-9.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO. Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15. fiscal titular;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

103,446,869.67, fiscal titular.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no parágrafo anterior o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar à execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desucordos comas
especificações doedital.

10,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
sima omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relncione com o
fomecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação mt contrutação.

10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imedintumente superior no fiscal,

cm tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização. obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados. elementos,
explicações, esclarecimentos. soluções e comunicações de que esta necessitar « que forem julgados.
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
cenclusiva da CONTRATADA, no que conceme 30 objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município

ou de seus prepostos, devendo, ainda. o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

11.3. Ox empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a soldar da época devida,

vorosmamOf
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ESTADO DO PARANÁ

X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2023 e na proposta
apresentada pela empresa or CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento.
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art.55, 52º, Lei 8666/93)

13.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
“de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio de CONTRATADA, que em razão disso é obrigada à
mater um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direto permitidas,

/ Três Barras do Paraná, 01 de novembro de 2023,

MUNICÍFIO DF, TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Munic
CONTRATANTE dbluoms Duak

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
ADRIANO DUFEK
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome
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Prefeitura Aumiripal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FENÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2023

OBJETO: conriaração DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA- CNPJ Nº 40.514.329/0001-95

MEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VAR|VAR |

UNITÁRIO|TOTAL

Prasiação de seniços de coleta & iranspone de |

residuos sendo não reccineie orgâncos |

produzidos no âmbito do Municipio de Três Barras
| do Paraná
|

ot|1440|Toneiada 61900|69540000
|

Valor total registrado paraofornecedor: R$ 685 400.00 (seiscentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado no Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços,
Prazo. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.
Data 01/11/2023

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12525
CNPS 78.121.93670001-68 =

= Três Barras do Paraná - PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ.

Comatada: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ
Nº 40,514.329/0001.95

mem oro fes. [oescriciososmas [raro [rar

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 695.400,00 (seiscentos enoventae cinco mil e quatrocentos reis)
Forms de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado no Contrata Administrativo de Prestação de Serviços,
Prazo: O praza de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação.
Dara 01/11/2023

Publicado por:
ane Rodrigues

Código Identificador:SB6F4B9A

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1152023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023
Analisando às procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem

como pareceres jurídicos nos autos do processo liciatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 54/2023, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E

ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO
DF OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO
DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS

JARRAS DO PARANÁ, o qual transcorreu dentro dos preceitos da
Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pia Lei federal nº 8.666:93,
HOMOLOGOo julgamento das mesmas, ADJUDICANDO o item à
empresa vencedora: — CLEVERSON ASSIS PILATIT LTDA-CNPJ Nº 33835845/0001-56 a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo

Fica à adjudicatária CONVOCADA a assinar o Comtrata na prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 8.666:93,

Três Barras do Paraná'PR, O1 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: CEASAD37

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5534/2023

DECRETO Nº 55342023
Data 01.11.2023

Súmula. Concede avanço horizontal a, servidora efetiva Muni
lotada na Secretaria Municipal de Saúde dá outras providências,

pal

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le. em especial a Lei nº 2322/2022 de 16/08/2022.

DECRETA:

Art. 1º, Fica concedido avanço horizontal a servidora efetiva do
Município. lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo
relacionada:

Art. 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativoa01 de
outubro de 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 01 de
novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:D3CTO ITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5533/2023

onrn1nzo23

SÚMULA: Nomeia o Ditetor de Departamento de
Engenharia do município de Três Barras do Paraná,
(Cargo em Comissão),e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Pretto Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paran, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas. por lei considerando o contido no artigo 36. | da Lei

Orgia, ca Leins 25642023,
DECRETA:
“Art 1º,Fica nomeado o senhor Jean Carlos de Lima, portador do
CRF nº USE 693.709-4] como Diretor de Departamento de Engenharia
do município de Três Barras da Paran (Cargo em Comissão)
Parágrafo Único. Os vencimentos atribuídas serão os constantes do
Anexo IV da Lei Munieipal nº 24162023 - CC-2
Art. 2, Este Decreto entrará em vigor na data de sua public
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em O! de
novembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro
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ESTADO DO PARANA
;PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 257 DE 31 DE OUTUBRO DE2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e dã Outras
Providências.

a


